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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

7º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE
(Batalhão de Engenheiros/1855)

BATALHÃO VISCONDE DE TAUNAY

Termo de Abertura Nº 15-SPIMA/7º BECmb

Natal, RN, 16 de julho de 2025.

Assunto: termo de abertura de processo eletrônico.

Anexos:
1) 02. DOCUMENTO_DE_FORMALIZACAO_DA_DEMANDA.pdf

Em conformidade cim a legislação pertinente, o presente processo eletrônico foi autuado
conforme necessidade constante do Documento de Formalização da Demanda (DFD) nº 01/2025.

GABRIELA THAISE DE MEDEIROS FRANÇA - 1º Ten
Eng Ambiental SPIMA

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 1º Ten
GABRIELA THAISE DE MEDEIROS FRANÇA, em 16/07/2025, às 16:12 conforme horário
oficial  de  Brasília,  com  fundamento  no  §3º,  art.  4º,  do  Decreto  nº  10.543  de
13/11/2020 da Presidência da República.

Código de verificação: bUl5-8IL9-M5kX-ySYG

Termo de Abertura Nº 15-SPIMA/7º BECmb
Este documento é peça do processo 64036.004730/2025-11 Pág 1 de 275
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

7º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE
(Batalhão de Engenheiros/1855)

BATALHÃO VISCONDE DE TAUNAY

TERMO DE DESENTRANHAMENTO

Termo nº 001/2025 - Processo 64036.004730/2025-11

Em 24 /07 /2025  às  16 :10 ,  faço  a  re t i rada  do (s )  documentos (s )  Ou t ro  02 .
DOCUMENTO_DE_FORMALIZACAO_DA_DEMANDA.pdf do presente processo pelo seguinte
motivo: Substituição de arquivo.

GABRIELA THAISE DE MEDEIROS FRANÇA - 1º Ten
Eng Ambiental SPIMA

Este documento é peça do processo 64036.004730/2025-11 Pág 2 de 275



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

7º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE
(Batalhão De Engenheiros / 1855)

BATALHÃO VISCONDE DE TAUNAY

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

64036.004052/2025-97

INTRODUÇÃO

Contratação de empresas especializadas para a execução dos serviços de hidrojateamento,  coleta,  

transporte,  tratamento  e  destinação  ambientalmente  adequada  de  efluente  líquido  classe  II  (não  

perigosos) oriundo de águas residuais e efluente líquido classe I (perigosos) advindo de efluentes  

perigosos para atender as necessidades do 7° Batalhão de Engenharia de Combate (7º BE Cmb). As 

informações constantes nesse documento estão conforme as diretrizes do Art. 2 e Art. 8, do Decreto nº 

10.947, de 25 de janeiro de 2022.

1 – IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE

Área Requisitante: Seção de Patrimônio Imobiliário e Meio Ambiente

Responsável pela demanda: 1º Ten GABRIELA THAISE DE MEDEIROS FRANÇA

Identidade: 0709531578 E-mail: spima7becmb@gmail.com Telefone: (84) 3344-1038

2 – IDENTIFICAÇÃO E CIÊNCIA DO INTEGRANTE REQUISITANTE

Nome: GABRIELA THAISE DE MEDEIROS FRANÇA Identidade: 0709531578

Cargo: Adjunta da Seção de Patrimônio Imobiliário e Meio Ambiente OM: 7° BE Cmb

E-mail: spima7becmb@gmail.com Telefone: (84) 3344-1038

Por este instrumento declaro ter ciência das competências do Requisitante,  conforme Art. 2º, Inc. II, 
do Decreto nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022, bem como da minha indicação para exercer esse papel 
na área técnica de conforme Art. 2º, § 1º, do  Decreto nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022.

Natal-RN, 23 de julho de 2025. 

Documento de Oficialização de Demanda – Contratação de empresas especializadas para a execução dos serviços de hidrojateamento, coleta, transporte,  
tratamento e destinação ambientalmente adequada de efluente líquido classe II (não perigosos) oriundo de águas residuais e efluente líquido classe I  
(perigosos) –  Nº 64036.004052/2025-97
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GABRIELA THAISE DE MEDEIROS FRANÇA – 1º Ten
Integrante Requisitante

ÁREA REQUISITANTE

3 – IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

Necessidade de Contratação:

Contratação de empresas especializadas para a execução dos serviços de hidrojateamento, coleta, 

transporte, tratamento e destinação ambientalmente adequada de efluente líquido classe II (não perigosos) 

oriundo de águas residuais e efluente líquido classe I (perigosos) advindo de efluentes perigosos para 

atender as necessidades do 7° Batalhão de Engenharia de Combate (7º BE Cmb).

4 – MOTIVAÇÃO/JUSTIFICATIVA

Trata-se  da  contratação  de  empresas  especializadas  para  a  execução  dos  serviços  de 

hidrojateamento, coleta, transporte, tratamento e destinação ambientalmente adequada de efluente líquido 

classe II (não perigosos) oriundo de águas residuais e efluente líquido classe I (perigosos) advindo de 

efluentes perigosos para atender as necessidades do 7° Batalhão de Engenharia de Combate (7º BE Cmb), 

para garantir o elevado padrão de gestão ambiental desde Batalhão.

A Justificativa  destas  contratações  visa  evitar  que  as  atividades  rotineiras  no  Batalhão  

sejam prejudicadas e/ou interrompidas,  caso aconteça o transbordamento de efluentes líquidos,  

classe I e II, gerados por esta Unidade Militar; bem como garantir que os efluentes supracitados  

sejam  destinados  de  forma  ambientalmente  e  sanitariamente  adequada,  conforme  preconizado 

pelas legislações ambientais vigentes. Desse modo, visamos proteger o público interno e externo 

de  impactos  negativos  inerentes  à  saúde;  e  sobretudo,  o  meio  ambiente  de  possíveis 

contaminações por lançamento irregular dos efluentes em epígrafe. Evitando assim, a ocorrência  

de  mau  cheiro;  floração  de  efluentes  em áreas  impróprias;  contaminações  pontuais,  locais  ou 

difusas e proliferação de vetores.

Tal  monitoramento  deve  ser  realizado por  meio  de  análise  físico-química  de  esgoto,  na 

entrada  e  na  saída  da  ETE,  as  quais  proporcionarão  um  entendimento  acerca  dos  níveis  de  

tratamento oferecidos pela estação.

Nesse  contexto,  a  presente  licitação  é  justificada  pela  necessidade  de  controle  da  

Documento de Oficialização de Demanda – Contratação de empresas especializadas para a execução dos serviços de hidrojateamento, coleta, transporte,  
tratamento e destinação ambientalmente adequada de efluente líquido classe II (não perigosos) oriundo de águas residuais e efluente líquido classe I  
(perigosos) –  Nº 64036.004052/2025-97
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potabilidade da água,  em cumprimentos às  legislações ambientais,  de  saúde e  ao Programa de  

Auditoria em Segurança Alimentar (PASA), bem como do monitoramento regular da eficiência 

de  tratamento  da  ETA.  Portanto,  se  faz necessária  à  contratação de  empresas  especializadas  para 

realização dos serviços de análise da água, esgoto e higienização de reservatório de água potável para 

atender as demandas deste Batalhão.

5. Quantidade de a ser contratada:

Os quantitativos foram estimados pela Seção de Patrimônio Imobiliário e Meio Ambiente (SPIMA) 
desta Unidade, com base na necessidade de acionamento dos referidos serviços para garantia tanto da  
qualidade da água do sistema de abastecimento do 7º BE Cmb, quanto do monitoramento da eficiência de 
tratamento da ETE desta Unidade, conforme tabela abaixo, de acordo com o Art. 8, Inc. IV, do Decreto nº 
10.947, de 25 de janeiro de 2022:

GP ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO UND QTD

VALOR 

MÁXIMO 

ACEITÁVEL

VALOR 

TOTAL

1

1

Serviço  de  coleta,  transporte,  tratamento  e 
destinação  ambientalmente  adequada  de 
efluente líquido classe II (não perigoso) oriundo 
de  águas  residuais,  gerados  no  7º  BE  Cmb: 
NATAL/RN

m³ 1300 R$ 75,66 R$ 98.358,00

2
Serviço de hidrojateamento com caminhão com 
capacidade  superior  a  15m³,  no  7º  BE  Cmb: 
NATAL/RN

h 28 R$ 1.244,50 R$ 34.846,00

3

Serviço  de  coleta,  transporte,  tratamento  e 

destinação  ambientalmente  adequada  de 

efluente líquido classe I  (perigoso) oriundo de 

efluentes  perigosos,  gerados  no  7º  BE  Cmb: 

NATAL/RN

m³ 900 R$ 2.085,00
R$ 

1.876.500,00

4

Serviço  de  coleta,  transporte,  tratamento  e 
destinação  ambientalmente  adequada  de 
efluente líquido classe II (não perigoso) oriundo 
de águas residuais, gerados no Canteiro de obras 
do  Destacamento  de  Petrolândia/PE do  7º  BE 
Cmb

m³ 144 R$ 79,00 R$ 11.376,00

VALOR TOTAL     R$ 2.021.080,00

6 – PREVISÃO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Documento de Oficialização de Demanda – Contratação de empresas especializadas para a execução dos serviços de hidrojateamento, coleta, transporte,  
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A aquisição dos materiais e serviços está prevista para o ano de 2025 e 2026, com prazo de 12  
meses para conclusão, de acordo com o Art 8º, Inc. V,  do Decreto nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022.

7 – COMISSÃO DE ESTUDOS PRELIMINARES E GERENCIAMENTO DE RISCO

Os Estudos Técnicos Preliminares e o Gerenciamento de Risco para este termo de referência estão sobre 

responsabilidade dos militares designados abaixo, de acordo com o Art. 8, Inc. VIII, do Decreto nº 10.947, 

de 25 de janeiro de 2022:

REINALDO DA SILVA - Cap PTTC

GABRIELA THAISE DE MEDEIROS FRANÇA - 1º Ten

LUCAS VINICIUS ROCHA DOS SANTOS - 3º Sgt

Esta comissão foi nomeada para compor os processos licitatórios demandados para SPIMA, para o 

ano de 2025,  conforme Boletim Interno n°  34/2025,  de 18 de fevereiro de 2025,  do 7°  Batalhão de 

Engenharia de Combate.

8 – RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO

Garantia  da  proteção  do público  interno  e  externo  de  impactos  negativos  inerentes  à 

saúde;  bem como do meio  ambiente  de  possíveis  contaminações  por  lançamento  irregular  dos 

efluentes em epígrafe.

9 – FONTE DE RECURSOS

Em conformidade com os Artigos 15 e 16 da Lei Complementar nº 101, de 04 maio de 2000 – Lei 

de  Responsabilidade  Fiscal,  que  a  despesa  prevista  neste  processo  Administrativo,  que  visa  a  esta 

contratação, programadas em dotação orçamentária própria, e recursos do Tesouro Nacional.

ENCAMINHAMENTO
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Encaminhe-se à autoridade competente da Área Administrativa, que deverá:

Decidir motivadamente sobre o prosseguimento da contratação;

Indicar o Integrante Administrativo para composição da Equipe de Planejamento da Contratação, quando 

da continuidade da contratação; e

III. Encaminhar para a Área Técnica para fins de análise, de acordo com o Art. 9, do  Decreto nº 10.947, de 25 
de janeiro de 2022

Natal-RN, 23 de julho de 2025.

 

GABRIELA THAISE DE MEDEIROS FRANÇA – 1º Ten
Integrante Requisitante

10 – IDENTIFICAÇÃO E CIÊNCIA DO INTEGRANTE REQUISITANTE E TÉCNICO

Nome: GABRIELA THAISE DE MEDEIROS FRANÇA Identidade: 0709531578

Cargo: Adjunta da Seção de Patrimônio Imobiliário e Meio Ambiente OM: 7° BE Cmb

E-mail: spima7becmb@gmail.com Telefone: (84) 3344-1038

Nome: LUCAS VINICIUS ROCHA DOS SANTOS Identidade: 0709100275

Cargo: Auxiliar da Seção de Patrimônio Imobiliário e Meio Ambiente OM: 7° BE Cmb

E-mail: spima7becmb@gmail.com Telefone: (84) 3344-1038

Por este instrumento declaro ter ciência das competências dos INTEGRANTES Técnico, conforme Art. 
2, Inc. III, do Decreto nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022, bem como da minha indicação para elaborar 
os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Risco e, se necessário, daquele a quem será confiada a 
fiscalização dos serviços.

Natal-RN, 23 de julho de 2025.

GABRIELA THAISE DE MEDEIROS FRANÇA – 1º Ten
Integrante Requisitante
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LUCAS VINICIUS ROCHA DOS SANTOS – 3º Sgt
Integrante Técnico
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

7º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE
(Batalhão de Engenheiros/1855)

BATALHÃO VISCONDE DE TAUNAY

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 002/2025 - Processo 64036.004730/2025-11

Em 24/07/2025 às 16:12, faço anexar ao presente processo 64036.004730/2025-11, o(s)
documento(s): 02. DOCUMENTO_DE_FORMALIZAÇÃO_DA_DEMANDA.pdf.

GABRIELA THAISE DE MEDEIROS FRANÇA - 1º Ten
Eng Ambiental SPIMA

Este documento é peça do processo 64036.004730/2025-11 Pág 9 de 275



EB: 64036.004730/2025-11 Classificação: 001

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

7º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE
(Batalhão de Engenheiros/1855)

BATALHÃO VISCONDE DE TAUNAY

Despacho Nº 67-SPIMA/7º BECmb

Natal, RN, 28 de julho de 2025.

Assunto: Ciência/concorde DFD

Concordo com a demanda apresentada pela adjunta da SPIMA Encaminho o processo para
ciência e aprovação do Ordenador de Despesas.

ADRIANO LEONARDO ALVES DE SANTANA - TC
Fiscal Administrativo do 7º Batalhão de Engenharia de Combate

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) TC
ADRIANO  LEONARDO  ALVES  DE  SANTANA,  em  28/07/2025,  às  15:57  conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de
13/11/2020 da Presidência da República.

Código de verificação: mnAw-bAtp-k1H5-SLU+

Despacho Nº 67-SPIMA/7º BECmb
Este documento é peça do processo 64036.004730/2025-11 Pág 10 de 275



EB: 64036.004730/2025-11 Classificação: 001

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

7º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE
(Batalhão de Engenheiros/1855)

BATALHÃO VISCONDE DE TAUNAY

Despacho Nº 71-SPIMA/7º BECmb

Natal, RN, 11 de agosto de 2025.

Assunto: Aprovação de DFD

Aprovo o DFD apresentado pela 1º Ten Gabriela da SPIMA e determino ao Chefe da SALC que
designe em Boletim Interno a Equipe de Planejamento da Contratação, conforme inciso VII, do
Art 3º, da IN SEGES/MGI nº 58/2022.

JOHN MAYCONN VIANA MARCIANO - TC
Comandante do 7º Batalhão de Engenharia de Combate

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) TC
John Mayconn Viana Marciano, em 11/08/2025, às 17:29 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: 6EQi-HLMs-rr8O-mipl

Despacho Nº 71-SPIMA/7º BECmb
Este documento é peça do processo 64036.004730/2025-11 Pág 11 de 275



 

MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

7º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE 

(BATALHÃO DE ENGENHEIROS / 1855) 

BATALHÃO VISCONDE DE TAUNAY 

 

 

DIEx 6-SPIMA/7º BECmb   

EB:  64036.004052/2025-97 

Natal-RN, 16 de julho de 2025. 

 

Do Chefe da Seção de Patrimônio imobiliário e Meio Ambiente. 

Ao Sr. Fiscal Administrativo 

Assunto: Contratação de empresas especializadas na prestação de serviços de hidrojateamento, 

coleta, transporte, tratamento e destinação ambientalmente adequada de efluente líquido classe II (não 

perigosos) oriundo de águas residuais e efluente líquido classe I (perigosos). 

Atos normativos de regulamentação da Lei 14.133, de 1º de abril de 2023 

 

Ato Observação 

Decreto de bens de consumo comum e de 

luxo 

DECRETO Nº 10.818, DE 27 DE SETEMBRO DE 

2021 - Regulamenta o disposto no art. 20 da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, para estabelecer o en-

quadramento dos bens de consumo adquiridos para su-

prir as demandas das estruturas da administração pú-

blica federal nas categorias de qualidade comum e de 

luxo. 

Portaria sobre Governança das contratações 

públicas 

PORTARIA SEGES/ME Nº 8.678, DE 19 DE JU-

LHO DE 2021 - Dispõe sobre a governança das con-

tratações públicas no âmbito da Administração Pública 

federal direta, autárquica e fundacional. 

Instrução Normativa de Pesquisa de Preços INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 65, 

DE 7 DE JULHO DE 2021 -  Dispõe sobre o proce-

dimento administrativo para a realização de pesquisa 

de preços para aquisição de bens e contratação de ser-

viços em geral, no âmbito da Administração pública 

federal direta, autárquica e fundacional. 

Decreto do plano de contratações anual e 

PGC 

DECRETO Nº 10.947, DE 25 DE JANEIRO DE 

2022 -  Regulamenta o inciso VII do caput do art. 12 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor 

sobre o plano de contratações anual e instituir o Sis-

tema de Planejamento e Gerenciamento de Contrata-

ções no âmbito da administração pública federal direta, 
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autárquica e fundacional. 

Portaria que institui o catálogo eletrônico de 

padronização de compras, serviços e obras 

PORTARIA SEGES/ME Nº 938, DE 2 DE FEVE-

REIRO DE 2022 -  Institui o catálogo eletrônico de 

padronização de compras, serviços e obras, no âmbito 

da Administração Pública federal direta, autárquica e 

fundacional, em atendimento ao disposto no inciso II 

do art. 19 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Instrução Normativa sobre os 

Estudos Técnicos Preliminares 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES Nº 58, DE 8 

DE AGOSTO DE 2022 -  Dispõe sobre a elaboração 

dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, para a aqui-

sição de bens e a contratação de serviços e obras, no 

âmbito da administração pública federal direta, autár-

quica e fundacional, e sobre o Sistema ETP digital. 

Instrução Normativa sobre critério de julga-

mento por menor preço ou maior desconto 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES Nº 73, DE 30 

DE SETEMBRO DE 2022 -  Dispõe sobre a licitação 

pelo critério de julgamento por menor preço ou maior 

desconto, na forma eletrônica, para a contratação de 

bens, serviços e obras, no âmbito da Administração Pú-

blica federal direta, autárquica e fundacional. 

Decreto de agente de contratação, equipe de 

apoio, comissão de contratação, gestores e 

fiscais de contratos 

DECRETO Nº 11.246, DE 27 DE OUTUBRO DE 

2022 -  Regulamenta o disposto no § 3º do art. 8º da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre 

as regras para a atuação do agente de contratação e da 

equipe de apoio, o funcionamento da comissão de con-

tratação e a atuação dos gestores e fiscais de contratos, 

no âmbito da administração pública federal direta, au-

tárquica e fundacional. 

Instrução Normativa do Termo de Referên-

cia (TR) Digital 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 81, 

DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022 - Dispõe sobre a 

elaboração do Termo de Referência - TR, para a aqui-

sição de bens e a contratação de serviços, no âmbito da 

administração pública federal direta, autárquica e fun-

dacional, e sobre o Sistema TR digital. 

Decreto SRP DECRETO Nº 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023 

-  Regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, para dispor sobre o sistema de re-

gistro de preços para a contratação de bens e serviços, 

inclusive obras e serviços de engenharia, no âmbito da 

Administração Pública federal direta, autárquica e fun-

dacional. 

 

Anexos: 

 1. Documento de formalização da demanda 
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 2. Estudo técnico preliminar; 

 3. Metodologia da pesquisa de mercado; 

 4. Justificativas das necessidades da contratação; 

 5. Mapa de risco; 

 6. Relatório da pesquisa de mercado; 

 7. Mapa comparativo da pesquisa de preço; 

 8. Memorial de cálculo; 

 9. Termo de referência. 

 

 Nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, solicito-vos providências junto ao 

Ordenador de Despesas no sentido de aprovar a aquisição de Insumos para oficina utilizados pelo 7º 

Batalhão de Engenharia de Combate, conforme as especificações no Termo de Referência em anexo. 

  

 

GABRIELA THAISE DE MEDEIROS FRANÇA – 1º Ten 

Integrante Requisitante  

Aprovo, em 16 de julho de 2025. 

 

 

ADRIANO LEONARDO ALVES DE SANTANA– TEN CEL 

Fiscal Administrativo do 7° BE Cmb 

 

Despacho do OD: 

1. Autorizo o início dos procedimentos licitatórios e determino a abertura do processo 

correspondente, com a aplicação das seguintes Legislações: 

2. Lei de Licitações e Contratos Administrativos: 

(X) Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

3. Os serviços contratados para suprir as demandas da administração pública federal 

será: 

() Com mão de obra exclusiva  (X) Sem mão de obra exclusiva 

3.1. Adotar o seguinte Decreto para os bens: 

(X) DECRETO Nº 10.818, DE 27 DE SETEMBRO DE 2021. 

4. Sobre a governança das contratações públicas: 

(X) PORTARIA SEGES/ME Nº 8.678, DE 19 DE JULHO DE 2021. 

5. Para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens: 

(X) INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 65, DE 7 DE JULHO DE 2021. 

5.1. SIGILOSO: 

(   ) Sim 
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(X) Não 

6. Definido o plano de contratações anual e instituir o Sistema de Planejamento e Geren-

ciamento de Contratações: 

(X) DECRETO Nº 10.947, DE 25 DE JANEIRO DE 2022. 

7. A  padronização dos itens será pelo Catálogo Eletrônico: 

(X) Catálogo de Compras     

(X) Catálogo de Serviço   

(  ) Catálogo de Obras e Serviços de Engenharia 

7..1. Adotar: 

(X) PORTARIA SEGES/ME Nº 938, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2022. 

8.  A elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares – ETP, de acordo com o Sistema ETP 

Digital: 

(X) Obrigatória     (  ) Facultada 

8.1. Adotar: 

(X) INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES Nº 58, DE 8 DE AGOSTO DE 2022. 

9.  O critério de julgamento será por: 

(X) Menor Preço   (  ) Maior Desconto  (   ) Técnica e Preço 

(X) INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022. 

10.  Para as regras de atuação do agente de contratação e da equipe de apoio, o 

funcionamento da comissão de contratação e a atuação dos gestores e fiscais de contratos: 

(X) DECRETO Nº 11.246, DE 27 DE OUTUBRO DE 2022; 

10.1. Designação será: 

(X) Agente de Contratação       (  ) Comissão de Contratação 

10.2. Equipe de Apoio: 

(X) Sim        (   )Não 

11.  Sobre a elaboração do Termo de Referência – TR, será: 

(X) INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 81, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022; 

12. Para fins do  art. 82 ao art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, adotar o Sistema: 

(X) SRP   (  ) Tradicional 

(X) DECRETO Nº 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

 

 

 

JOHN MAYCONN VIANA MARCIANO  – Ten Cel 

Ordenador de Despesas do 7º BE Cmb 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

7º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE 

(Batalhão De Engenheiros / 1855) 

BATALHÃO VISCONDE DE TAUNAY 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

NUP: 64036.004052/2025-97  

Objeto: Contratação de empresas especializadas para a execução dos serviços de hidrojateamento, 

coleta, transporte, tratamento e destinação ambientalmente adequada de efluente líquido classe II (não 

perigosos) oriundo de águas residuais e efluente líquido classe I (perigosos) advindo de efluentes 

perigosos para atender as necessidades do 7° Batalhão de Engenharia de Combate (7º BE Cmb).  

Área Requisitante: SPIMA – GABRIELA THAISE DE MEDEIROS FRANÇA – 1º Ten - Adj da 

SPIMA do 7º BE Cmb.  

 

I – NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Atualmente, o 7º BE Cmb possui um efetivo de aproximadamente 696 militares na ativa e, sabendo que, 

segundo a Agência Estadual de Meio Ambiente (CPRH), o volume de contribuição de efluentes domésticos em 

quartéis é de 150 L/pessoa/dia, conclui-se que a geração de esgoto do batalhão oriundo, principalmente, dos 

alojamentos e do Rancho, é de aproximadamente 104,40 m³/dia. 

O efluente sanitário, após entrar no sistema de drenagem, passa por duas Estações Elevatórias de 

Esgoto (EEE) até chegar à Estação de Tratamento de Esgoto (ETE). O sistema de bombeamento é 

composto por 3 bombas submersíveis, desse modo, quando algum desses equipamentos falha ou para de 

funcionar, por motivos diversos, faz-se necessária à realização do procedimento de sucção do esgoto 

acumulado nas respectivas estações, para que o nível do esgoto acumulado diminua, dessa forma a bomba 

danificada poderá ser alcançada e seja então realizada a troca, recuperação ou reparo do problema 

identificado pela equipe de manutenção. 

Em virtude do sistema de esgotamento sanitário da OM possuir tipologia unificada, as águas pluviais 

ao se unirem com os dejetos gerados acarretam em um aumento considerável no volume do efluente, o 

qual, especialmente em períodos de chuva, sobrecarregam as bombas do sistema como um todo. Paralelo a 

essa situação, enfrentamos ainda o acúmulo de resíduos sólidos ao longo da rede, os quais, dependendo de 

sua natureza, danificam a capacidade de trituração das bombas, gerando como consequência a necessidade 

de conserto das mesmas. 

Portanto, dada à necessidade da realização do serviço de esgotamento, o qual vale salientar que 

acontece corriqueiramente, faz-se necessária a contratação de cerca de três caminhões de limpeza de 

fossa com capacidade de 25 m³ cada, gerando uma necessidade de retirada dos dejetos de 

aproximadamente 75 m³ para que dessa forma a equipe de manutenção consiga ter acesso à bomba e 
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possa assim realizar os devidos reparos considerados necessários para seu concerto. 

É importante frisar ainda que o 7º BE Cmb é responsável por administrar um total de 54 Próprios 

Nacionais Residenciais (PNRS), dos quais 8 (oito) não foram contemplados ainda com o sistema de 

esgotamento sanitário para coleta dos efluentes gerados nos imóveis. Desse modo, o quartel é 

responsável por enviar, sempre que demandado pelos permissionários, caminhões para a limpeza das 

fossas dos 14,81% PNRS que possuem fossas sépticas como meio de destinação dos seus dejetos.  

Para a demanda dos PNRS, geralmente são empregados nos imóveis requisitantes caminhões com 

capacidade de 15 a 25 m³, dependendo do nível de acumulação do efluente. Este tipo de atividade precisa 

ser realizada, em média, uma vez por ano em cada um dos imóveis. 

Ainda embasando a necessidade de contratação dos serviços em comento, sabe-se que este Batalhão 

possui um Posto Central de Abastecimento (PCA) com volume de 45.000 L (diesel S10) e 15.000 L 

(gasolina comum), bem como um módulo de abastecimento com capacidade volumétrica de 30.000 L 

(diesel S10) e um posto de lavagem e lubrificação de viaturas. Tais áreas são dotadas de dispositivos 

de contenção acoplados a caixas separadoras de água e óleo as quais acondicionam os efluentes 

oleosos que eventualmente são derramados, os quais são considerados perigosos.  

Nesse sentido, tais dispositivos devem ter seus efluentes coletados rotineiramente, possibilitando 

a manutenção dos separadores de sedimentos, de modo a destinar de forma ambientalmente e 

sanitariamente adequada esses líquidos perigosos gerados nas dependências do Batalhão.  

A necessidade de contratação dos serviços se evidencia portanto, na demanda de realização de 

limpeza sistemática por meio dos serviços de hidrojateamento, coleta, transporte, tratamento e 

destinação ambientalmente adequada de efluente líquido classe II (não perigosos) oriundo de águas 

residuais e efluente líquido classe I (perigosos) advindo de efluentes perigosos para atender as 

necessidades nesta Organização Militar (OM) e órgão(s) e entidade(s) participante(s), se for(em) o caso. 

 

II – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente regulamentada e 

autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões de 

sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro termo de referência. Entendemos, portanto, 

que a contratação nos presentes termos, atende aos requisitos exigidos na Legislação em vigor, bem 

como atende às necessidades do 7° Batalhão de Engenharia de combate no que tange às exigências. 

Trata-se de serviço continuado a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua 

forma eletrônica. 

Portanto, o objeto a ser licitado, pelas suas características de contratação mediante demanda de 

necessidade de execução dos serviços e com base nas justificativas acima mencionadas, possui 

natureza continuada. 

Para que os serviços sejam contratados e corretamente prestados, existem requisitos mínimos de 

execução, tais como: as empresas prestadoras dos serviços devem possuir licenças que 

comprovem a autorização ambiental, dentro do prazo de vigência, para a execução dos serviços 
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de coleta, transporte, tratamento e destinação final de efluentes; envio posterior a coleta do 

Manifestos de Transporte dos efluentes coletados e liberações de trânsito.  

Há a necessidade de a atual contratada promover a transição contratual à nova contratada com 

transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas. 

O acesso dos empregados, sócios ou dirigentes às instalações da contratante, deverá ocorrer 

durante o horário de expediente do Batalhão, das 07h00min às 16h30min, de segunda a quinta-feira e 

de 07h00min às 12h00min, na sexta-feira. 

O acionamento para os serviços serão feitos via telefone e/ou via e-mail, e o atendimento aos 

serviços deverão ser executados em até 48 (quarenta e oito) horas após o acionamento das 

Contratadas. 

A execução dos serviços será iniciada a partir da data da assinatura do contrato em no 

máximo 48 (quarenta e oito) horas após o envio da nota de empenho, na forma que segue: 

Vedação de condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente; 

IA destinação adequada dos efluentes, por ventura gerados, é de total responsabilidade das 

CONTRATADAS e deverão estar de acordo com o preconizado na lei nº 12.305/2010. 

 

III – LEVANTAMENTO DE MERCADO 

O levantamento de mercado foi realizado por meio de pesquisa direta com fornecedores, 

mediante solicitação formal de cotação, onde os orçamentos considerados estão compreendidos no 

intervalo de até 180 (cento e oitenta) dias de antecedência da data de divulgação do instrumento 

convocatório e através do Painel de Preços disponível, endereço  

https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/ (Inc. I, art. 5º, IN 20/2020).  

 

IV – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Contratação de empresas especializadas para a execução dos serviços de hidrojateamento, coleta, 

transporte, tratamento e destinação ambientalmente adequada de efluente líquido classe II (não 

perigosos) oriundo de águas residuais e efluente líquido classe I (perigosos) advindo de efluentes 

perigosos para atender as necessidades do 7° Batalhão de Engenharia de Combate (7º BE Cmb). 

 

V – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Os quantitativos foram estimados pela Seção de Patrimônio Imobiliário e Meio Ambiente 

(SPIMA) desta Unidade, com base na necessidade de acionamento dos referidos serviços para 

garantia tanto da qualidade da água do sistema de abastecimento do 7º BE Cmb, quanto do 

monitoramento da eficiência de tratamento da ETE desta Unidade, conforme tabela abaixo: 

GP ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO UND QTD 

01 
1 

Serviço de coleta, transporte, tratamento e destinação ambientalmente adequada de 

efluente líquido classe II (não perigoso) oriundo de águas residuais, gerados no 7º BE 

Cmb: NATAL/RN 

m³ 1.300 

2 Serviço de hidrojateamento com caminhão com capacidade superior a 15m³, no 7º BE m³ 28 
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Cmb: NATAL/RN 

 3 

Serviço de coleta, transporte, tratamento e destinação ambientalmente adequada de 

efluente líquido classe I (perigoso) oriundo de efluentes perigosos, gerados no 7º BE Cmb: 

NATAL/RN 

 

h 900 

 4 

Serviço de coleta, transporte, tratamento e destinação ambientalmente adequada de 

efluente líquido classe II (não perigoso) oriundo de águas residuais, gerados no Canteiro 

de obras do Destacamento de Petrolândia/PE do 7º BE Cmb 

m³ 144 

 

VI – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Com base na pesquisa realizada de forma direta com fornecedores, verificou-se que o valor 

estimado da referida contratação é de R$ 1.327.095,28. 

 

VII – JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO (OU NÃO) DA SOLUÇÃO 

Os serviços deverão ser divididos em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e 

economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos 

recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala. 

Desse modo, o parcelamento do objeto presente neste Estudo Técnico Preliminar é a regra 

devendo esta licitação ser realizada por item, haja vista que não há prejuízo para o conjunto da 

solução ou perda de economia de escala, além de ser tecnicamente e economicamente viável, sendo 

assim os serviços serão realizados de forma parcelada conforme necessidade de acionamento dos 

serviços.  

 

VIII – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não verificam-se contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação 

desta demanda. 

 

IX – ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2023, conforme detalhamento a 

seguir: 

I) ID PCA no PNCP: 00394452000103-0-000172/2025 

II)  Data de publicação no PNCP: 08/05/2024 

III)  Id do item no PCA: 160343-62/2025 

IV) Classe/Grupo: 853 – SERVIÇOS DE LIMPEZA; 

V)  Identificador da Futura Contratação:160343-62/2025 

X – RESULTADOS PRETENDIDOS 

Garantia da proteção do público interno e externo de impactos negativos inerentes à 

saúde; bem como do meio ambiente de possíveis contaminações por lançamento irregular 

dos efluentes em epígrafe.  
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XI – PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

Não se vislumbra a necessidade de tomada de providências pela administração para a solução ser 

contratada. 

 

XII – IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS DE TRATAMENTO 

As presentes contratações possuem os seguintes impactos ambientais e medidas de tratamento 

atrelados: 

• As embalagens de produtos utilizados para a prestação dos serviços são de responsabilidade das 

Contratadas, não sendo permitido que sejam deixados ou desprezados nas dependências do 7º 

BE Cmb; 

• Os produtos utilizados para a execução dos serviços deverão ser, preferencialmente, acondicio-

nados em embalagens individuais adequadas, com o menor volume possível; 

• As Contratadas deverão realizar a disposição final dos resíduos sólidos gerados de forma ambi-

entalmente adequada, obedecendo às determinações das legislações ambientais vigentes; 

• As Contratadas deverão utilizar equipamentos que reduzam o consumo de energia e de recursos 

naturais; 

• Os serviços a serem executados deverão atender, quando aplicável, os critérios de Sustentabili-

dade Ambiental previstos na IN 01, de 19 de janeiro de 2010 do Ministério do Planejamento, Or-

çamento e Gestão (MPOG).  

Salienta-se ainda que dadas as exigências impostas nesse ETP bem como ao longo de todo o 

Termo de Referência (TR), as empresas contratadas para prestação dos serviços seguirão as 

legislações ambientais vigentes de modo a garantir que a execução dos serviços não possua impactos 

ambientais atrelados.  

 

XIII – DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste Estudo Técnico 

Preliminar. 

Esta comissão foi nomeada para compor os processos licitatórios demandados para SPIMA, para 

o biênio 2025/2026, conforme Boletim Interno n° 34/2025, de 18 de fevereiro de 2025, do 7° 

Batalhão de Engenharia de Combate. 

 

Natal-RN, 16 de julho de 2025. 

 

 

 

GABRIELA THAISE DE MEDEIROS FRANÇA – 1º Ten 

Adj da SPIMA do 7º BE Cmb 
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LUCAS VINICIUS ROCHA DOS SANTOS – 3º Sgt 

Aux da SPIMA do 7º BE Cmb 

 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

 

Despacho: Em cumprimento ao art. 6, VI, da Lei 14.133/2021, de acordo com o ETP 
 

Quartel em Natal-RN, 16 de julho de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

JOHN MAYCONN VIANA MARCIANO  – Ten Cel 

Ordenador de Despesas do 7° BE Cmb 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 
7º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE 

(BATALHÃO DE ENGENHEIROS / 1855) 

BATALHÃO VISCONDE DE TAUNAY 

 

METODOLOGIA DE PESQUISA DE PREÇOS  

 

PREGÃO Nº _____/2025 
(Processo Administrativo NUP: 64036.004052/2025-97) 

 

OBJETO: Contratação de empresas especializadas para a execução dos serviços de 

hidrojateamento, coleta, transporte, tratamento e destinação ambientalmente adequada de efluente 

líquido classe II (não perigosos) oriundo de águas residuais e efluente líquido classe I (perigosos) 

advindo de efluentes perigosos para atender as necessidades do 7° Batalhão de Engenharia de 

Combate (7º BE Cmb). 

 

I – PRELIMINAR   

  A Administração Pública, ao contratar, seja por meio de licitação ou pela contratação direta, 

deve realizar a pesquisa de mercado para verificar o custo do objeto pretendido. O fundamento legal 

desta exigência encontra-se no Art 23, § 1º, da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021.  

  

 A intenção do legislador, ao instituir tal obrigação às Entidades Licitadoras, foi a de 

promover o estabelecimento de um preço referencial, a fim de que aquelas pudessem verificar a 

compatibilidade entre os valores orçados e aqueles efetivamente apresentados pelos licitantes, por 

ocasião da apresentação de suas respectivas propostas. Verifica-se, assim, que em todo e qualquer 

certame licitatório realizado pelo Poder Público, independentemente de seu objeto constituir-se em 

fornecimento de bens ou prestação de serviços; deverá ser juntado ao processo administrativo 

correspondente, o orçamento estimado da contratação pretendida.  

 

 No que diz respeito ao número mínimo de orçamentos que devem ser buscados pela 

Administração, a legislação nada previu. No entanto, os Ministros do Tribunal de Contas da União 

(TCU), se pronunciaram (Acórdão 980/95 – Plenário) no sentido de que deverão ser juntados ao 

processo licitatório, no mínimo três orçamentos, veja-se:  

 

O Tribunal Pleno, diante das razões expostas pelo Relator, DECIDE: (…)  

8.2. Determinar às Indústrias… que:  

(…)  

8.2.4. Proceda, nas licitações, dispensas ou inexigibilidades, à consulta de preços correntes no 

mercado, ou fixados por órgão oficial competente ou, ainda, constantes do sistema de registro de 

preços, em cumprimento ao disposto no art. 43, inciso IV, da Lei nº 8.666/93, consubstanciando-a 

em, pelo menos, três orçamentos de fornecedores distintos, os quais devem ser anexados ao 

procedimento licitatório. (sem grifos no original) 

  

 A respeito dos parâmetros que poderão ser utilizados para a realização da pesquisa de preços, 

importante citar a redação atual do art. 5º da Instrução Normativa 65, de 07 de julho de 2021, que 

Este documento é peça do processo 64036.004730/2025-11 Pág 22 de 275



dispõe sobre os procedimentos administrativos básicos para a realização de pesquisa de preços para 

a aquisição de bens e contratação de serviços em geral:  

 

A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a 

aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos 

seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos 

sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o 

índice de atualização de preços correspondente; 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período 

de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de 

preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente 

aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, 

desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses 

de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, 

por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses 

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de 

antecedência da data de divulgação do edital; ou 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja 

compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, conforme 

disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de 

Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia. 

§ 1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II, devendo, em caso de 

impossibilidade, apresentar justificativa nos autos. 

§ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso IV, deverá 

ser observado: 

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser 

licitado; 

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 

a) descrição do objeto, valor unitário e total; 

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ 

do proponente; 

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 

d) data de emissão; e 
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e) nome completo e identificação do responsável. 

III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art. 4º, com vistas à 

melhor caracterização das condições comerciais praticadas para o objeto a ser contratado; e 

IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de fornecedores que 

foram consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do 

caput. 

§ 3º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento fora do prazo 

estipulado no inciso II do caput, desde que devidamente justificado nos autos pelo agente 

responsável e observado o índice de atualização de preços correspondente. 

Metodologia para obtenção do preço estimado.  

 

 Frise-se que a redação anterior do dispositivo acima citado, previa ordem de preferência 

entre os parâmetros utilizados para a pesquisa de mercado, segundo a qual a pesquisa realizada no 

Portal de Compras Governamentais possuía preferência em relação à pesquisa publicada em mídia 

especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo e assim sucessivamente, na 

ordem dos incisos do art. 5º. 

 

II - METODOLOGIA  

 

 Declaro que a composição de preços dos insumos referente ao processo supramencionado foi 

obtida em conformidade com a IN 65/2021 – MPOG e no inciso II, do art. 23 da Lei 14,133/2021, 

foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, conforme documentação 

anexa: 

 

 

 (X)  I - Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 

correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços 

em saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente 

 ( ) II – contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 

concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante 

sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

 (X) III -  dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 

formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou 

de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no 

intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a 

data e a hora de acesso 

(X)  IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação 

formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da 

escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) 

meses de antecedência da data de divulgação do edital; 

(X)  V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas 

fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do 

edital, conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da 

Economia. 
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De acordo com o Art. 6º, IN 65/2021 foi utilizado como método para obtenção do preços 

estimamos o seguinte critério:  

(X) MÉDIA 

(  ) MEDIANA 

(  ) MENOR VALOR  

III – AMPLITUDE DA PESQUISA DE PREÇO.  

 

a) (Inc. I, art. 5º, IN 65/2021). 

a.1) Justificativa: Não utilizado. 

 

b) (Inc. II, art. 5º, IN 65/2021). 

b.1) Justificativa: Não utilizado.  

 

c) (Inc. III, art. 5º, IN 65/2021). 

c.1) Justificativa: Não utilizado.  

 

d) (Inc. IV, art. 5º, IN 65/2021). 

d.1) Justificativa: Não utilizado. 

 

e) (Inc. V, art. 5º, IN 65/2021). 

e.1) Justificativa: Não utilizado.  

 

IV – CONCLUSÃO.  

1.  Conforme previsto no § 5º, Art 6º da IN 65/2021, é admitida, excepcionalmente, a determinação 

de preço estimado com base em menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos 

pelo gestor responsável e aprovada pela autoridade competente. 

2.  No presente caso, a obtenção da terceira cotação para o objeto da contratação de hidrojateamento 

(Item 2) mostrou-se extremamente complexa devido à natureza específica e especializada do objeto 

da contratação. A busca por empresas que atendam aos requisitos técnicos exigidos revelou-se 

limitada, com um número restrito de fornecedores que possuem a expertise necessária para a 

execução do serviço. 

3.  Apesar de todos os esforços empreendidos para obter a terceira cotação, incluindo pesquisas de 

mercado, contatos com empresas do setor e solicitações diretas a fornecedores, não foi possível 

encontrar uma empresa adicional que atendesse aos critérios estabelecidos. Além disso, também foi 

realizada consulta ao Painel de Preços do Governo Federal, e não foram encontradas referências que 

pudessem suprir a falta da terceira cotação. 

 Diante dos motivos expostos e de acordo com da IN 65/2021, foi possível realizar as 

pesquisas de preço de cada item, através do Painel de preços. 

 

 

Natal/RN, 16 de julho de 2025. 

 

 

LUCAS VINICIUS ROCHA DOS SANTOS – 3º Sgt 

Integrante Técnico 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

7º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE 

(Batalhão De Engenheiros / 1855) 

BATALHÃO VISCONDE DE TAUNAY 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO (NUP): 64036.004052/2025-97 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° ___/2025 

 

JUSTIFICATIVA DAS NECESSIDADES DE CONTRATAÇÃO 

 

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE E DA QUANTIDADE PRETENDIDA PARA 

CONTRATAÇÃO. 

2. JUSTIFICATIVA PARA UTILIZAÇÃO DE PREGÃO. 

3. JUSTIFICATIVA PARA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

OBJETO 

O objeto desta licitação é o Registro de Preço para Contratação de empresas 

especializadas para a execução dos serviços de hidrojateamento, coleta, transporte, tratamento 

e destinação ambientalmente adequada de efluente líquido classe II (não perigosos) oriundo de 

águas residuais e efluente líquido classe I (perigosos) advindo de efluentes perigosos para 

atender as necessidades do 7° Batalhão de Engenharia de Combate (7º BE Cmb), conforme 

especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência, Edital e seus Anexos.O objeto 

desta licitação é o Registro de Preço para Contratação de empresas especializadas para a execução 

dos serviços de hidrojateamento, coleta, transporte, tratamento e destinação ambientalmente 

adequada de efluente líquido classe II (não perigosos) oriundo de águas residuais e efluente 

líquido classe I (perigosos) advindo de efluentes perigosos para atender as necessidades do 7° 

Batalhão de Engenharia de Combate (7º BE Cmb), conforme especificações e quantidades 

estabelecidas no Termo de Referência, Edital e seus Anexos. 

 

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE E DA QUANTIDADE PRETENDIDA 

PARA CONTRATAÇÃO 

1.1. As contratações dos serviços em tela atenderão às necessidades do 7º Batalhão de Engenharia de 
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Combate e demais órgãos participantes. 

1.2. A Justificativa destas contratações visam evitar que as atividades rotineiras do Batalhão 

sejam prejudicadas e/ou interrompidas, caso aconteça o transbordamento dos efluentes lí-

quidos, Classe I e II, gerados por esta Unidade Militar; bem como garantir que os efluentes 

supracitados sejam destinados de forma ambientalmente e sanitariamente adequada, con-

forme preconizado pelas legislações ambientais vigentes. Desse modo, visamos proteger o  

público interno, externo de impactos negativos inerentes à saúde; e sobretudo, o meio am-

biente de possíveis contaminações por lançamento irregular dos efluentes em epígrafe. Evi-

tando assim, a ocorrência de mau cheiro; floração de efluentes em áreas impróprias; conta-

minações pontuais, locais ou difusas; proliferação de vetores.  

1.3. Os serviços devem ser realizados por empresas comprovadamente capazes e certificadas pelos 

órgãos ambientais competentes. As empresas prestadoras dos serviços devem possuir licenças que 

comprovem a autorização ambiental, dentro do prazo de vigência, para a execução dos serviços de 

coleta, transporte, tratamento e destinação final de efluentes. Esta medida visa não causar impactos 

ambientais ao meio ambiente e tampouco à vida humana. 

 

2. JUSTIFICATIVA PARA UTILIZAÇÃO DE PREGÃO 

O pregão por ser modalidade licitatória que privilegia a celeridade, eficiência, e fomenta a 

competitividade sem renunciar à isonomia entre os participantes, além de proporcionar maior 

eficiência, transparência e competitividade para a administração pública. 

Opta-se pela modalidade Pregão conforme o Artigo 29, caput, da Lei nº 14.133/2021, sendo 

realizados os procedimentos previstos no art. 17, da Lei nº 14.133/2021 

 

3. JUSTIFICATIVA PARA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

A Lei 14.133/2021, em seu artigo 40º, inciso II, estabelece que as compras, sempre que 

possível, sejam processadas através do sistema de registro de preços. 

Justificadamente, opta-se por realizar uma licitação, valendo-se de Pregão pelo Sistema de 

Registro de Preços, em virtude do exato enquadramento legal e das necessidades do 7º BE Cmb nos 

requisitos fundamentais para utilização desse Sistema, em que os preços permanecerão válidos por 

um período de 12 (doze) meses, atendendo-se, com isso, dos Princípios da Eficiência e da 

Economicidade. 

Opta-se pela utilização do procedimento para registro de preço tendo em vista o que é 

atendido no artigo 82, § 5º da Lei nº 14.133/2021. Portanto, o sistema de registro de preços será 

adotado conforme o disposto no Art. 3º, do Decreto 11.462, de 31 de março de 2023. 
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Natal-RN, 12 de julho de 2025. 

 

 

 

 

 

 

JOHN MAYCONN VIANA MARCIANO  – Ten Cel 

Ordenador de Despesas do 7° BE Cmb 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

7º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE 

(Batalhão de Engenheiros / 1855) 

BATALHÃO VISCONDE DE TAUNAY 

 

MAPA DE RISCO 

OBJETO: Contratação de empresas especializadas para a execução dos serviços de 

hidrojateamento, coleta, transporte, tratamento e destinação ambientalmente adequada de efluente 

líquido classe II (não perigosos) oriundo de águas residuais e efluente líquido classe I (perigosos) 

advindo de efluentes perigosos para atender as necessidades do 7° Batalhão de Engenharia de 

Combate (7º BE Cmb). 

 

FASE DE ANÁLISE 

(X) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 

(   )  Gestão do Contrato 

 

RISCO 1 

PREGÃO DESERTO – SEM PROPOSTA 

Probabilidade: (   ) BAIXA ( X ) MÉDIA (  ) ALTA 

Impacto: (   ) BAIXO ( X ) MÉDIO (  ) ALTO 

ID DANO 

1 Frustração do esforço da administração para selecionar um fornecedor. 

ID Ação Preventiva Responsável 

1 

Ampliar as formas de divulgação do aviso de abertura, além 

da publicação no Diário Oficial da União, no Portal de 

Compras e no Portal do 7º Batalhão de Engenharia de 

Combate, enviando o edital para os fornecedores que 

auxiliaram na pesquisa de preços e para os potenciais 

fornecedores que já participaram de outras licitações do 

órgão para objetos similares. 

Pregoeiro 

2 

Buscar por processos licitatórios que tratem da contratação 

do mesmo objeto que este Termo de Referência para que 

possam ser aderidos através da modalidade de carona ou 

ainda como participante.  

Seção de Patrimônio 

Imobiliário e Meio Ambiente 

(SPIMA)  

ID Ação de Contingência Responsável 

1 

Reagendar a abertura da sessão pública e publicar um novo 

aviso, procedendo a divulgação com a mesma metodologia 

anterior, dando ênfase para a informação atingir os 

potenciais fornecedores interessados. 

Pregoeiro 

2 

Promover novo processo licitatório visando a contratação 

dos serviços objetos deste Termo de Referência.  

Seção de Patrimônio 

Imobiliário e Meio Ambiente 

(SPIMA)  

 

RISCO 2 

SELECIONAR EQUIPE INADEQUADA PARA O PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Probabilidade: (X) BAIXA (  ) MÉDIA (  ) ALTA 

Impacto: (  ) BAIXO (X) MÉDIO (  ) ALTO 

ID DANO 
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1 Realizar estudo falho, incompleto ou impreciso, podendo ocasionar prejuízos na 

contratação 

ID Ação Preventiva Responsável 

1 

Escolher equipe com conhecimentos suficientes para os 
estudos em tempo hábil para que não haja prejuízos durante 
a fase de planejamento. 

Ch da SALC 

ID Ação de Contingência Responsável 

1 Designar membros com mais experiência em 
contratações para o serviço em questão. 

Ch da SALC 

ID Ação de Contingência Responsável 

2 
Substituir membros da equipe de planejamento que não 
estejam tendo rendimento. 

Ch da SALC 

 

RISCO 3 

ESTIMATIVA DE PREÇO INADEQUADA 

Probabilidade: (X) BAIXA (  ) MÉDIA (  ) ALTA 

Impacto: (  ) BAIXO (  ) MÉDIO (X) ALTO 

ID DANO 

1 

Realizar a licitação sem que haja interessados em participar devido às dificuldades de 
exequibilidade a proposta devido à estimativa de preço ser inferior ao preço praticado no 
mercado, causando licitação deserta. Contratar o serviço com preço superior ao praticado 
no mercado causando gastos desnecessários aos cofres públicos. 

ID Ação Preventiva Responsável 

1 
Utilizar o banco de preços para cotação do item a ser 
contratado. 

SPIMA 

ID Ação de Contingência Responsável 

1 
Revisar os preços encontrados, verificar se trata de objeto 
similiar. Solicitar nova cotação caso não seja aceita. Comissão de Licitações 

 

RISCO 4 

SELECIONAR FORNECEDOR INADEQUADO PARA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Probabilidade: (X) BAIXA (  ) MÉDIA (  ) ALTA 

Impacto: (  ) BAIXO (  ) MÉDIO (X) ALTO 

ID DANO 

1 
Contratar empresa com incapacidade técnica para execução dos serviços 
conforme estabelecido no termo de referência. 

ID Ação Preventiva Responsável 

1 

Especificar no termo de referência quais são as 
exigências para que a empresa contratada tenha 
condições de executar o contrato de forma a garantir uma 
boa prestação de serviços 

SPIMA 

ID Ação de Contingência Responsável 

1 
Verificar durante a proposta se a licitante anexou toda 
documentação solicitada. 

Comissão de Licitações  

ID Ação de Contingência Responsável 

2 

Desclassificar empresas que não atendem os quesitos 
solicitados no termo de referência, lhes garantindo o 
direito de defesa. 

Comissão de Licitações 

 

FASE DE ANÁLISE 

(   ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 

(X)  Gestão do Contrato 

 

RISCO 5 

FALTA DE RECURSOS FINANCEIROS DA UNIDADE GESTORA PARA CUMPRIMENTO 

DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

Probabilidade: (X) BAIXA (  ) MÉDIA (  ) ALTA 
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Impacto: (  ) BAIXO (  ) MÉDIO (X) ALTO 

ID DANO 

1 A empresa não receber pelos serviços prestados, prejudicando a execução do contrato. 

ID Ação Preventiva Responsável 

1 
Aprovisionar recursos suficientes para as obrigações 
contratuais durante o ano de vigência 

Diretoria de orçamento 

ID Ação de Contingência Responsável 

1 
Providenciar complementação de recursos para 
cumprimento das obrigações contratuais. 

Diretoria de orçamento  

 

 

RISCO 6 

DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL POR PARTE DA EMPRESA 

Probabilidade: (X) BAIXA (  ) MÉDIA (  ) ALTA 

Impacto: (  ) BAIXO (  ) MÉDIO (X) ALTO 

ID DANO 

1 
O serviço não será prestado conforme necessidades da instituição causando prejuízos 
aos usuários que dependem da execução do objeto contratado. 

ID Ação Preventiva Responsável 

1 
Fiscalizar pontualmente cada ação da contratada com 
relação a execução do objeto. 

Fiscal Administrativo  

ID Ação de Contingência Responsável 

1 
Advertir e se necessário penalizar a empresa o quanto antes 
para que os prejuízos sejam evitados. 

Gestor do contrato  

 

 

RISCO 7 

ROMPIMENTO CONTRATUAL 

Probabilidade: (X) BAIXA (  ) MÉDIA (  ) ALTA 

Impacto: (  ) BAIXO (  ) MÉDIO (X) ALTO 

ID DANO 

1 O serviço de necessidade continuada deixará de ser prestado. 

ID Ação Preventiva Responsável 

1 
Acompanhar toda a execução do contrato, verificar 
sinais que refletem o desinteresse da empresa. 

Fiscal Administrativo  

ID Ação Preventiva Responsável 

2 
Comunicar sempre com o preposto da empresa para 
possíveis indagações sobre o contrato. 

Fiscal Administrativo 

ID Ação de Contingência Responsável 

1 

Realizar negociação com a empresa afim de que o contrato 
seja mantido até uma nova licitação para que não haja 
interrupção do objeto contratado. 

Gestor do contrato  

 

 

Natal-RN, 16 de julho de 2025. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

7º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE 

(Batalhão De Engenheiros / 1855) 

BATALHÃO VISCONDE DE TAUNAY 

 

PROCESSO Nº 64036.004052/2025-97  

 

PESQUISA DE MERCADO 

 

OBJETO: Contratação de empresas especializadas na prestação de serviços de:serviços de hidrojateamento, coleta, transporte, tratamento e 

destinação ambientalmente adequada de efluente líquido classe II (não perigosos) oriundo de águas residuais e efluente líquido classe I (perigosos) 

advindo de efluentes perigosos, visando atender às demandas do 7º Batalhão de Engenharia de Combate UASG 160343, conforme especificações e 

quantitativos estabelecidos abaixo: 

1. Em conformidade com a IN 65/2021 – MPOG e no inciso II, do art. 23 da Lei 14,133/2021, foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes 

parâmetros, conforme documentação anexa: 

( X ) I - Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de 

Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

(  ) II – Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da 

pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 
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(  ) III - Dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de 

sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 

(seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso; 

( X ) IV - Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde 

que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de 

antecedência da data de divulgação do edital; 

(  ) V - Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) 

ano anterior à data de divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria 

Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia. 

 

ITEM DESCRIÇÃO FORNECEDOR 01 FORNECEDOR 02 FORNECEDOR 03 MÉDIA 

1 
Serviço de coleta, transporte, tratamento e destinação 

ambientalmente adequada de efluente líquido classe II 

(não perigoso) oriundo de águas residuais 

R$ 59,00 R$ 70,00 R$ 98,00 R$ 75,66 

2 
Serviço de hidrojateamento com caminhão com 

capacidade superior a 15m³, no 7º BE Cmb: 

NATAL/RN 
R$ 1.089,00 R$ 1.400,00 - R$ 1.244,50 

3 

Serviço de coleta, transporte, tratamento e destinação 

ambientalmente adequada de efluente líquido classe I 

(perigoso) oriundo de efluentes perigosos, gerados no 

7º BE Cmb: NATAL/RN 

R$ 1.280,00 R$ 2.890,00 - R$ 2.085,00 

4 

Serviço de coleta, transporte, tratamento e destinação 

ambientalmente adequada de efluente líquido classe II 

(não perigoso) oriundo de águas residuais, gerados no 

Canteiro de obras do Destacamento de Petrolândia/PE 

do 7º BE Cmb 

R$ 44,00 R$ 87,00 R$ 79,00 R$ 79,00 

 

Os recursos estimados para os serviços terão previsão de acionamento parcelado no decorrer dos 12 meses. 
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Natal-RN, 16 de julho de 2025. 

 

 

 

 

GABRIELA THAISE DE MEDEIROS FRANÇA – 1º Ten 

Adj da SPIMA do 7° BE Cmb 
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1

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

7º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE
(Batalhão De Engenheiros / 1855)

BATALHÃO VISCONDE DE TAUNAY

MAPA COMPARATIVO

LOCAL: 7º Batalhão de Engenharia de Combate
ENDEREÇO: Rua Djalma Maranhão, nº 641, Bairro Nova Descoberta, CEP: 59075-290 (itens 1, 2 e 3) e Sítio Quixabinha, 2404, Zona Rural, Petrolândia-PE. BR-110 reta Petrolândia – Ibimirim, CEP: 56460000 (item 4)

ENTREGA: Sede do 7º Batalhão de Engenharia de Combate, Natal/RN

Item De Ampla Participação
Item Especificação Und Qtd Min Qtd Max Fornecedor 01 Fornecedor 02 Fornecedor 03 Valor  Unitário Valor Estimado Por Item

1 m³ 1 1300 R$ 59,00 R$ 70,00 R$ 98,00 R$ 75,66 R$ 98.358,00

2 h 1 28 R$ 1.089,00 R$ 1.400,00 - R$ 1.244,50 R$ 34.846,00

3 m³ 1 900 R$ 1.280,00 R$ 2.890,00 - R$ 2.085,00 R$ 1.876.500,00

4 m³ 1 144 R$ 44,00 R$ 87,00 R$ 106,00 R$ 79,00 R$ 11.376,00

TOTAL  R$                    2.021.080,00 

Contratação de empresas especializadas para a execução dos serviços de hidrojateamento, coleta, transporte, tratamento e destinação ambientalmente adequada de efluente líquido classe II (não perigosos) oriundo de 
águas residuais e efluente líquido classe I (perigosos) advindo de efluentes perigosos para atender as necessidades do 7° Batalhão de Engenharia de Combate (7º BE Cmb) . As informações constantes nesse documento 

estão conforme as diretrizes do Art. 2 e Art. 8, do Decreto nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022.

Serviço de coleta, transporte, tratamento e destinação 
ambientalmente adequada de efluente líquido classe II (não 
perigoso) oriundo de águas residuais
Serviço de hidrojateamento com caminhão com capacidade 
superior a 15m³, no 7º BE Cmb: NATAL/RN
Serviço de coleta, transporte, tratamento e destinação 
ambientalmente adequada de efluente líquido classe I 
(perigoso) oriundo de efluentes perigosos, gerados no 7º BE 
Cmb: NATAL/RN

Serviço de coleta, transporte, tratamento e destinação 
ambientalmente adequada de efluente líquido classe II (não 
perigoso) oriundo de águas residuais, gerados no Canteiro 
de obras do Destacamento de Petrolândia/PE do 7º BE Cmb
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

7º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE
(Batalhão De Engenheiros / 1855)

BATALHÃO VISCONDE DE TAUNAY

MEMORIAL DE CÁLCULO DOS QUANTITATIVOS

Tabela 01. Detalhamento do memorial de cálculo que deu origem a quantidade a ser solicitada no pregão para uso dos referidos serviços em 2025.

Item
Descrição/

Especificação
Unidade 2023 2024 Base dr cálculo 2025

1

Serviço  de  coleta,  transporte,  tratamento  e  destinação 
ambientalmente adequada de efluente líquido classe II 
(não perigoso) oriundo de águas residuais, gerados no 7º 
BE Cmb: NATAL/RN

m³ 1.100 1.500 Média 1.300

2
Serviço  de  hidrojateamento  com  caminhão  com 
capacidade  superior  a  15m³,  no  7º  BE  Cmb: 
NATAL/RN

h - 24 Acréscimo de 20% 28

3

Serviço  de  coleta,  transporte,  tratamento  e  destinação 
ambientalmente  adequada  de  efluente  líquido  classe  I 
(perigoso) oriundo de efluentes perigosos, gerados no 7º 
BE Cmb: NATAL/RN

m³ 900 900 Média 900

4

Serviço  de  coleta,  transporte,  tratamento  e  destinação 
ambientalmente adequada de efluente líquido classe II 
(não perigoso) oriundo de águas residuais,  gerados no 
Canteiro de obras do Destacamento de Petrolândia/PE 
do 7º BE Cmb

m³ - 120 Acréscimo de 20% 144

1 e 3: com base na média dos serviços de 2023 e 2024
2: duas horas por mês mais acréscimo de 20%
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4: 30 m³ por trimestre mais acréscimo de 20%
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 MINISTÉRIO DA DEFESA 

7º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE 

(BATALHÃO DE ENGENHEIROS / 1855) 

BATALHÃO VISCONDE DE TAUNAY 

 

PREGÃO Nº___/2025 

NP: 64036.004052/2025-97 

 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Contratação de serviços contínuos de hidrojateamento, coleta, transporte, tratamento e 

destinação ambientalmente adequada de efluente líquido classe II (não perigosos) oriundo de 

águas residuais e efluente líquido classe I (perigosos) advindo de efluentes perigosos para 

atender as necessidades do 7° Batalhão de Engenharia de Combate (7º BE Cmb), conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

 

ITE

M 

ESPECIFICAÇÃO CATS

ER 

UNIDADE DE 

MEDIDA 

QTD VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 Serviço de coleta, transporte, 

tratamento e destinação 

ambientalmente adequada de 

efluente líquido classe II (não 

perigoso) oriundo de águas 

residuais. 

16527 m³ 1300 R$ 75,66 R$ 98.358,00 

2 Serviço de hidrojateamento 

com caminhão com 

capacidade superior a 15m³, 

no 7º BE Cmb: NATAL/RN. 

16527 h 28 R$ 1.244,50 R$ 34.846,00 
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3 

Serviço de coleta, transporte, 

tratamento e destinação 

ambientalmente adequada de 

efluente líquido classe I 

(perigoso) oriundo de 

efluentes perigosos, gerados 

no 7º BE Cmb: NATAL/RN. 

2488 m³ 900 R$ 2.085,00 R$ 1.876.500,00 

4 Serviço de coleta, transporte, 

tratamento e destinação 

ambientalmente adequada de 

efluente líquido classe II (não 

perigoso) oriundo de águas 

residuais, gerados no Canteiro 

de obras do Destacamento de 

Petrolândia/PE do 7º BE Cmb. 

16527 m³ 144 R$ 79,00 R$11.376,00 

Classificação do objeto quanto à heterogeneidade ou complexidade 

1.1. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

Classificação do objeto quanto ao modelo de execução 

1.2. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que tendo em vista que os serviços 

de coleta, transporte, tratamento e destinação ambientalmente adequada de efluente líquido classe I 

e classe II e serviço de hidrojateamento são serviços que se fazem necessários permanentemente; 

uma vez que a não realização dos mesmos podem automaticamente impactar na ausência de garantia 

da qualidade do sistema de esgotamento sanitário do Batalhão, prolongando a sua vida útil, 

preservação do meio ambiente, prevenção de odores, e demais necessidades desta OM, assim como 

do monitoramento da eficiência de tratamento da ETE do 7º Batalhão de Engenharia de Combate; 

sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras 

que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2025], conforme 

detalhamento a seguir: 
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I) ID PCA no PNCP: 00394452000103-0-000250/2023; 

II) Data de publicação no PNCP: 19/01/2023; 

III) Id do item no PCA: 052; 

IV) Classe/Grupo: 853 – SERVIÇOS DE LIMPEZA; 

V) Identificador da Futura Contratação: 160343-7/2022. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência, a qual conforme minudenciado 

nos Estudos supracitados, abrange a prestação dos serviços de hidrojateamento, coleta, transporte, 

tratamento e destinação ambientalmente adequada de efluente liquido classe II oriundo de águas 

residuais e efluentes líquidos classe I advindo de efluentes perigosos; por meio de caminhão 

especializado para a execução dos serviços, cuja capacidade atenda as demandas do 7º BE Cmb e 

entidade(s) participante(s), equivalente ao volume de 10 (dez) a 75 (setenta e cinco) m³ por 

acionamento para prestação do serviço, o qual pode variar de acordo com a necessidade. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 

ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis: 

4.2. Fornecer aos seus empregados os equipamentos de proteção individual (EPI’s) que se fizerem 

necessários para a execução dos serviços;  

4.3. Atender o que está previsto na Lei Nº 12.305, de 2 de agosto de 2010; respeite as Normas 

Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; 

4.4. Todo e qualquer processo de tratamento/destinação deverá ser executado em instalações 

licenciadas pelos órgãos ambientais competentes, e será comprovado pelo respectivo Certificado de 

Destinação ou Contrato com instituição responsável; 

4.5. A não apresentação de documentos comprobatórios quanto ao destino dos resíduos 

recolhidos na Organização militar poderá implicar em sanções administrativas à empresa.  

 

Indicação de marcas ou modelos 

4.6. (Supressão) Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), 

característica(s) ou modelo(s), de acordo com as justificativas contidas nos Estudos Técnicos 

Preliminares: (...). 

Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço 

4.7. (Supressão) Diante das conclusões extraídas do processo administrativo nº 

xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx, a Administração não aceitará o fornecimento dos seguintes 

produtos/marcas: 
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Da exigência de carta de solidariedade 

4.8. (Supressão) Em caso de fornecedor, revendedor ou distribuidor, será exigida do 

licitante/interessado provisoriamente classificado em primeiro lugar, nos termos do edital ou do 

aviso de contratação direta, carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução 

do contrato. 

Subcontratação 

4.9. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.10. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

Vistoria 

4.11. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o 

direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 

segunda à quinta-feira, das 07:00 horas às 16:30 horas e as sextas-feiras das 07:00 horas às 12:00 

horas. 

4.12. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 

prévia. 

4.13. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 

empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

4.13.1  O prazo para a vistoria iniciar-se á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 

estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública 

4.14. As licitantes deverão declarar que tomaram conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objetos da licitação. 

4.15. Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal 

assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades 

da contratação. 

4.16. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 

das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos 

serviços, devendo o Contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

Instalação de escritório 

4.17. Considera-se imprescindível para a adequada execução dos serviços contratados que o 

fornecedor dos itens: 1, 2 e 3 possua ou venha a instalar escritório contendo estrutura administrativa 

mínima no estado do Rio Grande do Norte, e para o item 4 no Estado da Paraiba, pelas razões 

constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
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Margem de Preferência 

4.18. (Supressão) O objeto da contratação enquadra-se na margem de preferência ............. 

[normal] OU [adicional] de ........ %, prevista no Decreto n.º....................., conforme disposto na 

Resolução n.º ......................... da Comissão Interministerial de Contratações Públicas para o 

Desenvolvimento Sustentável – CICS. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1 Início da execução do objeto: 01 dias da assinatura do contrato. 

5.1.2 Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e 

periodicidade de execução do trabalho: Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas 

estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade 

e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 

legislação. 

5.1.3 Cronograma de realização dos serviços: conforme demanda. 

5.1.4 (Supressão) Etapa ... Período / a partir de / após concluído ... 

Local e horário da prestação dos serviços 

Para os serviços do item 1, 2 e 3 serão prestados no seguinte endereço: 7º Batalhão de Engenharia 

de Combate – Rua Djalma Maranhão, 641. Nova Descoberta – Natal/RN. CEP: 59.075-290 e para 

o item 4 no endereço: Sítio Quixabinha, 2404, Zona Rural, Petrolândia-PE. (BR-110 reta 

Petrolândia- Ibimirim) CEP: 56.460-00. 

Os serviços serão prestados nos seguintes horários: de segunda a quinta-feira das 07h00min às 

16h30min e sexta-feira das 07h00min às 12h00min. 

Rotinas a serem cumpridas 

A execução contratual observará as rotinas abaixo 

5.2. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

5.3. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no sbitem 6.1, “a” e “b”, do 

anexo VII – F da instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:  

5.4. O Direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 

adequações e atualizações que vieram a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de 

forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações. 

5.5. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, das 

documentações produzidas e congêneres, e os demais produtos gerados na execução do contrato, 

inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que 
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exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais 

cabíveis. 

Materiais a serem disponibilizados 

5.6. Para a perfeita execução dos serviços, o Contratado deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir 

estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: 

5.7. Caminhão coletor com capacidade de armazenamento (de 10 a 25 m³), para realizar o 

transporte e a destinação final dos efluentes; 

5.8. Para possíveis desentupimentos de caixas de inspeção e caixas de gordura (para a 

Contratada executora do serviço previsto no Item 1) e caixa separadora de água e óleo (para a 

Contratada executora do serviço previsto no Item 2) a Contratada deverá possuir os materiais e 

equipamentos adequados; 

5.9. Para os serviços de sucção dos efluentes, o caminhão da coleta deverá possuir mangotes 

flexíveis resistentes à pressão mínima de 10 BAR com comprimento suficiente para alcançar os 

pontos de sucção da OM. 

 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.10. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

5.11. Contratação de empresas especializadas para a execução dos serviços de coleta, transporte, 

tratamento, hidrojateamento e destinação ambientalmente adequada de efluente líquido classe II 

(não perigosos) oriundo de águas residuais; de até 1.300 m³; 

5.12. Contratação de empresas especializadas para a execução dos serviços de coleta, transporte, 

tratamento e destinação ambientalmente adequada de efluente líquido classe I (perigosos) advindo 

de efluentes perigosos; de até 900 m³; 

Especificação da garantia do serviço 

5.13. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

Uniformes 

5.14. (Supressão) Os uniformes a serem fornecidos pelo Contratado a seus empregados deverão 

ser condizentes com a atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças 

para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, 

observando o disposto nos itens seguintes: 

5.14.1 O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário: 

5.14.1.1. [...]; 

5.14.1.2. [...] ..... (....) conjuntos completos ao empregado no início da execução do contrato, 

devendo ser substituído 01 (um) conjunto completo de uniforme a cada 06 (seis) meses, ou a 
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qualquer época, no prazo máximo de ...... (.......) horas, após comunicação escrita do 

Contratante, sempre que não atendam as condições mínimas de apresentação; 

5.14.2 As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade, seguindo os 

seguintes parâmetros mínimos: 

5.14.2.1. [...]; 

5.14.2.2. [...]. 

5.14.3 No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação, 

substituindo-os sempre que estiverem apertados; 

5.14.4 Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente 

acompanhada do original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela 

fiscalização do contrato. 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

5.15. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 

características do objeto. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do 

Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

Preposto 

6.6. O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto Contratado. 

6.7. O Contratado deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 

período do serviço. 
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6.8. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da atividade. 

Rotinas de Fiscalização 

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos. 

Fiscalização Técnica 

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

6.16. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 

Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, 

gestores e fiscais, de conformidade.  

6.17. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII 

da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por 

força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

6.18. (supressão) Para a compensação da jornada prevista no Decreto 12.174, de 2024, e na 

Instrução Normativa SEGES/MGI nº 81, de 12 de setembro de 2024, na hipótese de os trabalhadores 

prestarem serviços para unidades distintas, caberá ao fiscal setorial fazer a interlocução com os 

responsáveis pelas unidades de execução onde o trabalhador presta os serviços, para o fim da 

avaliação sobre a compensação pretendida. Em não havendo designação de fiscal setorial, a 

competência recairá no fiscal técnico. 

6.19. O controle das horas compensadas será feito por meio de registros decorrentes do ponto 

eletrônico da contratada ou outros meios admitidos pela legislação trabalhista. 

Este documento é peça do processo 64036.004730/2025-11 Pág 46 de 275



   

  P á g i n a  9 | 49 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Termo de Referência para Obras e Serviços, exceto TIC – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: ABR/2025 

6.20. O fiscal técnico deverá incluir no relatório mensal ou no termo de recebimento provisório a 

informação consolidada sobre compensação de jornada pelos trabalhadores alocados no contrato. 

6.21. (supressão) Caso o período de ausência corresponda a um dia de trabalho, o fiscal observará 

se foi efetuado o desconto do pagamento do vale transporte na fatura apresentada pela contratada, 

exceto quando a compensação recair em um dia no qual o trabalhador não exerceria suas atividades. 

6.22. O desconto do valor referente ao vale-alimentação só deverá ser realizado se as horas de 

ausência não venham a ser compensadas posteriormente e a convenção coletiva ou o acordo coletivo 

aplicável estabelecer que o benefício está vinculado ao dia trabalhado. 

6.23. Caso a ausência seja parcialmente compensada, o desconto do valor do vale alimentação 

será proporcional ao período não compensado. 

6.24. Na hipótese de diminuição excepcional e temporária dos serviços, inclusive em razão de 

recesso de final de ano, o fiscal do contrato, apoiado na decisão do gestor de realizar escalas de 

revezamento dos trabalhadores, conferirá se a escala apresentada atende às necessidades de 

manutenção dos serviços de cada unidade, dando ciência ao gestor do contrato. 

6.25. O total de horas calculadas para o recesso deverá ser compensado a partir da fixação da 

escala de revezamento, com cumprimento integral até o mês subsequente ao do recesso. 

6.26. O fiscal técnico deverá elaborar o termo de recebimento provisório, com as seguintes 

informações: 

6.26.1 se o saldo de horas se encontra positivo, caso ainda não usufruído o recesso; 

6.26.2 se o recesso foi parcialmente compensado, caso o recesso tenha sido usufruído, mas a 

compensação não tenha sido concluída; 

6.26.3 se o recesso foi integralmente compensado, caso a compensação tenha sido concluída; 

ou 

6.26.4 se há saldo em aberto, com sugestão de glosa no pagamento da fatura, caso a 

compensação não tenha sido concluída até o mês imediatamente subsequente ao recesso. 

6.27. Quando o trabalhador manifestar interesse na compensação de jornada por necessidade de 

ausência eventual, deverá informar previamente ao responsável pela unidade de execução onde 

desempenha suas atividades. Em havendo concordância, este informará ao fiscal do contrato, que 

avisará o preposto da empresa sobre a compensação pretendida e a previsão da data de ausência do 

trabalhador. 

6.28. Neste caso, o fiscal do contrato poderá efetuar o recebimento provisório, informando o saldo 

de horas a compensar para fins de controle, sem indicação de glosa. 

6.29. O fiscal técnico deverá elaborar o termo de recebimento provisório com as seguintes 

informações: 

6.29.1 se o saldo de horas objeto do recebimento anterior foi integralmente compensado, caso 

a compensação tenha sido concluída; ou 
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6.29.2 se o saldo de horas não foi integralmente compensado, com a sugestão de glosa no 

pagamento da fatura. 

Fiscalização Administrativa 

6.30. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

6.31. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.32. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

6.33. À Fiscalização assiste o direito de não aprovar a medição dada como concluída pela(s) 

CONTRATADA(s), desde que não esteja dentro dos requisitos exigidos nas especificações deste 

Termo de Referência, devendo a(s) CONTRATADA(s) sanar(em) as falhas encontradas sem qualquer 

ônus para a CONTRATANTE; 

6.34. A presença da fiscalização no local dos serviços não diminuirá a responsabilidade das 

CONTRATADAS quanto à perfeita execução dos trabalhos; 

6.35. Toda comunicação formal entre as CONTRATADAS e a Fiscalização deverá ocorrer por 

escrito. 

6.36. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, 

levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e 

falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

6.37. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre 

outras, as seguintes comprovações: 

6.37.1 No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 

6.37.1.1. no primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte 

documentação: 

6.37.1.1.1. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário 

do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, 

quando for o caso; 

6.37.1.1.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos 

e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente 

assinada pela contratada; 

6.37.1.1.3. exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os 

serviços; e 
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6.37.1.2.  entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a 

verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (SICAF): 

6.37.1.2.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à 

Dívida Ativa da União (CND); 

6.37.1.2.2. certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, 

Distrital e Municipal do domicílio ou sede do Contratado; 

6.37.1.2.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 

6.37.1.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

6.37.1.3.  entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos: 

6.37.1.3.1. extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da 

Administração Contratante; 

6.37.1.3.2. cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos 

serviços, em que conste como tomador a parte contratante; 

6.37.1.3.3. cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação 

dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 

6.37.1.3.4. comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-

alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou 

Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de 

qualquer empregado; 

6.37.1.3.5. comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem 

que forem exigidos por lei ou pelo contrato; e 

6.37.1.3.6. documentos comprobatórios de que o capital social mínimo integralizado 

atende ao disposto no art. 14 da Lei n.º 14.967/2024. 

6.37.1.4.  entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão 

do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato: 

6.37.1.4.1. termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de 

serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

6.37.1.4.2. guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às 

rescisões contratuais; 

6.37.1.4.3. extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de 

cada empregado dispensado; 

6.37.1.4.4. exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

6.38. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos 

elencados no item 6.37.1.1 acima deverão ser apresentados. 
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6.39. A Administração deverá analisar a documentação solicitada no item 6.37.1.4 acima no prazo 

de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, 

justificadamente. 

6.40.  A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá 

encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, 

ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados 

alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados. 

6.41. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos 

Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT. 

6.42. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será 

aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de 

negociação, ata de negociação, dentre outros. 

6.43. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento 

das obrigações previstas neste item. 

6.44. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público 

(Oscip’s) e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais 

obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações. 

6.45. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais 

trabalhistas poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada 

por cartório competente ou por servidor da Administração. 

6.46. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os 

fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 

deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB). 

6.47. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os 

fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 

deverão oficiar ao Ministério do Trabalho. 

6.48. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 

habilitação pelo Contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais 

sanções. 

6.49. A Administração Contratante poderá conceder um prazo para que o Contratado regularize 

suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, 

quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir. 

6.50. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, o Contratante comunicará o fato ao Contratado e 

reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação 

seja regularizada.  
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6.51. Não havendo quitação das obrigações por parte do Contratado no prazo de quinze dias, o 

Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados do Contratado 

que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato.  

6.52. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pelo Contratante 

para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.  

6.53. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de 

responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre o Contratante e os empregados 

do Contratado. 

6.54. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pelo 

Contratado, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com 

o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias. 

6.55. O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 

6.56. A inadimplência do Contratado quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 

6.57. A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do 

Anexo VIII-B da Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por 

força da Instrução Normativa Seges/Me nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

6.58. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal 

administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo 

relatório que será encaminhado ao gestor do contrato. 

6.59. A fiscalização administrativa verificará a possibilidade de compensação de jornada de 

trabalho, que poderá ser adotada nas seguintes hipóteses:  

6.59.1 diminuição excepcional e temporária da demanda de trabalho na unidade de execução, 

inclusive na hipótese de recesso de final de ano, quando houver; e 

6.59.2 necessidade eventual de caráter pessoal dos trabalhadores, em que não se mostre 

eficiente ou conveniente convocar trabalhadores substitutos. 

6.60. As compensações de jornada limitam-se: 

6.60.1  na jornada diária máxima de 10 (dez) horas; e 

6.60.2  ao acréscimo de 2 (duas) horas à jornada diária do trabalhador. 

6.61. A compensação de jornada depende do interesse manifestado pelo trabalhador e da avaliação 

do responsável pela unidade de execução. 

Gestor do Contrato 

6.62. Cabe ao gestor do contrato: 
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6.62.1 coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.62.2 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.62.3 acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.62.4 emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

6.62.5 tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 

6.62.6 elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. 

6.62.7 enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 

termos do contrato. 

6.62.8 receber e dar encaminhamento imediato: 

6.62.8.1. às denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho, conforme 

o art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 12.174/2024;  

6.62.8.2. à notificação formal de que a empresa contratada está descumprindo suas obrigações 

trabalhistas, enviada pelo trabalhador, sindicato, Ministério do Trabalho, Ministério Público, 

Defensoria Pública ou por qualquer outro meio idôneo. 

6.63. Para os períodos de diminuição excepcional e temporária de trabalho, inclusive em razão de 

recesso de fim de ano, o gestor avaliará a conveniência e oportunidade de elaboração de escalas de 

revezamento dos trabalhadores, comunicando a todas as unidades sobre a possibilidade e os 

requisitos para concessão (artigo 11 da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 81, de 12 de setembro 

de 2024). 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
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7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o [Instrumento de Medição de Resultado (IMR) 

disposto neste item. 

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 

7.2.1 não produziu os resultados acordados, 

7.2.2 deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

7.2.3 deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os 

utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.3. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

avaliação da prestação dos serviços. 

7.4. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:  

7.5. O órgão deve acompanhar e fiscalizar a conformidade da prestação dos serviços e da 

alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, por meio 

de um representante especialmente designado, na forma dos Art. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993; 

7.6. As CONTRATADAS serão responsáveis pela gestão dos serviços de hidrojateamento, coleta, 

transporte, tratamento e destinação ambientalmente adequada de efluente líquido classe II (não 

perigosos) oriundo de águas residuais e efluente líquido classe I (perigosos) advindo de efluentes 

perigosos, de acordo com a legislação em vigor, devendo acompanhar o andamento, avaliar a 

qualidade e manter registro de todas as intervenções corretivas e preventivas realizadas. Esse 

processo de gestão deve ser efetivado por meio de Certificados de Execução dos Serviços. 

7.7. Os serviços de desinfecção/higienização de reservatório de água potável será fiscalizado pelo 

Fiscal de Contrato, ou militar por ele indicado. Na data de execução dos serviços será emitido um 

Relatório detalhado da execução dos serviços pela CONTRATADA. 

7.8. As contratadas assumirão integral responsabilidade pela boa execução dos serviços, com 

eficiência e eficácia, sendo de responsabilidade das CONTRATADAS quaisquer danos causados por 

seu pessoal a pessoas ou equipamentos nas instalações do 7º BE Cmb, em decorrência dos serviços 

aqui especificados. 

7.9. Para a execução integral dos serviços, todos os materiais, insumos e equipamentos 

especializados a serem utilizados, serão de responsabilidade das CONTRATADAS. 

7.10. O fiscal do contrato ou pessoa indicada por ele, poderá acompanhar a execução de qualquer 

serviço técnico realizado pelas CONTRATADAS, seja pela equipe técnica ou residente ou 

subcontratados, para a execução dos serviços. 

7.11. O Fiscal do Contrato ou pessoa indicada por ele poderá definir a prioridade de execução de 

qualquer serviço técnico a ser realizado pelas CONTRATADAS, através da solicitação ao Preposto 

e independente de fator motivante. 
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7.12. No caso da impossibilidade de execução dos serviços na data agendada, as CONTRATADAS 

deverão informar à CONTRATANTE com no mínimo 48 horas de antecedência. 

7.13. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento 

e controle da execução dos serviços e do contrato. 

7.14. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos no Termo de Referência; 

7.15. A fiscalização destes serviços pela contratante será formada por militares do efetivo do 7º BE 

Cmb. A mesma caberá à função de elo entre as Contratadas e a Contratante, exclusivamente nas 

questões de cunho técnico e de execução do objeto deste documento. 

7.16. À Fiscalização assiste o direito de não aprovar a medição dada como concluída pela(s) 

CONTRATADA(s), desde que não esteja dentro dos requisitos exigidos nas especificações deste 

Termo de Referência, devendo a(s) CONTRATADA(s) sanar(em) as falhas encontradas sem qualquer 

ônus para a CONTRATANTE. 

7.17. Os serviços deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito entendimento entre a equipe 

de trabalho das CONTRATADAS e a Fiscalização, dispondo esta de amplos poderes para atuar no 

sentido de cumprimento do Contrato. 

7.18. A presença da fiscalização no local dos serviços não diminuirá a responsabilidade das 

CONTRATADAS quanto à perfeita execução dos trabalhos. 

7.19. Toda comunicação formal entre as CONTRATADAS e a Fiscalização deverá ocorrer por 

escrito. 

7.20. Cumprir as demais atividades de fiscalização pertinentes aos serviços executados, de acordo 

com o instrumento convocatório respectivo e a legislação em vigor. 

7.21. Em caso de dúvidas ou omissões do Termo de Referência caberá à Fiscalização fixar o que 

julgar mais indicado, comunicando por escrito  às CONTRATADAS a solução adotada. 

7.22. As aprovações parciais e totais, por parte da Fiscalização, dos serviços executados pelas 

CONTRATADAS, não as eximem de responsabilidade por erros ou falhas que os mesmos possam 

conter. 

7.23. Os pagamentos ocorrerão de acordo com a quantidade de serviços realizados, conforme 

aferido pelo 7º BE Cmb junto às prestadoras dos serviços. 

7.24. cumprimento das obrigações estipuladas no contrato serão fiscalizados por servidor (fiscal 

de contrato) designado pela CONTRATANTE. 

7.25. Os empregados, sócios ou dirigentes das empresas CONTRATADAS, bem como os seus 

veículos deverão estar devidamente cadastrados, por ocasião da entrada nesta Organização Militar. 

7.26. O pagamento será efetuado pela tesouraria do Batalhão após o recebimento da Nota Fiscal 

atestada mediante conferência das notas de execução dos serviços acionados. 

Do recebimento 
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7.27. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 01 (UM) dia, pelos fiscais técnico 

e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 

caráter técnico e administrativo. 

7.27.1 Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, ao final de cada etapa da execução 

contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a 

medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo 

detalhada. 

7.27.2 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 

aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

7.27.3 O Contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 

contratual, quando for o caso. 

7.28. O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a 

parcela a ser paga. 

7.29. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

7.30. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

7.31. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 

de vista técnico e administrativo. 

7.32. (SUPRESSÃO) Para efeito de recebimento provisório, será considerado para fins de 

faturamento o período [indicar o período] OU [indicar os eventos ou etapas para fins de faturamento]. 

7.33. Ao final de cada período/evento de faturamento: 

7.33.1 o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do 

objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados 

em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato. 

 

7.34. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 

ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

7.35. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no recebimento provisório. 
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7.36. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório. 

7.37. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.38. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

7.39. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 

o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.40. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de XX (xxxxx) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 

obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.40.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 

7.40.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas 

correções; 

7.40.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.40.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

7.40.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.41. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento. 

7.42. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
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7.43. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

Liquidação 

7.44. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 

7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.45. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

7.46. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

I) o prazo de validade; 

II) a data da emissão; 

III) os dados do contrato e do órgão contratante; 

IV) o período respectivo de execução do contrato; 

V) o valor a pagar; e 

VI) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.47. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante. 

7.48. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.49. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

7.49.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

7.49.2 identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no 

âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.50. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do Contratante. 

7.51. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

Este documento é peça do processo 64036.004730/2025-11 Pág 57 de 275



   

  P á g i n a  20 | 49 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Termo de Referência para Obras e Serviços, exceto TIC – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: ABR/2025 

7.52. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla 

defesa. 

7.53. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.54. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

77, de 2022. 

7.55. (Supressão) No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice [definir o índice] de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.56. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo Contratado. 

7.57. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.58. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.58.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

7.59. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

Antecipação de pagamento 

7.60. (SUPRESSÃO) A presente contratação permite a antecipação de pagamento [parcial] OU 

[total], conforme as regras previstas no presente tópico. 

7.61. O Contratado emitirá [recibo] OU [nota fiscal] OU [fatura] OU [documento idôneo] 

correspondente ao valor da antecipação de pagamento de R$ X.XXX,XX (valor em extenso), tão 

logo [incluir condicionante – ex: seja assinado o termo de contrato, ou seja, prestada a garantia 

etc.], para que o Contratante efetue o pagamento antecipado. 

7.62. Para as etapas seguintes do contrato, a antecipação do pagamento ocorrerá da seguinte 

forma: 

7.62.1 R$ X.XXX,XX (valor em extenso) quando do início da segunda etapa; 
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7.62.2 (...). 

7.63. Fica o Contratado obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade do valor 

antecipado na hipótese de inexecução do objeto. 

7.63.1 No caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à parcela 

não-executada do contrato. 

7.63.2 O valor relativo à parcela antecipada e não executada do contrato será atualizado 

monetariamente pela variação acumulada do [especificar o índice de correção monetária a ser 

adotado], ou outro índice que venha a substituí-lo, desde a data do pagamento da antecipação até 

a data da devolução. 

7.64. A liquidação ocorrerá de acordo com as regras do tópico respectivo deste instrumento. 

7.65. O pagamento antecipado será efetuado no prazo máximo de até XX (xxxxx) dias, contados 

do recebimento do [recibo] OU [nota fiscal] OU [fatura] OU [documento idôneo]. 

7.66. A antecipação de pagamento dispensa o ateste ou recebimento prévios do objeto, os quais 

deverão ocorrer após a regular execução da parcela contratual a que se refere o valor antecipado. 

7.67. O pagamento de que trata este item está condicionado à tomada das seguintes providências 

pelo Contratado: 

7.67.1 comprovação da execução da etapa imediatamente anterior do objeto pelo Contratado, 

para a antecipação do valor remanescente; 

7.67.2 prestação da garantia adicional nas modalidades de que trata o art. 96 da Lei nº 14.133, 

de 2021, no percentual de XX% (xxxxx por cento). 

7.68. O pagamento do valor a ser antecipado ocorrerá respeitando eventuais retenções tributárias 

incidentes. 

Reajuste 

7.69. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 

Cessão de Crédito 

7.70. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante. 

7.70.1 A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à 

celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

7.70.2 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas 

as condições de habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de 

cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à 

regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não 

se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, 

ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o 

art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 
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7.70.3 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(Contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as 

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum 

aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, 

incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva 

comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos 

causados à Administração. 

7.70.4 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 

integral responsabilidade do Contratado. 

7.71. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa 

SEGES/MGI nº 82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas. 

Conta-Depósito Vinculada ou Pagamento por Fato Gerador 

Conta-Depósito Vinculada 

 

(Supressão)Na presente contratação, a conta-depósito vinculada é isenta de tarifas bancárias. 

7.72. O futuro Contratado deve autorizar a Administração Contratante, no momento da assinatura 

do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas 

trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, 

quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da 

regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.  

7.73. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: 

por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias 

de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, 

com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas 

trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

7.74. O Contratado autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º 

salário e rescisão contratual dos trabalhadores alocados à execução do contrato, bem como de suas 

repercussões trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pelo Contratante em 

conta-depósito vinculada específica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para 

movimentação, e que somente serão liberados para o pagamento direto dessas verbas aos 

trabalhadores, nas condições estabelecidas no item 1.5 do anexo VII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

7.75. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN 

SEGES/MP n. 5/2017 será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, 

incidentes sobre a remuneração, cuja movimentação dependerá de autorização do órgão ou entidade 

promotora da contratação e será feita exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações: 

7.75.1 13º (décimo terceiro) salário; 

7.75.2 Férias e um terço constitucional de férias; 

7.75.3 Multa sobre o FGTS; e 
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7.75.4 Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário. 

7.76. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo 

XII da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

7.77. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata 

die, conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta 

contratação e instituição financeira. Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão 

do Termo de Cooperação Técnica. 

7.78. Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital Termo de Referência que sejam 

retidos por meio da conta-depósito deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à 

empresa que vier a prestar os serviços. 

7.79. O Contratado poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade contratante para utilizar 

os valores da conta-depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos subitens 

acima ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas 

durante a vigência do contrato. 

7.80. Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos comprobatórios 

da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento. Somente após a 

confirmação da ocorrência da situação pela Administração, será expedida a autorização para a 

movimentação dos recursos creditados na conta-depósito vinculada, que será encaminhada à 

Instituição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação 

dos documentos comprobatórios pela empresa. 

7.81. A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o 

pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores 

favorecidos. 

7.82. O Contratado deverá apresentar ao Contratante, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, 

contados da movimentação, o comprovante das transferências bancárias realizadas para a quitação 

das obrigações trabalhistas. 

7.83.  O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva 

titular no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria 

correspondente aos serviços contratados, quando couber, e após a comprovação da quitação de 

todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado, conforme item 15 

do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 05/2017. 

OU 

Pagamento pelo fato gerador 

7.84. No caso do Pagamento pelo Fato Gerador, o Contratante adotará os seguintes 

procedimentos: 

7.85. Serão objeto de pagamento mensal ao Contratado o somatório dos seguintes módulos que 

compõem a planilha de custos e formação de preços, disposta no Anexo VII-D da IN SEGES/MP n.º 

5/2017:  
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1. Módulo 1: Composição da Remuneração;  

2. Submódulo 2.2: Encargos Previdenciários e FGTS;  

3. Submódulo 2.3: Benefícios Mensais e Diários;  

4. Submódulo 4.2: Substituto na Intrajornada;  

5. Módulo 5: Insumos; e  

6. Módulo 6: Custos Indiretos, Tributos e Lucro (CITL), que será calculado tendo por base as 

alíneas acima.  

7.86. Os valores referentes a férias, 1/3 (um terço) de férias previsto na Constituição, 13º (décimo 

terceiro) salários, ausências legais, verbas rescisórias, devidos aos trabalhadores, bem como outros 

de evento futuro e incerto, não serão parte integrante dos pagamentos mensais ao Contratado, 

devendo ser pagos pela Administração ao Contratado somente na ocorrência do seu fato gerador; 

7.86.1 A não ocorrência dos fatos geradores discriminados neste item não gera direito 

adquirido para o Contratado das referidas verbas ao final da vigência do contrato, devendo o 

pagamento seguir as regras previstas no contrato. 

7.87. As verbas discriminadas no item anterior somente serão liberadas nas seguintes condições: 

7.87.1 pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário dos empregados vinculados 

ao contrato, quando devido; 

7.87.2 pelo valor correspondente às férias e a 1/3 (um terço) de férias previsto na 

Constituição, quando do gozo de férias pelos empregados vinculados ao contrato; 

7.87.3 pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário proporcional, férias 

proporcionais e à indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da dispensa 

de empregado vinculado ao contrato; 

7.87.4 pelos valores correspondentes às ausências legais efetivamente ocorridas dos 

empregados vinculados ao contrato; e 

7.87.5 outras de evento futuro e incerto, após efetivamente ocorridas, pelos seus valores 

correspondentes.  

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

8.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

8.2.4 Multa: 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

8.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa. 

8.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de XX (xxxxx) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.8.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente 

para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela 

empresa no SICAF. 

8.8.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão 

considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 

comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.9.2 as peculiaridades do caso concreto; 
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8.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e 

8.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo 

de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

8.12.1 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO OU MAIOR DESCONTO 

Regime de Execução 

9.2. O regime de execução do objeto será de empreitada por preço unitário. 

Critérios de aceitabilidade de preços 
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9.3. (SUPRESSÃO)Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, ressalvado o objeto ou parte 

dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de aceitabilidade de preços será 

o valor global estimado para a contratação. 

9.3.1 O interessado que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, 

por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários 

tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de 

avaliação de exequibilidade; 

9.4. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de 

aceitabilidade de preços será: (...) 

9.4.1 custos unitários relevantes: todos os itens descritos na tabela. 

9.5. (Supressão) Em se tratando de serviços contínuos executados em regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra, somente serão aceitas, nos termos do edital, propostas que adotem, na 

planilha de custos e formação de preços, valores iguais ou superiores aos orçados pela 

Administração para as seguintes parcelas, conforme estimativa baseada no Acordo Coletiva de 

Trabalho OU Convenção Coletiva de Trabalho OU Dissídio Coletivo, utilizado(a) como paradigma: 

a) salário-base e adicionais ................., no valor de R$ ...............; 

b) auxílio-alimentação, no valor de R$ ...............; e  

c) benefícios de natureza trabalhista ou social que contemplem todos os trabalhadores 

representados pelo sindicato laboral, a saber:  

 i) ..........., no valor de R$ ..........; 

ii) .............., no valor de R$....... (especificar os benefícios e valores). 

9.5.1 Não serão considerados custos unitários mínimos relevantes quaisquer valores previstos em 

Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo que não contemplem todos os 

trabalhadores representados pelo sindicato laboral; 

9.5.2 Em caso de divergência entre os valores considerados no orçamento da Administração e os 

valores constantes da norma coletiva do licitante, a proposta deverá considerar o maior valor entre 

ambos; 

9.5.3 Os valores orçados pela Administração constam ..... [da planilha / do Anexo...]. 

9.6. Em se tratando de contratação para registro de preços, caso adotado o critério de julgamento 

de menor preço ou de maior desconto por grupo de itens, o critério de aceitabilidade de preços 

unitários máximos será: 

9.6.1 Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital ou tabela 

constante no item 1, 2 3 e 4 deste Termo de Referência. 

Exigências de habilitação 

9.7. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 
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9.8. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

9.9. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

9.10. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.11. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.12. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.13. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.14. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz; 

9.15. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

9.16. Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976) ou compromisso público ou particular de constituição, subscrito pelos 

consorciados, com a indicação da empresa líder, responsável por sua representação perante a 

Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.17. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.18. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

9.19. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
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União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.20. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.21. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.22. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.23. Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.24. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.25. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.26. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 

licitação/contratação, ou de sociedade simples; 

9.27. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

9.28. (Supressão) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis ................... [do último exercício social] OU [dos dois últimos exercícios 

sociais], já exigíveis e apresentados na forma da lei, comprovando, índices de Liquidez Geral (LG), 

Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por meio da aplicação 

das seguintes fórmulas:  

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

SG = Ativo Total 
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Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.29. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido, para fins de 

habilitação, [capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de [definir percentual, limitado a 

10%] do [valor total estimado da contratação] OU [valor total estimado da parcela pertinente]. 

OU 

9.29.1 Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) 

de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor 

estimado da contratação, tendo por base o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis do 

último exercício social; e 

9.29.2 Patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, por meio 

da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social; 

9.30. Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos exercícios 

sociais, sob pena de inabilitação;  

9.31. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

9.32. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.  

9.33. O atendimento dos índices econômicos previstos neste termo de referência deverá ser 

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 

pelo fornecedor. 

9.34. Declaração do fornecedor, acompanhada da relação de compromissos assumidos, conforme 

modelo constante do Anexo XXX deste Termo de Referência, de que um doze avos dos contratos 

firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada vigentes na data apresentação 

da proposta não é superior ao patrimônio líquido do interessado, observados os seguintes requisitos: 

9.34.1 a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício 

(DRE), relativa ao último exercício social; e 

9.34.2 caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do 

Resultado do Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para 

menos, o fornecedor deverá apresentar justificativas. 
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9.35. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. 

Qualificação Técnica 

9.36. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação. 

9.36.1 Essa declaração poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades 

da contratação. 

9.37. (Supressão) Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente 

.........(escrever por extenso, se for o caso), em plena validade; 

9.38. Para efeito de realização dos serviços, as empresas vencedoras da licitação deverão possuir 

os seguintes documentos; 

9.39. Licença Sanitária para funcionamento obtida junto aos respectivos órgãos competentes; 

9.40. Licença de operação da estação de tratamento de esgoto apropriada e licenciada para 

recebimento de efluente líquido classe II; 

9.41. Licença de operação do aterro sanitário industrial para o qual são enviados os e efluentes 

líquidos classe I (perigosos) advindo de efluentes perigosos; 

9.42. Licença ambiental emitida pelo órgão(s) competente(s), no seu prazo de vigência, para a 

execução dos serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final dos efluentes; 

9.43. O Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 

Poluidoras e/ou Utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF/APP), conforme art. 17, inciso II, da Lei 

n° 6.938/81. Uma vez que as atividades enquadram-se como potencialmente poluidoras; 

9.44. Proposta técnica ou comercial da empresa receptora, informando o tipo de tratamento e o 

destino final a ser dado aos resíduos; 

9.45. Relação dos veículos a serem utilizados para transporte, acompanhada da respectiva 

documentação emitida pelo Detran; 

9.46. A empresa licitante deverá ter um Responsável Técnico devidamente habilitado para o 

exercício das funções relativas aos serviços a serem executados, devendo apresentar o registro deste 

profissional junto ao respectivo conselho; 

9.47.  Apresentar a Certidão de Registro da PJ junto ao conselho profissional do seu responsável 

técnico, habilitado em acompanhar os serviços que compõe o objeto desta licitação; 

 Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno conhecimento 

das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para celebração do contrato. 

9.48. Certificado de Registro Nacional de Transportador Rodoviário de Carga (CRNTRC), emitido 

pela Agência Nacional de Transportador Rodoviário de Carga Terrestre (ANTT); 
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9.49. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no 

momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional 

competente no Brasil. 

9.50. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 

meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

Qualificação Técnico-Operacional 

9.51. (Supressão) Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, 

por meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado, ou pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

9.51.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito 

a contrato(s) executado(s) com as seguintes características mínimas: 

9.51.1.1.  contrato(s) que comprove(m) a experiência mínima de XXX (XXX) anos do 

fornecedor na prestação dos serviços, em períodos sucessivos ou não, sendo aceito o somatório 

de atestados de períodos diferentes; 

9.51.1.2. contrato(s) que comprove(m) a execução, pelo fornecedor, de serviços envolvendo o 

mínimo de 50% (cinquenta por cento) do número de postos de trabalho a serem contratados; 

[OU] contrato(s) que comprove(m) a execução, pelo fornecedor, de serviços envolvendo, no 

mínimo, número de postos de trabalho equivalente ao da contratação; 

9.51.1.3. ... [INSERIR, SE FOR O CASO, OUTRAS CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DOS 

SERVIÇOS A SEREM COMPROVADAS POR MEIO DOS ATESTADOS]   

9.51.2 Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, 

pois essa situação equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma 

única contratação. 

9.51.3 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial do fornecedor. 

9.51.4 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foram prestados os 

serviços, entre outros documentos. 

9.51.5 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. 

9.52. Declaração de que o fornecedor possui ou instalará escritório no Estado do Rio Grande do 

Norte para os itens 1, 2, 3 e para o Estado da Paraíba para o item 4, que deverá ser comprovado no 

prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado a partir da vigência do contrato. 
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9.53. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras 

quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade 

emissora. 

9.54. A apresentação, pelo fornecedor, de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido 

em favor de consórcio do qual tenha feito parte será admitida, desde que atendidos os requisitos do 

art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema. 

Qualificação Técnico-Profissional 

9.55. (supressão) Apresentação do(s) profissional(is), abaixo indicado(s), devidamente 

registrado(s) no conselho profissional competente, detentor(es) de atestado de responsabilidade 

técnica por execução de serviço de características semelhantes, também abaixo indicado(s): 

9.55.1 Para o (indicar o profissional): serviços de: (...) 

9.55.2 Para o (indicar o profissional): serviços de (...) 

9.55.3 O(s) profissional(is) acima indicado(s) deverá(ão) participar do serviço objeto do 

contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou 

superior, desde que aprovada pela Administração (§ 6º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.56. Apresentação da relação de compromissos assumidos e pendentes de cumprimento pelo 

fornecedor, que importem em diminuição da disponibilidade dos profissionais indicados no item 

anterior, conforme modelo constante no Anexo XXXX. 

9.57. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de 

regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do 

art. 156 da Lei n.º 14.133, de 2021, em decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou 

de qualquer ato profissional de sua responsabilidade. 

9.58. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor. 

Disposições gerais sobre habilitação 

9.59. Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras que não 

funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

9.60. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura 

do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos 

do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.61. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.62. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 
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capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.63. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

Documentação complementar para cooperativas 

9.64. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

9.64.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de 

que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, 

inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

9.64.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 

cada um dos cooperados indicados; 

9.64.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

prestação do serviço;  

9.64.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

9.64.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 

que executarão o contrato; 

9.64.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

9.64.6.1. ata de fundação; 

9.64.6.2. estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

9.64.6.3. regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

9.64.6.4. editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 

9.64.6.5. três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 

gerais ou nas reuniões seccionais; 

9.64.6.6. ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 

contratação; e 

9.64.6.7. última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 

n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de R$ R$ 2.021.080,00 (Dois 

milhões, vinte e um mil e oitenta reais), conforme custos unitários apostos na tabela contida no item 

0. 
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11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União. 

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Gestão/unidade: 160073; 

II) Fonte de recursos: 1000000000; 

III) Programa de trabalho: 171460; 

IV) Elemento de despesa: 339000; e 

V) Plano interno: I3DAFUNSUPL. 

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOHN MAYCONN VIANA MARCIANO  – Ten Cel 

Ordenador de Despesas do 7º BE Cmb 
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ANEXO I 

Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato  

(Contratações de pequeno valor - art. 95, inciso I, da Lei n. 14.133/2021, Orientação 

Normativa nº 84, de 17 de maio de 2024) 

1. FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O adjudicatário terá o prazo de ..............., contado a partir da data de sua convocação, para 

aceitar o instrumento equivalente ao contrato ............ [Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização] 

OU [constante neste Anexo], sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas. 

1.2. O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário 

e aceita pela Administração. 

1.3. O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatário implica no reconhecimento de que: 

1.3.1 referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicáveis as disposições da Lei 

nº 14.133/2021; 

1.3.2 o Contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital OU na Autorização 

de Contratação Direta e/ou no Aviso de Dispensa Eletrônica, no Termo de Referência e em seus 

anexos, conforme Termo de Ciência e Concordância (Anexo II). 

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no Termo de Referência, na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 

no caso de culpa do Contratado, previstas neste instrumento. 

OU 

2.3. O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no Termo de Referência, 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.4. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o Contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

2.4.1 Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada; 

2.4.2 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução contratual, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.4.3 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço;   

2.4.4 Haja manifestação expressa do Contratado informando o interesse na prorrogação;  
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2.4.5 Seja comprovado que o Contratado mantém as condições iniciais de habilitação; e 

2.4.6 Não haja registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal 

(Cadin). 

2.5. O Contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.6. A prorrogação contratual deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.7. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados 

ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 

condição para a renovação. 

2.8. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

OU 

2.9. O prazo de vigência da contratação é de ..............................(máximo de um ano) contados 

do(a) ............................. (data da ocorrência da emergência ou da calamidade), improrrogável, na 

forma do art. 75, VIII, da Lei n° 14.133/2021. 

3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

3.1. São obrigações do Contratante: 

3.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

Termo de Referência e seus anexos; 

3.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

3.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja 

substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que 

as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

3.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

3.1.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

3.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no Termo de Referência; 

3.1.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência;  

3.1.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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3.1.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

3.1.9.1.  A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

3.1.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo Contratado no prazo máximo de XXXXXX. 

3.1.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

3.1.12 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.1.13 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato. 

3.1.14 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

3.1.15 Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição 

indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

3.1.15.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

3.1.15.2. comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

3.1.15.3. laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

3.1.15.4. carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 

3.1.15.5. certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao 

Cartório de Registro de Imóveis; 

3.1.16 Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após 

o recebimento do serviço e notificações expedidas. 

3.1.17 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e 

saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 

designado. 

3.1.18 Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou 

adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

3.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratual, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
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4.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e deste 

Anexo, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

4.1.1 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 

contratual. 

4.1.2 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 

da atividade. 

4.1.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal contratual ou autoridade superior e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

4.1.4 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das disposições do Termo de 

Referência e deste Anexo, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 

deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

4.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

4.1.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

4.1.7 Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização 

ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.  

4.1.8 Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante ou do fiscal ou 

gestor contratuais, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.1.9 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

contratual, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

4.1.9.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

4.1.9.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

4.1.9.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do Contratado; 

4.1.9.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

4.1.9.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
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4.1.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pela 

contratação, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

Contratante;  

4.1.11 Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

4.1.12 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

4.1.13 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

4.1.14 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução do objeto, durante a vigência contratual. 

4.1.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

4.1.16 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

4.1.17 Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e 

à saúde no trabalho; 

4.1.18 Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas 

exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados; 

4.1.19 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação; 

4.1.20 Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em 

condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas 

de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

4.1.21 Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio 

no ambiente de trabalho; 

4.1.22 Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para a qualificação, na 

contratação direta;  
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4.1.23 Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação; 

4.1.24 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela 

fiscalização contratual, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

4.1.25 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do 

objeto; 

4.1.26 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 

e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.1.27 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante; 

4.1.28 Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no(s) seguinte(s) local(is) ... 

(inserir endereço(s)); 

4.1.28.1. O técnico deverá se deslocar ao local da repartição, salvo se o Contratado tiver unidade 

de prestação de serviços em distância de [....] (inserir distância conforme avaliação técnica) do 

local demandado.  

4.1.29 Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e 

técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos 

técnicos do Contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços; 

4.1.30 Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o 

qual poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova 

autorização do Contratado. 

4.1.30.1. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter 

tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima 

inclui o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à 

tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e 

aplicação da obra. 

4.1.31 Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

4.1.32 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

4.1.33 Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

4.1.34 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional. 
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4.1.35 Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, 

no prazo fixado pela fiscalização contratual, nos casos em que ficar constatado descumprimento 

das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

4.1.36 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 

Contratante. 

4.1.37 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-

os a não executarem atividades não abrangidas na contratação, devendo o Contratado relatar ao 

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

4.1.38 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

4.1.39 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, 

elétricas e de comunicação. 

4.1.40 Estar registrado ou inscrito no Conselho Profissional competente, conforme as áreas 

de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

4.1.41 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

4.1.42 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de 

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 

executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à 

Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

4.1.43 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 

nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com 

vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo. 

4.1.44 Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do 

Decreto n° 5.975, de 2006, de:  

4.1.44.1. manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS 

devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - 

SISNAMA; 

4.1.44.2. supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do 

Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;  

4.1.44.3. florestas plantadas; e  

4.1.44.4. outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão 

ambiental competente. 

4.1.45 Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em 

cada etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa 
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SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos 

seguintes documentos, conforme o caso:  

4.1.45.1. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos 

florestais;  

4.1.45.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos 

ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal 

inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, 

conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e legislação correlata; 

4.1.45.3. Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, 

do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando 

se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e 

armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória; e 

4.1.45.4. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham 

origem em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-

lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e 

armazenamento nos limites do território estadual. 

4.1.46 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, 

do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução 

Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

4.1.47 O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 

técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção 

Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão 

competente, conforme o caso. 

4.1.48 Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o 

Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção 

civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

4.1.48.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 

reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe 

A de preservação de material para usos futuros.  

4.1.48.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, 

reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a 

permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 

4.1.48.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser 

armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 
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4.1.48.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 

armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas 

técnicas específicas. 

4.1.49 Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da 

contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, 

lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

4.1.50 Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os 

resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade 

com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 

15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

4.1.51 Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

4.1.51.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou 

emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução 

contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na 

Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente 

e o tipo de fonte. 

4.1.51.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar 

os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas 

Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - 

ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 

01, de 08/03/90, e legislação correlata. 

4.1.52 Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, 

deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta 

de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, 

inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes. 

4.1.53 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou 

incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda 

que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 

4.1.54 Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao 

controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, 

conforme procedimento previsto nas especificações. 

4.1.55 Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no 

projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos 

federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças 

Este documento é peça do processo 64036.004730/2025-11 Pág 82 de 275



   

  P á g i n a  45 | 49 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Termo de Referência para Obras e Serviços, exceto TIC – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: ABR/2025 

e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de 

Operação etc.). 

4.1.56 Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pelos Contratados, que formarão um 

conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados 

de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as 

possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou 

temporário, à execução do empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo 

a completa caracterização e entendimento de todas as suas especificações técnicas, para posterior 

execução e implantação do objeto garantindo a plena compreensão das informações prestadas, 

bem como sua aplicação correta nos trabalhos: 

4.1.56.1. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos 

anteprojetos constantes no Termo de Referência e seus anexos (Caderno de Encargos e 

Especificações Técnicas) e apresentar o detalhamento dos elementos construtivos e 

especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre 

os diversos projetos. 

4.1.57 Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após o 

aceite do instrumento equivalente, o Contratado deverá participar de reunião inicial, devidamente 

registrada em Ata, para dar início à execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações 

contratuais, em que estejam presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do termo de 

referência, o gestor, o fiscal técnico, o fiscal administrativo, se houver, os técnicos da área 

requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços contratados. 

5. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

5.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou da contratação, a partir da 

apresentação da proposta no certame, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

5.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

5.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

5.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

5.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do Contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

5.6. É dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  
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5.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

5.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

5.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

5.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos. 

5.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

5.11. O presente instrumento está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 

por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

5.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

6. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

6.1. A contratação será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

6.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para a contratação. 

6.3. Quando a não conclusão do objeto referida no item anterior decorrer de culpa do 

Contratado: 

6.3.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

6.3.2 poderá a Administração optar pela extinção contratual e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

OU 

6.4. A contratação será extinta quando vencido o prazo estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

6.5. A contratação poderá ser extinta antes do prazo fixado, sem ônus para o Contratante, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que a 

contratação não mais lhe oferece vantagem. 
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6.6. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário da contratação, desde que 

haja a notificação do Contratado pelo Contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

6.7. Caso a notificação da não-continuidade da contratação de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 

da data da comunicação. 

OU 

6.8. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75, inciso 

VIII, da Lei n.º 14.133/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de 

ambas as partes contraentes. 

6.9. A contratação poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nela estipuladas, ou antes 

do prazo fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

6.9.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

6.9.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o objeto. 

6.9.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

6.10. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

6.10.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

6.10.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

6.10.3 Indenizações e multas. 

6.11. A extinção contratual não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

6.12. A contratação poderá ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou na 

contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão contratuais, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

7. DOS CASOS OMISSOS 

7.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

8. ALTERAÇÕES 
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8.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado da contratação e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os 

acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 

8.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

8.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 

no prazo máximo de 1 (um) mês. 

8.5. Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9. FORO 

9.1. Fica definido o Foro da Justiça Federal em ......, Seção Judiciária de ...... para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução contratual que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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ANEXO II 

TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 

Por meio deste instrumento, ..................... (identificar o Contratado) declara que está 

ciente e concorda com as disposições e obrigações previstas no Edital OU Aviso de Contratação 

Direta, no Termo de Referência e nos demais anexos a que se refere o Pregão/Concorrência/Dispensa 

Eletrônica nº.........../20......., bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e 

legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de contratação. 

Local-UF, ........ de ................... de 20.... . 

__________________________________________ 

(Nome e Cargo do Representante Legal) 
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PROPOSTA 

 

R. DOIS LIMPA FOSSA E LOCAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.283.607/0001-

33, sediada na Rua das Flores, S/N Lot. Miragem – São José de Mipibu – RN, vem junto ao 7º 

BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE, apresenta proposta para prestação de serviço de 

sucção e transporte de dejetos com caminhão limpa fossa e hidrojateamento, mediante as condições 

seguintes:  

Item Descrição Unidade Qtd V. Unitário 

 

1 

 

Serviço de coleta, transporte, 

tratamento e destinação 

ambientalmente adequada de efluente 

líquido classe II (não perigoso) oriundo 

de águas residuais, gerados no 7º BE 

Cmb: NATAL/RN 

 

M³ 

 

1 

 

R$ 59,00 

2 Serviço de hidrojateamento com 

caminhão com capacidade superior a 

15m³, no 7º BE Cmb: NATAL/RN 

hora 1 R$ 1.089,00 

 

• Prazo de validade da proposta: 30 dias. 

  

 

São José de Mipibu, 20 de junho de 2026. 

 

 

Administrador Titular. 

 

 

 

 

 

DIGITE O TEXTO AQUI 
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                                                                                     Natal/RN, 14 de junho de 2025 
 

Aos 
            7º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE 

A/c: Setor de compras  
 

Prezado(a) Senhor(a), 

Pela presente, apresentamos proposta orçamentária para Serviço de 
Sucção e Transporte de dejetos para atender a empresa acima mencionada, 
localizado em Natal/RN, conforme itens discriminados na tabela abaixo: 

 
Item Descrição Qtd Unid. Vlr Unit 

1 
 

Serviço de Sucção e 
Transporte de dejetos 

01 

 

M³ 
 
          R$ 70.00 

     2 

 

 
Serviço de Hidrojateamento 01 

 

Hora 
 
          R$ 1.400,00 

1. Preços e Condições: 
 

                           Validade da Proposta: 15 (quinze) dias; 

• Forma de Pagamento: Via empenho 

• Temos ETE (Estação de Tratamento de Efluentes) própria; 

2. Obrigações da Contratada: 
 

• Apresentar licenças ambientais válidas (IDEMA, IBAMA, CREA/RN, COVISA); 

• Executar o serviço no dia e horário combinado; 

• Designar equipe treinada para executar os serviços, bem como com os EPIs 
necessários; 

3. Obrigações da Contratante: 

• Efetuar pagamento conforme especificado; 

• Disponibilizar fácil acesso do caminhão para execução do serviço 

• Designar uma pessoa para acompanhar o serviço; 
 

Imunizadora Potyguar e Serviços LTDA 
 
 
 

Imunizadora Potyguar e Serviços LTDA 
Serviços de Limpeza de Fossas, Hidrojateamento, Desentupimento de Esgotos, Locação de Banheiros 

Químicos, Locação de Banheiros de Luxo. 
Rua Santa Clara, 140 - Lote 125 Quadra 08 - Felipe Camarão, Natal/RN CEP: 59.072-470. 

CNPJ: 32.873.455/0001-08– E-mail: 
www.imunizadorapotiguar.com.br (84) 3205-1525 / (84) 9.8146-1525 
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Relatório gerado dia: 02/07/2025 às 14:38
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 98,00 R$ 98,00 R$ 98
Quantidade total de registros: 1

Registros apresentados: 1 a 1

FILTROS APLICADOS

Código Material/Serviço Ano da Compra Modalidade da Compra

16527 2025 Pregão

RESULTADO 1

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90019/2024
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Serviço de limpeza de fossas, caixas de gordura e higienização de reservatórios de
água potável do 38¨ Batalhão de Infantaria.
Quantidade Ofertada: 500
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 98
Código do CATMAT: 16527
Descrição do Item: LIMPEZA DE FOSSA / ESGOTO / BOCA DE LOBO
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: M3
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca:
Data do Resultado: 06/01/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: GARANTIA SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA
CNPJ/CPF: 05142975000178
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 160093 - 38 BATALHAO DE INFANTARIA/MEX/ES
Órgão: COMANDO DO EXERCITO
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 02/07/2025 às 15:28
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 79,00 R$ 87,00 R$ 44
Quantidade total de registros: 3

Registros apresentados: 1 a 3

FILTROS APLICADOS

Unidade de Fornecimento Código Material/Serviço UF Ano da Compra Modalidade da Compra

METRO CÚBICO 16527 PB, PE 2024, 2025 Pregão

RESULTADO 1

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90028/2024
Número do Item: 00006
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação do Serviço de Dedetização, Limpeza de Fossa, Limpeza de Caixa
D`Água e Controle de Vetores, para atender as necessidades do GCALC da Guarnição de João Pessoa.
Quantidade Ofertada: 830
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 44
Código do CATMAT: 16527
Descrição do Item: LIMPEZA DE FOSSA / ESGOTO / BOCA DE LOBO
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: METRO CÚBICO
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca:
Data do Resultado: 16/09/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: ADNA MERCIA MEDEIROS COSTA
CNPJ/CPF: 02517553000141
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 160175 - ADMINISTRATIVA DA GUARNICÃO DE JOÃO PESSOA
Órgão: COMANDO DO EXERCITO
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 02/07/2025 às 15:28
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 2

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90023/2024
Número do Item: 00010
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação Serviço De Controle De Vetores E Pragas Urbanas, Manutenção De
Reservatório De Água, Limpeza E Manutenção De Poços, Limpeza E Esgotamento De Fossas.
Quantidade Ofertada: 4.054
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 87
Código do CATMAT: 16527
Descrição do Item: LIMPEZA DE FOSSA / ESGOTO / BOCA DE LOBO
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: METRO CÚBICO
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca:
Data do Resultado: 08/11/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: WILL ROBSON M DOS SANTOS PRESTACAO DE SERVICOS EM GERAL E DESENTUPIMENTOS
LTDA
CNPJ/CPF: 23070786000119
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 160225 - BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO - PE
Órgão: COMANDO DO EXERCITO
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 02/07/2025 às 15:28
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 3

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90009/2024
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Registro de preços para eventual aquisição de Serviços de Limpeza e
Conservação, Análise e Pesquisa Científica.
Quantidade Ofertada: 350
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 106
Código do CATMAT: 16527
Descrição do Item: LIMPEZA DE FOSSA / ESGOTO / BOCA DE LOBO
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: METRO CÚBICO
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca:
Data do Resultado: 17/05/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: JACI ANGELICA DO NASCIMENTO
CNPJ/CPF: 42287352000110
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 160183 - 72 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO
Órgão: COMANDO DO EXERCITO
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 02/07/2025 às 15:28
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br
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Relatório gerado dia: 02/07/2025 às 15:21
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 2.890,00 R$ 2.890,00 R$ 2.890
Quantidade total de registros: 1

Registros apresentados: 1 a 1

FILTROS APLICADOS

Código Material/Serviço Modalidade da Compra

2488 Pregão

RESULTADO 1

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90006/2024
Número do Item: 00011
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação de serviço de manutenção do posto de combustivel.
Quantidade Ofertada: 2
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 2890
Código do CATMAT: 2488
Descrição do Item: MANUTENCAO DE SEPARADORES DE SEDIMENTOS
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca:
Data do Resultado: 09/07/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: ELITE TECH BOMBAS E EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 37757703000179
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 160383 - 12 REGIMENTO DE CAVALARIA MECANIZADO/RS
Órgão: COMANDO DO EXERCITO
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 03/07/2025 às 14:12
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 2.085,00 R$ 2.085,00 R$ 1.280
Quantidade total de registros: 2
Registros apresentados: 1 a 2

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra Modalidade da Compra
2488 2024, 2025 Pregão

RESULTADO 1
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90011/2024
Número do Item: 00063
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Registro de Preços para eventual aquisição de instrumental cirúrgico e insumos
para o Centro de Material e Esterilização do Hospital Militar de Área de Porto Alegre HMAPA, incluindo comodato de
equipamentos.
Quantidade Ofertada: 8
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 1280
Código do CATMAT: 2488
Descrição do Item: MANUTENCAO DE SEPARADORES DE SEDIMENTOS
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca:
Data do Resultado: 16/10/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: ORION COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS LTDA
CNPJ/CPF: 04956527000145
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 160399 - HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE PORTO ALEGRE
Órgão: COMANDO DO EXERCITO
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 03/07/2025 às 14:12
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 2
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90006/2024
Número do Item: 00011
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação de serviço de manutenção do posto de combustivel.
Quantidade Ofertada: 2
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 2890
Código do CATMAT: 2488
Descrição do Item: MANUTENCAO DE SEPARADORES DE SEDIMENTOS
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca:
Data do Resultado: 09/07/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: ELITE TECH BOMBAS E EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 37757703000179
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 160383 - 12 REGIMENTO DE CAVALARIA MECANIZADO/RS
Órgão: COMANDO DO EXERCITO
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 03/07/2025 às 14:12
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

7º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE
(Batalhão de Engenheiros/1855)

BATALHÃO VISCONDE DE TAUNAY

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 003/2025 - Processo 64036.004730/2025-11

Em 18/08/2025 às 12:24, faço anexar ao presente processo 64036.004730/2025-11, o(s)
documento(s): 01. DIEX REQUISITORIO.pdf, 03. ESTUDO_TECNICO_PRELIMINAR.pdf, 04.
M E T O D O L O G I A _ D A _ P E S Q U I S A _ D E _ M E R C A D O . p d f ,  0 5 .
JUSTIFICATIVA_DAS_NECESSIDADES_DE_CONTRATAÇÃO .pdf, 06. MAPA_DE_RISCO.pdf,
0 7 .  R E L A T Ó R I O _ D A _ P E S Q U I S A _ D E _ M E R C A D O . p d f ,  0 8 .
MAPA_COMPARATIVO_DA_PESQUISA_DE_PREÇO.pdf, 09. MEMORIAL_DE_CÁLCULO.pdf,
10. TR.pdf, 1.PROPOSTA R2.pdf, 2. IMUNIZADORA.pdf, 3. PAINEL DE PREÇOS.pdf, 1.PAINEL
DE PREÇOS.pdf, 1. CLASSE 1 PAINEL.pdf, 1. PAINEL DE PREÇOS.pdf.

GABRIELA THAISE DE MEDEIROS FRANÇA - 1º Ten
Eng Ambiental SPIMA
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

7º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE
(BATALHÃO DE ENGENHEIROS / 1855)
BATALHÃO VISCONDE DE TAUNAY

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE FISCAL

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90015/2025

Processo NUP  64036.004052/2025-97

Declaro, conforme preceitua o Artigo 16 da Lei Complementar nº 101, de 04 

de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, Contratação de serviços contínuos 

de  hidrojateamento,  coleta,  transporte,  tratamento  e  destinação  ambientalmente 

adequada de efluente líquido classe II (não perigosos) oriundo de águas residuais e 

efluente líquido classe I (perigosos) advindo de efluentes perigosos para atender as 

necessidades do 7° Batalhão de Engenharia de Combate (7º BE Cmb), de acordo com 

as  especificações  deste  termo  e  seus  anexos,  na  modalidade  PREGÃO NA FORMA 

ELETRÔNICA,  MENOR  PREÇO  PARA  OS  ITENS, que  será  iniciada  no  presente 

exercício, os recursos serão devidamente adequados com a Lei Orçamentária Anual e 

compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Plano Plurianual.

Natal-RN, 06 de outubro de 2025.

JOHN MAYCONN VIANA MARCIANO - Ten Cel
     COMANDANTE DO 7° BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE
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 Declaração de adequação ao planejamento estratégico do órgão

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO AO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DO ÓRGÃO

Órgão: 7° BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE

Setor Requisitante: SPIMA

Objeto da Licitação: Contratação de serviços contínuos de hidrojateamento, coleta, transporte, 
tratamento e destinação ambientalmente adequada de efluente líquido classe II (não 
perigosos) oriundo de águas residuais e efluente líquido classe I (perigosos) advindo de 
efluentes perigosos para atender as necessidades do 7° Batalhão de Engenharia de Combate 
(7º BE Cmb)

Tipo de Licitação: Pregão Eletrônico SRP

Declaração

Declaramos  para  os  devidos  fins  que  a  presente  contratação  se  encontra  em 
consonância  com  o  Planejamento  Estratégico,  as  diretrizes  de  planejamento  conjunto  de 
contratações e o Sistema de Governança deste Órgão Contratante.

A demanda está de acordo com o Plano de Contratações Anual – PCA, registrado no 
Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações sob o número 00394452000103-
0-000172/2025.

Declaramos ainda que o planejamento da contratação foi  realizado com a ciência e 
observância do INSTRUMENTO DE PADRONIZAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS DE 
CONTRATAÇÃO,  conforme  parceria  técnica  entre  ADVOCACIA-GERAL  DA  UNIÃO  e  o 
MINISTÉRIO DA GESTÃO E INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS.

Assinaturas

         LUCAS VINICIUS ROCHA DOS SANTOS – 3º Sgt
Membro da Equipe de Planejamento da Contratação

GABRIELA THAISE DE MEDEIROS FRANÇA - 1° Ten
Adjunta da Seção de Patrimônio Imobiliário e Meio 

Ambiente OM:

FELIPE ROGÉRIO DOS SANTOS – 1° Ten
Chefe da SALC do(a) 7° BECmb
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 JUSTIFICATIVA DA NATUREZA COMUM DO OBJETO, DA UTILIZAÇÃO DO SRP,  DOS LIMITES E 

INSTÂNCIAS DE GOVERNANÇA, DA CLASSIFICAÇÃO DO TR COMO SIGILOSO, DA VEDAÇÃO DE 

PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS E DA NÃO EXCLUSIVIDADE DE PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

7º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE
(Batalhão de Engenheiros / 1855)

BATALHÃO VISCONDE DE TAUNAY

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90015/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO NUP:     n° 64036.004052/2025-97  

JUSTIFICATIVA  DA  NATUREZA  COMUM  DO  OBJETO,  DA  UTILIZAÇÃO  DO  SRP,  DOS  LIMITES  E 

INSTÂNCIAS  DE  GOVERNANÇA,  DA  CLASSIFICAÇÃO  DO  TR  COMO  SIGILOSO,  DA  VEDAÇÃO  DE 

PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS E DA NÃO EXCLUSIVIDADE DE PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP

I – DA NATUREZA COMUM DO OBJETO DA LICITAÇÃO: Bens e serviços comuns, conforme definição 

constante do Art. 6º, inciso XIII da Lei 14.133/21, são  “aqueles cujos padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 

mercado”. Considerando a natureza comum do objeto da presente licitação, ela será processada 

sob  a  modalidade  PREGÃO  ELETRÔNICO,  cujo  critério  de  julgamento  será  o  MENOR  PREÇO, 

conforme Art. 6º, inciso XLI da Lei 14.133/21.

II  – DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: A adoção do sistema de registro de 

preço justifica-se pela necessidade de contratações frequentes,  de forma parcelada segundo a 

nossa necessidade, conforme as disponibilidades orçamentárias e por se tratar de uma licitação 

centralizada das Organizações Militares do Exército da Guarnição de Natal-RN, conforme incisos I, 

III e V do art. 3º do Decreto nº 11.462/2023.

III  – LIMITES E INSTÂNCIAS DE GOVERNANÇA: A natureza da atividade a ser contratada constitui 

atividade de custeio, conforme art. 3º do Decreto 10.193/2019 combinado com art. 2º da Portaria 

ME nº 7.828/2022 e, caso haja celebração de contrato, até antes da assinatura, será registrada a 

autorização  expressa  da  autoridade  competente,  nos  termos  do  artigo  3º  da  citada  Portaria, 

conforme os limites previstos na legislação.
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O §2º, do Art. 4 da Portaria-C Ex nº 1.280, de 30 de novembro de 2020 delega competência aos 

Ordenadores de Despesas das Organizações Militares para os contratos com valores inferiores a R$

1.000.000,00 (um milhão de reais).

IV  – DA CLASSIFICAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA COMO SIGILOSO: De acordo com a Lei de 

Acesso à Informação (LAI), regulamentada pelo Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012, todas as  

informações produzidas ou custodiadas pelo poder público são públicas e, portanto, acessíveis a 

todos os cidadãos. Como regra geral, a LAI estabelece que uma informação pública somente pode 

ser classificada como sigilosa quando considerada imprescindível à segurança da sociedade (à vida, 

segurança  ou  saúde  da  população)  ou  do  Estado  (soberania  nacional,  relações  internacionais, 

atividades de inteligência). No caso concreto, as informações contidas no Termo de Referência não 

contêm dados que possam ser classificados como sigilosas. 

V – DA VEDAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS REUNIDAS EM CONSÓRCIO:

Não  será  permitida  a  participação  de  empresas  reunidas  em  consórcio,  em  razão  da  baixa 

complexidade do objeto a ser adquirido, considerando que as empresas que atuam no mercado 

têm condições de fornecer os bens de forma independente, conforme exemplificado no tópico 

Levantamento de Mercado dos Estudos Técnicos Preliminares.  Ressalte-se que a nossa decisão 

com relação à vedação à participação de consórcios, expressa no subitem X.X.X do Edital nº X/XX, 

para o caso concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida que 

a reunião de empresas que, individualmente, poderiam fornecer o material, reduziria o número de 

licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de conluios/carteis para manipular 

os preços nas licitações.

VI - DA NÃO EXCLUSIVIDADE DE PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/EQUIPARADAS:

Declaro o não cumprimento ao preceituado nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar nº 123/06 e 

nos Art. 6º ao 8º, do Decreto nº 8.538/15, na aquisição de XXXX para o XXX, com fundamento no 

Art. 10, inciso II, do Decreto nº 8.538/15, uma vez que o tratamento diferenciado paras as ME/EPP 

poderia representar prejuízo ao conjunto do objeto a ser contratado. Caso houve-se o tratamento 

diferenciado para as ME/EPP para aquisição de XXX, um determinado fornecedor poderia ofertar 

uma marca/modelo diferente da ofertada pela ME/EPP, o que prejudicaria a padronização a ser 

adotada pela Administração.

__________-___, ____ de _____ de _____.

JOHN MAYCONN VIANA MARCIANO - Ten Cel
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   Ordenador de Despesas do 7º BE Cmb
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 Ambiente: PRODUÇÃO Quadro de IRP - Intenção de Registro de Preço 06/10/2025 13:52:35 

Pesquisar

*  Filtros da Consulta

 UASG Gerenciadora

*  Parâmetro 7 BATALHAO DE ENGENHARIA DE COMBATE  Consultar

 N° da IRP

*  Parâmetro 00015/2025

 Situação da IRP (Permite Múltipla Seleção)

*  Parâmetro

Aberta

Análise/Negociação

Confirmação

Encerrada

Transferida

 Município/UF da UASG Gerenciadora

 UF - UASG Gerenciadora

 Material de Interesse

 Serviço de Interesse

( * ) Campo de preenchimento obrigatório.

Órgão da UASG
Gerenciadora

UASG Gerenciadora N° da IRP Objeto
Total

de
Itens

Total de
Manifestações

Situação da
IRP

52121 -
COMANDO DO
EXERCITO

160343 - 7 BATALHAO DE
ENGENHARIA DE
COMBATE

160343 -
00015/2025

Contratação de empresas
especializadas na prestação de serviços
de hidrojateamento e limpa fossa.

4 2 Encerrada

Um registro encontrado.
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 Ambiente: PRODUÇÃO Verificar Adesão da IRP 06/10/2025 13:54:30 

N° da IRP

160343 - 00015/2025

Objeto

Contratação de empresas especializadas na prestação de serviços de hidrojateamento e limpa fossa.

Data Limite para Adesão Data Provável da Licitação Situação da Adesão
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE    -     7ª DE
7ª BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE NATAL

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE DE PARTICIPAÇÃO EM REGISTRO DE PREÇO NA IRP 
n°.  15/2025 DA UASG 160343 – 7º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE

NUP: 64241.006523/2025-76 

1.   Termo de abertura

    Participação da BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE NATAL – UASG 160342 e OM  vinculadas, tais como o 17° GRUPO DE
ARTILHARIA DE CAMPANHA – UASG 160341, 16° BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO – UASG 160340  e o COMANDO DA
7° BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA – UASG 201057 , na condição de órgão participante do Pregão Eletrônico  da CENTRAL DE
COMPRAS - SEGES - ME, qual tem como objeto a Aquisição  de  serviços de hidrojateamento e limpa fossa., para atender às necessidades das
OM da Guarnição de Natal, em conformidade com o que preconiza o Art. 8° do Decreto n° 11.462/2023.

2.    Justificativa da necessidade 

Justifica-se a necessidade de contratação de serviços especializados de hidrojateamento e limpa fossa para atender à Base Administrativa da Guarni-
ção de Natal e às Organizações Militares Vinculadas (OMV), tendo em vista a importância da manutenção preventiva e corretiva das redes de esgoto,
fossas sépticas, caixas de gordura e demais estruturas correlatas.

Tais serviços são essenciais para evitar obstruções, extravasamentos e contaminações, além de garantir a higiene, segurança e o adequado funciona-
mento das instalações sanitárias e hidráulicas.

(Manifestação de interesse de participação em registro de preço n° 15-2025 da UASG 160343 – 7º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE 1/5)
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3.    Local de entrega

3.1 -  UASG: Base Administrativa da Guarnição de Natal (160342);
      -  ENDEREÇO: Rua: Almino Afonso, 12 – Ribeira – CEP: 59.012-010;
      -  E-mail:salcbadmgunatal@gmail.com;
      -  HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: Segunda a quinta-feira, das 08:00Hrs às 16:00Hrs e nas sextas-feiras das 08:00Hrs às 11:00Hrs. 

3.2 - UASG: 17° Grupo de Artilharia de Campanha/ Setor de Aprovisionamento (160341);
      -  ENDEREÇO: Rua Coronel Flamínio, S/N, Santos Reis, CEP 59.010-500, Natal – RN;
      -  E-mail: salc17gac@gmail.com;
      -  HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: Segunda a quinta-feira, das 08:00Hrs às 16:00Hhrs e nas sextas-feiras das 08:00Hrs às 11:00Hrs. 

3.3  - UASG: Comando da 7° Brigada de Infantaria Motorizada (160344);
       -  ENDEREÇO: Av Hermes da Fonseca, n° 1415 – Bairro Tirol – Natal-RN – CEP: 59.014-165
       -  E-mail:  salc7bda@gmail.com;
       -  HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: Segunda a quinta-feira, das 08:00Hrs às 16:00Hrs e nas sextas-feiras das 08:00Hrs às 11:00Hrs. 

3.4  - UASG:16° Batalhão de Infantaria Motorizado (160340);
       -  ENDEREÇO: Av Hermes da Fonseca, n° 1355, Tirol, CEP:59.015-145, Natal-RN;
       -  E-mail:  salc16bimtz@gmail.com;
       -  HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: Segunda a quinta-feira, das 08:00Hrs às 16:00Hrs e nas sextas-feiras das 08:00Hrs às 11:00Hrs.

 

4.  Demonstrativo das necessidade

ITENS DESCRIÇÃO DO OBJETO
TIPO DE ITEM 

(Ex: unidade;
caixa; pacote)

B Adm Gu Natal 7ª BDA INF MTZ 16º BI MTZ 17º GAC QTD TO-
TAL

VALOR
UNITÁRIO

VALOR TO-
TAL

1 Serviço de coleta, transporte,
tratamento e destinação

ambientalmente adequada de
efluente líquido classe II (não

perigoso) oriundo de águas

m³ 33 150 180 120 483 R$ 75,66 R$ 13.618,80

(Manifestação de interesse de participação em registro de preço n° 15-2025 da UASG 160343 – 7º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE 2/5)
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residuais.

2

Serviço de hidrojateamento
com caminhão com

capacidade superior a 15m³,
no 7º BE Cmb: NATAL/RN.

h 6 0 10 20 36 R$ 1.244,50 R$ 12.445,00

3

Serviço de coleta, transporte,
tratamento e destinação

ambientalmente adequada de
efluente líquido classe I
(perigoso) oriundo de

efluentes perigosos, gerados
no 7º BE Cmb: NATAL/RN.

m³ 0 0 0 0 0 R$ 2.085,00 R$ 0,0000

4

Serviço de coleta, transporte,
tratamento e destinação

ambientalmente adequada de
efluente líquido classe II (não

perigoso) oriundo de águas
residuais, gerados no Canteiro
de obras do Destacamento de

Petrolândia/PE do 7º BE Cmb.

m³ 0 0 0 0 0 R$ 79,00 R$ 0,00

R$ 26.063,80
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Natal, RN, 16 de setembro de 2025.

THEYLON SOUSA VIANA- Cap
Chefe da SALC da B Adm Gu Natal

Natal, RN, 16 de setembro de 2025.

RAFAEL PIAS DE SOUZA- Tc
Chefe da Divisão Administrativa da  B Adm Gu Natal

(Manifestação de interesse de participação em registro de preço n° 15-2025 da UASG 160343 – 7º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE 4/5)
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DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS

      1. Autorizo a nomeação dos integrantes da equipe de planejamento da contratação;

      2. Determino o início dos procedimentos licitatórios correspondentes;

      3. Para fins do Art. 18 da lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, empregar os recursos distribuídos à B
Adm Gu N; e

      4. A SALC tome as providências cabíveis de acordo com as normas em vigor.

Natal, RN, 16 de setembro de 2025.

FERNANDO TEODORO COELHO DE ARAÚJO JUNIOR– Cel
Ordenador de Despesas da B Adm Gu Natal 

(Manifestação de interesse de participação em registro de preço n° 15-2025 da UASG 160343 – 7º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE 5/5)
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE    -     7ª DE
7ª BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE NATAL

NUP:64241.006523/2025-76 

Natal/RN, 16 de setembro de 2025.

Do  Chefe da Divisão Administrativa da B Adm Gu Natal

Ao  Ordenador de Despesas B Adm Gu Natal

Assunto: documento de formalização da demanda consolidado para aquisição de serviços de hidrojateamento e limpa fossa.

Referência: a) Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

b) Art. 13 da Port Min nº 305, de 24 Mai 95 - Instruções Gerais para Realização de Licitações no comando do Exército (IG 12-02); e

 c) Art. 13 e 20, da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017.

1. Nos termos da legislação citada na referência solicito a possibilidade de aprovar a requisição do SERVIÇO abaixo, destinado a atender às ne-
cessidades da B Adm Gu Natal e das Organizações Militares Vinculadas - OMV.

2. CONSOLIDAÇÃO DA DEMANDA

a. ÓRGÃO: B ADM GU NATAL

b. SETOR REQUISITANTE: Conforme alínea f. 

c. RESPONSÁVEIS PELA DEMANDA: Conforme alínea f. 

d. E-MAIL: fiscadm@badmgunatal.eb.mil.br

(NUP: 64241.006523/2025-76   ...........................................................................................................................................................................................................................1/5)
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e. Justificativa da necessidade da aquisição de material:

A aquisição de serviços de hidrojateamento e limpa fossa para a Base Administrativa da Guarnição de Natal e suas respectivas Organizações Mi-
litares Vinculadas (OMV) se faz necessária para garantir a manutenção da higiene, salubridade e pleno funcionamento das instalações sanitárias, hi-
dráulicas e pluviais dessas organizações.
As fossas sépticas, caixas de gordura, caixas de inspeção, redes de esgoto e drenagem pluvial, existentes nas instalações das OM, necessitam de limpeza 
periódica para evitar o acúmulo de resíduos sólidos e líquidos, o que pode acarretar entupimentos, refluxos, mau cheiro, proliferação de vetores, além de 
riscos à saúde pública e ao meio ambiente.

Além disso, o hidrojateamento é uma técnica essencial para a desobstrução e manutenção preventiva das tubulações, utilizando jatos de água em alta 
pressão que permitem a remoção eficiente de detritos, gorduras e outros resíduos acumulados nas redes.

A inexistência ou a deficiência na prestação desses serviços compromete diretamente a habitabilidade, a segurança sanitária e a operacionalidade das 
instalações, impactando negativamente o desempenho das atividades administrativas e operacionais da Guarnição.

Portanto, a contratação desses serviços é imprescindível e de caráter continuado, devendo ocorrer de forma planejada e preventiva, conforme a 
periodicidade técnica recomendada, e também de forma corretiva, sempre que forem identificadas situações emergenciais.

Segue abaixo a demanda consolidada e solicita-se a inclusão no processo, conforme tabela abaixo:

ITENS DESCRIÇÃO DO OBJETO
TIPO DE ITEM 

(Ex: unidade;
caixa; pacote)

B Adm Gu Natal 7ª BDA INF MTZ 16º BI MTZ 17º GAC QTD
TOTAL

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

Serviço de coleta, transporte,
tratamento e destinação

ambientalmente adequada de
efluente líquido classe II (não

perigoso) oriundo de águas
residuais.

m³ 33 150 180 120 483 R$ 75,66 R$ 13.618,80

2
Serviço de hidrojateamento

com caminhão com
capacidade superior a 15m³,
no 7º BE Cmb: NATAL/RN.

h 6 0 10 20 36 R$ 1.244,50 R$ 12.445,00

3 Serviço de coleta, transporte,
tratamento e destinação

ambientalmente adequada de
efluente líquido classe I
(perigoso) oriundo de

m³ 0 0 0 0 0 R$ 2.085,00 R$ 0,0000

(NUP: 64241.006523/2025-76   ...........................................................................................................................................................................................................................2/5)
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efluentes perigosos, gerados
no 7º BE Cmb: NATAL/RN.

4

Serviço de coleta, transporte,
tratamento e destinação

ambientalmente adequada de
efluente líquido classe II (não

perigoso) oriundo de águas
residuais, gerados no Canteiro
de obras do Destacamento de

Petrolândia/PE do 7º BE Cmb.

m³ 0 0 0 0 0 R$ 79,00 R$ 0,00

R$ 26.063,80

(NUP: 64241.006523/2025-76   ...........................................................................................................................................................................................................................3/5)
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f. Equipe que realizou o levantamento da demanda:

GRAD NOME FUNÇÃO ASSINATURA
2º Sgt EDUARDO FIGUEIRA FAGUNDES Aux da SPAC 7ª Bda Inf Mtz DFD_OM DE ORIGEM

CAP ALEXANDRE SPINELLI DOS SANTOS Chefe Setor de material da B Adm Gu Natal DFD_OM DE ORIGEM

Natal/RN, 16 de setembro de 2025.

RAFAEL PIAS DE SOUZA - TC
Chefe da Divisão Administrativa da B Adm Gu Natal

(NUP: 64241.006523/2025-76   ...........................................................................................................................................................................................................................4/5)
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DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS

1.  Autorizo a nomeação dos integrantes da equipe de planejamento da contratação;

2. Determino o início dos procedimentos licitatórios correspondentes;

3.  Para fins do Art. 18 da lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, empregar os recursos distribuídos à B Adm Gu Natal; e

4.  A SALC tome as providências cabíveis de acordo com as normas em vigor.

Natal/RN, 16 de setembro de 2025.

FERNANDO TEODORO COELHO DE ARAÚJO JUNIOR– Cel
Ordenador de Despesas da B Adm Gu Natal

(NUP: 64241.006523/2025-76   ...........................................................................................................................................................................................................................5/5)
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(ID' Compras gw.br UASG 160342

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE NATAL

Estudo Técnico Preliminar 102/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 64241.006523/2025-76

2. Descrição da necessidade

A presente justificativa tem como objetivo estabelecer a necessidade premente de registrar preços para possível
aquisição de serviços relacionados à manutenção/ limpeza e conservação dos bens imóveis das Organizações
Militares (OM) vinculadas à Base Administrativa da Guarnição de Natal.

A manutenção e limpeza adequadas das fossas sépticas são elementos essenciais para garantir a operacionalidade
eficiente das instalações e para preservar a saúde e o bem-estar dos ocupantes da Base Administrativa e suas
Organizações Militares Vinculadas. Neste sentido, gostaríamos de apresentar uma sólida justificativa para a
aquisição de serviços especializados de manutenção e limpeza de fossas para nossas instalações, conforme abaixo:

l Preservação da Infraestrutura: A manutenção regular das fossas sépticas é crucial para prolongar a vida útil
dessas estruturas, reduzindo a necessidade de substituição prematura. Isso leva a economias significativas a
longo prazo, evitando custos mais elevados de reparo ou substituição.

2. Saúde e Segurança: Fossas sépticas mal mantidas podem se tornar focos de infecções e disseminação de
doenças. A limpeza regular das fossas contribui para um ambiente saudável, minimizando riscos à saúde dos
ocupantes das instalações.

3. Conformidade Regulatória: A manutenção adequada das fossas sépticas é frequentemente uma exigência
regulatória. A não conformidade pode resultar em multas e penalidades significativas. Garantir a
conformidade regulatória é essencial para evitar quaisquer implicações legais.

4. Sustentabilidade Ambiental: A manutenção adequada das fossas sépticas contribui para a preservação do
meio ambiente, impedindo a contaminação do solo e da água subterrânea. Isso está alinhado com nossos
compromissos com a sustentabilidade e a responsabilidade ambiental.

s. Evitar Interrupções Operacionais: Fossas sépticas entupidas ou com mau funcionamento podem levar a
interrupções nas atividades das instalações, o que pode ser prejudicial para as operações da Base
Administrativa e suas Organizações Militares Vinculadas. A manutenção regular ajuda a evitar tais
interrupções.

6. Economia de Recursos: A contratação de serviços especializados para a manutenção e limpeza de fossas
permite que nosso pessoal se concentre em suas funções essenciais, otimizando o uso de recursos humanos e
garantindo a eficiência operacional.

7. Prevenção de Problemas Emergentes: A manutenção preventiva das fossas sépticas reduz o risco
problemas inesperados e dispendiosos no futuro. Isso nos permite planejar e orçar de forma mais eficaz.

de
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Com base nessas considerações, a aqu;sifão de se-idos de manutenção e limpeza de fossas se apresenta como
uma decisão prudente e estratégica para garantir a funcionalidade das instalações, preservar a saúde e o bem-estar
dos ocupantes e cumprir com as obrigações regulatórias. Portanto, recomendamos fortemente a adoção desses
serviços como parte integrante da gestão eficiente de nossas instalações.

3. Área requisitante

Área Requisitante
Almoxarifado

Responsável
ALEXANDRE SPINELLI DOS SANTOS

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Conforme estabelecido nas condições editalícias definidas pelo Orgão Gerenciador da Licitação

5. Levantamento de Mercado

Conforme elaborado pelo Órgão Gerenciador do Processo Licitatório

6. Descrição da solução como um todo

Prestação de serviços especializados de manutenção e limpeza de fossa, para atender às necessidades da Base
Administrativa da Guarnição de Natal e OMV

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Em observância ao disposto no Art. 18, g I', IV, da Lei n' 14.133/ 21, as quantidades a serem adquiridas estão de
acordo com as instalações existentes nas unidades vinculadas à Base Administrativa da Guarnição de Natal, não
existindo empenhos do exercício anterior para que seja usado como justificativa para os quantitativos, porém os
serviços em questão, mesmo podem não serrem alvos de aquisição, deverão estar disponíveis haja vista a
intempestividade da sua necessidades, ocorrendo sempre de forma a não possibilitar sua previsão.

8. Estimativa do Valor da Contratação

A estimativa efetiva do valor da contratação está definida pela quantidade a ter registrada seus preços, pelo valor
estimativo estabelecido pelo Órgão Gerenciador.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Em regra, conforme Lei 14.133/ 21, Art. 40, parágrafo V, alínea b), o objeto deverá ser dividido em tantas parcelas quantas se
comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos
disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala (Súmula 247 do TCU).
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O parcelamento da solução é a regra devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeLO for divisível, desde que se
verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, visando propiciar a ampla participação de
licitantes, que embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou
unidades autónomas.

O disposto encontra-se aplicável na presente demanda, não sendo vislumbrado, no momento, motivações para a não adoção do
parcelamento do objeto em itens.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não verifica-se contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Para garantir uma contratação eficiente e alinhada com o planejamento para o serviço de desentupimento de fossa na Base
Administrativa da Guarnição de Natal e OMV, é importante seguir um processo organizado e cuidadoso. Foi realizada uma
avaliação completa das necessidades de desentupimento de fossa na B Adm Gu Natal e OMV. Isso incluiu determinar a extensão
de prováveis problemas, as áreas afetadas e a frequência de manutenção necessária.

12. Resultados Pretendidos

A B Adm Gu Natal, almeja com a contratação, manter-se pronta a atender a possíveis demandas advindas de problemas na sua
rede de esgoto, de forma a estar sempre pronta na resolução de óbices em suas instalações, com eficácia, eficiência e melhor
aproveitamento dos recursos humanos, serviços e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos,
bem como, se for o caso, de melhoria da qualidade de produtos ou serviços oferecidos à sociedade.

13. Providências a serem Adotadas

Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações, tendo em vista o Objeto da Licitação. Faz-se necessário
somente a realização do planejamento da manutenção preventiva das instalações.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos na resÍ!!!!çãe. LAMA n' 3; .de..29Z04/21D5, e

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação

15.1. Justificativa da Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar.
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16. Responsáveis

Todas as assinaturas elelrõnicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no ê3' do Art. 4' do

Ç2.,6 2m. «. 6aé'-
PAULO ROMEU WKSQuiTA COSTA

Equipe de apoio
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE NATAL
(H Mil Natal/1941)

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE DE PARTICIPAÇÃO EM REGISTRO DE PREÇO NA IRP 
n°.  13/2025 DA UASG 160343 – 7º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE

NUP: 64036.004730/2025-11

1. Termo de abertura

Participação do HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE NATAL – UASG 160345, na condição de órgão participante do Pregão Eletrônico do 7º BATALHÃO DE 
ENGENHARIA DE COMBATE (UASG 160343), o qual tem como objeto  contratação de empresas especializadas na prestação de serviços de hidrojateamento e 
limpa fossa, conformidade com o que preconiza o Art. 8° do Decreto n° 11.462/2023.

2. Justificativa da necessidade

2. 1.Considerando o princípio da motivação dos atos administrativos - art. 2º, caput, e parágrafo único, VII, da Lei nº 9.784/99, fica indicado que  
o quantitativo deste Termo de Manifestação está baseado nos seguintes critérios:

2.2. A Lei n° 14.133, em seu artigo 40, inciso II, estabelece que as compras, sempre que possível, sejam processadas através do sistema de  
registro de preços.

2.3. Desta forma, optamos em aderir, junto ao Órgão Gerenciador da licitação, na situação de “PARTICIPANTE”, em virtude da economia de  
meios, praticidade e das vantagens econômicas proporcionadas pelo Sistema de Registro de Preço.

3. Local de entrega

3.1 - UASG: HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE NATAL – HGuN (160345);
-  ENDEREÇO: Avenida Hermes da Fonseca, 1385, Tirol, Natal - RN – CEP 59.015-145, Natal – RN;
- TELEFONES: (084) 3092-6728 ou (84) 99181-0049;
-  E-mail: almox@hgun.eb.mil.br; e

(Manifestação de interesse de participação em registro de preço n° 15-2025 da UASG 160343 – 7º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE 1/3)
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-  HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: Segunda a quinta-feira, das 07:00 h às 15:00 h e nas sextas-feiras das 07:00 h às 11:00 h.

4. PREENCHER AS DUAS PLANILHAS COM AS MESMAS INFORMAÇÕES DE QUANTIDADES.  

Grupo Item
Discriminação dos itens

ESPECIFICAÇÃO
CATSERV Und

Qtd 
Min

Qtd 
Max

Valor 
Unitário/Percentual 

de desconto

Valor Estimado 
Por Item

1
1

Serviço de coleta, transporte, tratamento e destinação ambientalmente 
adequada de efluente líquido classe II (não perigoso) oriundo de águas 
residuais.

16527 m³ 100 300 R$ 75,66 R$ 22.698,00

2
Serviço de hidrojateamento com caminhão com capacidade superior a 
15m³, no 7º BE Cmb: NATAL/RN.

16527 h 10 20 R$ 1.244,50 R$ 24.890,00

3
Serviço de coleta, transporte, tratamento e destinação ambientalmente 
adequada de efluente líquido classe I (perigoso) oriundo de efluentes 
perigosos, gerados no 7º BE Cmb: NATAL/RN.

2488 m³ 0 0 R$ 2.085,00 R$ 0,00

4

Serviço de coleta, transporte, tratamento e destinação ambientalmente 
adequada de efluente líquido classe II (não perigoso) oriundo de águas 
residuais, gerados no Canteiro de obras do Destacamento de Petrolân-
dia/PE do 7º BE Cmb.

16527 m³ 0 0 R$ 79,00 R$ 0,00

Total ……………………………………………………………………………………………………………………………………………………………... R$ 47.588,00

Quartel em Natal, RN, 2 de setembro de 2025.

EUDES DOS SANTOS MENDES – Capitão
Encarregado do Setor de Material
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Parecer do Fiscal Administrativo

Nos termos do contido no Art. 13 da Portaria Ministerial nº 305, de 24 Mai 95 - Instruções Gerais para realização de Licitações no Comando do Exército (IG 12-02), solicito-vos 
providências no sentido de aprovar a requisição para contratação de empresas especializadas na prestação de serviços de hidrojateamento e limpa fossa destinado ao HOSPITAL 
DE GUARNIÇÃO DE NATAL – UASG 160345.

Quartel em Natal, RN, 2 de setembro de 2025.

SAULO VITAL DOS SANTOS – Tenente Coronel
Fiscal Administrativo do HGuN

DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE (ORDENADOR DE DESPESAS)

Diante do Demonstrativo de Necessidade apresentado: 
1. Declaro a manifestação de Intenção de Registro de Preços de acordo com o Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, para adesão ao Termo de Referência do 7º 

BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE (UASG 160343), do processo n° 64036.004730/2025-11, tendo tomado conhecimento e concordado com o Termo de 
Referência para realização de Pregão Eletrônico para contratação de empresas especializadas na prestação de serviços de hidrojateamento e limpa fossa, conforme condições, 
quantidades, e estimativas declaradas na Intenção de Registro de Preços.

2. Aprovo o presente documento;
3. Autorizo o início dos procedimentos para adesão à IRP citada;
4. Encaminhe-se ao Ordenador de Despesas do 7º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE.

Quartel em Natal, RN, 2 de setembro de 2025.

LUIZ VIEIRA DA SILVA FILHO – Coronel
Ordenador de Despesas Substituto do HGuN
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE NATAL
(H Mil Natal/1941)

DOCUMENTO FORMALIZADOR DE DEMANDA Nº 27/2025

NUP: EB: 64592.009728/2025-23

Órgão: Hospital de Guarnição de Natal

Setor requisitante (Unidade/ setor/ Depto):
Almoxarifado

Responsável pela demanda:
Eudes dos Santos Mendes

CPF: 354.583.643-68
IDT: 041.962.264-2

E-mail: almox@hgun.eb.mil.br Telefone: (84) 3092-6728

 1.  Justificativa  da  necessidade  da  contratação  do  serviço,  considerando  o  Planejamento 
Estratégico, se for o caso.

A contratação de empresa especializada para atender as necessidades d HGuN na prestação de 
serviços  de  hidrojateamento  e  limpa  fossa,  com  o  serviço  de  coleta,  transporte,  tratamento  e 
destinação ambientalmente adequada de efluente líquido classe II (não perigoso), visando manter o 
adequado escoamento das águas pluviais. Nesse sentido, é necessário um eficiente apoio logístico 
por  parte  da  Administração,  principalmente  manter  a  higiene  das  instalações,  ajudar  a  evitar  
proliferação  de  doenças  diversas,  bem  como,  se  adequar  às  necessidades  dos  órgãos  de 
fiscalizações ambientais, conforme previsões em legislações pertinentes.

 2. Quantidade de material a ser adquirida

A quantidade será especificada no Termo de Referência, da UASG Gestora nos valores mínimos e 
máximos, respeitando as descrições de cada item, da IRP Nr 015/2025, da UASG 160343 - 7º BE 
Cmb.

 3. Previsão de data em que deve ser iniciada a contratação do serviço

15 de outubro de 2025

 4.  Indicação de membros da Equipe de Planejamento da Contratação e  se  necessário  o 
responsável pela fiscalização

Nome: Eudes dos Santos Mendes
Posto/Grad: Cap
CPF: 354.583.643-68

Nome: Aloísio da Costa Luiz
Posto/Grad: 1º Ten
CPF: 897.085.207-72

Natal-RN, 3 de setembro de 2025

_________________________________________
EUDES DOS SANTOS MENDES – Cap

Responsável pela Formalização da Demanda
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HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

Estudo Técnico Preliminar 22/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 64592.009728/2025-23

2. Objeto

Eventual contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de hidrojateamento e limpeza de fossa, com o serviço de coleta,

transporte, tratamento e destinação ambientalmente adequada de efluente liquido classe II (não perigoso)  para atender as necessidades do,
.Hospital de Guarnição de Natal

 

3. Descrição da necessidade

A futura contratação visa atender necessidades do Hospital de Guarnição de Natal, em atenção ao princípio da economicidade, onde esta OMS irá
integrar como participante da IRP nº 15/2025, da UASG 160343 - 7º Batalhão de Engenharia de Combate.

O presente serviço se justifica pela necessidade de contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de hidrojateamento e
limpeza de fossa, com o serviço de coleta, transporte, tratamento e destinação ambientalmente adequada de efluente liquido classe II (não

.perigoso)  para atender as necessidades do Hospital de Guarnição de Natal,

Para tal, esta OMS vem recebendo regularmente provisões orçamentárias para a contratação do serviço necessário, demandando fiel observância aos
preceitos legais que regem as compras governamentais na Administração Pública.

Por fim, o grande benefício, entretanto, advém da utilização do poder de compra do Governo Federal, na medida em que, ao aproveitar as oportunidades
de economia de escala, a Administração Pública pode obter melhores preços junto ao mercado, reduzindo seus custos em benefício do atendimento de
suas diversificadas demandas. Esta é uma inteligência trazida pelo Sistema de Registro de Preços (SRP), utilizado sempre que conveniente a contração
de bens para atendimento a mais de um órgão ou entidade, que trabalham, de forma integrada, suas estimativas de consumo e os aspectos técnicos da
contratação, em conformidade com o art. 8º do Decreto nº 11.462/2023. a mais de um órgão ou entidade, que trabalham de forma integradas suas
estimativas de consumo e os aspectos técnicos da contratação.

4. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Almoxarifado EUDES DOS SANTOS MENDES

5. Descrição dos Requisitos da Contratação

O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas acima mencionadas, não possui natureza continuada, não havendo
necessidade de prorrogação contratual para além da vigência comum de doze meses prevista na Lei nº 14.133/21.

O presente serviço se justifica pela necessidade de contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de hidrojateamento e
limpeza de fossa, com o serviço de coleta, transporte, tratamento e destinação ambientalmente adequada de efluente liquido classe II (não

, para os deslocamentos dos militares e servidores cívis do Hospital deperigoso)  para atender as necessidades do Hospital de Guarnição de Natal,
Guarnição de Natal.

UASG 160345
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Os bens/serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

Os bens/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

Os bens/serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

A Contratada deve efetuar o serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos,
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou
validade.

6. Levantamento de Mercado

O levantamento de mercado consiste na prospecção e análise das alternativas possíveis de soluções. Diante das necessidades apontadas neste estudo, o
atendimento à solução exige a contratação de empresa especializada cujo o ramo de atividade seja compatível com o objeto pretendido.

O HGuN, para esse Certame específico, concorda com a pesquisa mercadológica da UASG gerenciadora.

7. Descrição da solução como um todo

A solução proposta envolve o registro de preços para eventual contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de
hidrojateamento e limpeza de fossa, com o serviço de coleta, transporte, tratamento e destinação ambientalmente adequada de efluente liquido

, para suprir  as necessidades do do Hospital de Guarnição de Natal, como UG participante daclasse II (não perigoso)  IRP nº 15/2025, da UASG
160343 - 7º Batalhão de Engenharia de Combate.

 

8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

O quantitativo da necessidade foi levantado de acordo com a quantidade do efetivo desta Unidade, levando-se em consideração as
contratações  realizadas nos anos anteriores, o qual foi consultado através dos créditos recebidos com objetivos diversos, extraídos no Sistema de
Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI).

Por fim, o grande benefício, entretanto, advém da utilização do poder de compra do Governo Federal, na medida em que, ao aproveitar as oportunidades
de economia de escala, a Administração Pública pode obter melhores preços junto ao mercado, reduzindo seus custos em benefício do atendimento de
suas diversificadas demandas. Esta é uma inteligência trazida pelo Sistema de Registro de Preços (SRP), utilizado sempre que conveniente a aquisição de
bens para atendimento a mais de um órgão ou entidade, que trabalham, de forma integrada, suas estimativas de consumo e os aspectos técnicos da
contratação, em conformidade com o art. 8º do Decreto nº 11.462/2021. a mais de um órgão ou entidade, que trabalham de forma integradas suas
estimativas de consumo e os aspectos técnicos da contratação.

9. Estimativa do Valor da Contratação

Para a estimativa dos preços referenciais da contratação, foi utilizada como parâmetros as disposições contidas no seguinte normativo: Instrução
Normativa SG/SEDGGD/ME nº 65, de 7 de julho de 2021.

O custo estimada da contratação é de , e encontram-se pormenorizado emR$ 47.588,00 (quarenta e sete mil e quinhentos e oitenta e oito reais)
planilha demonstrativa de preços unitários e totais:

Item CATSERV Descrição do Serviço Und
Qtd 
Max

Valor 
Unitário Valor Total
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01 16527 Serviço de coleta, transporte, tratamento e destinação
ambientalmente adequada de efluente líquido classe II (não
perigoso) oriundo de águas residuais.

Sv 300 R$ 75,66 R$ 22.698,00

02 16527
Serviço de hidrojateamento com caminhão com capacidade
superior a 15m³, no 7º BE Cmb: NATAL/RN.

Sv 120.000 R$ 1.244,50 R$ 24.890,00 

03 2488

Serviço de coleta, transporte, tratamento e destinação
ambientalmente adequada de efluente líquido classe I (perigoso)
oriundo de efluentes perigosos, gerados no 7º BE Cmb: NATAL
/RN.

Sv 0 R$ 2.085,00 R$ 0,00

04 16527

Serviço de coleta, transporte, tratamento e destinação
ambientalmente adequada de efluente líquido classe II (não
perigoso) oriundo de águas residuais, gerados no Canteiro de
obras do Destacamento de Petrolândia/PE do 7º BE Cmb.

Sv 0 R$ 79,00 R$ 0,00

TOTAL R$ 47.588,00

10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

O parcelamento da solução é a regra devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto for divisível, desde que se verifique não haver
prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes, que embora não disponham de
capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas.

O disposto encontra-se aplicável na presente demanda, não sendo vislumbrado, no momento, motivações para a não adoção do parcelamento do objeto 
em itens.

Os serviços serão realizados conforme demanda e quadro de serviço preestabelecido no Termo de Referência, conforme normas regulamentares, sendo
seu pagamento feito mediante execução da parcela do serviço, ocorrendo de forma fracionada e por uma ou mais empresas.

11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não se faz necessária a realização de demais contratações correlatas e ou interdependentes ao objeto pretendido, nem há pretensão de realizar
contratações futuras para que o objetivo desta contratação seja atingido, razão pela qual este item não será considerado no planejamento.

12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A presente contratação possui alinhamento com o planejamento estratégico do HGuN, pois a utilização da sistemática de adesão junto ao órgão
gerenciador da licitação, na situação de participante, em virtude da economia dos meios, praticidade e das vantagens econômicas proporcionadas pelo
Sistema de Registro de Preços,    está de acordo com a finalidade do Plano de Gestão, estribado no OEO  9: "otimizar a aplicação dos recursos
orçamentários e financeiros recebidos". Além disso, a presente contratação possui alinhamento com a sua missão, que é prestar assistência à saúde aos
usuários de Assistência Médico Hospitalar aos militares do  Exército, Pensionistas Militares e seus Dependentes (SAMMED), Fundo de Saúde do
Exército (FuSEx) e do Sistema de Prestação de Assistência à Saúde Suplementar dos Servidores Civis do Exército Brasileiro (PASS), por meio de
atividades de educação, prevenção, diagnóstico, tratamento e reabilitação, oferecendo recursos humanos capacitados, ambiente humanizado e meios
tecnológicos de alta qualidade e resolutividade.

Além disso, no que tange ao planejamento estratégico, o presente certame possui conformidade com os seguintes Objetivos Estratégicos Organizacionais
(OEO):
a. OEO 1 (Aprimorar a gestão de Alta Qualidade através do Modelo de Excelência Gerencial em todos os setores da  OMS;

b. OEO 3 (Desenvolver Excelência Profissional);

c. OEO 4 (Prestar assistência à Saúde de forma individual e humanizada);

d. OEO 7 (Ampliar a capacidade de atendimento e resolubilidade do HGuN); e
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e. OEO 8 (Implementar medidas de Excelência Gerencial visando reduzir despesas com encaminhamento para OCS/PSA).

13. Resultados Pretendidos

O HGuN, almeja com a contratação, em termos de economicidade, eficácia, eficiência, de melhor aproveitamento dos recursos humanos, serviços e
financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, bem como, se for o caso, de melhoria da qualidade de produtos ou
serviços oferecidos à sociedade.

Observa-se ainda que, a contratação de serviços de agenciamento de viagens, compreendendo os serviços de reserva, emissão, marcação, remarcação e
cancelamento de passagens aéreas e rodoviárias nacionais, bem como fornecimento de passagens aérea e rodoviária, objeto deste estudo, ao ser realizado
conforme previsto no futuro contrato, possui relação direta com manutenção do ambiente de trabalho desta OMS, ofertando maior qualidade e conforto
do trabalho, cujos benefícios, em conteúdo exemplificativo são:

i. favorecimento da qualidade de trabalho do quadro de militares;
ii. aproveitamento de forma eficaz do local de trabalho;
iii. zelar pela saúde e segurança dos militares e usuários;

iv. manter a higiene das instalações, ajudar a evitar proliferação de doenças diversas, visando manter o adequado escoamento das águas pluviais; e
v. adequar-se às necessidades dos órgãos de fiscalizações ambientais, conforme previsões em legislações pertinentes.

Desta forma, o órgão poderá cumprir seu dever institucional, com eficiência e eficácia, oferecendo à sociedade um serviço de qualidade reconhecida,
com o melhor aproveitamento possível dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive, observando-se as políticas de
responsabilidade ambiental adotadas por este Órgão.

14. Providências a serem Adotadas

Nos termos do art. 117 Lei no 14.133, de 1º de abril de 2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

Todas as providências foram adotadas pela administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de militares para
fiscalização e gestão contratual.

Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações, tendo em vista o Objeto da Licitação. Faz-se necessário somente receber os
serviços adquiridos de maneira correta no Setor de Material.

15. Possíveis Impactos Ambientais

Visando a efetiva aplicação de critérios, ações ambientais e socioambientais quanto à inserção de requisitos de sustentabilidade ambiental nos editais de
licitação promovidos pela Administração Pública, e em atendimento ao artigo 6º e seus incisos da Instrução Normativa no 1/2010 da SLTI /MPOG, o
Hospital de Guarnição de Natal, quando da contratação de serviços, poderá exigir os seguintes critérios de sustentabilidade ambiental:
I – use produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela
ANVISA;
II – adote medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto no 48.138, de 8 de outubro de 2003;
III – Observe a Resolução CONAMA no 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;
IV – forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de serviços;
V - realize um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros meses de execução contratual, para redução de consumo de
energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes;
VI - realize a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional,
na fonte geradora, e a sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, que será procedida pela coleta seletiva do
papel para reciclagem, quando couber, nos termos da IN/MARE no 6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto no 5.940, de 25 de outubro de 2006;

VII – respeite as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos;e
VIII – preveja a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo disposto na Resolução CONAMA no 257, de 30 de 
junho de 1999.
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Para os itens abaixo relacionados, cuja a atividade de fabricação ou industrialização é enquadrada no Anexo I da Instrução Normativa IBAMA nº 06, de 
15/03/2013, só será admitida a oferta de produto cujo fabricante esteja regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo artigo 17, inciso II, da Lei nº 6.938, de 1981:

Com o objetivo de adotar as práticas de sustentabilidade, todo o processo deve ser instruído conforme orienta o Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis da Advocacia Geral da União (AGU), 3ª edição, ano 2020, no que tange a utilização de materiais descartáveis.
a) papel e papelão;
b) madeira;
c) plásticos; e
d) metais.

16. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

16.1. Justificativa da Viabilidade

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita no item 2, ou seja, da eventual contratação de empresa especializada para
a prestação de serviços de hidrojateamento e limpeza de fossa, com o serviço de coleta, transporte, tratamento e destinação ambientalmente

, para atender as necessidades do HGuN, mostra-se possível tecnicamente e fundamentadamenteadequada de efluente liquido classe II (não perigoso)
necessária. Diante do exposto, declara-se ser viável a aquisição pretendida.

17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

EUDES DOS SANTOS MENDES
Encarregado do Setor de Material

 Assinou eletronicamente em 03/09/2025 às 14:13:59.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

7º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE
(Batalhão de Engenheiros / 1855)
BATALHÃO VISCONDE DE TAUNAY

JUSTIFICATIVA PARA NÃO ACEITAÇÃO DA ADESÃO A ATA REGISTRO DE PREÇO 

PREGÃO N° 90015/2025 – 7º BE CMB – NUP 64036.004158/2025-91

Declaro que esta Organização Militar não irá disponibilizará a ata para a adesão de órgãos 

não participantes em atendimento ao previsto no inciso XI do art. 7 do Decreto 11.462/2023. 

Este  procedimento  é  devido  ao  fato  de  esta  licitação  ser  do  GCALC  (Grupo  de 

Coordenação de Aquisições Logísticas Centralizadas)  que determina somente os  órgãos que o 

compõem podem participar. 

Natal-RN, 06 de outubro de 2025.

JOHN MAYCONN VIANA MARCIANO - Ten Cel
Ordenador de Despesas do 7º BE Cmb
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1. APRESENTAÇÃO 

A definição mais consagrada de desenvolvimento sustentável, está contida no relatório 

“O Nosso Futuro Comum”, publicado em 1987 pela Comissão Mundial sobre Meio Ambiente e 

Desenvolvimento, chefiada pela então Primeira-Ministra da Noruega, Gro Harlem Brundtland, a 

qual diz: “Suprir as necessidades do presente, sem comprometer a possibilidade das futuras 

gerações satisfazerem as necessidades de seu tempo” (1988, p.46). 

As organizações públicas têm um papel fundamental e uma contribuição significativa a 

dar, por serem criadoras e operadoras de processos de produção e consumo, que demandam muitos 

recursos e, em geral, causam grande impacto no meio ambiente.  

O 7º Batalhão de Engenharia de Combate (7º BE Cmb) tem a missão de realizar o apoio 

de Engenharia ao Comando Militar do Nordeste, para garantia da Soberania Nacional, dos Poderes 

Constitucionais, da Lei e da Ordem, cooperar com o Desenvolvimento Nacional e o Bem Estar 

Social. 

O 7º BE Cmb é uma OM com características tanto de engenharia quanto de combate. O 

Batalhão Visconde de Taunay, presta serviços em diversas situações: nas obras de infraestrutura 

de estradas, pontes e poços artesianos, contribuindo para o progresso e o desenvolvimento da 

região; nas atividades de apoio às vítimas de calamidades públicas na capital e no interior; na 

formação da reserva mobilizável de seus jovens, tornando-os soldados da Pátria e preparando-os 

para uma nova visão de Brasil e de mundo; nas missões internacionais, nas operações de garantia 

da Lei e da Ordem; e pela garantia das eleições, nos vários níveis, nos mais distantes municípios 

do estado do Rio Grande do Norte. 

Sabe-se que a gestão dos recursos naturais dos imóveis militares, além do apoio à 

natureza, também permite a viabilização de ambientes naturais apropriados para instruções e 

treinamentos. Trata-se de um esforço coletivo que tem como missão o aperfeiçoamento das 

estruturas e o estabelecimento de programas de gestão do solo, dos recursos hídricos, bem como o 

cuidado com a flora e a fauna. Um exemplo disso é o Campo de Instrução Capim Macio (CICM), 

área patrimonial do 7º BE Cmb, a qual detém uma extensa Unidade de Conservação de Proteção 

Integral. 

É importante ressaltar ainda que compete às organizações militares executarem a gestão 

ambiental das áreas sob sua responsabilidade e fazer cumprir os ditames normativos da legislação 

ambiental vigente. Seguindo as instruções, regulamentos e determinações dos escalões superiores. 

Desse modo, esta OM está constantemente em busca da adequação à realidade de 

preservação e conservação do meio ambiente, especialmente por meio de ações que busquem 

minimizar os impactos ambientais as atividades potencialmente poluidoras exercidas dentro do 

Batalhão. 

Nesse sentido, este Programa de Logística Sustentável (PLS) é um instrumento de 

planejamento que objetiva estabelecer uma ferramenta efetiva de planejamento da sustentabilidade 

com objetivos e responsabilidades, com definição de ações, metas, prazos de execução e 

mecanismos de monitoramento e avaliação, possibilitando assim ao 7º BE Cmb, implementar 

práticas de sustentabilidade e racionalização de gastos e processos na Administração Pública 

permitindo a esta Organização Militar (OM) desenvolver uma consciência ambiental, social e 

economicamente sustentável. 

O PLS do 7º BE Cmb fundamenta-se em diversos mecanismos legais que estabelecem 

diretrizes e obrigatoriedades aos organismos governamentais para a prática de ações de 

sustentabilidade, dos quais podemos citar: Constituição Federal (Art.37 combinado com Art.225 e 

Art.170), Lei 14.133/21 (a qual trata das normas para licitações e contratos da Administração 

Pública), Lei 12.305/2010 (a qual trata da Política Nacional de Resíduos Sólidos), Lei 12.187/2009 

(que institui a Política Nacional sobre Mudança do Clima), IN 01/2010 (a qual Dispõe sobre os 

critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela 
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Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional), Decreto 7.746/2012 (o qual 

estabelece critérios e práticas para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável nas 

contratações realizadas pela administração pública federal direta, autárquica e fundacional), IN 

10/2012 (a qual estabelece regras para elaboração dos Planos de Gestão de Logística Sustentável). 

Ressalta-se que este PLS foi revisado pelo Fiscal Administrativo desta Unidade Militar 

e terá validade de dois anos. 

 

2. INTRODUÇÃO 

Este PLS está alinhado com o Plano de Gestão Ambiental (PGA) da OM o qual tem por 

finalidade regular as ações voltadas para a sustentabilidade e proteção do meio ambiente no 

transcurso das atividades e empreendimentos do 7° Batalhão de Engenharia de Combate (7° BE 

Cmb), tendo em vista o disposto na Política, nas Diretrizes e nas Instruções ambientais do Exército 

Brasileiro, em consonância com a legislação ambiental vigente.  

O Plano supramencionado visa definir as ações e as medidas necessárias para regular as 

atividades e padronizar os procedimentos que deverão ser adotados para execução do PGA desta OM, 

de maneira a adequar a realização das atividades administrativas, logísticas e de preparo e emprego da 

tropa com as normas e leis ambientais. E possui os seguintes objetivos específicos: 

a. Disseminar a conscientização socioambiental na OM; 

b. Estabelecer os procedimentos ambientais adotados pela OM; 

c. Subsidiar a elaboração das requisições de materiais e serviços no Sistema de Gestão do 

Patrimônio Imobiliário e Meio Ambiente (SIGPIMA); 

d. Proporcionar a capacitação e o treinamento de recursos humanos em gestão ambiental e 

gerenciamento de resíduos; 

e. Cumprir em sua totalidade os requisitos do programa conformidade ambiental; e 

f. Identificar as atividades que possam causar impactos ambientais, propondo medidas que as evitem ou 

minimizem. 

 

3. DIRETRIZES ESTRATÉGICAS 

 

O comando do 7º Batalhão de Engenharia de Combate estabelece as seguintes diretrizes 

estratégicas para a condução das contratações e da logística da organização: 

 
1. Integração da sustentabilidade nas contratações: Priorizar a aquisição de bens, serviços e obras 

que atendam critérios de sustentabilidade ambiental e exigir, nos processos licitatórios, a 

conformidade com legislações ambientais e padrões técnicos sustentáveis 

2. Planejamento estratégico das contratações: Realizar planejamento antecipado, com base no 

plano anual de contratações (PCA), das necessidades do órgão, otimizando a alocação de recursos 

e reduzindo retrabalho ou contratações emergenciais. 

3. Otimização da Gestão de Recursos: Implementar práticas logísticas que reduzam desperdícios, 

como controle eficiente de estoques e uso racional de materiais de consumo e Incentivar a 

reutilização, reciclagem e descarte adequado de resíduos. 

4. Capacitação e Sensibilização: promover capacitação contínua dos responsáveis pelas contratações 

e pela logística, com foco em práticas sustentáveis e inovações no setor e estimular a 

conscientização de todo o efetivo sobre a importância da sustentabilidade na administração pública 

3.1 BASE JURÍDICA 
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ID Princípio/Diretriz Base jurídica 

PD 001 Defender e preservar o meio ambiente para as presentes 

e futuras gerações 

Constituição Federal, art. 225 

PD 002 Observar o princípio do desenvolvimento nacional 

sustentável nas licitações e contratos. 

Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 5º 

PD 003 Incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional 

sustentável, por meio dos processos licitatórios. 

Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 11, inciso IV 

PD 004 Considerar o ciclo de vida do objeto e os custos 

indiretos na avaliação da proposta mais vantajosa para 

administração 

Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 11, inciso I, art. 18, 

inciso VIII, e art. 34, § 1º. 

PD 005 Exigir do licitante o cumprimento de reserva de cargos 

para pessoas com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social e para menor aprendiz 

Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos - Lei nº 14.133, 

de 2021, art.62, inciso IV 

PD 006 Prever, nos editais, a exigência de percentual mínimo 

de mão de obra responsável pela execução do objeto 

constituído por egressos do sistema prisional e por 

mulheres vítimas de violência doméstica. 

Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos - Lei nº 14.133, 

de 2021, art.25, § 9º, incisos I e 

II; Decreto nº 11.430, de 8 de 

março 2023 

PD 007 Priorizar, nas aquisições e contratações 

governamentais, os produtos reciclados e recicláveis e 

os bens, serviços e obras que considerem critérios 

compatíveis com padrões de consumo social e 

ambientalmente sustentáveis. 

Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, Lei nº 12.305, de 2010, 

art. 7º. Inciso XI, alíneas "a" e 

"b" c/c Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 26, inciso II 

 

As diretrizes estratégicas do 7º BECmb também se encontram em conformidade ao Art 5º da 

Portaria SEGES/ME nº 8.678, de 19 JUN 21. 

I - promoção do desenvolvimento nacional sustentável, em consonância com a Estratégia Federal de 

Desenvolvimento e com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável; 

II - promoção do tratamento diferenciado e simplificado à microempresa e à empresa de pequeno 

porte; 

III - promoção de ambiente negocial íntegro e confiável; 

IV  - alinhamento das contratações públicas aos planejamentos estratégicos dos órgãos e entidades, 

bem como às leis orçamentárias; 

V - fomento à competitividade nos certames, diminuindo a barreira de entrada a fornecedores em 

potencial; 

VI - aprimoramento da interação com o mercado fornecedor, como forma de se promover a inovação 

e de se prospectarem soluções que maximizem a efetividade da contratação; 

VII - desburocratização, incentivo à participação social, uso de linguagem simples e de tecnologia, 

bem como as demais diretrizes do Governo Digital, dispostas no art. 3º da Lei nº 14.129, de 29 de 

março de 2021; 

VIII - transparência processual; 

IX  - padronização e centralização de procedimentos, sempre que pertinente. 

 

4. METODOLOGIA DE ELABORAÇÃO 

A elaboração do PLS do 7º BE Cmb foi baseada em uma metodologia compota por quatro 
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etapas, são elas: 

 

Etapa 01: Preparativos Iniciais  

Regulamentar o Plano de Gestão Ambiental do 7º BE Cmb, Instituição da Comissão de 

Gerenciamento Ambiental, Mobilização da Comissão de Gerenciamento Ambiental e Realização 

de Pesquisas e Ações de desenvolvimento. 

 

Diagnóstico Inicial 

Foi realizado um levantamento situacional por meio de questionários, entrevistas e análise 

documental, a fim de identificar práticas atuais, desafios e oportunidades relacionadas à 

sustentabilidade e à logística. 

Etapa 02: Elaboração 

Definição da Estrutura do PLS, Realizar a Definição dos Temas, Objetivos, Indicadores, Metas e 

Ações, Validação dos Indicadores, Metas e Ações e Aprovação do PLS. 

 

Definição de Diretrizes e Objetivos 

Com base nos resultados do diagnóstico, foram estabelecidas diretrizes estratégicas e objetivos 

específicos alinhados às normativas legais e políticas públicas de sustentabilidade. 

 

Planejamento e Priorização de Ações 

Utilizando a matriz GUT (Gravidade, Urgência e Tendência), foram priorizadas as ações de maior 

impacto e viabilidade, garantindo que os recursos disponíveis fossem direcionados para as áreas 

mais relevantes. 

Etapa 03: Implantação 

Execução dos Planos de Ação com acompanhamento dos Sistemas Internos de Gestão: 

Ferramentas já existentes na organização que serão integradas ao planejamento para otimizar o 

monitoramento. 

Etapa 04: Monitoramento e Avaliação 

Monitoramento dos Indicadores, Metas e Ações, Avaliação e Revisão do PLS e Divulgação dos 

Resultados. 

 

A Comissão de Gerenciamento Ambiental foi publicada no Boletim Interno (BI) Nr 44, 

de 07 de março de 2023 com designação das responsabilidades e atribuições dos militares que 

fazem parte da referida comissão na OM. 

 

5. METODOLOGIA DE AFERIÇÃO DOS CUSTOS INDIRETOS 

 

A metodologia utilizada para a aferição dos custos indiretos, serão as previstas na Parte IV do 

Caderno de Logística do Plano Diretor de Logística sustentável do Governo federal. 

 

A mensuração dos custos indiretos pode ser representada pela seguinte fórmula: 

 

CI = CO + CM + CD 

 

Onde: 

CI = custos indiretos 
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CO = custos de operação; utilização; depreciação; treinamento; licenças e taxas; armazenamento; 

mão de obra; energia; água; insumos; capacidade ociosa; custos financeiros 

CM = custos de manutenção; reposição; falhas; rejeições 

CD = custos de descarte; valor residual; obsolescência; tratamento de resíduos; mitigação de 

impacto(s) ambiental (is) 

 

Por sua vez, o somatório dos custos indiretos ao custo de aquisição denomina-se Custo Total 

da Posse - CTP (Total Cost of Ownership), representado pela seguinte fórmula: 

 

CTP = CA + CI 

 

Onde: 

CTP = custo total da posse 

CA = custo da aquisição (preço de etiqueta/do contrato/preço pago pelo produto ou serviço) 

CI = custos indireto 

 

Dentro do processo de compras, o levantamento dos custos indiretos ajuda a estabelecer os 

requisitos mínimos e as vantagens de comprar materiais ou serviços mais duráveis e sustentáveis. 

Por outro lado, também pode ajudar a delimitar até que ponto o comprar sustentável faz sentido 

financeiramente. 

 

Ferramentas Utilizadas 

 
1. Planilha de cálculo: Desenvolvimento de planilhas específicas para coletar e calcular os dados 

relativos a custos diretos e indiretos, permitindo projeções baseadas em cenários de uso e manutenção. 

2. Indicadores de Sustentabilidade: Aplicação de métricas como eficiência energética, durabilidade e 

custo de descarte para comparar opções durante a licitação. 

3. Consultas a Bancos de Dados e Estudos de Mercado: Utilização de bases de dados confiáveis para 

obtenção de informações sobre a durabilidade, eficiência e impactos ambientais de produtos e serviços 

similares 

Resultados Esperados 

A aplicação dessa metodologia permite: 

- Selecionar produtos e serviços com menor impacto ambiental e maior eficiência econômica. 

 - Reduzir custos ocultos no longo prazo. 

 - Aumentar a transparência e a eficiência nos processos de aquisição alinhando-se aos princípios 

de sustentabilidade e economicidade. 

 

6. DIAGNÓSTICO ATUAL 

As Organizações Militares do Exército Brasileiro são defensoras da Pátria, do território 

e do Meio Ambiente e tem, não só a responsabilidade, como também, a obrigação, de preservar de 

forma constante os biomas e ecossistemas das áreas da União sob sua jurisdição. O 7° BE Cmb é 

encarregado da Defesa Territorial, do planejamento e execução de obras militares e de cooperação, 

além de cumprir com as missões constitucionais de Garantia da Lei e da Ordem, incorporando o 

conceito de sustentabilidade nas suas atividades diárias e protegendo uma área de 400 ha de Mata 

Atlântica, com presença de dunas, restinga e uma rica biodiversidade. 

Desta forma, o 7° BE Cmb ao lançar o seu PLS, visa orientar seu quadro de pessoal na 
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adequação das atividades administrativas, logísticas e de preparo e emprego da tropa com as ações 

de prevenção, de preservação e de recuperação do meio ambiente, sem, contudo, desviá-las da sua 

atividade fim.  

Nesse sentido, foi realizado um diagnóstico atual da OM e foram visualizadas algumas 

necessidades que devem ser constantemente mantidas por meio de ações tendo em vista que a não 

realização, podem acarretar em problemas ambientais para o Batalhão. 

 

 Desse modo, o quadro síntese abaixo apresenta as problemáticas e objetivos traçados 

que devem ser atendidos: 

 
Eixo temático ID Problemática 

EIXO 1. 
RACIONALIZAÇÃO E 

CONSUMO CONSCIENTE 

P01 Baixa aplicação de requisitos de sustentabilidade nos instrumentos 

convocatórios 
P02 Falta de monitoramento sobre o consumo de água 
P03 fragmentação das compras. 
P04 Falta de monitoramento sobre o consumo de Materiais de consumo 

(papel, copos descartáveis e cartuchos) 
P05 Falta de monitoramento sobre o consumo de Energia elétrica 

EIXO 2. 
Geração de resíduos 

P06 Falta de monitoramento sobre a geração de resíduos orgânicos, de 

construção civil e perigosos 
 Uso elevado de combustíveis fósseis nas viaturas e equipamentos, 

com impactos negativos na emissão de gases de efeito estufa 

EIXO 3. 
IDENTIFICAÇÃO DOS 
OBJETOS DE MENOR 

IMPACTO AMBIENTAL 

P07 Falta de conhecimento da equipe sobre aspectos relacionados à 
sustentabilidade 

EIXO 4. 
NEGÓCIOS DE IMPACTO 

NAS CONTRATAÇÕES 

P08 Compras e contratações sustentáveis 
P09 Falta de preparo do mercado fornecedor sobre algumas demandas 

de produtos mais sustentáveis que podem limitar a competição 
P10 Falta de diálogo com o mercado fornecedor. 

Eixo 5. 

Logística e Mobilidade 

 Falta de planejamento no uso de transporte sustentável e na 

racionalização das rotas de deslocamento. 

 

6.1 OBJETIVOS TRAÇADOS 

 

Com base no diagnóstico e nas problemáticas identificadas, foram estabelecidos os seguintes 

objetivos estratégicos para o Plano Diretor de Logística: 

 

1. Reduzir o Impacto Ambiental das Operações Logísticas: Estabelecer políticas de redução, 

reutilização e reciclagem de resíduos, com a implantação de sistemas de coleta seletiva em todos 

os setores logísticos. 

 

2. Aumentar a Eficiência no Uso de Recursos: Implantar sistemas de monitoramento de consumo 

de energia elétrica e água, estabelecendo metas de redução a curto e médio prazo. 

 

Investir em soluções de energia renovável, como a instalação de painéis solares nos principais 

edifícios de apoio logístico. 

 

3.Capacitar e Conscientizar a Equipe Militar: Realizar treinamentos periódicos sobre práticas de 

logística sustentável, reciclagem e redução de impactos ambientais. 

 

Criar campanhas de sensibilização para engajar os militares e servidores civis nas práticas de 
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sustentabilidade, promovendo uma cultura de preservação ambiental. 

 

4. Melhorar o Desempenho Logístico por Meio de Tecnologia: Implementar ferramentas digitais 

para a gestão eficiente de recursos logísticos, como softwares de planejamento de transporte e 

controle de estoque. 

 

6.2 CONTRATAÇÕES DE CARACTERÍSTICAS SUSTENTÁVEL 
 

Ord Objetos 
1 Contratação de serviço de dedetização 
2 Aqs Pneus 
3 Aqs baterias 
4 Aqs de combustível 
5 Aqs Óleos, filtros e lubrificantes 
6 Contratação de sv de coleta de resíduos sólidos 
7 Sv de Sucção de esgoto 
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7. PLANO DE AÇÕES E METAS POR EIXO TEMÁTICO 

 

 
Diretriz 

estratégica 
Objetivo Meta Ação Prazos Recurso 

necessário 
Risco envolvido 

Id Descrição Descrição Indicador Descrição Responsável Inicial Final 

Incentivar a 

inovação e o 

desenvolvimento 
Nacional 

sustentável, por 

meio dos processos 

licitatórios 

OB01 

Ampliar a 
quantidade de 
compras que 
contemplem 
requisitos de 

sustentabilidade 
nos instrumentos 

convocatórios 

Aumentar em 5% 

ao ano o 
percentual de 
licitações que 
contemplem 
requisitos de 

sustentabilidade 
(LRS) 

Aumento de 

LRS = % 

LRS final 

- % LRS 
inicial, sendo 

que %LRS = 

nº 
LRS/ total de 

compras do 

órgão 
 

Identificação de 
requisitos de 

sustentabilidade 
passíveis de 

aplicação nos 
instrumentos 
convocatórios 

SALC 31Dez24 31Dez26 

Humanos: equipe 
treinada para 
aplicação de 
requisitos de 

sustentabilidade 

Baixo 
preparo do 
mercado 

fornecedor 

Capacitação de 

indivíduos do Setor 

de licitações e 

contratos 

OB02 

Ampliar o 

conhecimento da 

equipe sobre 

aspectos 

relacionados à 
sustentabilidade 

Realizar no mínimo 

uma capacitação de 

cunho ambiental por 

ano  de 2024 à 2026 

Mínimo de 

50% do total 

de militares 

do Btl 

capacitados 

acerca do 

tema 

Ofertar 

capacitação 
SALC 31Dez24 31Dez26 

Humanos e 

financeiros 
 

Falta de adesão 

Redução de gastos 

pela OM 

OB03 
Monitoramento 

sobre o consumo 

de água 

Realizar Plano de 

Prevenção de 

vazamentos; 

Realizar campanhas 

de sensibilização e 

consumo consciente 

quanto ao uso da 

água 

consumo 

médio 

mensal 

de Água 

 

Realização de 

campanhas de 

conscientização 

sobre o uso 

racional da água 

Chefe do 

Pelotão de 

Obras e todas 

as seções 

31Dez24 31Dez26 
Humanos e 

financeiros 
 

Falta de mão de 

obra suficiente  e 

Não adesão dos 

militares 

OB04 
Monitoramento 

sobre o consumo 

de Energia elétrica 

Diagnosticar o 

consumo e a 

eficiência de energia 

elétrica por 

segmento de 

consumo, tais como: 

sistema de recalque 

(bombas), 

consumo 

médio 

mensal 

de energia 

elétrica 

(kWh) 

e custo médio 

mensal da 

Adotar 

manutenção 

preventiva, a fim 

de diminuir os 

altos custos com 

manutenção 

corretiva, instalar 

sensores de 

Todas as 

seções;  Chefe 

do Pelotão de 

Obras e fiscal 

de contrato 

31Dez24 31Dez26 
Humanos e 

financeiros 
 

Atraso na entrega 

dos 

equipamentos, 

Resistência à 

mudança 

dos hábitos de 

consumo 

energético 
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iluminação, sistema 

de condicionamento 

de ar, equipamentos 

eletroeletrônicos, 

dentre outros; 
Realização de 

campanhas de 

conscientização 

sobre o uso racional 

da energia elétrica 

conta de 

energia 

elétrica 

presença e 

sistemas de 

iluminação LED 

nos principais 

setores logísticos 

implantar 

campanha de 

sensibilização 

sobre a redução do 

consumo da 

energia elétrica 

OB05 

Monitoramento 

sobre o consumo 

de materiais de 

consumo (papel, 

copos descartáveis 

e cartuchos) 

Realização de 

campanha de 

conscientização a 

respeito da adesão 

da impressão frente 

e verso, utilização 

de copos pessoais 

reutilizáveis e 

redução de 

impressões em 

segunda via 

Mínimo de 

50% do total 

de militares 

do Btl 

capacitados 

acerca do 

tema 

Reduzir o consumo 

materiais de 

consumo. 

Todas as 

seções do 

batalhão 
31Dez24 31Dez26 

Humanos e 

financeiros 
 

Falta de 

conscientização 

dos usuários e de 

fiscalização dos 

chefes de seção, 

pelotões e 

companhias; 

Rejeição dos 

recipientes 

retornáveis pelos 

usuários ficando 

obsoletos os 

materiais 

substitutos 

Redução de 

produção de 

resíduos no interior 

da OM 

OB06 

monitoramento 

sobre a geração de 

resíduos orgânicos, 

de construção civil 

e perigosos 

Elaboração e 

implantação de um 

Plano de 

Gerenciamento de 

Resíduos Sólidos 

(PGRS) para o 7º BE 

Cmb 

Plano 

Elaborado até 

o meio do 

ano com 

ART 

vinculada ao 

Plano gerada 

no CREA 

Cumprir 100% das 

normas PGRS 

Engenheira 

ambiental do 

Batalhão e 

todos os chefes 

de seções, 

pelotões e 

companhias 

31Dez24 31Dez26 
Humanos e 

financeiros 
 

Não cumprimento 

do Plano 

OB07 

Instituir a 

separação e 

destinação 

ambientalmente e 

sanitariamente 

adequada de todas 

Aprimorar a coleta, 

armazenamento e 

destinação 

ambientalmente e 

sanitariamente 

adequada de todas as 

Mínimo de 

50% do total 

de militares 

do Btl 

capacitados 

acerca do 

Cumprir 100% das 

normas PGRS 

Engenheira 

ambiental do 

Batalhão e 

todos os chefes 

de seções, 

pelotões e 

31Dez24 31Dez26 
Humanos e 

financeiros 
 

Não cumprimento 

do Plano 
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as tipologias de 

resíduos sólidos 

gerados na OM 

tipologias de 

resíduos sólidos 

gerados em 

consonância com a 

Resolução 

CONAMA nº 

275/2001, do 

Decreto nº 

5.940/2006 e a Lei 

nº 12.305/2010 

tema companhias 
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8. Implementação e monitoramento e avaliação 

 

Deve-se destacar que o PLS será avaliado anualmente, contado da data de publicação que 

lhe der eficácia, pela Comissão de Gerenciamento Ambiental do Batalhão, por meio de relatório 

executivos de controle e reuniões, a fim de analisar o progresso das ações e a efetividade dos 

objetivos planejados para adoção de práticas sustentáveis na OM. 

As medições de indicadores, metas e ações serão realizadas anualmente, conforme 

critérios estabelecidos nos planos de ação de cada tema. Os gestores das áreas serão os responsáveis 

pelo fornecimento das informações resultantes das medições à Comissão de Gerenciamento 

Ambiental. 

A avaliação é imprescindível para o acompanhamento dos temas, objetivos, indicadores, 

metas, ações, prazos, recursos e responsáveis previstos nos planos de ação. Com esse processo 

avaliativo é possível identificar eventuais falhas, adotar medidas corretivas, racionalizar o uso de 

recursos, adaptar prazos, adequar metas, revisar estratégias, propor recomendações aos 

responsáveis e redirecionar as ações sustentáveis em processo de implementação no 7º BE Cmb. 

 

9. REFERÊNCIAS 

 

• Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010. Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos. 
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• Resolução CONAMA nº 275, de 25 de abril de 2001. Estabelece o código de cores para 

diferentes tipos de resíduos. 

• Política nº 14.528 / 2014 – Política Estadual de Resíduos Sólidos do Rio Grande do Norte. 

• Constituição da República Federativa do Brasil / 1988. 

• Lei nº 6.938 / 1981 – Política Nacional do Meio Ambiente. 

• Lei nº 9.795 / 1999 – Lei de Educação Ambiental do Brasil. 

• Lei nº 14.133/ 2021 – Lei de licitações e contratos 

• Plano Plurianual e as demais leis orçamentárias 

• Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU 

• Planejamento Estratégico do Exército vigente; 

• Portaria nº 1.275-Cmt Ex/2010, que aprova a Diretriz para adequação do Exército 

Brasileiro à Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), ou norma que vier a substituí-
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(EB10-P-01.007), ou norma que vier a substituí-la; 

• Portaria – EME/C Ex Nº 465/2021, que institui a Diretriz de Governança e Gestão do 

Exército Brasileiro (EB20-D-11.001), ou norma que vier a substituí-la; 

• Portaria – EME/C Ex Nº 505/2021, que aprova a Política de Desenvolvimento Sustentável 

do Exército Brasileiro (PDSEB) (EB20-P-05.001), ou norma que vier a substituí-la; 

• Portaria – C Ex Nº 1.739/2022, que Aprova a Política de Economia e Finanças (EB10-P-

01.008), 1ª Edição, 2022; ou norma que vier a substituí-la. 
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Plano Diretor de Logística Sustentável do 7º BECmb 

 

Quartel em Natal, RN, 31 de dezembro de 2024. 

Aprova  

 

 

Ten Cel John Mayconn Viana Marciano 

Comandante do 7º Batalhão de Engenharia de Combate 
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 Declaração de utilização de modelos AGU/MGI

DECLARAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE MODELOS AGU/MGI - INSTRUMENTO DE 
PADRONIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS DA CONTRATAÇÃO

Órgão: 7° BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE
Setor Requisitante: Seção de Controle
Objeto da Licitação: Aquisição de filtros e lubrificantes para o trecho
Órgão: 7° BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE

Declaração

Declaramos que, para a devida instrução processual, em respeito aos artigos 29 e 35 da IN 
nº  05/2017  e  Enunciado  BPC  nº  06,  foram  utilizados  os  modelos  de  Termo  de 
Referência/Projeto Básico, Edital, Contrato e Ata de Registro de Preços constantes no site 
da AGU/MGI, conforme os links que seguem:

Termo de Referência: Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-
Geral da União
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: ABR/2025

Link: 
https://www.gov.b
r/agu/pt-br/compo
sicao/cgu/cgu/mod
elos/licitacoesecont
ratos/14133/
pregao-e-
concorrencia  

Data da Extração:
01/10/2025

Edital: Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: SET/2025

Link: 
https://www.gov.b
r/agu/pt-br/compo
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Assinaturas

      LUCAS VINICIUS ROCHA DOS SANTOS – 3º Sgt
   Membro da Equipe de Planejamento da Contratação

GABRIELA THAISE DE MEDEIROS FRANÇA - 1° Ten
Adjunta da Seção de Patrimônio Imobiliário e Meio 
Ambiente OM:

FELIPE ROGÉRIO DOS SANTOS – 1° 
Ten

Chefe da SALC do(a) 7° BECmb

Este documento é peça do processo 64036.004730/2025-11 Pág 150 de 275



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 24/05/2024 | Edição: 100 | Seção: 2 | Página: 10

Órgão: Ministério da Defesa/Comando do Exército/Gabinete do Comandante

PORTARIA - C EX Nº 730, DE 23 DE MAIO DE 2024

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 20, inciso VI,

alínea "g", da Estrutura Regimental do Comando do Exército, aprovada pelo Decreto nº 5.751, de 12 de abril

de 2006,  e  o art.  9º,  inciso II,  alínea "a",  do Regulamento de Movimentação para Oficiais  e  Praças do

Exército, aprovado pelo Decreto nº 2.040, de 21 de outubro de 1996, alterado pelo Decreto nº 8.514, de 3

de setembro de 2015, e considerando o disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de

1999, com redação dada pela Lei Complementar nº 136, de 25 de agosto de 2010, resolve:

NOMEAR,por  necessidade  do  serviço,  ex  officio,  para  o  desempenho  dos  cargos  de

Comandante, Chefe ou Diretor das Organizações Militares a seguir relacionadas, os seguintes oficiais:

- do 1º BIS (Manaus-AM), o Ten Cel INF (0130905649) ANDERSON XAVIER NEVES;

- do 2º BIS (Belém-PA), o Ten Cel INF (0130574049) RODRIGO ROZAS;

- do 3º BIS (Barcelos-AM), o Ten Cel INF (0309492940) ROGER REGUFE GONÇALVES LOPES;

- do 24º BIS (São Luís-MA), o Ten Cel INF (0130911548) JOÃO CARLOS DUQUE;

- do Cmdo Fron ACRE / 4º BIS (Rio Branco-AC), o Ten Cel INF (0195436837) FABIO ROBERTO

SANTOS ALCANTARA;

- do Cmdo Fron RIO NEGRO / 5º BIS (São Gabriel da Cachoeira-AM), o Ten Cel INF (1127212742)

FREDERICO INACIO BARROS SILVA;

- do Cmdo Fron RONDÔNIA / 6º BIS (Guajará-Mirim-RO),  o Ten Cel INF (0521497842) JOÃO

ANTONIO PREGNOLATO FILHO;

-  do  Cmdo  Fron  RORAIMA  /  7º  BIS  (Boa  Vista-RR),  o  Ten  Cel  INF  (0130574841)  DAISLAN

MONTENÁRIO DE AGUIAR;

- do 2º BI Mtz (Es) (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF (0130890544) MAURILIO LUCIO DA SILVA

JUNIOR;

- do 9º BI Mtz (Pelotas-RS), o Ten Cel INF (0130282148) DANIEL PASCHOAL ZANINI;

- do 14º BI Mtz (Jaboatão dos Guararapes-PE), o Ten Cel INF (0130912041) RAFAEL PEREIRA

BEZERRA;

- do 19º BI Mtz (São Leopoldo-RS),  o Ten Cel INF (0130890049) LAURO LIMA DOS SANTOS

NETO;

- do 20º BIB (Curitiba-PR), o Ten Cel INF (0130909146) MAURILIO FERREIRA DA SILVA JUNIOR;

- do 22º BI (Palmas-TO), o Ten Cel INF (0937316446) ROBERTO NUNES RIBEIRO FILHO;

- do 25º BC (Teresina-PI), o Ten Cel INF (1138363344) ROGERIO ALEX AQUINO DE CASTRO;

- do 25º BI Pqdt (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF (0332633445) ALBERTO DANUBIO MANFRA

JUNIOR;

-  do  28º  BI  Mec (Campinas-SP),  o  Ten Cel  INF (0130911043)  FERNANDO GRIEP DE SOUZA

FRANCO;

- do 29º BIB (Santa Maria-RS), o Ten Cel INF (0130881543) ROMULO TORRES RAMIRO;

- do 30º BI Mec (Apucarana-PR), o Ten Cel INF (1139058349) UBIRATAN ATHAYDE MARCONDES

FILHO;

- do 31º BI Mtz (Campina Grande-PB), o Ten Cel INF (0130907348) VICENTE DE PAULO CAMPOS
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JUNIOR;

- do 32º BIL - Mth (Petrópolis-RJ), o Ten Cel INF (1127148748) DIOGO OLIVEIRA GENIAL;

- do 33º BI Mec (Cascavel-PR), o Ten Cel INF (0925967143) ANDRÉ LUÍS MIRANDA PEIXOTO;

- do 34º BI Mec (Foz do Iguaçu-PR), o Ten Cel INF (0420304248) VICTOR BERNARDES DE FARIA;

-  do 36º  BI  Mec (Uberlândia-MG),  o  Ten Cel  INF (0113036941)  DOMINGOS PINTO DA SILVA

JÚNIOR;

- do 37º BI Mec (Lins-SP), o Ten Cel INF (1010669743) WAGNER PERES LEITE;

- do 40º BI (Crateús-CE), o Ten Cel INF (0130544844) HEBERT CÁSSIO GUIMARÃES FONSECA;

- do 41º BI Mtz (Jataí-GO), o Ten Cel INF (0130570849) FAUSTO CALADO DE CARVALHO;

- do 44º BI Mtz (Cuiabá-MT), o Ten Cel INF (0196160634) THIAGO CUNHA GOMES;

- do 47º BI (Coxim-MS), o Cel INF (0114794944) GLAUCIJANDER MELO DE FREITAS;

- do 55º BI (Montes Claros-MG), o Ten Cel INF (0736089145) PAULO GUSTAVO MONTEIRO DOS

SANTOS;

-  do  58º  BI  Mtz  (Aragarças-GO),  o  Ten  Cel  INF  (0130539844)  HÉLIO  RICARDO  BEZERRA

SAMPAIO;

- do 59º BI Mtz (Maceió-AL), o Ten Cel INF (0130567340) MÁRCIO ROBÉRIO DE OLIVEIRA LIMA;

- do BGP (Brasília-DF), o Ten Cel INF (0130284649) MARCELO SOUSA DE PINHO;

- do 1º BG (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF (0420281743) RAFAEL RIBEIRO SALES;

- do 1º BPE (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF (0130546047) CARLOS EDUARDO PEREIRA DA

SILVA;

- do 3º BPE (Porto Alegre-RS), o Ten Cel INF (0114797749) RAFAEL DOMINGUES DE OLIVEIRA;

- do 4º BPE (Recife-PE), o Ten Cel INF (0130891344) ANDRÉ LUIS CRUZ CORREIA;

- do BCSv/AMAN (Resende-RJ), o Ten Cel INF (0130915242) EDNEI MACHADO;

- da Cia Prec Pqdt (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF (0420276743) RICARDO ASSIS VITÓRIO;

- da 1ª Cia Inf (Paulo Afonso-BA), o Ten Cel INF (0130889041) MARCELO BALBI DE SOUZA LIMA;

- da 2ª Cia Fron (Porto Murtinho-MS), o Maj INF (0420233249) CARLOS MARCELO DA SILVA;

- da 15ª Cia Inf Mtz (Guaíra-PR),  o Ten Cel INF (0216463349) RODOLFO LEONARDO BORGES

CARNEIRO AMORIM;

- do 1º RC Mec (Itaqui-RS), o Ten Cel CAV (0196438832) DANIEL DA SILVEIRA JACOBINA;

- do 2º RC Mec (São Borja-RS), o Maj CAV (0131488249) JAIME OLIVEIRA DA SILVA LIMA;

- do 4º RCB (São Luiz Gonzaga-RS), o Ten Cel CAV (0130298144) PEDRO DA CRUZ MACHADO

JÚNIOR;

-  do  4º  RCC (Rosário  do Sul-RS),  o  Ten Cel  CAV (0112718341)  JÚLIO CÉSAR MONTEIRO DE

VASCONCELOS JÚNIOR;

- do 5º RCC (Rio Negro-PR), o Ten Cel CAV (0317863546) ANDRÉ ROLIM DA SILVA;

- do 8º RC Mec (Uruguaiana-RS), o Ten Cel CAV (0115350142) LUIZ EDUARDO MACIEL LOPES;

- do 9º RCB (São Gabriel-RS), o Maj CAV (0724954243) JOÃO CARLOS DE ALMEIDA LIMA;

- do 10º RC Mec (Bela Vista-MS), o Ten Cel CAV (0332013143) THIAGO CARON DA SILVA;

-  do 14º  RC Mec (São Miguel  do Oeste-SC),  o  Ten Cel  CAV (0130282742)  LUIZ FERNANDO

CORADINI;

- do 17º RC Mec (Amambaí-MS), o Ten Cel CAV (0130288947) PEDRO AUGUSTO DA CAS PORTO;

- do 19º RC Mec (Santa Rosa-RS), o Ten Cel CAV (1138332349) CLEBER HENRIQUE BERNARDES
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SIMÕES;

-  do 20º  RCB (Campo Grande-MS),  o  Ten Cel  CAV (1127273140)  ENDRIGO BUSCARONS DA

SILVA;

- da EsEqEx (Rio de Janeiro-RJ), o Maj CAV (0196737035) RODRIGO BARROS DE OLIVEIRA;

- do 2º RCG (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel CAV (0216454744) BRUNO RICARDO KURZ CLASEN;

- do CA Sul (Santa Maria-RS), o Ten Cel CAV (0111454443) MARCEL HERMAN HEISE;

-  do  4º  GAC  L  -  Mth  (Juiz  de  Fora-MG),  o  Ten  Cel  ART  (0216466649)  CARLOS  EDUARDO

OLIVEIRA;

-  do  8º  GAC  Pqdt  (Rio  de  Janeiro-RJ),  o  Ten  Cel  ART  (0130908049)  EVERTON  OLIVEIRA

BEHNEN;

- do 11º GAC (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel ART (0216490144) RODRIGO MONTEIRO DE MORAES

BRAZ;

- do 12º GAC (Jundiaí-SP), o Ten Cel ART (0196307334) MARIO HENRIQUE MADUREIRA;

-  do  13º  GAC  (Cachoeira  do  Sul-RS),  o  Ten  Cel  ART  (0216460543)  LUIS  RIELE  MIRANDA

GUIMARÃES;

- do 17º GAC (Natal-RN), o Ten Cel ART (0130570047) ROBSON PINHEIRO DANTAS;

- do 20º GAC L (Barueri-SP), o Ten Cel ART (0216488841) RAFAEL SILVA RUIZ;

- do 22º GAC AP (Uruguaiana-RS), o Ten Cel ART (1138775349) PATRICK CELSO MAXIMO NETTO;

- do 26º GAC (Guarapuava-PR), o Ten Cel ART (0216459545) JÚLIO CÉSAR LACERDA MARTINS;

- do 29º GAC AP (Cruz Alta-RS), o Ten Cel ART (0926377946) GILDSON BORGES DA SILVA;

-  do  31º  GAC  (Es)  (Rio  de  Janeiro-RJ),  o  Ten  Cel  ART  (0216453548)  ADRIANO  MURAROLI

BERNARDES;

- do 32º GAC (Brasília-DF), o Ten Cel ART (0111875142) FRANCISCO XAVIER MONTEIRO BEZERRA

DO NASCIMENTO;

- do 6º GMF (Formosa-GO), o Maj ART (0131498040) LEANDRO RODRIGUEZ CALDAS;

- da EsACosAAe (Rio de Janeiro-RJ),  o Ten Cel ART (1239568940) LUIZ CARLOS BATISTA DE

ALMEIDA JÚNIOR;

-  do  2º  GAAAe  (Praia  Grande-SP),  o  Maj  ART  (0131505448)  ANTONIO  CELSO  FERNANDES

NEVES;

- do 4º GAAAe (Sete Lagoas-MG), o Ten Cel ART (0216474643) LUCIANO PINHEIRO CARDOSO;

- do 11º GAAAe (Brasília-DF), o Maj ART (0196921936) ABNER DE OLIVEIRA E SILVA JUNIOR;

- do 1º BEC (Caicó-RN), o Ten Cel ENG (0130905748) ARTHUR PETRONIO DE CARVALHO BRITO;

- do 3º BEC (Picos-PI), o Ten Cel ENG (1028565347) ANTONIO AÉCIO SILVA SOUSA;

- do 4º BEC (Barreiras-BA), o Ten Cel ENG (1138329048) WARLEY LUIZ DA SILVA;

- do 1º BE Cmb (Es) (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel ENG (0130295546) ANDERSON LUIZ ALVES

FIGUEIREDO;

- do 2º BE Cmb (Pindamonhangaba-SP), o Ten Cel ENG (0130540842) ERIC MONIOS;

- do 4º BE Cmb (Itajubá-MG), o Cel ENG (0111411641) RODRIGO MOTINHA LANZELLOTTE;

- do 6º BE Cmb (São Gabriel-RS), o Maj ENG (0131489742) ALEXANDRE WAGNER DE ALMEIDA E

SILVA;

- do 7º BE Cmb (Natal-RN), o Ten Cel ENG (0130883143) JOHN MAYCONN VIANA MARCIANO;

-  do 9º  BE Cmb (Aquidauana-MS),  o  Ten Cel  ENG (0434033643)  HÉLIO AUGUSTO POLI  DE

SOUZA;
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- do 12º BE Cmb Bld (Alegrete-RS), o Ten Cel ENG (0130882145) ANDERSON FÉLIX GERALDO;

- do 2º B Fv (Araguari-MG), o Ten Cel ENG (0196415137) FRANCISCO HOSKEN DA CÁS;

-  do 3º B Com GE (Porto Alegre-RS),  o Ten Cel COM (0216490649) SAMUEL BOMBASSARO

NETO;

- do 4º B Com (Recife-PE), o Ten Cel COM (0130573744) PEDRO NICOLAU DE MELO JUNIOR;

- do 1º B Com GE Sl (Manaus-AM), o Ten Cel COM (0725116743) FLAVIO AUGUSTO COELHO

REGUEIRA COSTA;

- do 9º B Com GE (Campo Grande-MS), o Ten Cel COM (0204080741) RODRIGO LUIZ VALIM;

- do B Es Com (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel COM (0216454843) CARLOS ANDRÉ DOS SANTOS

MEIRELLES DE ANDRADE;

- do CIGE (Brasília-DF), o Ten Cel COM (0130908940) LÚCIO JERONIMO;

- do 2º CTA (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel QEM Com (0115408148) MÁRCIO BARROSO TOSCANO

DANTAS;

- do 3º CTA (São Paulo-SP), o Ten Cel QEM Compt (0130496649) JERONYMO MOTA ALVES DE

CARVALHO;

- do 5º CTA (Recife-PE), o Ten Cel COM (0130533540) JULIANO BRANDÃO PALÁCIO;

- do 41º CT (Belém-PA), o Cel COM (0204750244) MARCO ANDRÉ DE ALMEIDA MAYMONE;

- do 52º CT (Fortaleza-CE), o Cel COM (0194706735) CILENO DE MAGALHÃES RIBEIRO;

-  do  8º  B  Mnt  Sl  (Belém-PA),  o  Maj  QMB (0131502247)  MAURICIO BERTOLINO RODRIGUES

FILHO;

- do BMSA (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel QMB (0216467340) DANTE GAUTO STORTI;

- do DC Mun (Paracambi-RJ), o Ten Cel QMB (0216489443) ROBERTO DA SILVA DOS SANTOS;

-  do  5º  CGCFEx  (Curitiba-PR),  o  Ten  Cel  SV  INT  (0194678132)  ALÉQUIS  SANDER  DA  SILVA

CORRÊA;

- do 7º CGCFEx (Recife-PE), o Cel SV INT (0113979546) SERGIO BARRA FREIXO JUNIOR;

-  do  8º  CGCFEx  (Belém-PA),  o  Ten Cel  SV INT (0216461749)  NEILTON BARRETO SOCORRO

JUNIOR;

- do CECMA (Manaus-AM), o Ten Cel SV INT (0216459644) JULIO CÉSAR TENÓRIO DE OLIVEIRA;

- do B DOMPSA (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel SV INT (0130567548) MAURO CÉSAR DA CRUZ

MAGALHÃES;

- do ECT (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel SV INT (0130889140) MÁRCIO REIS DO VALE;

- do 2º B Sup (São Paulo-SP), o Ten Cel SV INT (0130890841) ROBERTO DE ALCÂNTARA PINTO;

- do 3º B Sup (Nova Santa Rita-RS), o Cel SV INT (0112523147) VINICIUS PINHEIRO TRINDADE;

- do 8º B Sup Sl (Belém-PA), o Ten Cel SV INT (0216465740) ALESSANDRO GUIDUCI MOREIRA;

-  do  9º  B  Sup  (Campo  Grande-MS),  o  Ten  Cel  SV  INT  (0130296841)  WELTON  FERREIRA

CARDOSO;

- do 6º D Sup (Salvador-BA), o Ten Cel QMB (0130295942) GUILHERME AUGUSTO DOS SANTOS

SOUZA;

- do 7º D Sup (Recife-PE), o Ten Cel SV INT (0130543846) ANTÔNIO CARLOS MELO COELHO;

- do 10º D Sup (Fortaleza-CE), o Ten Cel SV INT (0130874241) JOSUÉ BITENCOURT DA SILVA;

- do 11º D Sup (Brasília-DF), o Cel SV INT (0113981047) ALZEIR COSTA DOS SANTOS;

- do 1º B Log Sl (Boa Vista-RR), o Ten Cel INF (0130532542) ADEMIR RODRIGUES OLIVEIRA;
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-  do  2º  B  Log  (Campinas-SP),  o  Ten  Cel  INF  (0309798643)  NORBERTO  VILAS  BÔAS

HENNEMANN;

- do 3º B Log (Bagé-RS), o Ten Cel CAV (0319322145) CARLOS FRIEDRICH KASPER;

- do 5º B Log (Curitiba-PR), o Maj QMB (0131480642) JOELSON SUZENA ROSA;

- do 9º B Log (Santiago-RS), o Ten Cel INF (0216491142) THALES FERREIRA SILVA;

- do 10º B Log (Alegrete-RS), o Ten Cel INF (0130913940) JULIO CESAR AGUIAR SIQUEIRA;

- do 15º B Log (Cascavel-PR), o Ten Cel ART (0216484147) GUILHERME VENTURI GIANNOTTI;

- do 17º B Log L - Mth (Juiz de Fora-MG), o Ten Cel INF (0130911944) PETRÔNIO DE CASTRO

PEREIRA;

- do 17º B Log Sl (Porto Velho-RO), o Ten Cel INF (1127292041) ARTHUR SARTORI PORTUGUÊS

DE SOUZA;

- do 23º B Log Sl (Marabá-PA), o Ten Cel INF (0623134145) ALEXANDRE MEDEIROS TORRES;

- do 25º B Log (Es) (Rio de Janeiro-RJ), o Maj CAV (0131479842) BRUNO CORÉ FARIA;

- do 27º B Log (Curitiba-PR), o Ten Cel INF (0130536642) MARCOS SILVA ALMEIDA;

- do 1º BAC (Goiânia-GO), o Ten Cel INF (0623550746) KAUÊ MENEZES CHAGAS;

-  do  B  Ap  Op  Esp  (Goiânia-GO),  o  Ten  Cel  CAV  (1127222345)  JOÃO  PAULO  DE  ANDRADE

BARROSO;

- do 1º B Av Ex (Taubaté-SP), o Ten Cel INF (0318582541) FABIANO ROCHA DA SILVEIRA;

- do 2º B Av Ex (Taubaté-SP), o Ten Cel CAV (0204252845) CRISTIAN FERNANDO LOMBARDI

DOS SANTOS;

- do 4º B Av Ex (Manaus-AM),  o Ten Cel INF (0130574148) RODRIGO SCHARDOSIM VALÉRIO

IAMIN;

- do B Mnt Sup Av Ex (Taubaté-SP), o Ten Cel ART (0216475947) MÁRIO HENRIQUE DE OLIVEIRA

COUTINHO DA SILVA;

-  do  Nu 4º  B  Intlg  Mil  (Manaus-AM),  o  Ten  Cel  INF  (0130279847)  PAULO EUSTÁQUIO DOS

SANTOS JUNIOR;

- da EsIE (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF (0195481536) RODRIGO COSTA FEDOZZI;

- da EsEFEx (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF (0130888043) GUILHERME BOTTREL CARVALHO;

- do CPOR / R (Recife-PE), o Ten Cel INF (0130548449) MARCO AURÉLIO BEZERRA DE ARAÚJO;

-  da  BIBLIEx  (Rio  de  Janeiro-RJ),  o  Cel  ART  (0194677936)  MARCOS  WALFRIDO  RICARTE

FIGUEIREDO;

- do MNMSGM (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF (0194799938) NEMUEL DE ALMEIDA RAMOS;

- do CMC (Salvador-BA), o Ten Cel QMB (0194702437) JOSÉ AUGUSTO MARÇÃO;

- do Pq R Mnt / 10ª RM (Fortaleza-CE), o Ten Cel QMB (0521182345) RUI CÉSAR DIAS DA SILVA;

- da CRO / 1ª RM (Rio de Janeiro-RJ), o Maj QEM FC (0100680354) FREDERICO HOPFINGER

LEITE;

- da CRO / 7ª RM (Recife-PE), o Ten Cel QEM FC (0115424749) FABIANO QUEIROZ DE SOUZA;

- da CRO / 9ª RM (Campo Grande-MS), o Ten Cel QEM FC (0130566946) KELMO LINS BRAGA;

- da CRO / 11ª RM (Brasília-DF), o Ten Cel QEM FC (0115356149) MARCUS VINICIUS DE PAIVA

RODRIGUES;

- da CRO / 12ª RM (Manaus-AM), o Ten Cel QEM EL (0130285141) HERON ALVES DOS SANTOS;

- do 1º CGEO (Porto Alegre-RS), o Ten Cel QEM Cart (0216483842) GABRIEL DRESCH;
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- do 4º CGEO (Manaus-AM), o Ten Cel QEM Cart (0115424541) DANIEL DA COSTA E SILVA;

- da B Adm Ap/8ª RM (Belém-PA), o Cel CAV (0925626145) LUCIANO SILVEIRA DE SOUZA;

- da B Adm Ap Ibirapuera (São Paulo-SP), o Cel INF (0204738447) MARCO ANTÔNIO CHAVES

SCHLOTTGEN;

- da B Adm Ap/CMP (Brasília-DF), o Ten Cel INF (0130895048) WAGNER BISPO DE OLIVEIRA

NASCIMENTO;

- da B Adm Ap/1ª RM (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel ART (0114793243) EDUARDO VIEIRA DE

LIMA;

- da B Ap R Sorocaba (Sorocaba-SP), o Ten Cel ART (1126549045) ANDRE ZANELLA NETO;

- da B Adm Cmdo Op Esp (Goiânia-GO), o Ten Cel ENG (0114829344) BRUNO TADEU BEZERRA

PAIVA;

- da B Adm Gu João Pessoa (João Pessoa-PB), o Ten Cel INF (1010847141) JOSÉ ALVES JÚNIOR;

- da B Adm Gu Natal (Natal-RN), o Cel COM (0113964746) FERNANDO TEODORO COELHO DE

ARAUJO JÚNIOR;

- da B Adm Gu SM (Santa Maria-RS), o Cel CAV (0309592046) DÉLCIO DE DEUS GULART;

- do 9º B Sau (Campo Grande-MS), o Ten Cel INF (0194419339) MURILO JOSÉ VIEIRA BARRETO;

- do H Ge BELEM (Belém-PA), o Cel MED (0114949043) ANGELO BARLETTA NETO;

- do H Ge JUIZ DE FORA (Juiz de Fora-MG), a Ten Cel MED (0131305849) ANDRÉIA MARTINELLI

SOBREIRA;

-  do H Ge SALVADOR (Salvador-BA),  a  Ten Cel  MED (0114772742)  ISABEL CRISTINA CUNHA

DELGADO;

- do H Ge Sta Maria (Santa Maria-RS), a Ten Cel MED (0334232048) ENEIDA PIRES TEIXEIRA;

- do H Gu BAGE (Bagé-RS), o Ten Cel FARM (0434511648) RENATO VINICIUS AGOSTINI;

- do H Gu JOÃO PESSOA (João Pessoa-PB), a Ten Cel FARM (0131817645) MICHELE DE OLIVEIRA

FRAGA;

- do H Gu MARABA (Marabá-PA), a Ten Cel MED (0762800134) ANA CLÁUDIA MENDES MORAIS

SILVA DANTAS;

-  do  H  M  R  (Resende-RJ),  a  Ten  Cel  MED  (0130959844)  RENATA  CRISTINA  DE  ALMEIDA

MARTINS SCHMIDT;

- da Pclin MN (Niterói-RJ), o Ten Cel DENT (0131086746) RODRIGO PAZ SILVA;

- da Pclin MPA (Porto Alegre-RS), o Ten Cel MED (0131309247) FERNANDO RAMIRES GOUVEIA

ALVES;

- do CIBSB (Rosário do Sul-RS), o Cel CAV (0308829845) EVANDRO MISSAGIA FERNANDES;

- do CIG (Rio de Janeiro-RJ), o Cel CAV (0113966949) LEANDRO VIEIRA CHELMINSKI;

- do CIJF / CEAC (Juiz de Fora-MG), o Cel ART (0113973143) CRISTIANO MARCOS CARVALHO DE

VASCONCELOS;

- do CIMH (Três Barras-SC), o Ten Cel ART (0114804743) GUILHERME MACIEL DORNELLES; e

- do CISM (Santa Maria-RS), o Ten Cel CAV (0130300544) MÁRCIO ANTÔNIO VOLPI DA SILVA.

GEN EX TOMÁS MIGUEL MINÉ RIBEIRO PAIVA
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(Continuação do BI Nr 60, de 28/03/2025, do(a) 7º BE Cmb) Pag nº 745

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

PREGOEIROS

Designação

Considerando o disposto no Art. 8 da lei de licitações e contratos administrativos, Lei 14.133 de 2021,
resolvo designar os militares abaixo relacionados para exercerem a função de pregoeiro, nos Pregões
Eletrônicos do 7º Batalhão de Engenharia de Combate, visando aquisições de bens e contratações de
serviços do 7º BECmb.

1º Ten WESLEI COUTINHO DE MESQUITA FREITAS 
1º Ten FELIPE ROGÉRIO DOS SANTOS 
S Ten RODRIGO MARCIO BARBOSA FERREIRA 
2º Sgt THIAGO BEZERRA DA SILVA 
2º Sgt LUAN VALENÇA DA SILVA 
2º Sgt MARCOS DANILO DOS SANTOS GAMA 
2º Sgt THIAGO BECKMAN PEREIRA 
3º Sgt PABLO NOGUEIRA DOS SANTOS 
3º Sgt LUCAS VINICIUS ROCHA DOS SANTOS 
3º Sgt RONALD BRITO BONFIM MENDES 

Em consequência, o SCmt, o Fiscal Administrativo, Chefe da SALC e demais interessados tomem
conhecimento e providências.

(Nota nº 71433, de 28 de março de 2025, da(o) SALC)

4ª Parte
JUSTIÇA E DISCIPLINA

1. JUSTIÇA

REFERÊNCIA ELOGIOSA CONSIGNADA PELO COMANDANTE DE SU - Transcrição

Louvo o referido militar por ter sido observado, por ocasião do serviço do dia 25 de março do corrente
ano, com boa apresentação individual.

Sd EV PEDRO LUCAS DE MACEDO DANTAS 

Em consequência:
 a. os interessados tomem conhecimento e providências.
 b. Em solução ao DIEx Simplificado Nº 660-Of de Dia/Cmdo/7º BECmb.

(Nota nº 71427, de 27 de março de 2025, da(o) Cia E Pnt)

2. DISCIPLINA

Sem Alteração

JOHN MAYCONN VIANA MARCIANO - Ten Cel
COMANDANTE DO 7° BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

7º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE
(Batalhão de Engenheiros/1855)

BATALHÃO VISCONDE DE TAUNAY

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 004/2025 - Processo 64036.004730/2025-11

Em 07/10/2025 às 15:03, faço anexar ao presente processo 64036.004730/2025-11, o(s)
documento(s): 7.Declaração de Responsabilidade Fiscal Pós Nota.pdf, 8.Declaração de
adequação ao planejamento estratégico do órgão.pdf, 9. Justificativa da natureza comum do
o b j e t o . p d f ,  1 0 .  D i v u l g a ç ã o  d e  I R P . p d f ,  1 1 .  C o n f i r m a ç ã o  d e  I R P . p d f ,
12.1.MANIFESTACAO_DE_INTERRESE_CONSOLIDADA_DE_SUCCAO_DE_FOSSA2__281_2
9_assinado_assinado_assinado BASE ADM.pdf, 12.2.DFD_CONSOLIDADA_SUCCAO_BASE
ADM.pdf, 12.3.ETP LIMPEZA DE FOSSA BASE ADM.pdf, 12.4.IRP NR 015 2025 UASG 160343 -
7  B E  C M B  -  E f l u e n t e s  -  a s s i n a d o . p d f ,  1 2 . 5 . D F D _ - _ 7 _ B E _ C M B _ -
_Limpeza_de_fossa_assinado.pdf, 12.6.ETP160345_000022_2025.pdf, 13.justificativa para não
aceitação de órgãos não participantesdoc.pdf, 14. PLS.pdf, 15.Declaração de utilização de
modelos AGU.pdf, 17 - PORTARIA - C Ex Nº 730, DE 23 DE MAIO DE 2024 - PORTARIA - C Ex
Nº 730, DE 23 DE MAIO DE 2024 - DOU - Imprensa Nacional-3.pdf, 18.boletim_interno-
pregoeiros.pdf, 19. edital 15-2025.pdf, 20. Anexo I- termo-de-referencia-servicos-e-obras-lei-no-
14-133-set-25 Final.pdf, 20.1.Aprovação do termo de referência.pdf, 21. Anexo II modelo-de-
termo-de-contrato-servico-sem-mao-de-obra-exclusiva-lei-no-14-133-set-25.pdf, 22._Anexo III -
ata_registro_de_precos_lei_14-133_v-maio23.pdf, 23. ANEXO IV - Declaração de pleno
conhecimento.pdf, 24. ANEXO V PROPOSTA DE PREÇOS.pdf, 25. ANEXO VI - Declaração de
responsabilidade pelo enquadramento sindical.pdf.

JOÃO GABRIEL DOS SANTOS SILVA - 1º Sgt
Adjunto da SALC
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

7º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE
(Batalhão de Engenheiros/1855)

BATALHÃO VISCONDE DE TAUNAY

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 005/2025 - Processo 64036.004730/2025-11

Em 07/10/2025 às 15:19, faço anexar ao presente processo 64036.004730/2025-11, o(s)
documento(s): 17.BI 034 Equipe de Planejamento da Contratação.pdf.

JOÃO GABRIEL DOS SANTOS SILVA - 1º Sgt
Adjunto da SALC
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

7º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE
(Batalhão de Engenheiros/1855)

BATALHÃO VISCONDE DE TAUNAY

TERMO DE DESENTRANHAMENTO

Termo nº 006/2025 - Processo 64036.004730/2025-11

Em 07/10/2025 às 15:59, faço a retirada do(s) documentos(s) 20. Anexo I- termo-de-referencia-
servicos-e-obras-lei-no-14-133-set-25 Final.pdf, 20.1.Aprovação do termo de referência.pdf, 21.
Anexo II modelo-de-termo-de-contrato-servico-sem-mao-de-obra-exclusiva-lei-no-14-133-set-
25.pdf, 22._Anexo III - ata_registro_de_precos_lei_14-133_v-maio23.pdf, 23. ANEXO IV -
Declaração de pleno conhecimento.pdf, 24. ANEXO V PROPOSTA DE PREÇOS.pdf, 25. ANEXO
VI - Declaração de responsabilidade pelo enquadramento sindical.pdf, Termo de Juntada por
Anexação de Documento 004/2025 - Processo 64036.004730/2025-11, 17.BI 034 Equipe de
Planejamento da Contratação.pdf, Termo de Juntada por Anexação de Documento 005/2025 -
Processo 64036.004730/2025-11, 19. edital 15-2025.pdf do presente processo pelo seguinte
motivo: Correção de documento.

JOÃO GABRIEL DOS SANTOS SILVA - 1º Sgt
Adjunto da SALC
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(Continuação do BI Nr 34, de 18/02/2025, do(a) 7º BE Cmb) Pag nº 396

 49 - Trav. Sgt Geraldo Santana, 813 - 3º Sgt Fernanda Federico da Silva - R$ 256,15
 50 - Trav. Sgt Geraldo Santana, 835 - 2º Sgt Sylvio Lourenço R. Bloise - R$ 285,01

Esta publicação atende ao que determina o DIEx nº 485-Asse GEPIMA/Cmdo 7ª Bda Inf Mtz, de 13
FEV 25.
Em consequência, o SCmt Btl, o Fisc Adm, o Ch SPIMA e demais interessados tomem conhecimento e
providências decorrentes.

(Nota nº 70102, de 27 de janeiro de 2025, da(o) SPIMA)

b. COMISSÃO DE PLANEJAMENTO E CONTRATAÇÃO - Designação

Designo para o ano de 2025, os militares abaixo relacionados para elaborar os Estudos Técnicos
Preliminares, Mapas de Gerenciamento de Riscos, Documentos de Formalização da Demanda e Termos
de Referência, no âmbito de seus respectivos setores, de acordo  com  a  alínea d), do  art  n°  21,  da  IN
nº  5,  de  26  de  maio  de  2017,  do  MPPDG, referente aos processos licitatórios de aquisições de
materias, contrataçoes de serviços e contratações diretas:

Cap PTTC MARCOS VINÍCIUS SIMÕES COBRA 
Cap PTTC REINALDO DA SILVA 
Cap HUGO BRITO BATISTA 
1º Ten DANIEL DE OLIVEIRA FELIX FREITAS 
1º Ten ROGÉRIO ANDRADE MEIRELES 
1º Ten WESLEI COUTINHO DE MESQUITA FREITAS 
1º Ten DHENYELL VICTOR BATISTA CALDAS 
1º Ten JOAQUIM DE SOUZA NETO 
1º Ten FABIANO TOMAZ DO NASCIMENTO 
1º Ten GABRIELA THAISE DE MEDEIROS FRANÇA 
2º Ten GABRIELE DORIA CABRAL CORREIA DE OLIVEIRA 
2º Ten UIRÁ PEREIRA DE CARVALHO 
2º Ten ARLINDO LOPES PINHEIRO 
2º Ten VITTOR VINÍCIUS DOS SANTOS ALVES 
2º Ten SÉRGIO LUIZ DE FRANÇA 
S Ten NELIR VENTURIN JÚNIOR 
S Ten FRANCISCO JUBERLÂNDIO DO NASCIMENTO BANDEIRA 
S Ten RODRIGO MARCIO BARBOSA FERREIRA 
1º Sgt CLEBER RAMOS RODRIGUES 
1º Sgt EDEMIR ZUSE DO NASCIMENTO 
2º Sgt ISAAC SOARES COSTA 
2º Sgt THIAGO BEZERRA DA SILVA 
2º Sgt SYLVIO LOURENÇO RAMIRES BLOISE 
2º Sgt BERNARDO MORENO DA SILVA JUNIOR
2º Sgt WESKLEY DOMINGOS SOARES CAMARGO 
2º Sgt MAICON MENDES DAMIANO 
2º Sgt LUAN VALENÇA DA SILVA 
3º Sgt PRISCILLA PRATES PEREIRA 
3º Sgt SERGIO BATISTA CAMPELO JUNIOR 
3º Sgt LUIZ AFONSO VIANA DA FROTA 
3º Sgt MARCELO OTAVIANO DA CRUZ 
3º Sgt ANDRESSA ADRÔMENA VARELLA SOUTO SILVA 
3º Sgt WENDELL CLEBER PINHEIRO DA SILVA 
3º Sgt LEONARDO FORASTIERI PEREIRA DA SILVA 
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3º Sgt RONALD BRITO BONFIM 
3º Sgt LUCAS VINICIUS ROCHA DOS SANTOS 
3º Sgt RAPHAEL CARLOS RODRIGUES 
3º Sgt XYANKA CRISTINA CÂMARA BEZERRA 
3º Sgt ARIELSON ALVES PADILHA 
3º Sgt LUCAS VINICIUS MEDEIROS DE ARAUJO ALVES 
3º Sgt JULIO KLAPPERICH MARTINS DE SOUSA 

Em consequência:
 - a comissão supracitada deverá realizar os Estudos Técnicos Preliminares, Mapas de Gerenciamento de
Riscos, Documentos de Formalização da Demanda e Termos de Referência e acostar aos autos do
processo licitatório; e
 - Demais interessados tomem conhecimento e providências decorrentes.

(Nota nº 70732, de 17 de fevereiro de 2025, da(o) SALC)

c. COMISSÃO DE GERENCIAMENTO AMBIENTAL - Nomeação.

De acordo com o estabelecido no Caderno de Instruções sobre Orientações Práticas para Adequação
Ambiental em Organizações Militares, contidas na Cartilha Ambiental do Exército (CAmbEx), de 08 de
fevereiro de 2019, o comandante do 7° Batalhão de Engenharia de Combate, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o gerenciamento ambiental da OM, resolve designar, para compor a comissão
responsável pela Gestão Ambiental desta OM, os militares a seguir, com respectivas funções:
P/G     Nome Completo Função na Comissão  
2º Ten JOAQUIM DE SOUZA NETO Representante do PO 

2º Ten 
GABRIELA THAISE DE MEDEIROS
FRANÇA

Gestora Ambiental    

2º Ten 
GABRIELE DORIA CABRAL
CORREIA DE OLIVEIRA

Representante da Sec Sau   

S Ten
SANDRO CATARINA DO
NASCIMENTO

Representante da S3 

S Ten ARLINDO LOPES PINHEIRO Representante da SALC    
S Ten GILMAR LOPES DIAS Representante da 1ª Cia E Cmb 
S Ten GIONE DA SILVA MEDEIROS Representante da Cia C Ap 
S Ten FABIANO DE MELLO GOMES Representante da STI 
S Ten NELIR VENTURIN JUNIOR Representante do Pel Manutenção

S Ten
LARYERFERSON ANDRADE DE
SOUSA FREITAS

Representante da CEP 

2º Sgt EDEMIR ZUSE DO NASCIMENTO Representante do Aprovisionamento   
2º Sgt ISAAC SOARES COSTA Representante do Pel Equipamento
2º Sgt JOÃO ROBERTO PEREIRA SILVA Representante da Área Verde    
3º Sgt LYBNI MAYCHELL SOUZA SILVA Representante do Pel Transporte  

3º Sgt
LUCAS WILLIAM ANDRADE
COSTA

Representante do PALL 

3º Sgt LUAN VALENÇA DA SILVA Representante do Almoxarifado 

  
  
A comissão para Gestão Ambiental tem por finalidade: I- Executar os objetivos e metas do Plano de
Gestão Ambiental; II - Conduzir, registrar e fiscalizar o gerenciamento ambiental; e, III- Atender os
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R$ 2.294.375,78

PREGÃO ELETRÔNICO
90015/2025

CONTRATANTE (UASG)
(160343)

OBJETO
[Contratação de serviços contínuos de hidrojateamento, coleta,  transporte, 
tratamento e destinação ambientalmente adequada de efluente líquido classe 
II  (não  perigosos)  oriundo  de  águas  residuais  e  efluente  líquido  classe  I 
(perigosos) advindo de efluentes perigosos para atender as necessidades do 
7° Batalhão de Engenharia de Combate (7º BE Cmb) e órgãos participantes]

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO

R$ 2.294.375,78 (Dois milhões, duzentos e noventa e quatro mil, trezentos e setenta e 
cinco reais e setenta e oito centavos)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia XX/XX/XXXX às XXh (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
[menor preço] por [item] 

MODO DE DISPUTA:
[aberto] 

TRATAMENTO FAVORECIDO ME/EPP/EQUIPARADAS
[SIM] 
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MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA ALGUM ITEM
[NÃO]
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MODELO DE EDITAL

 MINISTÉRIO DA DEFESA

7º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE

(BATALHÃO DE ENGENHEIROS / 1855)

BATALHÃO VISCONDE DE TAUNAY

[PREGÃO ELETRÔNICO] Nº 90015/2025
(Processo Administrativo n° 64036.004052/2025-97)

Torna-se público que o(a) 7º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE, por meio do(a) 
Seção de Licitações e Contratos, sediado(a) na Av. Djalma Maranhão, 641, Nova Descoberta, Natal/RN, 
realizará  licitação,  para  registro  de  preços,  na  modalidade  [PREGÃO  ELETRÔNICO],  na  forma 
ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março  
de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é  Contratação de serviços contínuos de hidrojateamento,  coleta, 
transporte, tratamento e destinação ambientalmente adequada de efluente líquido classe II (não perigosos) 
oriundo de águas residuais e efluente líquido classe I  (perigosos)  advindo de efluentes perigosos para 
atender as necessidades do 7° Batalhão de Engenharia de Combate (7º BE Cmb) e órgãos participantes, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação  será  dividida  em itens,  conforme  tabela  constante  do  Termo  de  Referência/Projeto 
Básico, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

OU

1.3. A licitação será realizada em único item.

OU

1.4. A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante do 
Termo de Referência/Projeto Básico, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de 
seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem.
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OU

1.5. A licitação será realizada em grupo único,  formado por ....  itens,  conforme tabela constante no 
Termo de  Referência/Projeto  Básico,  devendo o  licitante  oferecer  proposta  para  todos  os  itens  que  o 
compõem.

OU

1.6. A licitação será dividida em item(s) e grupo(s), sendo este(s) último(s) formado(s) por dois ou mais 
itens, conforme tabela constante do Termo de Referência.

1.6.1 relativamente ao(s) item(s) isolado(s), faculta-se ao licitante a participação em quantos itens 
forem de seu interesse;

1.6.2 relativamente ao(s) grupo(s), faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos forem 
de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 
que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão  participar  deste  certame  os  interessados  previamente  credenciados  no  Sistema  de 
Cadastramento  Unificado  de  Fornecedores  -  SICAF  e  no  Sistema  de  Compras  do  Governo  Federal 
(www.gov.br/compras).

3.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro 
dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros.

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no  item anterior  e  mantê-los  atualizados junto  aos  órgãos responsáveis  pela  informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados.

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação.

3.6. Para o item 04 a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, os demais itens são de ampla 
participação.

3.7. A obtenção do  benefício  a  que  se  refere  o  item anterior  fica  limitada  às  microempresas  e  às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, 
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o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto nº 8.538, de 2015.

OU

3.9. Nos  itens  XX,  XX e  XX não  será  concedido  nesta  Licitação  tratamento  favorecido  para 
microempresas, empresas de pequeno porte e figuras equiparadas, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, em razão da incidência, no caso, do art. 4º, § 1º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.10. Não poderão disputar esta licitação:

3.10.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.10.2 sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;

3.10.3 sociedades cooperativas;

3.10.4 empresas  estrangeiras  que  não  tenham  representação  legal  no  Brasil  com  poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.10.5 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,  
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.10.6 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por  cento)  do capital  com direito a voto,  responsável  técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.10.7 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.10.8 aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira, 
trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou  entidade  contratante  ou  com  agente  público  que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.10.9 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.10.10 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido  condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por  exploração  de  trabalho  infantil,  por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.10.11 pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.10.12 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.11. Não poderá participar,  direta ou indiretamente,  da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.12. O  impedimento  de  que  trata  o  item  3.10.7 será  também  aplicado  ao  licitante  que  atue  em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.13. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se  referem  os  itens  3.10.5 e  3.10.6 poderão  participar  no  apoio  das  atividades  de  planejamento  da 
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contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade.

3.14. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.15. O disposto nos itens 3.10.5 e 3.10.6 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto  básico e  do projeto  executivo,  nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.16. Em  licitações  e  contratações  realizadas  no  âmbito  de  projetos  e  programas  parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da 
Lei nº 14.133, de 2021.

3.17. A vedação de que trata o item 3.11 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica.

4. DO ORÇAMENTO ESTIMADO 

4.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso.

OU

4.2. O orçamento estimado da presente contratação será de caráter sigiloso.

4.3. Para fins do disposto no item anterior, o orçamento estimado para a contratação não será tornado 
público antes de definido o resultado do julgamento das propostas.

4.4. O caráter sigiloso do orçamento estimado para a contratação não prevalecerá para os órgãos de 
controle interno e externo.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento.

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública.

5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 9.1.1 e 
9.13.2 deste Edital.

5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

5.4.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que  a  proposta  apresentada  compreende a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos 
trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas infralegais,  nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório;
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5.4.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,  
XXXIII, da Constituição;

5.4.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

5.4.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

5.5. O  licitante  organizado  em  cooperativa  deverá  declarar,  ainda,  em  campo  próprio  do  sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.6. O  licitante  deverá  declarar  em campo  próprio  do  sistema  se  o  produto  ou  serviço  ofertado  é 
manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de 
Referência, quando for o caso, para usufruir do benefício.

5.7. No caso das empresas que foram beneficiadas pela Lei nº 12.546, de 2011, as propostas de preços 
deverão ser apresentadas com as alíquotas em vigor, nos termos da Lei nº 14.973, de 2024, aplicáveis para 
o ano de apresentação da proposta.

5.7.1 A pedido da empresa contratada, o preço do contrato poderá ser revisto, nos termos do art. 
134 c/c art. 136, I, da Lei nº 14.133, de 2021, após efetiva majoração das alíquotas, conforme regime de 
transição previsto no art. 9ºA e 9º-B da Lei nº 12.546, de 2011, com a redação dada pela Lei nº 14.973,  
de 2024.

5.8. O  fornecedor  enquadrado  como  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade 
cooperativa deverá declarar,  ainda,  em campo próprio do sistema eletrônico,  que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº  
14.133, de 2021.

5.8.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

5.8.2 Nos itens em que a participação não for  exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento  favorecido  previsto  na  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  mesmo  que  microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

5.9. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei  
Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica:

5.9.1 de cujo capital participe outra pessoa jurídica;

5.9.2 que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 
exterior;

5.9.3 de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de 
outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

5.9.4 cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa 
não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o 
limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

5.9.5 cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II  do art.  3º da 
referida lei;
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5.9.6 constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

5.9.7 que participe do capital de outra pessoa jurídica;

5.9.8 que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 
econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora 
ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de 
seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar;

5.9.9 resultante  ou remanescente  de cisão ou qualquer  outra  forma de  desmembramento  de 
pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;

5.9.10 constituída sob a forma de sociedade por ações.

5.9.11 cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação 
de pessoalidade, subordinação e habitualidade.

5.10. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 ou 5.8 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

5.11. Os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a  proposta  ou,  na  hipótese  de  a  fase  de  habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.12. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 
da fase de envio de lances.

5.13. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

5.14. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 
às seguintes regras:

5.14.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e

5.14.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

5.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser  
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

5.15.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e

5.15.2  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

5.16. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.14 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

5.17. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
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5.18. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O  licitante deverá  enviar  sua  proposta  mediante  o  preenchimento,  no  sistema  eletrônico,  dos 
seguintes campos:

6.1.1 valor unitário do item;

6.1.2 marca;

6.1.3 fabricante; 

6.1.4 Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo de ......

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

6.2.1 O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,  encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto.

6.4. Os preços ofertados,  tanto  na proposta  inicial,  quanto na etapa de lances,  serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses.

6.5.1 No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que 
corresponde à  média  das  alíquotas  efetivamente  recolhidas  pela  empresa,  comprovada,  a  qualquer 
tempo,  por  documentos  de  Escrituração  Fiscal  Digital  da  Contribuição  (EFD-Contribuições)  para  o 
PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à apresentação da proposta, ou por outro 
meio hábil.

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional.

OU

6.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com disponibilização de 
trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de mão de obra para fins 
tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006.

6.9. A  apresentação  das  propostas  implica  obrigatoriedade  do  cumprimento  das  disposições  nelas 
contidas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  Termo  de  Referência/Projeto  Básico,  assumindo  o 
proponente  o  compromisso  de  executar  o  objeto  licitado  nos  seus  termos,  bem como de  fornecer  os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
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6.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a  60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.

6.11. Os  licitantes  devem  respeitar  os  preços  máximos  estabelecidos  nas  normas  de  regência  de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

6.12. Caso o  critério  de julgamento seja  o  de  menor  preço,  os  licitantes devem respeitar  os  preços 
máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico;

6.13. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico.

6.14. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a  responsabilização pelo Tribunal 
de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, 
da  Constituição;  ou  condenação  dos  agentes  públicos  responsáveis  e  da  empresa  contratada  ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 
execução do contrato.

6.15. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o  
licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que 
regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com 
base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO.

6.16. Os  custos  mínimos  relevantes  e  demais  informações  referentes  aos  benefícios  trabalhistas 
encontram-se definidos no Termo de Referência.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro/Agente de 
Contratação/Comissão e os licitantes.

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser  de R$ 
0,01 (um) centavo.

7.9. O  licitante  poderá,  uma  única  vez,  excluir  seu  último  lance  ofertado,  no  intervalo  de  quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
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7.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes  
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11.1 A etapa  de  lances  da  sessão  pública  terá  duração  de  dez  minutos  e,  após  isso,  será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública.

7.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários.

7.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á  automaticamente,  e  o  sistema ordenará  e  divulgará  os  lances  conforme a  ordem de 
classificação,  sem prejuízo da aplicação da margem de preferência e do desempate ficto,  conforme 
disposto neste edital, quando for o caso.

7.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, auxiliado 
pela  equipe  de  apoio,  poderá  admitir  o  reinício  da  disputa  aberta,  para  a  definição  das  demais 
colocações.

7.11.5 Após o  reinício  previsto  no  item supra,  os  licitantes serão convocados para  apresentar 
lances intermediários.

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial  de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances.

7.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela  possam ofertar  um lance  final  e  fechado  em até  cinco  minutos,  o  qual  será  sigiloso  até  o 
encerramento deste prazo.

7.12.3 Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de preferência, o percentual 
referido na disposição anterior será de 20%, nos termos do § 6º do artigo 24 da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, incluído pela Instrução Normativa SEGES/MGI nº 79, de  
12 de setembro de 2024.

7.12.4 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

7.12.5 Não havendo pelo  menos  três  ofertas  nas  condições  definidas  neste  item,  poderão  os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.12.6 Após  o  término  dos  prazos  estabelecidos  nos  itens  anteriores,  o  sistema  ordenará  e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e aberto”, 
poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ 
maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 
prorrogações.
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7.13.1 Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de preferência, o percentual 
referido na disposição anterior será de 20%,  nos termos do § 5º do artigo 25 da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, incluído pela Instrução Normativa SEGES/MGI nº 79, de  
12 de setembro de 2024.

7.13.2 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.13, poderão 
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 
lances sucessivos.

7.13.3 A etapa  de  lances  da  sessão  pública  terá  duração  de  dez  minutos  e,  após  isso,  será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública.

7.13.4 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários.

7.13.5 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação.

7.13.6 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, auxiliado 
pela  equipe  de  apoio,  poderá  admitir  o  reinício  da  disputa  aberta,  para  a  definição  das  demais 
colocações.

7.13.7 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários.  

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 
competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão 
persistir  por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão 
aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, nos termos do art.  
26 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.20.1 Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou adicional, caso 
a proposta de menor preço não tenha por objeto produto ou serviço contemplado pela referida margem, 
o sistema automaticamente indicará as propostas de produtos ou serviços que façam jus ao diferencial 
de  preço,  pela  ordem  de  classificação,  para  fins  de  aceitação  pelo  Pregoeiro/Agente  de 
Contratação/Comissão.

Este documento é peça do processo 64036.004730/2025-11 Pág 175 de 275



EDITAL –  [PREGÃO ELETRÔNICO] Nº 90015/2025

P á g i n a  14 | 28
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Edital - Lei nº 14.133, de 2021.
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: SET/2025

7.20.2 Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência normal 
ou adicional, conforme o caso, tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar.

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte,  uma vez encerrada a etapa de lances,  será efetivada a verificação automática,  junto  à  Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º 
do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas 
de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.  
44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

7.21.1 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas poderão se 
valer do critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, as  
propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que também fizerem jus às margens de 
preferência (art. 5º, §9º, I, do Decreto nº 8538, de 2015).

7.21.2 O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela fornecedora 
classificada em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de preferência.

7.21.3 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte  que se 
encontrarem na faixa  de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma concorrência, ou de até 5% 
(cinco por cento), caso se trate de um pregão, serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.21.4 A  licitante  mais  bem  classificada  nos  termos  do  subitem  anterior  terá  o  direito  de 
encaminhar  uma  última  oferta  para  desempate,  obrigatoriamente  em  valor  inferior  ao  da  primeira 
colocada,  no  prazo  de  5  (cinco)  minutos  controlados  pelo  sistema,  contados  após  a  comunicação 
automática para tanto.

7.21.5 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma 
concorrência, ou de até 5% (cinco por cento), caso se trate de um pregão, na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.21.6 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.21.7 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas  de  pequeno  porte  que,  no  ano-calendário  de  realização  da  licitação,  ainda  não  tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

7.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

7.23.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação;

7.23.2 avaliação  do  desempenho  contratual  prévio  dos  licitantes,  para  a  qual  deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
previstos nesta Lei;

7.23.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme Decreto nº 11.430, de 8 de março de 2023;
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7.23.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme Decreto nº 12.304, de 
2024.

7.24. Persistindo  o  empate,  será  assegurada  preferência,  sucessivamente,  aos  bens  e  serviços 
produzidos ou prestados por:

7.24.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

7.24.2 empresas brasileiras;

7.24.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.24.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009.

7.25. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor 
ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer 
outro processo.

7.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado  permanecer  acima  do  preço  máximo  ou  inferior  ao  desconto  definido  para  a  contratação,  o 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento.

7.26.1 Tratando-se de licitação em grupo,  a contratação posterior  de item específico do grupo 
exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade e 
serão observados como critério de aceitabilidade os preços unitários máximos definidos no  Termo de 
Referência. 

7.26.2 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

7.26.3 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.

7.26.4 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório.

7.26.5 O Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado 
que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada,  acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos  complementares,  quando  necessários  à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.26.6 É facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, 
a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.27. Após  a  negociação  do  preço,  o  Pregoeiro/Agente  de  Contratação/Comissão  iniciará  a  fase  de 
aceitação e julgamento da proposta.

8. DA FASE DE JULGAMENTO

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se o 
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art.  14 da Lei  nº  14.133,  de 2021,  legislação correlata e no item  3.10 do edital, 
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especialmente  quanto  à  existência  de  sanção  que  impeça  a  participação  no  certame  ou  a  futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1 Sicaf;

8.1.2 Cadastro Nacional  de Empresas Punidas – CNEP,  mantido pela Controladoria-Geral  da 
União (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep).

8.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante.

8.2.1 A  consulta  no  CNEP quanto  às  sanções  previstas  na  Lei  nº  8.429,  de  1992,  também 
ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da 
citada lei.

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o  Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão  diligenciará para verificar  se houve fraude por  parte  das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.

8.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.

8.3.3 Constatada  a  existência  de  sanção,  o  licitante  será  reputado  inabilitado,  por  falta  de 
condição de participação.

8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

8.5. Caso  o  licitante  provisoriamente  classificado  em  primeiro  lugar  tenha  se  utilizado  de  algum 
tratamento  favorecido  às  ME/EPPs  ou  tenha  se  valido  da  aplicação  da  margem  de  preferência,  o 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado.

8.5.1 Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao 
benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da 
margem de preferência.

8.6. Verificadas  as  condições  de  participação  e  de  utilização  do  tratamento  favorecido,  o 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos, observado o disposto nos arts. 29 a 35 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73,  
de 30 de setembro de 2022.

8.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a  
fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram utilizados os seguintes 
acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração:

8.7.1 [indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas];

8.8. Os  acordos,  dissídios  ou  convenções  coletivas  indicado(s)no  subitem  acima  não  é  (são)  de 
utilização  obrigatória  pelos  licitantes,  mas,  ao  longo  da  execução  contratual,  sempre  se  exigirá  o 
cumprimento  dos  acordos,  dissídios  ou  convenções  coletivas  adotados  por  cada  licitante/contratado, 
obedecidos os custos mínimos relevantes fixados pela Administração.

8.9. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.9.1 contiver vícios insanáveis;

8.9.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico;
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8.9.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação;

8.9.4 não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

8.9.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável.

8.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

8.11. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, que comprove:

8.11.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

8.11.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.12. Em contratação de  obras e serviços de engenharia,  além das disposições acima,  a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

8.12.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
contratação semi-integrada  ou  contratação integrada,  a  caracterização  do  sobrepreço  se  dará  pela 
superação do valor global estimado;

8.12.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 
planilha anexa ao edital;

8.12.3 No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução.

8.13. Se houver  indícios  de inexequibilidade da  proposta  de preço,  ou  em caso da necessidade de 
esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas  diligências,  para  que  o  licitante  comprove  a 
exequibilidade da proposta.

8.14. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado  em  primeiro  lugar  será  convocado  para  apresentar  Planilha  por  ele  elaborada,  com  os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

8.14.1 Em se tratando de obras e serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos 
custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 
Bonificações  e  Despesas  Indiretas  (BDI)  e  dos  Encargos  Sociais  (ES),  com os  respectivos  valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de 
empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, 
exclusivamente  para  eventuais  adequações  indispensáveis  no  cronograma  físico-financeiro  e  para 
balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

8.14.2 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a 
produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual.

8.14.3 Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela Administração como referência, 
ou não estiver  contida na faixa referencial  de produtividade,  mas admitida pelo  ato convocatório,  o 
licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade; 
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8.14.4 Os licitantes poderão apresentar  produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 
Administração  como  referência,  desde  que  não  alterem  o  objeto  da  contratação,  não  contrariem 
dispositivos  legais  vigentes  e,  caso  não  estejam contidas  nas  faixas  referenciais  de  produtividade, 
comprovem a exequibilidade da proposta.

8.14.5 Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada 
pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa 
remuneração do serviço.

8.15. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá́  ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

8.15.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas;

8.15.2 Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  passível  de  correção  a  indicação  de 
recolhimento  de impostos  e  contribuições  na forma do Simples Nacional,  quando não cabível  esse 
regime.

8.16. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

8.17. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de carta de solidariedade emitida pelo fabricante, 
que assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor, o licitante classificado 
em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta.

8.18. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 
aceitação da proposta.

8.19. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento  
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes.

8.20. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.21. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro/Agente  de  Contratação/Comissão,  ou  havendo  entrega  de  amostra  fora  das  especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

8.22. Se  a(s)  amostra(s)  apresentada(s)  pelo  primeiro  classificado  não  for(em)  aceita(s),  o 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 
segundo classificado.  Seguir-se-á  com a  verificação  da(s)  amostra(s)  e,  assim,  sucessivamente,  até  a 
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8.23. No caso de serviços com dedicação exclusiva de mão-de-obra, o licitante deverá entregar junto com 
sua proposta de preços, os seguintes documentos:

8.23.1 declaração  informando  o  enquadramento  sindical  da  empresa,  a  atividade  econômica 
preponderante e a justificativa para adoção do instrumento coletivo do trabalho em que se baseia sua 
proposta;

8.23.2 cópia da carta ou registro sindical do sindicato a qual ele declara ser enquadrado, em razão 
do regramento do enquadramento sindical previsto na CLT ou por força de decisão judicial; 

8.23.3 cópia  do  Acordo,  Convenção  Coletiva  de  Trabalho  ou  Dissídio  Coletivo  utilizado  pelo 
licitante para a elaboração da planilha de custos e formação de preços que embasam o valor global 
ofertado; e
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8.23.4 declaração de que se responsabiliza nas situações de ocorrência de erro no enquadramento 
sindical, ou fraude pela utilização de instrumento coletivo incompatível com o enquadramento sindical 
declarado ou no qual a empresa não tenha sido representada por órgão de classe de sua categoria, que 
daí tenha resultado vantagem indevida na fase de julgamento das propostas, sujeitando a contratada às 
sanções previstas no art. 156, incisos III e IV, da Lei nº 14.133, de 2021;

8.24.  Na hipótese dos postos de trabalho licitados se distribuírem por território correspondente a mais de 
uma  base  sindical  da  categoria  profissional,  deverão  ser  informadas  cada  uma  das  normas  coletivas 
utilizadas para o cálculo do custo individual dos postos, a partir da base territorial de cada sindicato.

8.25. O pregoeiro/agente de contratação/comissão de contratação realizará a verificação da observância 
da proposta classificada provisoriamente em primeiro lugar quanto aos custos unitários mínimos relevantes 
estabelecidos pela Administração, além dos demais aspectos ligados à conformidade da proposta ao objeto 
licitado e à compatibilidade do preço.

8.26. O pregoeiro/agente de contratação/comissão de contratação concederá o prazo de no mínimo duas 
horas para readequação da proposta quando esta não observar os custos unitários mínimos relevantes, sob 
pena de desclassificação, na forma da Instrução Normativa nº 73, de 30 de setembro de 2022.

8.27. O pregoeiro/agente  de  contratação/comissão  de  contratação  deve  verificar  se  as  previsões  do 
Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo indicados pela Administração estão sendo 
contempladas na Planilha de Custos e Formação de Preços, em especial, quando o Acordo, Convenção 
Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo utilizado pelo licitante for diferente da norma coletiva paradigma 
utilizada pela Administração.

8.28. Deverão prevalecer os valores que forem mais benéficos ao trabalhador,  na hipótese de que o 
Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo indicado pelo licitante estabelecerem valores 
de remuneração, incluindo salário base e adicionais, de auxílio-alimentação e de benefícios superiores aos 
do Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo utilizado como paradigma.

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 
dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.1 A  documentação  exigida  para  fins  de  habilitação  jurídica,  fiscal,  social  e  trabalhista  e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf.

9.2. Quando  permitida a  participação  de  empresas  estrangeiras  que  não  funcionem  no  País,  as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 
em tradução livre.

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados 
ou embaixadas.

9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será  feita  por  meio  do  somatório  dos  quantitativos  de  cada  consorciado  e,  para  efeito  de  habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

9.4.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 
porte  e  o  Termo  de  Referência  exigir  requisitos  de  habilitação  econômico-financeira,  haverá  um 
acréscimo de 30 % para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.
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9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 
ou por [anexo do sistema comprasgovernamentais].

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 
Lei nº 14.133, de 2021.

9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

9.9. O licitante deverá apresentar,  sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas  compreendem  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas 
assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas  convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

9.10. Considerando  que  na  presente  contratação  a  avaliação  prévia  do  local  de  execução  é 
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o 
licitante  deve atestar,  sob pena de inabilitação,  que conhece o local  e  as  condições de realização do 
serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia.

9.10.1 O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data 
e  horário  exclusivos,  a  ser  agendado  [pelo  e-mail  pregao7btl@outlook.com],  de  modo  que  seu 
agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes.

9.10.2 Caso o licitante opte por não realizar vistoria,  poderá substituir  a declaração exigida no 
presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades da contratação.

9.11. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

9.11.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

9.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-
los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder,  imediatamente,  à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

9.12.1 A  não  observância  do  disposto  no  item  anterior  poderá  ensejar  desclassificação  no 
momento da habilitação.

9.13. A verificação  pelo  Pregoeiro/Agente  de  Contratação/Comissão,  em sítios  eletrônicos  oficiais  de 
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

9.13.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão.

9.13.2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação 
e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º  
do art. 39 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022.

9.14. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor.
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9.14.1 Os  documentos  relativos  à  regularidade  fiscal  que  constem  do  Termo  de  Referência 
somente serão exigidos,  em qualquer  caso,  em momento posterior  ao julgamento das propostas,  e 
apenas do licitante mais bem classificado.

9.14.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

9.15. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 9.13.1, poderá ser admitida, 
mediante  decisão  fundamentada  do  Pregoeiro/Agente  de  Contratação,  a  apresentação  de  novos 
documentos de habilitação ou a complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes, em até [02] duas horas , para:

9.15.1 a  aferição  das  condições  de  habilitação  do  licitante,  desde  que  decorrentes  de  fatos 
existentes à época da abertura do certame;

9.15.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas;

9.15.3 suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo 
licitante;

9.15.4  suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por 
órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública.

9.16. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade 
conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

9.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.18. Na  hipótese  de  o  licitante  não  atender  às  exigências  para  habilitação,  o  Pregoeiro/Agente  de 
Contratação/Comissão  examinará  a  proposta  subsequente  e  assim  sucessivamente,  na  ordem  de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto 
no subitem 9.13.1.

9.19. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

9.20. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação.

9.21. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento.

10. DO TERMO DE CONTRATO

10.1. Após a  homologação e  adjudicação,  caso se conclua pela  contratação,  será  firmado termo de 
contrato, ou outro instrumento equivalente.

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 10 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

10.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: a) encaminhá-lo para assinatura, 
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mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no 
prazo de 10 dias úteis, a contar da data de seu recebimento; b) disponibilizar acesso a sistema de processo 
eletrônico para que seja assinado digitalmente em até 10 dias úteis; ou c) outro meio eletrônico, assegurado 
o prazo de 10 dias úteis para resposta após recebimento da notificação pela Administração.

10.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, 
implica o reconhecimento de que:

10.4.1 referida  Nota  está  substituindo  o  contrato,  aplicando-se  à  relação  de  negócios  ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

10.4.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital;

10.4.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 
e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 
139 da mesma Lei.

10.5. Os  prazos  dos  itens  10.2 e  10.3 poderão  ser  prorrogados,  por  igual  período,  por  solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

10.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

10.7. Na  assinatura  do  contrato  ou  instrumento  equivalente  será  exigido  o  Cadastro  Informativo  de 
Créditos não Quitados do Setor Público Federal – Cadin e a comprovação das condições de habilitação e 
contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do 
contrato.

10.7.1 A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a contratação.

10.8. Na contratação de serviços com dedicação exclusiva de mão-de-obra, será exigida da empresa, 
como condição para assinatura do contrato, a comprovação de capital social integralizado compatível com o 
número de empregados, na forma do art. 4º-B da Lei nº 6.019/1974. 

10.8.1 Caso  se  trate  da  contratação  de  serviços  de  vigilância  ou  transporte  de  valores  com 
dedicação exclusiva de mão de obra, a empresa deverá comprovar, como condição para assinatura do 
contrato, que possui capital social mínimo integralizado de acordo com os valores estipulados no art. 14 
da Lei n.º 14.967/2024. 

10.9. Na  contratação  de  serviços  com  dedicação  exclusiva  de  mão-de-obra  para  contratos  com 
quantitativo igual ou superior a 25 (vinte e cinco) colaboradores, será exigida da empresa, como condição 
para assinatura do contrato, a comprovação, nos termos do disposto no art. 6º, caput, inciso XVI, da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, do emprego de mão de obra constituída por mulheres vítimas de violência  
doméstica, a partir da indicação do órgão responsável pela política pública, em percentual igual ou superior 
a 8% (oito por cento) das vagas.

OU

10.10. Considerando que a presente contratação possui quantitativo inferior a vinte e cinco colaboradores, 
será  exigida da empresa,  como condição para assinatura do contrato,  a  comprovação,  nos termos do 
disposto no art. 6º, caput, inciso XVI, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do emprego de mão de obra  
constituída por mulheres vítimas de violência doméstica, a partir da indicação do órgão responsável pela 
política pública, no percentual de XX %.

10.11. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o licitante vencedor deverá 
apresentar  programa de integridade,  no  prazo de 6  (seis)  meses,  contado  da  celebração  do  contrato, 
conforme Decreto nº 12.304, de 9 de dezembro de 2024.
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11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de  05 (cinco) 
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 
validade  encontra-se  nela  fixado,  sob pena de  decadência  do direito  à  contratação,  sem prejuízo  das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

11.2.1 a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

11.2.2 a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 
de registro de preços.

11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência/Projeto Básico, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços.

11.6. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas  condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
na  ordem  de  classificação,  para  fazê-lo  em  igual  prazo  e  nas  condições  propostas  pelo  primeiro 
classificado.

11.8. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

11.8.1 Em  caso  de  prorrogação  da  ata,  [poderá]  ser  renovado  o  quantitativo  originalmente 
registrado.

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

12.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação e excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto 
não atender aos requisitos previstos no art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

12.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original

12.2. Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos  licitantes  ou  fornecedores 
registrados na ata.

12.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado.

12.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
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12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

12.3.1 quando  o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no  prazo  e  nas 
condições estabelecidos no edital; ou

12.3.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462, de 2023.

12.4. Na  hipótese  de  nenhum  dos  licitantes  que  aceitaram  cotar  o  objeto  com  preço  igual  ao  do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual  prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma 
prevista no edital, poderá:

12.4.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

12.4.2 adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

13. DOS RECURSOS

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante:

13.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

13.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis,  ou,  nesse mesmo prazo,  encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até  
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
https://www.gov.br/compras/pt-br.

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

14.1.1 deixar  de  entregar  a  documentação  exigida  para  o  certame  ou  não  entregar  qualquer 
documento  que  tenha  sido  solicitado  pelo  Pregoeiro/Agente  de  Contratação/Comissão  durante  o 
certame;

14.1.2 salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente  justificado,  não  mantiver  a 
proposta em especial quando:

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

14.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital.

14.1.3 não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a  contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.4 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

14.1.5 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação;

14.1.6 fraudar a licitação;

14.1.7 comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  de  qualquer  natureza,  em especial 
quando:

14.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

14.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

14.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada.

14.1.8 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

14.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

14.2. Com  fulcro  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  a  Administração  poderá,  após  regular  processo 
administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, 
sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

14.2.1 advertência; 

14.2.2 multa;

14.2.3 impedimento de licitar e contratar e

14.2.4 declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  enquanto  perdurarem  os  motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
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14.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

14.3.2 as peculiaridades do caso concreto;

14.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

14.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;

14.3.5 a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e 
orientações dos órgãos de controle.

14.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

14.4.1 Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado.

14.4.2 Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, a multa 
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação.

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4, quando não se justificar a 
imposição  de  penalidade  mais  grave,  e  impedirá  o  responsável  de  licitar  e  contratar  no  âmbito  da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos.

14.8. Poderá  ser  aplicada  ao  responsável  a  sanção  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou 
contratar,  em decorrência  da prática das infrações dispostas nos itens  14.1.5,  14.1.6,  14.1.7,  14.1.8 e 
14.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens  14.1.1,  14.1.2,  14.1.3 e  14.1.4 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja  
duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021.

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar  ou retirar  o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,  descrita no item 
14.1.4,  caracterizará  o  descumprimento  total  da  obrigação assumida  e  o  sujeitará  às  penalidades e  à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos 
do art. 45, §4º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022.

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  demandará  a  instauração  de  processo  de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que  
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 
o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
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14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até  
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados.

14.15. Para  a  garantia  da  ampla  defesa  e  contraditório  dos  licitantes,  as  notificações  serão  enviadas 
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados 
pela empresa no Sicaf.

14.15.1 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão 
considerados  de  uso  contínuo  da  empresa,  não  cabendo  alegação  de  desconhecimento  das 
comunicações a eles comprovadamente enviadas.

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
nº  14.133,  de 2021,  devendo protocolar  o pedido até 3 (três) dias úteis  antes da data da abertura  do 
certame.

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,  pelos 
seguintes meios: [indicar os meios para a recepção das impugnações e pedidos de esclarecimentos].

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

15.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, nos autos do processo de licitação.

15.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,  
no  mesmo  horário  anteriormente  estabelecido,  desde  que  não  haja  comunicação  em  contrário,  pelo 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão.

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF.

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

16.5. As  normas  disciplinadoras  da  licitação  serão  sempre  interpretadas  em  favor  da  ampliação  da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

16.6. Os licitantes assumem todos os custos  de preparação e  apresentação de suas  propostas  e  a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório.

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
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16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público.

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico [inserir endereço eletrônico].

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

16.11.1 Anexo I - Termo de Referência;

16.11.1.1. Apêndice I do Anexo I - Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato;

16.11.1.2.  Apêndice II do Anexo I - Termo de Ciência e concordância;

16.11.1.3. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar;

16.11.2 Anexo II – Minuta de Termo de Contrato;;

16.11.3 Anexo III – Minuta de Ata de Registro de Preços;

16.11.4 Anexo IV – DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO;

16.11.5 Anexo V – Modelo de Propostas de Preços;

16.11.6 Anexo VI – Declaração de Responsabilidade pelo enquadramento sindical;

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

[ASSINATURA DA AUTORIDADE COMPETENTE]

Este documento é peça do processo 64036.004730/2025-11 Pág 190 de 275



P á g i n a  1 | 49
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência para Obras e Serviços, exceto TIC – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: SET/2025

MODELO DE TERMO DE REFERÊNCIA

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

SERVIÇOS COM E SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA, OBRAS E SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA, EXCETO TIC

[TAMBÉM APLICÁVEL PARA CONTRATAÇÃO INTEGRADA E SEMI-INTEGRADA]

LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO DIRETA

 MINISTÉRIO DA DEFESA

7º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE

(BATALHÃO DE ENGENHEIROS / 1855)

BATALHÃO VISCONDE DE TAUNAY

(Processo Administrativo n° 64036.004052/2025-97)

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de serviços contínuos de hidrojateamento, coleta, transporte, tratamento e destinação 
ambientalmente  adequada  de  efluente  líquido  classe  II  (não  perigosos)  oriundo  de  águas  residuais  e 
efluente líquido classe I (perigosos) advindo de efluentes perigosos para atender as necessidades do 7° 
Batalhão de Engenharia de Combate (7º BE Cmb),  nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento.

Grupo ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 

DE 

MEDIDA

QUANTI

DADE

VALOR 

UNITÁRIO

VALOR TOTAL

1 1 Serviço de coleta, transporte, 

tratamento e destinação 

ambientalmente adequada de 

efluente líquido classe II (não 

perigoso) oriundo de águas 

residuais.

16527 m³ 2083 R$ 75,66 R$ 157.599,78
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2 Serviço de hidrojateamento 

com caminhão com capacidade 

superior a 15m³, no 7º BE 

Cmb: NATAL/RN.

16527 h 28 R$ 

1.244,50

R$ 248.900,00

3 Serviço de coleta, transporte, 

tratamento e destinação 

ambientalmente adequada de 

efluente líquido classe I 

(perigoso) oriundo de efluentes 

perigosos, gerados no 7º BE 

Cmb: NATAL/RN.

2488 m³ 900 R$ 

2.085,00

R$ 1.876.500,00

4 Serviço de coleta, transporte, 

tratamento e destinação 

ambientalmente adequada de 

efluente líquido classe II (não 

perigoso) oriundo de águas 

residuais, gerados no Canteiro 

de obras do Destacamento de 

Petrolândia/PE do 7º BE Cmb.

16527 m³ 144 R$ 79,00 R$11.376,00

Total
R$ 2.294.375,78

1.1.1.Estimativas  de  consumo  individualizadas,  do  órgão  gerenciador  e  órgão(s)  e  entidade(s) 
participante(s).

Órgão Gerenciador: 7° BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE

Grupo item DESCRIÇÃO/ ESPECIF. UNIDADE

DE

MEDIDA

REQUISI
ÇÃO

MÍNIMA

REQUI
SIÇÃO

Máxima

Quantidade

total

1 1 Serviço de coleta, transporte, 

tratamento e destinação 

ambientalmente adequada de efluente 

líquido classe II (não perigoso) oriundo 

de águas residuais.

m³
1

1300 1300

2 Serviço de hidrojateamento com 

caminhão com capacidade superior a 

h
1

28 28
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15m³, no 7º BE Cmb: NATAL/RN.

3 Serviço de coleta, transporte, 

tratamento e destinação 

ambientalmente adequada de efluente 

líquido classe I (perigoso) oriundo de 

efluentes perigosos, gerados no 7º BE 

Cmb: NATAL/RN.

m³
1

900 900

4 Serviço de coleta, transporte, 

tratamento e destinação 

ambientalmente adequada de efluente 

líquido classe II (não perigoso) oriundo 

de águas residuais, gerados no Canteiro 

de obras do Destacamento de 

Petrolândia/PE do 7º BE Cmb.

m³
1

144 144

Órgão Participante: BASE ADMINISTRATIVA DO NATAL

Grupo Item DESCRIÇÃO/ ESPECIF. UNIDADE

DE

MEDIDA

REQUISIÇÃO

MÍNIMA

REQUISIÇÃO

Máxima

Quantidade

total

1
1 Serviço de coleta, transporte, 

tratamento e destinação 

ambientalmente adequada de 

efluente líquido classe II (não 

perigoso) oriundo de águas 

residuais.

m³
1 483 483

2 Serviço de hidrojateamento com 

caminhão com capacidade superior 

a 15m³, no 7º BE Cmb: 

NATAL/RN.

h
1 36 36

Órgão Participante: HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DO NATAL

GRUPO Item DESCRIÇÃO/ ESPECIF. UNIDADE REQUISIÇÃO REQUISIÇÃO Quantidade
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DE

MEDIDA

MÍNIMA Máxima total

1
1 Serviço de coleta, transporte, 

tratamento e destinação 

ambientalmente adequada de 

efluente líquido classe II (não 

perigoso) oriundo de águas residuais.

m³
100 300 300

2 Serviço de hidrojateamento com 

caminhão com capacidade superior a 

15m³, no 7º BE Cmb: NATAL/RN.

h
10 20 20

Classificação do objeto quanto à heterogeneidade ou complexidade

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como  comum(ns), conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar.

Classificação do objeto quanto ao modelo de execução

1.3. O  serviço  é  enquadrado  como  continuado  tendo  em  vista  que  os  serviços  de  coleta,  transporte, 
tratamento e destinação ambientalmente adequada de efluente líquido classe I e classe II e serviço de 
hidrojateamento  são  serviços  que  se  fazem  necessários  permanentemente;  uma  vez  que  a  não 
realização dos mesmos podem automaticamente impactar na ausência de garantia da qualidade do 
sistema  de  esgotamento  sanitário  do  Batalhão,  prolongando  a  sua  vida  útil,  preservação  do  meio 
ambiente, prevenção de odores, e demais necessidades desta OM, assim como do monitoramento da 
eficiência de tratamento da ETE do 7º Batalhão de Engenharia de Combate; sendo a vigência plurianual 
mais vantajosa considerando o estudo Técnico Preliminar.

Prazo de vigência

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 5 anos contados do(a) assinatura do contrato, prorrogável 
por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que 
serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O  objeto  da  contratação  está  previsto  no  Plano  de  Contratações  Anual  [ANO],  conforme 
detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: 00394452000103-0-000172/2025 ;
II) Data de publicação no PNCP: [08/05/2024];
III) Id do item no PCA: [412];
IV) Classe/Grupo: [853];
V) Identificador da Futura Contratação: [160343-23/2025];

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
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3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos  Preliminares,  apêndice  deste  Termo de  Referência,  a  qual  conforme  minudenciado  nos 
Estudos  supracitados,  abrange  a  prestação  dos  serviços  de  hidrojateamento,  coleta,  transporte, 
tratamento e  destinação ambientalmente adequada de efluente liquido classe II  oriundo de águas 
residuais  e  efluentes  líquidos  classe  I  advindo  de  efluentes  perigosos;  por  meio  de  caminhão 
especializado para a execução dos serviços, cuja capacidade atenda as demandas do 7º BE Cmb e 
entidade(s)  participante(s),  equivalente  ao  volume  de  10  (dez)  a  75  (setenta  e  cinco)  m³  por 
acionamento para prestação do serviço, o qual pode variar de acordo com a necessidade..

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1 Fornecer  aos seus empregados os equipamentos de proteção individual  (EPI’s)  que se 
fizerem necessários para a execução dos serviços;

4.1.2 Atender o que está previsto na Lei Nº 12.305, de 2 de agosto de 2010; respeite as Normas 
Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos;; e

4.1.3 Todo e qualquer processo de tratamento/destinação deverá ser executado em instalações 
licenciadas pelos órgãos ambientais competentes, e será comprovado pelo respectivo Certificado de 
Destinação ou Contrato com instituição responsável;

4.1.4 A  não  apresentação  de  documentos  comprobatórios  quanto  ao  destino  dos  resíduos 
recolhidos na Organização militar poderá implicar em sanções administrativas à empresa. 

Indicação de marcas ou modelos

4.2. (SUPRESSÃO) Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), 
característica(s) ou modelo(s), de acordo com as justificativas contidas nos Estudos Técnicos 
Preliminares: (...).

Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço

4.3. (SUPRESSÃO) Diante das conclusões extraídas do processo administrativo nº xxxxx.xxxxxx/xxxx-
xx, a Administração não aceitará o fornecimento dos seguintes produtos/marcas:

4.3.1 [...];

4.3.2 [...]; e

4.3.3 [...].

Da exigência de carta de solidariedade

4.4. (SUPRESSÃO) Em caso de fornecedor, revendedor ou distribuidor, será exigida do licitante/interessado 
provisoriamente classificado em primeiro lugar, nos termos do edital ou do aviso de contratação direta,  
carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato.

Subcontratação

4.5. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 
pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.
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Vistoria

4.7. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno 
das condições e peculiaridades do objeto a ser  contratado, sendo assegurado ao interessado o 
direito  de realização de vistoria  prévia,  acompanhado por  servidor  designado para  esse fim,  de 
segunda à quinta-feira, das 07:00 horas às 16:30 horas e as sextas-feiras das 07:00 horas às 12:00 
horas.

4.8. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

4.9. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 
identificado,  apresentando  documento  de  identidade  civil  e  documento  expedido  pela  empresa 
comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

4.9.1 O prazo para a vistoria iniciar-se á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital,  
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública;

4.10.Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo 
seu  responsável  técnico  acerca  do  conhecimento  pleno  das  condições  e  peculiaridades  da 
contratação.

4.11.A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 
devendo o Contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

Instalação de escritório

4.12.Considera-se  imprescindível  para  a  adequada  execução  dos  serviços  contratados  que  o 
fornecedor  dos  itens:  1,  2  e  3  possua ou  venha  a  instalar  escritório  contendo estrutura 
administrativa mínima no estado do Rio Grande do Norte,  e  para o item 4 no Estado de 
Pernambuco ou Paraíba, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Margem de Preferência

4.13.(SUPRESSÃO) O objeto da contratação enquadra-se na margem de preferência .............  [normal] 
OU [adicional] de ........ %, prevista no Decreto n.º....................., conforme disposto na Resolução 
n.º ......................... da Comissão Interministerial de Contratações Públicas para o Desenvolvimento 
Sustentável – CICS.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1 Início da execução do objeto: 01 dias da assinatura do contrato.

5.1.2 Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e 
periodicidade  de  execução  do  trabalho:  Prestar  os  serviços  dentro  dos  parâmetros  e  rotinas 
estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e 
tecnologia  adequadas,  com  a  observância  às  recomendações  aceitas  pela  boa  técnica,  normas  e 
legislação.

5.1.3 Cronograma de realização dos serviços: Conforme demanda;

5.1.4 (SUPRESSÃO) Etapa ... Período / a partir de / após concluído ...

Local e horário da prestação dos serviços

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: 
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5.2.1 Para os serviços do item 1, 2 e 3 serão prestados no seguinte endereço: 7º Batalhão de Engenharia 
de Combate – Rua Djalma Maranhão, 641. Nova Descoberta – Natal/RN. CEP: 59.075-290 e para o item 4 
no endereço: Sítio Quixabinha, 2404, Zona Rural, Petrolândia-PE. (BR-110 reta Petrolândia- Ibimirim) CEP: 
56.460-00. Os serviços serão prestados nos seguintes horários: de segunda a quinta-feira das 07h00min às 
16h30min e sexta-feira das 07h00min às 12h00min.

5.2.2 Para os serviços do item 1 e 2 serão prestados no seguinte endereço: Base Administrativa da 
Guarnição  de  Natal  –  Rua:  Almino  Afonso,  12  –  Ribeira  –  CEP:  59.012-010.E-mail:  
salcbadmgunatal@gmail.com. HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: Segunda a quinta-feira, das 08:00Hrs às 
16:00Hrs e nas sextas-feiras das 08:00Hrs às 11:00Hrs.

5.2.3 Para os serviços do item 1 e 2 serão prestados no seguinte endereço: 17° Grupo de Artilharia de 
Campanha/  Setor  de  Aprovisionamento.  ENDEREÇO:  Rua  Coronel  Flamínio,  S/N,  Santos  Reis,  CEP 
59.010-500, Natal – RN; - E-mail: salc17gac@gmail.com; - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: Segunda a 
quinta-feira, das 08:00Hrs às 16:00Hhrs e nas sextas-feiras das 08:00Hrs às 11:00Hrs.

5.2.4 Para os serviços do item 1 e 2 serão prestados no seguinte endereço: Comando da 7° Brigada de 
Infantaria Motorizada (160344); ENDEREÇO: Av Hermes da Fonseca, n° 1415 – Bairro Tirol – Natal-RN – 
CEP: 59.014-165 - E-mail:  salc7bda@gmail.com; - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: Segunda a quinta-
feira, das 08:00Hrs às 16:00Hrs e nas sextas-feiras das 08:00Hrs às 11:00Hrs.

5.2.5 Para os serviços do item 1 e 2 serão prestados no seguinte endereço: 16° Batalhão de Infantaria  
Motorizado (160340); ENDEREÇO: Av Hermes da Fonseca, n° 1355, Tirol, CEP:59.015-145, Natal-RN; - E-
mail:  salc16bimtz@gmail.com; - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: Segunda a quinta-feira, das 08:00Hrs 
às 16:00Hrs e nas sextas-feiras das 08:00Hrs às 11:00Hrs.

5.2.6 Para os serviços do item 1 e 2 serão prestados no seguinte endereço: HOSPITAL DE GUARNIÇÃO 
DE NATAL – HGuN (160345); - ENDEREÇO: Avenida Hermes da Fonseca, 1385, Tirol, Natal - RN – CEP 
59.015-145,  Natal  –  RN;  -  TELEFONES:  (084)  3092-6728  ou  (84)  99181-0049;  -  E-mail:  
almox@hgun.eb.mil.br ; e HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: Segunda a quinta-feira, das 07:00 h às 15:00 
h e nas sextas-feiras das 07:00 h às 11:00 h.

Rotinas a serem cumpridas

5.2.7 A execução contratual observará as rotinas  Prestar os serviços dentro dos parâmetros e 
rotinas  estabelecidos,  fornecendo  todos  os  materiais,  equipamentos  e  utensílios  em  quantidade, 
qualidade e tecnologia adequadas,  com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, 
normas e legislação:

5.2.8 Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no sbitem 6.1, “a” e “b”, do 
anexo VII – F da instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

5.2.9 O  Direito  de  propriedade  intelectual  dos  produtos  desenvolvidos,  inclusive  sobre  as 
eventuais adequações e atualizações que vieram a ser realizadas, logo após o recebimento de cada 
parcela,  de forma permanente,  permitindo à Contratante distribuir,  alterar  e utilizar  os mesmos sem 
limitações.

5.2.10 Os  direitos  autorais  da  solução,  do  projeto,  de  suas  especificações  técnicas,  das 
documentações produzidas e congêneres,  e os demais produtos gerados na execução do contrato, 
inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que 
exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais 
cabíveis.

Materiais a serem disponibilizados
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5.3. Para a perfeita execução dos serviços, o Contratado deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, 
promovendo sua substituição quando necessário:

5.3.1 Caminhão coletor com capacidade de armazenamento (de 10 a 25 m³),  para realizar o 
transporte e a destinação final dos efluentes;

5.3.2 Para  possíveis  desentupimentos  de  caixas  de  inspeção  e  caixas  de  gordura  (para  a 
Contratada  executora  do  serviço  previsto  no  Item  1)  e  caixa  separadora  de  água  e  óleo  (para  a 
Contratada  executora  do  serviço  previsto  no  Item  2)  a  Contratada  deverá  possuir  os  materiais  e 
equipamentos adequados; e

5.3.3 Para os serviços de sucção dos efluentes, o caminhão da coleta deverá possuir mangotes 
flexíveis resistentes à pressão mínima de 10 BAR com comprimento suficiente para alcançar os pontos 
de sucção da OM.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.4. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.4.1 Contratação  de  empresas  especializadas  para  a  execução  dos  serviços  de  coleta, 
transporte,  tratamento,  hidrojateamento  e  destinação  ambientalmente  adequada  de  efluente  líquido 
classe II (não perigosos) oriundo de águas residuais; de até 1.300 m³;

5.4.2 Contratação  de  empresas  especializadas  para  a  execução  dos  serviços  de  coleta, 
transporte,  tratamento,  hidrojateamento  e  destinação  ambientalmente  adequada  de  efluente  líquido 
classe II (não perigosos) oriundo de águas residuais; de até 1.300 m³; e

5.4.3 [...].

Disposições específicas para contratações integradas e semi-integradas

5.5. Providências necessárias para a efetivação de desapropriação autorizada pelo poder público: 

5.6. Não serão tomadas providências pois não há necessidade de despropriação para o serviço.

Especificação da garantia do serviço

5.7. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Uniformes

5.8. (SUPRESSÃO) Os uniformes a serem fornecidos pelo Contratado a seus empregados deverão ser 
condizentes com a atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças para 
todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, observando o 
disposto nos itens seguintes:

5.8.1 O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário:

5.8.1.1.   [...];

5.8.1.2.   [...] ..... (....) conjuntos completos ao empregado no início da execução do contrato, devendo 
ser substituído 01 (um) conjunto completo de uniforme a cada 06 (seis) meses, ou a qualquer época, 
no prazo máximo de ...... (.......) horas, após comunicação escrita do Contratante, sempre que não 
atendam as condições mínimas de apresentação;

5.8.2 As peças  devem ser  confeccionadas com tecido  e  material  de  qualidade,  seguindo  os 
seguintes parâmetros mínimos:

5.8.2.1.   [...];
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5.8.2.2.   [...].

5.8.3 No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação, 
substituindo-os sempre que estiverem apertados;

5.8.4 Os  uniformes  deverão  ser  entregues  mediante  recibo,  cuja  cópia,  devidamente 
acompanhada do original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização 
do contrato.

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.9. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do 
objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial.

6.2. Em caso  de  impedimento,  ordem de  paralisação  ou  suspensão do  contrato,  o  cronograma de 
execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente,  anotadas  tais  circunstâncias 
mediante simples apostila.

6.3. As  comunicações entre  o  órgão ou entidade e  o  Contratado devem ser  realizadas por  escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato.

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais,  dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do Contratado, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6. O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto Contratado.

6.7. O Contratado [deverá] OU [não necessitará] manter preposto da empresa no local da execução do 
objeto durante o período [definir o período].

6.8. O  Contratante  poderá  recusar,  desde  que  justificadamente,  a  indicação  ou  a  manutenção  do 
preposto da empresa, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da atividade.

Rotinas de Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos.

Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados.

Este documento é peça do processo 64036.004730/2025-11 Pág 199 de 275



P á g i n a  10 | 49
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência para Obras e Serviços, exceto TIC – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: SET/2025

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.13. O  fiscal  técnico  do  contrato  informará  ao  gestor  do  contato,  em tempo  hábil,  a  situação  que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.15. O fiscal  técnico  do  contrato  comunicará  ao  gestor  do  contrato,  em tempo hábil,  o  término  do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

6.16.    A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:

6.16.1 [...];

6.16.2 [...]; e

6.16.3 [...].

6.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, 
inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de  imperfeições  técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 
implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

6.18. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII  da 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da 
Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022.

6.19.  (SUPRESSÃO)    Para  a  compensação da  jornada prevista  no  Decreto  12.174,  de  2024,  e  na 
Instrução Normativa SEGES/MGI nº 81, de 12 de setembro de 2024, na hipótese de os trabalhadores 
prestarem serviços  para  unidades  distintas,  caberá  ao  fiscal  setorial  fazer  a  interlocução  com os 
responsáveis  pelas  unidades  de  execução  onde  o  trabalhador  presta  os  serviços,  para  o  fim  da 
avaliação  sobre  a  compensação  pretendida.  Em  não  havendo  designação  de  fiscal  setorial,  a 
competência recairá no fiscal técnico.

6.20.  O controle das horas compensadas será feito por meio de registros decorrentes do ponto eletrônico 
da contratada ou outros meios admitidos pela legislação trabalhista.

6.21. O  fiscal  técnico  deverá  incluir  no  relatório  mensal  ou  no  termo  de  recebimento  provisório  a 
informação consolidada sobre compensação de jornada pelos trabalhadores alocados no contrato.

6.22. Caso o período de ausência corresponda a um dia de trabalho, o fiscal observará se foi efetuado o 
desconto  do  pagamento  do  vale  transporte  na  fatura  apresentada  pela  contratada,  exceto  quando  a 
compensação recair em um dia no qual o trabalhador não exerceria suas atividades.

6.23. O desconto do valor referente ao vale-alimentação só deverá ser realizado se as horas de ausência 
não venham a ser compensadas posteriormente e a convenção coletiva ou o acordo coletivo aplicável 
estabelecer que o benefício está vinculado ao dia trabalhado.

6.24. Caso a ausência seja parcialmente compensada, o desconto do valor do vale alimentação será 
proporcional ao período não compensado.

6.25. Na hipótese de diminuição excepcional e temporária dos serviços, inclusive em razão de recesso de 
final de ano, o fiscal do contrato, apoiado na decisão do gestor de realizar escalas de revezamento dos 
trabalhadores, conferirá se a escala apresentada atende às necessidades de manutenção dos serviços de 
cada unidade, dando ciência ao gestor do contrato.
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6.26. O total de horas calculadas para o recesso deverá ser compensado a partir da fixação da escala de 
revezamento, com cumprimento integral até o mês subsequente ao do recesso.

6.27. O fiscal técnico deverá elaborar o termo de recebimento provisório, com as seguintes informações:

6.27.1 se o saldo de horas se encontra positivo, caso ainda não usufruído o recesso;

6.27.2 se o recesso foi parcialmente compensado, caso o recesso tenha sido usufruído, mas a 
compensação não tenha sido concluída;

6.27.3 se o recesso foi integralmente compensado, caso a compensação tenha sido concluída; ou

6.27.4 se  há  saldo  em  aberto,  com  sugestão  de  glosa  no  pagamento  da  fatura,  caso  a 
compensação não tenha sido concluída até o mês imediatamente subsequente ao recesso.

6.28. Quando  o  trabalhador  manifestar  interesse  na  compensação  de  jornada  por  necessidade  de 
ausência eventual, deverão ser realizadas as seguintes ações:

6.28.1 O trabalhador deverá informar previamente a sua intenção de compensar a jornada ao 
responsável pela unidade de execução onde desempenha suas atividades;

6.28.2 O  responsável  pela  unidade  avaliará  a  viabilidade  da  compensação  e,  em  caso  de 
concordância, comunicará o fiscal do contrato;

6.28.3 O fiscal do contrato informará o preposto da empresa sobre a compensação pretendida e a 
data prevista da ausência do trabalhador; e

6.28.4 Após a formalização da compensação, o fiscal do contrato poderá efetuar o recebimento 
provisório, informando o saldo de horas a compensar para fins de controle, sem indicação de glosa.

6.29. Neste caso, o fiscal do contrato poderá efetuar o recebimento provisório, informando o saldo de 
horas a compensar para fins de controle, sem indicação de glosa.

6.30. O fiscal técnico deverá elaborar o termo de recebimento provisório com as seguintes informações:

6.30.1 se o saldo de horas objeto do recebimento anterior foi integralmente compensado, caso a 
compensação tenha sido concluída; ou

6.30.2 se  o  saldo  de  horas  não  foi  integralmente  compensado,  com a  sugestão  de  glosa  no 
pagamento da fatura.

Fiscalização Administrativa

6.31. O  fiscal  administrativo  do  contrato  verificará  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  da 
contratada,  acompanhará  o  empenho,  o  pagamento,  as  garantias,  as  glosas  e  a  formalização  de 
apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer  documentos  comprobatórios  pertinentes,  caso 
necessário.

6.32. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.33. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

6.33.1 [...]

6.34. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em 
consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no 
pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado.

6.35. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as 
seguintes comprovações:
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6.35.1 No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):

6.35.1.1. no primeiro mês da prestação dos serviços,  a contratada deverá apresentar a seguinte 
documentação:

6.35.1.1.1.      relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do 
posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o 
caso;

6.35.1.1.2.      Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela 
contratada;

6.35.1.1.3.      exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os 
serviços; e

6.35.1.2.  entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável 
pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da 
regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (SICAF):

6.35.1.2.1.      Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União (CND);

6.35.1.2.2.      certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e 
Municipal do domicílio ou sede do Contratado;

6.35.1.2.3.      Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e

6.35.1.2.4.      Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

6.35.1.3.  entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos:

6.35.1.3.1.      extrato  da  conta  do  INSS  e  do  FGTS  de  qualquer  empregado,  a  critério  da 
Administração Contratante;

6.35.1.3.2.      cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, 
em que conste como tomador a parte contratante;

6.35.1.3.3.      cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação 
dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários;

6.35.1.3.4.      comprovantes  de  entrega  de  benefícios  suplementares  (vale-transporte,  vale-
alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo 
Coletivo  de  Trabalho,  relativos  a  qualquer  mês  da  prestação  dos  serviços  e  de  qualquer 
empregado;

6.35.1.3.5.      comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que 
forem exigidos por lei ou pelo contrato; e

6.35.1.3.6.      documentos comprobatórios  de que o capital  social  integralizado da empresa é 
compatível com o número de empregados, na forma do art. 4º-B da Lei nº 6.019/1974.

OU

6.35.1.3.7.      (SUPRESSÃO)  documentos  comprobatórios  de  que  o  capital  social  mínimo 
integralizado atende ao disposto no art. 14 da Lei n.º 14.967/2024.

6.35.1.4.  entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do 
contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato:
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6.35.1.4.1.      termos  de  rescisão  dos  contratos  de  trabalho  dos  empregados  prestadores  de 
serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;

6.35.1.4.2.      guias  de  recolhimento  da  contribuição  previdenciária  e  do  FGTS,  referentes  às 
rescisões contratuais;

6.35.1.4.3.      extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de 
cada empregado dispensado;

6.35.1.4.4.      exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

6.36. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados no 
item 6.35.1.1 acima deverão ser apresentados.

6.37. A Administração deverá analisar a documentação solicitada no item 6.35.1.4 acima no prazo de 30 
(trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente.

6.38.  A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar 
termo de quitação anual  das obrigações trabalhistas,  na forma do art.  507-B da CLT,  ou comprovar a 
adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados alocados, em dedicação 
exclusiva, na prestação de serviços contratados.

6.39. O  termo  de  quitação  anual  efetivado  deverá  ser  firmado  junto  ao  respectivo  Sindicato  dos 
Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT.

6.40. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito  
qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, ata de 
negociação, dentre outros.

6.41. Não haverá pagamento adicional  pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das 
obrigações previstas neste item.

6.42. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público 
(Oscip’s) e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações 
decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações.

6.43. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas 
poderão  ser  apresentados  em  original  ou  por  qualquer  processo  de  cópia  autenticada  por  cartório 
competente ou por servidor da Administração.

6.44. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais 
ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à 
Receita Federal do Brasil (RFB).

6.45. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou  
gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao 
Ministério do Trabalho.

6.46. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação 
pelo Contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

6.47. A Administração Contratante poderá conceder um prazo para que o Contratado regularize suas 
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não 
identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir.

6.48. Caso  não  seja  apresentada  a  documentação  comprobatória  do  cumprimento  das  obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, o Contratante comunicará o fato ao Contratado e reterá o 
pagamento  da  fatura  mensal,  em  valor  proporcional  ao  inadimplemento,  até  que  a  situação  seja 
regularizada. 
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6.49. Não  havendo  quitação  das  obrigações  por  parte  do  Contratado  no  prazo  de  quinze  dias,  o 
Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados do Contratado que 
tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato. 

6.50. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pelo Contratante para 
acompanhar o pagamento das verbas mencionadas. 

6.51. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de responsabilidade 
por quaisquer obrigações dele decorrentes entre o Contratante e os empregados do Contratado.

6.52. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pelo Contratado, do 
pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à 
mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias.

6.53. O  Contratado  é  responsável  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais 
resultantes da execução do contrato.

6.54. A inadimplência do Contratado quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere 
à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento.

6.55. A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo VIII-B 
da Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por força da Instrução 
Normativa Seges/Me nº 98, de 26 de dezembro de 2022.

6.56. Para efeito  de recebimento provisório,  ao  final  de  cada período mensal,  o  fiscal  administrativo 
deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao 
gestor do contrato.

6.57. A fiscalização administrativa verificará a possibilidade de compensação de jornada de trabalho, que 
poderá ser adotada nas seguintes hipóteses: 

6.57.1 diminuição excepcional e temporária da demanda de trabalho na unidade de execução, 
inclusive na hipótese de recesso de final de ano, quando houver; e

6.57.2 necessidade eventual de caráter pessoal dos trabalhadores, em que não se mostre eficiente 
ou conveniente convocar trabalhadores substitutos.

6.58. As compensações de jornada limitam-se:

6.58.1  à jornada diária máxima de 10 (dez) horas; e

6.58.2  ao acréscimo de 2 (duas) horas à jornada diária do trabalhador.

6.59. A compensação de jornada depende do interesse manifestado pelo trabalhador e da avaliação do 
responsável pela unidade de execução.

6.60. A  fiscalização  administrativa  acompanhará  o  planejamento  e  a  programação  das  férias  dos 
colaboradores terceirizados alocados no contrato, a serem realizados pela contratada, a fim de assegurar a 
previsibilidade da época de gozo das férias, como previsto no inciso I do art. 3º do Decreto n.º 12.174, de 11 
de setembro de 2024, nos termos da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 213, de 29 de maio de 2025. 

6.61. A programação da fruição das férias será realizada com, no mínimo, sessenta dias de antecedência 
ao término do período aquisitivo, salvo quando o período aquisitivo se encerrar nos primeiros noventa dias 
da vigência contratual.

6.62. A  contratada  poderá  solicitar  reunião  com  a  fiscalização  contratual,  antes  da  definição  da 
programação da fruição das férias, para dirimir eventuais dúvidas sobre as rotinas da prestação de serviço  
estabelecidas neste Termo de Referência.

Este documento é peça do processo 64036.004730/2025-11 Pág 204 de 275



P á g i n a  15 | 49
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência para Obras e Serviços, exceto TIC – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: SET/2025

6.63. O planejamento será formalizado por meio do relatório de programação de férias, no qual será 
informada a época de fruição de férias de cada colaborador terceirizado.

6.64. O relatório de programação das férias conterá a relação dos colaboradores terceirizados alocados 
no  contrato,  cargo  ou  função,  data  de  admissão  e  alocação  no  posto  e  informações  sobre  as  férias, 
incluindo as datas de início e fim do período aquisitivo, do período concessivo e da fruição das férias, caso  
já estejam programadas, bem como o parcelamento dos períodos de férias, se houver.

6.65. A contratada deverá enviar à fiscalização administrativa:

6.65.1 até o quinto dia útil  de cada mês,  a  partir  do segundo mês da execução contratual,  o 
relatório de programação das férias dos colaboradores terceirizados, observados os prazos do art. 5º da 
Instrução Normativa SEGES/MGI nº 213, de 2025;

6.65.2 em até 5 dias úteis após a ciência do colaborador terceirizado, o recibo de concessão de 
férias, conforme o art. 135 da CLT e o inciso IV do art. 50 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

6.66. O planejamento e  a  programação deverão garantir  que as férias sejam fruídas,  sempre que a 
vigência contratual permitir, dentro de doze meses, contados a partir da data do direito adquirido, conforme 
o art. 134 da CLT, de modo a mitigar as ocorrências de pagamento indenizado, observado o disposto no art. 
8º da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 213, de 2025.

6.67. Após  a  programação  das  férias,  eventuais  alterações  deverão  ser  comunicadas  à  fiscalização 
administrativa com, no mínimo, noventa dias de antecedência do início da fruição das férias,  mediante 
justificativa, indicando-se, para tanto, um dos motivos elencados no parágrafo único do art. 10 da Instrução 
Normativa SEGES/MGI nº 213, de 2025.

Gestor do Contrato

6.68. Cabe ao gestor do contrato:

6.68.1 coordenar  a  atualização  do  processo  de  acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 
da  ordem  de  serviço,  do  registro  de  ocorrências,  das  alterações  e  das  prorrogações  contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração.

6.68.2 acompanhar  os  registros  realizados  pelos  fiscais  do  contrato,  de  todas  as  ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.68.3 acompanhar  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  da  contratada,  para  fins  de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e 
do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.68.4 emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 
e  setorial  quanto  ao  cumprimento  de  obrigações  assumidas  pelo  Contratado,  com menção  ao  seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.68.5 tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.68.6 elaborar  relatório  final  com informações sobre a  consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 
da Administração.
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6.68.7 enviar  a  documentação  pertinente  ao  setor  de  contratos  para  a  formalização  dos 
procedimentos de liquidação e pagamento,  com a indicação expressa de que o valor da Nota Fiscal 
emitida pela contratada confere com o valor dimensionado pela fiscalização e gestão  no recebimento 
definitivo do serviço.

6.68.8 receber e dar encaminhamento imediato:

6.68.8.1. às denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho, conforme o 
art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 12.174/2024; 

6.68.8.2. à  notificação  formal  de  que a  empresa  contratada  está  descumprindo  suas  obrigações 
trabalhistas,  enviada  pelo  trabalhador,  sindicato,  Ministério  do  Trabalho,  Ministério  Público, 
Defensoria Pública ou por qualquer outro meio idôneo.

6.69. Para  os  períodos  de  diminuição  excepcional  e  temporária  de  trabalho,  inclusive  em razão  de 
recesso de fim de ano,  o gestor  avaliará a conveniência e oportunidade de elaboração de escalas de 
revezamento dos trabalhadores, comunicando a todas as unidades sobre a possibilidade e os requisitos 
para concessão (artigo 11 da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 81, de 12 de setembro de 2024).

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A  avaliação  da  execução  do  objeto  utilizará  o  [Instrumento  de  Medição  de  Resultado  (IMR), 
conforme previsto no [Anexo XXX] OU [outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação 
dos serviços] OU [o disposto nesta seção].

Nos regimes de execução de empreitada por  preço global,  empreitada integral,  contratação por  tarefa, 
contratação integrada e contratação semi-integrada será adotada sistemática de medição e pagamento 
associada à execução de etapas do cronograma físico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de 
resultado, vedada a adoção de sistemática de remuneração orientada por preços unitários ou referenciada 
pela execução de quantidades de itens unitários.

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento,  proporcional  à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado:

7.2.1 não produziu os resultados acordados,

7.2.2 deixou  de  executar,  ou  não  executou  com  a  qualidade  mínima  exigida  as  atividades 
contratadas; ou

7.2.3 deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os 
utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.3. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação 
da prestação dos serviços.

7.4. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

7.4.1 O órgão deve acompanhar e fiscalizar  a conformidade da prestação dos serviços e da 
alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, por meio de 
um representante especialmente designado, na forma dos Art. 141 da Lei nº 14.133, de 2021;

7.4.2 As  CONTRATADAS  serão  responsáveis  pela  gestão  dos  serviços  de  hidrojateamento, 
coleta, transporte, tratamento e destinação ambientalmente adequada de efluente líquido classe II (não 
perigosos)  oriundo  de  águas  residuais  e  efluente  líquido  classe  I  (perigosos)  advindo  de  efluentes 
perigosos, de acordo com a legislação em vigor, devendo acompanhar o andamento, avaliar a qualidade 
e manter registro de todas as intervenções corretivas e preventivas realizadas. Esse processo de gestão 
deve ser efetivado por meio de Certificados de Execução dos Serviços.

Este documento é peça do processo 64036.004730/2025-11 Pág 206 de 275



P á g i n a  17 | 49
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência para Obras e Serviços, exceto TIC – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: SET/2025

7.4.3 Os serviços de desinfecção/higienização de reservatório de água potável será fiscalizado 
pelo Fiscal de Contrato, ou militar por ele indicado. Na data de execução dos serviços será emitido um 
Relatório detalhado da execução dos serviços pela CONTRATADA.

7.4.4 As contratadas assumirão integral responsabilidade pela boa execução dos serviços, com 
eficiência e eficácia, sendo de responsabilidade das CONTRATADAS quaisquer danos causados por seu 
pessoal a pessoas ou equipamentos nas instalações do 7º BE Cmb, em decorrência dos serviços aqui 
especificados.

7.4.5 Para  a  execução  integral  dos  serviços,  todos  os  materiais,  insumos  e  equipamentos 
especializados a serem utilizados, serão de responsabilidade das CONTRATADAS.

7.4.6 O  fiscal  do  contrato  ou  pessoa  indicada  por  ele,  poderá  acompanhar  a  execução  de 
qualquer  serviço técnico realizado pelas  CONTRATADAS, seja pela  equipe técnica ou residente ou 
subcontratados, para a execução dos serviços.

7.4.7 O Fiscal do Contrato ou pessoa indicada por ele poderá definir a prioridade de execução de 
qualquer serviço técnico a ser realizado pelas CONTRATADAS, através da solicitação ao Preposto e 
independente de fator motivante.

7.4.8 No  caso  da  impossibilidade  de  execução  dos  serviços  na  data  agendada,  as 
CONTRATADAS deverão informar à CONTRATANTE com no mínimo 48 horas de antecedência.

7.4.9 O  representante  da  Contratante  deverá  ter  a  experiência  necessária  para  o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

7.4.10 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos no Termo de Referência;

7.4.11 A fiscalização destes serviços pela contratante será formada por militares do efetivo do 7º 
BE Cmb. A mesma caberá à função de elo entre as Contratadas e a Contratante, exclusivamente nas 
questões de cunho técnico e de execução do objeto deste documento.

7.4.12 À Fiscalização assiste o direito de não aprovar a medição dada como concluída pela(s) 
CONTRATADA(s), desde que não esteja dentro dos requisitos exigidos nas especificações deste Termo 
de Referência,  devendo a(s) CONTRATADA(s) sanar(em) as falhas encontradas sem qualquer ônus 
para a CONTRATANTE.

7.4.13 Os serviços deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito entendimento entre a 
equipe de trabalho das CONTRATADAS e a Fiscalização, dispondo esta de amplos poderes para atuar 
no sentido de cumprimento do Contrato.

7.4.14 A presença da fiscalização no local  dos serviços não diminuirá a  responsabilidade das 
CONTRATADAS quanto à perfeita execução dos trabalhos.

7.4.15 Toda comunicação formal entre as CONTRATADAS e a Fiscalização deverá ocorrer por 
escrito.

7.4.16 Cumprir  as  demais  atividades  de  fiscalização  pertinentes  aos  serviços  executados,  de 
acordo com o instrumento convocatório respectivo e a legislação em vigor.

7.4.17 Em caso de dúvidas ou omissões do Termo de Referência caberá à Fiscalização fixar o que 
julgar mais indicado, comunicando por escrito  às CONTRATADAS a solução adotada.

7.4.18 As aprovações parciais e totais, por parte da Fiscalização, dos serviços executados pelas 
CONTRATADAS, não as eximem de responsabilidade por  erros ou falhas que os mesmos possam 
conter.

7.4.19 Os pagamentos ocorrerão de acordo com a quantidade de serviços realizados, conforme 
aferido pelo 7º BE Cmb junto às prestadoras dos serviços.
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7.4.20 cumprimento das obrigações estipuladas no contrato serão fiscalizados por servidor (fiscal 
de contrato) designado pela CONTRATANTE.

7.4.21 Os empregados, sócios ou dirigentes das empresas CONTRATADAS, bem como os seus 
veículos deverão estar devidamente cadastrados, por ocasião da entrada nesta Organização Militar.

7.4.22         7.26. O pagamento será efetuado pela tesouraria do Batalhão após o recebimento da 
Nota Fiscal atestada mediante conferência das notas de execução dos serviços acionados.

Recebimento

7.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente,  no prazo de 01 (um)  dia,  pelos fiscais  técnico e 
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico e administrativo.

7.5.1 Tratando-se  de  obra  ou  serviço  de  engenharia,  ao  final  de  cada  etapa  da  execução 
contratual,  conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição 
prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada.

7.5.2 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 
aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

7.5.3 O Contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, 
quando for o caso.

7.6. O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser 
paga.

7.7. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

7.8. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

7.9. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 
técnico e administrativo.

7.10. (SUPRESSÃO) Para efeito de recebimento provisório, será considerado para fins de faturamento o 
período [indicar o período] OU [indicar os eventos ou etapas para fins de faturamento].

7.11. Ao final de cada período/evento de faturamento:

7.11.1 o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto 
e,  se  for  o  caso,  a  análise  do  desempenho  e  qualidade  da  prestação  dos  serviços  realizados  em 
consonância  com  os  indicadores  previstos  no  ato  convocatório,  que  poderá  resultar  no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado 
ao gestor do contrato;

7.11.2 o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos 
salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior,  dentre outros, 
emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato.

7.12. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em 
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

7.13. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 
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que  sejam sanadas  todas  as  eventuais  pendências  que  possam vir  a  ser  apontadas  no  recebimento 
provisório.

7.14. A fiscalização não efetuará o  ateste  da última e/ou única medição de serviços  até  que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.

7.15. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.16. Os  serviços  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com  as 
especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  sem  prejuízo  da  aplicação  das 
penalidades.

7.17. Quando a fiscalização for  exercida por  um único servidor,  o Termo Detalhado deverá conter  o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 
técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do 
contrato para recebimento definitivo.

7.18. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
provisório,  por  servidor  ou  comissão  designada  pela  autoridade  competente,  após  a  verificação  da 
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os 
seguintes procedimentos:

7.18.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e 
a  eventuais  penalidades  aplicadas,  devendo  constar  do  cadastro  de  atesto  de  cumprimento  de 
obrigações, conforme regulamento.

7.18.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções;

7.18.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.18.4 Comunicar  a  empresa  para  que  emita  a  Nota  Fiscal  ou  Fatura,  com  o  valor  exato 
dimensionado pela fiscalização.

7.18.5 Enviar  a  documentação  pertinente  ao  setor  de  contratos  para  a  formalização  dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.19. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser  observado o teor  do art.  143 da Lei  nº  14.133,  de 2021,  comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento.

7.20. Nenhum  prazo  de  recebimento  ocorrerá  enquanto  pendente  a  solução,  pelo  Contratado,  de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.21. O recebimento provisório  ou definitivo  não excluirá  a  responsabilidade civil  pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.22. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da  
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
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7.23. O prazo de que trata o item anterior  será reduzido à metade,  mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.24. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

I) o prazo de validade;
II) a data da emissão;
III) os dados do contrato e do órgão contratante;
IV) o período respectivo de execução do contrato;
V) o valor a pagar; e
VI) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.25. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante.

7.26. A  Nota  Fiscal  ou  Fatura  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhada  da  comprovação  da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 
68 da Lei nº 14.133/2021.

7.27. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

7.27.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

7.27.2 identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do 
órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas.

7.28. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito,  para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,  regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério  
do Contratante.

7.29. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 
comunicar  aos  órgãos responsáveis  pela  fiscalização da regularidade fiscal  quanto  à  inadimplência  do 
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os  
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.30. Persistindo  a  irregularidade,  o  Contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à  rescisão 
contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,  assegurada  ao  Contratado  a  ampla 
defesa.

7.31. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.32. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 
2022.

7.33. No  caso  de  atraso  pelo  Contratante,  os  valores  devidos  ao  Contratado  serão  atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice [IPCA] de correção monetária.

Forma de pagamento
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7.34. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo Contratado.

7.35. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.

7.36. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.36.1 Independentemente do percentual  de tributo inserido na planilha,  quando houver,  serão 
retidos  na  fonte,  quando  da  realização  do  pagamento,  os  percentuais  estabelecidos  na  legislação 
vigente.

7.37. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará  condicionado  à  apresentação  de  comprovação,  por  meio  de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Antecipação de pagamento

7.38. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento [parcial] OU [total].

Reoneração gradual da folha de pagamento

7.39. A pedido do Contratado, o preço do contrato poderá ser revisto nos termos do art. 134 c/c art. 136,  
I, da Lei nº 14.133, de 2021, após efetiva majoração das alíquotas, conforme regime de transição previsto 
no art. 9º-A e 9º-B da Lei nº 12.546, de 2011, com a redação dada pela Lei nº 14.973, de 2024.

7.39.1 O pedido de revisão em virtude dos efeitos da Lei nº 14.973, de 2024 deverá ser formulado 
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de 
preclusão.

7.39.2 A revisão prevista no acima, caso requerida pelo Contratado, deverá ser instruída com a 
comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços.

Repactuação

7.40. (SUPRESSÃO)  Os  preços  contratados  serão  repactuados  para  manutenção  do  equilíbrio 
econômico-financeiro, após o interregno de um ano, mediante solicitação do Contratado.

7.41. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

7.42. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir da 
data de início  dos efeitos financeiros do acordo,  convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual  a  
proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 

7.43. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta.

7.44. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a 
partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação.

7.45. Entende-se  como  última  repactuação  a  data  em  que  iniciados  seus  efeitos  financeiros, 
independentemente daquela apostilada.

7.46. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias,  observado o 
princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos 
para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os 
decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços.

7.47. Quando a  contratação  envolver  mais  de  uma categoria  profissional,  a  repactuação dos  custos 
contratuais  decorrentes  da  mão  de  obra  poderá  ser  dividida  em  tantos  quantos  forem  os  acordos, 
convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias.
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7.48. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho.

7.49. Na repactuação, o Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções 
ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos 
com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores 
nos lucros ou resultados do Contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou 
índices  obrigatórios  de  encargos  sociais  ou  previdenciários,  bem  como  de  preços  para  os  insumos 
relacionados ao exercício da atividade.

7.50. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o Contratado efetuará a 
comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada 
da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria profissional abrangida 
pelo contrato.

7.50.1 A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou 
Dissídio  Coletivo  de  Trabalho  deve  repassar  integralmente  o  aumento  de  custos  da  mão  de  obra 
decorrente desses instrumentos.

7.50.2 Deverão  prevalecer  os  direitos  mais  benéficos  ao  trabalhador  durante  a  execução 
contratual, caso o Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo ao qual a empresa contratada está 
vinculada seja diferente do Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo utilizado pela Administração 
como paradigma para definição dos custos unitários mínimos relevantes, para fins de repactuação.

7.50.3 A correção dos valores mínimos de remuneração, incluindo salário base e adicionais, e dos 
benefícios  estabelecidos,  será realizada com base nas cláusulas  de reajuste  percentual  do Acordo, 
Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo ao qual a empresa contratada está vinculada, quando este for  
diferente do Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo paradigma utilizado pela Administração.

7.50.4 A repactuação será  realizada com base  na apuração da diferença  percentual  entre  os 
valores previstos no Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo anterior e o que entrou em vigor 
quando inexistir cláusula de previsão de reajuste percentual no Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio 
Coletivo ao qual a empresa contratada está vinculada, ressalvado o subitem seguinte.

7.50.5 Deverão prevalecer os valores que forem mais benéficos ao trabalhador caso o Acordo, 
Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo ao qual  a  empresa contratada está vinculada 
venha a estabelecer valores de remuneração, incluindo salário base e adicionais, de auxílio-alimentação 
e de benefícios superiores aos valores estabelecidos na contratação ou superiores à aplicação dos 
percentuais previstos nos subitens anteriores.

7.50.6 A repactuação dos demais custos relativos à mão de obra, que não estejam discriminados 
como custos mínimos relevantes pela Administração, terá como base o acordo, convenção ou dissídio 
coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada (ou seja, àquele instrumento apresentado pela 
empresa no momento da licitação).

7.51. Quando a repactuação solicitada pelo Contratado se referir aos custos decorrentes do mercado, o 
respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento [indicar o índice a ser 
adotado], com base na seguinte fórmula:

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajustamento procurado;

V = Valor contratual correspondente à parcela dos  custos decorrentes do mercado a 
ser reajustada;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de 
apresentação da proposta;
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I = Índice relativo ao mês do reajustamento

7.52. No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do  índice  de  reajustamento,  o  Contratante  pagará  ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

7.53. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado será, 
obrigatoriamente, o definitivo.

7.54. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

7.55. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo 
aditivo.

7.56. Independentemente  do  requerimento  de  repactuação  dos  custos  decorrentes  do  mercado,  o 
Contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo 
dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da 
planilha contratual.

7.57. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de 
obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando for o 
caso,  à  data  do início  dos  efeitos  financeiros  do novo  acordo,  convenção ou sentença normativa  que 
fundamenta a repactuação.

7.58. Os novos valores contratuais  decorrentes das repactuações poderão se iniciar  em data futura, 
desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das 
repactuações futuras.

7.59. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e 
apenas em relação à diferença porventura existente.

7.60. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual 
prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão.

7.61. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção 
ou  dissídio  coletivo  da  categoria,  ou  ainda  não  tenha  sido  possível  ao  Contratante  ou  ao  Contratado 
proceder  aos  cálculos  devidos,  deverá  ser  inserida  cláusula  no  termo  aditivo  de  prorrogação  para 
resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob 
pena de preclusão.

7.62. A  extinção  do  contrato  não  configurará  óbice  para  o  deferimento  da  repactuação  solicitada 
tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório.

7.63. O Contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até [indicar o prazo], contado 
da data do fornecimento, pelo Contratado, da documentação comprobatória da variação dos custos a serem 
repactuados.

7.64. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o Contratado não cumprir os atos ou 
apresentar a documentação solicitada pelo Contratante para a comprovação da variação dos custos.

7.65. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento.

7.66. As  repactuações  não  interferem  no  direito  das  partes  de  solicitar,  a  qualquer  momento,  a 
manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da 
Lei nº 14.133, de 2021.
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7.67. O Contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se 
mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado.

7.68. Caso o Contratado esteja sujeito ao regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a 
comprovação das alíquotas médias efetivas de recolhimento deverá ser feita no momento da prorrogação 
contratual ou da repactuação de preços, a fim de que sejam promovidos os ajustes necessários decorrentes 
das oscilações dos custos efetivos dessas contribuições.

7.69. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo aos 
valores  pagos a  título  de  vale-transporte,  constante  da  Planilha  de Custos  e  Formação de  Preços  do  
presente Contrato,  desde que comprovada pelo Contratado a sua efetiva repercussão sobre os preços 
contratados.

7.70. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento.

OU

Reajuste

7.71. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, em [16/07/2025].

OU

7.72. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, considerando as planilhas referenciais [elaboradas com base no SINAPI/SICRO do 
mês MM do ano de AAAA] OU [datadas de DD/MM/AAAA]. 

7.73. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do [IPCA], exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.74. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.

7.75. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.76. Nas  aferições  finais,  o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para  reajuste  será(ão),  obrigatoriamente,  o(s) 
definitivo(s).

7.77. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.78. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.79. O reajuste será realizado por apostilamento.

Cessão de Crédito

7.80. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante.

7.80.1 A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada 
à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.80.2                 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de 
todas  as  condições  de  habilitação  por  parte  do  Contratado  (cedente),  a  celebração  do 
aditamento de cessão de crédito  e  a  realização dos pagamentos respectivos também se 
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condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de 
que  o  cessionário  não  se  encontra  impedido  de  licitar  e  contratar  com o  Poder  Público,  
conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 
direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer 
JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.80.3 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(Contratado)  pela  execução  do  objeto  contratual,  restando  absolutamente  incólumes 
todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao 
direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos 
administrativos,  incluindo  a  possibilidade  de  pagamento  em  conta  vinculada  ou  de 
pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto 
de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

7.80.4  A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 
integral responsabilidade do Contratado.

7.81. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa 
SEGES/MGI nº 82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas.

Conta-Depósito Vinculada ou Pagamento por Fato Gerador

Conta-Depósito Vinculada

Não será utilizada a Conta-Depósito Vinculada ou Pagamento por Fato Gerador nesta licitação

7.82. Para tratamento do risco de descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e com 
FGTS por parte do Contratado, as regras acerca da Conta-Depósito Vinculada a que se refere o Anexo XII  
da IN SEGES/MP n. 05/2017, aplicável por força do art.  1º da IN SEGES/ME nº 98,  de 2022, são as  
estabelecidas neste Termo de Referência.

7.83. Os custos estimados das tarifas bancárias são de responsabilidade do Contratado e correspondem 
ao valor estimado de R$ X.XXX,XX (valor em extenso),por mês, podendo ser contemplados na proposta 
do interessado e devendo ser debitados dos valores depositados.

OU

7.84. Na presente contratação, a conta-depósito vinculada é isenta de tarifas bancárias.

7.85. O futuro Contratado deve autorizar a Administração Contratante,  no momento da assinatura do 
contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas 
diretamente  aos  trabalhadores,  bem como  das  contribuições  previdenciárias  e  do  FGTS,  quando  não 
demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem 
prejuízo das sanções cabíveis. 

7.86. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta 
da  documentação  pertinente,  tais  como  folha  de  pagamento,  rescisões  dos  contratos  e  guias  de 
recolhimento),  os  valores  retidos  cautelarmente  serão depositados  junto  à  Justiça  do Trabalho,  com o 
objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, 
bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.

7.87. O Contratado autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário e 
rescisão contratual dos trabalhadores alocados à execução do contrato, bem como de suas repercussões 
trabalhistas,  fundiárias  e  previdenciárias,  que  serão  depositados  pelo  Contratante  em  conta-depósito 
vinculada específica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, e que somente 
serão liberados para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas no 
item 1.5 do anexo VII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017.
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7.88. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 
5/2017  será  igual  ao  somatório  dos  valores  das  provisões  a  seguir  discriminadas,  incidentes  sobre  a 
remuneração,  cuja  movimentação  dependerá  de  autorização  do  órgão  ou  entidade  promotora  da 
contratação e será feita exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações:

7.88.1 13º (décimo terceiro) salário;

7.88.2 Férias e um terço constitucional de férias;

7.88.3 Multa sobre o FGTS; e

7.88.4 Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.

7.89. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo XII da 
IN SEGES/MP n. 5/2017.

7.90. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, 
conforme  definido  em  Termo  de  Cooperação  Técnica  firmado  entre  o  promotor  desta  contratação  e 
instituição financeira. Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de Cooperação 
Técnica.

7.91. Os valores  referentes  às  provisões  mencionadas neste  edital  Termo de Referência  que sejam 
retidos por meio da conta-depósito deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa 
que vier a prestar os serviços.

7.92. O Contratado  poderá  solicitar  a  autorização  do  órgão  ou  entidade  contratante  para  utilizar  os 
valores da conta-depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos subitens acima ou de 
eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência 
do contrato.

7.93. Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos comprobatórios da 
ocorrência  das  obrigações  trabalhistas  e  seus  respectivos  prazos  de  vencimento.  Somente  após  a 
confirmação  da  ocorrência  da  situação  pela  Administração,  será  expedida  a  autorização  para  a 
movimentação dos recursos creditados na conta-depósito vinculada, que será encaminhada à Instituição 
Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos 
comprobatórios pela empresa.

7.94. A  autorização  de  movimentação  deverá  especificar  que  se  destina  exclusivamente  para  o 
pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores favorecidos.

7.95. O Contratado deverá apresentar ao Contratante, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados 
da movimentação, o comprovante das transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações 
trabalhistas.

7.96.  O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito  será liberado à respectiva 
titular no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos 
serviços contratados, quando couber, e após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas 
e previdenciários relativos ao serviço contratado,  conforme item 15 do Anexo XII  da IN SEGES/MP n. 
05/2017.

OU

Pagamento pelo fato gerador

7.97. No caso do Pagamento pelo Fato Gerador, o Contratante adotará os seguintes procedimentos:

7.98. Serão  objeto  de  pagamento  mensal  ao  Contratado  o  somatório  dos  seguintes  módulos  que 
compõem a planilha de custos e formação de preços, disposta no Anexo VII-D da IN SEGES/MP n.º 5/2017: 

1. Módulo 1: Composição da Remuneração; 
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2. Submódulo 2.2: Encargos Previdenciários e FGTS; 
3. Submódulo 2.3: Benefícios Mensais e Diários; 
4. Submódulo 4.2: Substituto na Intrajornada; 
5. Módulo 5: Insumos; e 
6. Módulo 6: Custos Indiretos, Tributos e Lucro (CITL), que será calculado tendo por base as alíneas 
acima. 

7.99. Os valores  referentes  a  férias,  1/3  (um terço)  de  férias  previsto  na  Constituição,  13º  (décimo 
terceiro) salários, ausências legais, verbas rescisórias, devidos aos trabalhadores, bem como outros de 
evento futuro e incerto, não serão parte integrante dos pagamentos mensais ao Contratado, devendo ser 
pagos pela Administração ao Contratado somente na ocorrência do seu fato gerador;

7.99.1 A não ocorrência dos fatos geradores discriminados neste item não gera direito adquirido 
para o Contratado das referidas verbas ao final da vigência do contrato, devendo o pagamento 
seguir as regras previstas no contrato.

7.100. As verbas discriminadas no item anterior somente serão liberadas nas seguintes condições:

7.100.1 pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário dos empregados vinculados ao 
contrato, quando devido;

7.100.2 pelo valor correspondente às férias e a 1/3 (um terço) de férias previsto na Constituição, 
quando do gozo de férias pelos empregados vinculados ao contrato;

7.100.3 pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário proporcional, férias proporcionais 
e à indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da dispensa de empregado 
vinculado ao contrato;

7.100.4 pelos valores correspondentes às ausências legais efetivamente ocorridas dos empregados 
vinculados ao contrato; e

7.100.5 outras  de  evento  futuro  e  incerto,  após  efetivamente  ocorridas,  pelos  seus  valores 
correspondentes. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração  ou  ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

8.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

8.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

8.2.3 Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as  condutas 
descritas nas alíneas “e”,  “f”,  “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”,  “c” e “d”,  que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave.
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8.2.4 Multa:

8.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (cinco décimos por cento) por 
dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias. 

8.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia;

8.2.4.2.1.        O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou 
reposição  da  garantia  autoriza  a  Administração  a  promover  a  extinção  do  contrato  por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021.

8.2.4.3. Compensatória,  para  as  infrações  descritas  acima  alíneas  “e”  a  “h”  de  0,5%  (cinco 
décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação.

8.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 0,5% 
(cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação..

8.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 0,5% (cinco décimos por 
cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação.

8.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea 
“d”, de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação.

8.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de de 0,5% (cinco décimos 
por cento)  a 30% (trinta por cento) do valor da contratação.  [, ressalvadas as seguintes infrações 
também enquadráveis nessa alínea:]

8.2.4.7.1.        [INDICAR ITENS ESPECÍFICOS DE INEXECUÇÃO PARCIAL QUE JUSTIFIQUEM 
PENALIDADE DIVERSA];

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

8.4. Todas as sanções previstas neste  Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa.

8.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação.

8.6. Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do  pagamento 
eventualmente devido  pelo  Contratante  ao  Contratado,  além  da  perda  desse  valor,  a  diferença  será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei  nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar  e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar.

8.8.1 Para  a  garantia  da  ampla  defesa  e  contraditório,  as  notificações  serão  enviadas 
eletronicamente  para  os  endereços  de  e-mail  informados  na  proposta  comercial,  bem  como  os 
cadastrados pela empresa no SICAF.
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8.8.2 Os endereços de e-mail  informados na proposta comercial  e/ou cadastrados no SICAF 
serão  considerados  de  uso  contínuo  da  empresa,  não  cabendo alegação de  desconhecimento  das 
comunicações a eles comprovadamente enviadas.

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.9.2 as peculiaridades do caso concreto;

8.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e

8.9.5 a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e 
orientações dos órgãos de controle.

8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846,  de  2013,  serão  apurados  e  julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,  à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito,  com  o  Contratado,  observados,  em  todos  os  casos,  o  contraditório,  a  ampla  defesa  e  a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção,  informar e  manter  atualizados  os  dados  relativos  às  sanções  por  ela  aplicadas,  para  fins  de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

8.12.1 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

8.13. As sanções de impedimento  de licitar  e  contratar  e  declaração de inidoneidade para  licitar  ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.14. Os débitos  do  Contratado  para  com  a  Administração  Contratante,  resultantes  de  multa 
administrativa  e/ou  indenizações,  não  inscritos  em  dívida  ativa,  poderão  ser  compensados,  total  ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante,  na forma  da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O  fornecedor  será  selecionado  por  meio  da  realização  de  procedimento  de  LICITAÇÃO,  na 
modalidade [PREGÃO] , sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO].

OU

9.2. O fornecedor será selecionado por meio de contratação direta com fundamento no art. [74 OU 75], 
inciso [indicar o inciso], da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com base no seguinte fundamento: 
[descrever  a  fundamentação  da  contratação  para  enquadramento  no  dispositivo  legal 
indicado]
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Regime de Execução

9.3. O regime de execução do objeto será de  [empreitada por preço unitário].

Critérios de aceitabilidade de preços

9.4. Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime 
de empreitada por preço unitário, o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado 
para a contratação.

9.4.1 O  interessado  que  estiver  mais  bem  colocado  na  disputa  deverá  apresentar  à 
Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços 
unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito 
de avaliação de exequibilidade;

9.5. Para  o  objeto  ou  parte  dele  sujeito  ao  regime  de  empreitada  por  preço  unitário  o  critério  de 
aceitabilidade de preços será: (...)

9.5.1 valor global: conforme valor estimado da contratação;

9.5.2 custos unitários relevantes: itens...

9.6. Em se tratando de serviços contínuos executados em regime de dedicação exclusiva de mão de obra, 
somente  serão  aceitas,  nos  termos  do  edital,  propostas  que  adotem,  na  planilha  de  custos  e 
formação de preços, valores iguais ou superiores aos orçados pela Administração para as seguintes 
parcelas, conforme estimativa baseada no(a) .............. (Acordo Coletiva de Trabalho OU Convenção 
Coletiva de Trabalho OU Dissídio Coletivo) nº XXXXX, utilizado(a) como paradigma:

a) salário-base e adicionais ................., no valor de R$ ...............;

b) auxílio-alimentação, no valor de R$ ...............; e 

c) benefícios de natureza trabalhista ou social que contemplem todos os trabalhadores representados 
pelo sindicato laboral, a saber: 

 i) ..........., no valor de R$ ..........;

ii) .............., no valor de R$....... (especificar os benefícios e valores).

9.6.1 Não serão considerados custos unitários mínimos relevantes quaisquer valores previstos 
em  Acordo,  Convenção  Coletiva  de  Trabalho  ou  Dissídio  Coletivo  que  não  contemplem  todos  os 
trabalhadores representados pelo sindicato laboral;

9.6.2 Em caso de divergência entre os valores considerados no orçamento da Administração e os 
valores constantes da norma coletiva do licitante,  a  proposta deverá considerar  o maior  valor  entre 
ambos;

9.6.3 Os valores orçados pela Administração constam ..... [da planilha / do Anexo...].

9.7. Em se tratando de contratação para registro de preços, caso adotado o critério de julgamento de 
menor preço ou de maior desconto por grupo de itens, o critério de aceitabilidade de preços unitários 
máximos será:

9.7.1 Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital  OU tabela 
constante no item 1.1 deste Termo de Referência.

Exigências de habilitação

9.8. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica
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9.9. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional;

9.10. Empresário  individual:  inscrição no Registro  Público  de Empresas Mercantis,  a  cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;

9.11. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.12. Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  –  SLU  ou  sociedade  identificada  como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis,  a  cargo  da  Junta  Comercial  da  respectiva  sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.13. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,  
agência,  sucursal  ou  estabelecimento,  a  qual  será  considerada  como  sua  sede,  conforme  Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

9.14. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.15. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz;

9.16. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente  arquivado  na  Junta  Comercial  ou  inscrito  no  Registro  Civil  das  Pessoas  Jurídicas  da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.17. Consórcio  de  empresas:  contrato  de  consórcio  devidamente  arquivado  no  Registro  Civil  das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art.  279 da Lei  nº  6.404,  de 15 de 
dezembro de 1976) ou compromisso público ou particular de constituição, subscrito pelos consorciados, 
com a indicação da empresa líder, responsável por sua representação perante a Administração (art. 15, 
caput, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021).

9.18.Ato de autorização para o exercício da atividade de ............ (especificar a atividade contratada sujeita à 
autorização),  expedido  por  .......  (especificar  o  órgão  competente)  nos  termos  do  art.  .....  da 
(Lei/Decreto) n° ........

9.19. Os  documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da 
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.20. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso;

9.21. Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de  certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da  
Fazenda Nacional.

9.22. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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9.23. Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a 
apresentação  de  certidão  negativa  ou  positiva  com efeito  de  negativa,  nos  termos  do  Título  VII-A  da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.24. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao domicílio ou sede 
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.25. Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.26. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.27. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

9.28. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, 
caso se trate  de pessoa física,  desde que admitida a  sua participação na licitação/contratação,  ou de 
sociedade simples;

9.29. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

9.30. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis do 
último exercício social OU [dos dois últimos exercícios sociais], já exigíveis e apresentados na forma da lei, 
comprovando, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 
1 (um), obtidos por meio da aplicação das seguintes fórmulas: 

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

9.31.Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido, para fins de habilitação, 
[capital mínimo] de [definir percentual, de 10%] do valor total estimado da parcela pertinente].

OU

9.31.1 Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no 
mínimo,  16,66% (dezesseis  inteiros  e  sessenta  e  seis  centésimos por  cento)  do  valor  estimado da 
contratação para o período de doze meses, tendo por base o balanço patrimonial e as demonstrações 
contábeis do último exercício social; e
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9.31.2 Patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação para o período 
de doze meses, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social;

9.32.Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos exercícios sociais, 
sob pena de inabilitação; 

9.33. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

9.34. Os documentos referidos acima deverão ser  exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

9.35.O atendimento dos  índices  econômicos  previstos  neste  termo de  referência  deverá  ser  atestado 
mediante  declaração  assinada  por  profissional  habilitado  da  área  contábil,  apresentada  pelo 
fornecedor.

9.36.Declaração do fornecedor, acompanhada da relação de compromissos assumidos, conforme modelo 
constante do Anexo XXX deste Termo de Referência, de que um doze avos dos contratos firmados 
com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada vigentes na data apresentação da proposta 
não é superior ao patrimônio líquido do interessado, observados os seguintes requisitos:

9.36.1 a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), 
relativa ao último exercício social; e

9.36.2 caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do 
Resultado do Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para 
menos, o fornecedor deverá apresentar justificativas.

9.37. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

Qualificação Técnica

9.38.Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da contratação.

9.38.1 Essa declaração poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 
técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

9.39.Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente .........(escrever por extenso, 
se for o caso), em plena validade;

9.39.1 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no 
momento da assinatura do contrato ou do aceite de instrumento equivalente, da solicitação de registro 
perante a entidade profissional competente no Brasil.

9.40.Prova de atendimento aos requisitos ........, previstos na lei ............: 

9.41.(INCLUSÃO) Para efeito de realização dos serviços, as empresas vencedoras da licitação deverão 
possuir os seguintes documentos;

9.41.1 Licença Sanitária para funcionamento obtida junto aos respectivos órgãos competentes;

9.41.2 Licença de operação da estação de tratamento de esgoto apropriada e licenciada para recebimento 
de efluente líquido classe II;

9.41.3 Licença de operação do aterro sanitário industrial para o qual são enviados os e efluentes líquidos 
classe I (perigosos) advindo de efluentes perigosos;
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9.41.4 Licença ambiental emitida pelo órgão(s) competente(s), no seu prazo de vigência, para a execução 
dos serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final dos efluentes;

9.41.5 O  Certificado  de  Regularidade  no  Cadastro  Técnico  Federal  de  Atividades  Potencialmente 
Poluidoras e/ou Utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF/APP), conforme art. 17, inciso II, da Lei n° 
6.938/81. Uma vez que as atividades enquadram-se como potencialmente poluidoras;

9.41.6 Proposta técnica ou comercial da empresa receptora, informando o tipo de tratamento e o destino 
final a ser dado aos resíduos;

9.41.7 Relação  dos  veículos  a  serem  utilizados  para  transporte,  acompanhada  da  respectiva 
documentação emitida pelo Detran;

9.41.8 A empresa licitante deverá ter um Responsável Técnico devidamente habilitado para o exercício 
das  funções  relativas  aos  serviços  a  serem  executados,  devendo  apresentar  o  registro  deste 
profissional junto ao respectivo conselho;

9.41.9 Apresentar a Certidão de Registro da PJ junto ao conselho profissional do seu responsável técnico, 
habilitado em acompanhar os serviços que compõe o objeto desta licitação;

9.42.Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno conhecimento 
das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para celebração do contrato.

9.43.Certificado  de  Registro  Nacional  de  Transportador  Rodoviário  de  Carga  (CRNTRC),  emitido  pela 
Agência Nacional de Transportador Rodoviário de Carga Terrestre (ANTT);

9.44.Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento 
da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no 
Brasil.

9.45.Comprovação  de  aptidão  para  execução  de  serviço  de  complexidade  tecnológica  e  operacional 
equivalente  ou  superior  com o  objeto  desta  contratação,  ou  com o  item pertinente,  por  meio  da 
apresentação  de  certidões  ou  atestados,  por  pessoas  jurídicas  de  direito  público  ou  privado,  ou 
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

Qualificação Técnico-Operacional

9.46. Comprovação  de  aptidão  para  execução  de  serviço  similar,  de  complexidade  tecnológica  e 
operacional  equivalente ou superior  à do objeto desta contratação, ou do item pertinente,  por meio da 
apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou pelo 
conselho profissional competente, quando for o caso.

9.46.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contrato(s) executado(s) com as seguintes características mínimas:

9.46.1.1.  contrato(s)  que comprove(m)  a  experiência  mínima de 01 (um)  ano do fornecedor  na 
prestação dos serviços, em períodos sucessivos ou não, sendo aceito o somatório de atestados de 
períodos diferentes;

9.46.1.2. contrato(s)  que  comprove(m)  a  execução,  pelo  fornecedor,  de  serviços  envolvendo  o 
mínimo de 50% (cinquenta por cento) do número de postos de trabalho a serem contratados;  [OU] 
contrato(s)  que  comprove(m)  a  execução,  pelo  fornecedor,  de  serviços  envolvendo,  no  mínimo, 
número de postos de trabalho equivalente ao da contratação;

9.46.1.3. ... [INSERIR, SE FOR O CASO, OUTRAS CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DOS SERVIÇOS 
A SEREM COMPROVADAS POR MEIO DOS ATESTADOS]  

9.46.2 Serão  admitidos,  para  fins  de  comprovação  de  quantitativo  mínimo  de  serviço,  a 
apresentação e o somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois 
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essa situação equivale,  para  fins  de  comprovação de capacidade técnico-operacional,  a  uma única 
contratação.

9.46.3 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor.

9.46.4 O  fornecedor  disponibilizará  todas  as  informações  necessárias  à  comprovação  da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que 
deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foram prestados os serviços, 
entre outros documentos.

9.46.5 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente.

9.47.Declaração de que o fornecedor possui ou instalará escritório no município de Natal-RN e Petrolândia-
PE,  o  que deverá  ser  comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta)  dias,  contado a  partir  da 
vigência do contrato.

9.48. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando 
acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.

9.49. A apresentação, pelo fornecedor, de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em 
favor de consórcio do qual tenha feito parte será admitida, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 
10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema.

Qualificação Técnico-Profissional

9.50. Apresentação  do(s)  profissional(is),  abaixo  indicado(s),  devidamente  registrado(s)  no  conselho 
profissional competente, detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica por execução de serviço de 
características semelhantes, também abaixo indicado(s):

9.50.1 Para o (indicar o profissional): serviços de: (...)

9.50.2 Para o (indicar o profissional): serviços de (...)

9.50.3 O(s) profissional(is) acima indicado(s) deverá(ão) participar do serviço objeto do contrato, e 
será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 
aprovada pela Administração (§ 6º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021)

9.51.Apresentação da relação de compromissos assumidos e pendentes de cumprimento pelo fornecedor, 
que importem em diminuição da disponibilidade dos profissionais indicados no item anterior, conforme 
modelo constante no Anexo XXXX.

9.52. Não  serão  admitidos  atestados  de  responsabilidade  técnica  de  profissionais  que,  na  forma de 
regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 
da Lei n.º 14.133, de 2021, em decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer 
ato profissional de sua responsabilidade.

9.53. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor.

Disposições gerais sobre habilitação

9.54. Quando  permitida  a  participação  na  licitação/contratação  de  empresas  estrangeiras  que  não 
funcionem  no  País,  as  exigências  de  habilitação  serão  atendidas  mediante  documentos  equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre.

9.55. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do 
contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos 
para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 
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no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 
pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.56. Não  serão  aceitos  documentos  de  habilitação  com  indicação  de  CNPJ/CPF  diferentes,  salvo 
aqueles legalmente permitidos.

9.57. Se o fornecedor for  a matriz,  todos os documentos deverão estar em nome da matriz,  e se o 
fornecedor for a filial,  todos os documentos deverão estar em nome da filial,  exceto para atestados de 
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz.

9.58. Serão  aceitos  registros  de  CNPJ  de  fornecedor  matriz  e  filial  com diferenças  de  números  de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições.

Documentação complementar para cooperativas

9.59. Caso  admitida  a  participação  de  cooperativas,  será  exigida  a  seguinte  documentação 
complementar:

9.59.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação 
e que executarão o contrato,  com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, 
inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

9.59.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um 
dos cooperados indicados;

9.59.3 A comprovação do capital  social  proporcional  ao número de cooperados necessários  à 
prestação do serviço; 

9.59.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

9.59.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato;

9.59.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:

9.59.6.1. ata de fundação;

9.59.6.2. estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;

9.59.6.3. regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

9.59.6.4. editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

9.59.6.5. três  registros  de presença  dos  cooperados que executarão o  contrato  em assembleias 
gerais ou nas reuniões seccionais;

9.59.6.6. ata  da  sessão  que  os  cooperados  autorizaram  a  cooperativa  a  contratar  o  objeto  da 
contratação; e

9.59.6.7. última auditoria contábil-financeira da cooperativa,  conforme dispõe o art.  112 da Lei  n. 
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo  
órgão fiscalizador.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1.O custo estimado total  da contratação,  que é o  máximo aceitável, é  de R$ 2.294.375,78 (dois 
milhões  duzentos  e  noventa  e  quatro  mil  e  trezentos  e  setenta  e  cinco  reais  e  setenta  e  oito 
centavos, conforme custos unitários apostos na [tabela contida no item 1.1 acima.
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10.2.O  custo  estimado  da  contratação  possui  caráter  sigiloso  e  será  tornado  público  apenas  e 
imediatamente após o julgamento das propostas. 

10.2.1 Quando as propostas permanecerem com preços acima do orçamento estimado, o custo 
estimado da contratação será tornado público após a fase de lances.

10.3.A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre 
Contratante e Contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato.

10.4.Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

10.4.1 em caso de força  maior,  caso fortuito  ou fato  do  príncipe  ou em decorrência  de  fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021;

10.4.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

10.4.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previsto para a contratação; ou

10.4.4 poderão  ser  repactuados,  a  pedido  do  interessado,  conforme critérios  definidos  para  a 
contratação.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1.As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos  específicos 
consignados no Orçamento Geral da União.

11.2.A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/unidade: [160073];
II) Fonte de recursos: [1000000000];
III) Programa de trabalho: [171460];
IV) Elemento de despesa: [339000]; e
V) Plano interno: [I3DAFUNSUPL].

11.3.A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

OU

11.4.A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou 
instrumento equivalente.

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.

                                             [Natal], [02] de [outubro] de [2025].

__________________________________

Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável
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ANEXO I
Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato 

(Contratações de pequeno valor - art. 95, inciso I, da Lei n. 14.133/2021, Orientação Normativa nº 
84, de 17 de maio de 2024)

1. FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

1.1. O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias corridos, contado a partir da data de sua convocação, 
para aceitar o instrumento equivalente ao contrato ............ [Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização] 
OU [constante  neste  Anexo],  sob  pena de  decair  do  direito  à  contratação,  sem prejuízo  das  sanções 
previstas.

1.2. O prazo poderá ser  prorrogado,  por  igual  período,  por  solicitação justificada do adjudicatário  e 
aceita pela Administração.

1.3. O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatário implica no reconhecimento de que:

1.3.1 referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicáveis as disposições da 
Lei nº 14.133/2021;

1.3.2 o Contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no  Edital, no Termo de 
Referência e em seus anexos, conforme Termo de Ciência e Concordância (Anexo II).

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no Termo de Referência, prorrogável por 
até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o Contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

2.2.1 Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada;

2.2.2 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução contratual, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente;

2.2.3 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço;  

2.2.4 Haja manifestação expressa do Contratado informando o interesse na prorrogação; 

2.2.5 Seja comprovado que o Contratado mantém as condições iniciais de habilitação; e

2.2.6 Não haja registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal 
(Cadin).

2.3. O Contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação contratual deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais,  os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição 
para a renovação.

2.6. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido penalizado nas sanções 
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação.

3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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3.1. São obrigações do Contratante:

3.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
Termo de Referência e seus anexos;

3.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

3.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas 
ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, 
reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por 
ele propostas sejam as mais adequadas;

3.1.4 Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  contratual  e  o  cumprimento  das  obrigações  pelo 
Contratado;

3.1.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução  do  objeto,  para  efeito  de  liquidação  e  pagamento,  quando  houver  controvérsia  sobre  a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021;

3.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor  correspondente à execução do objeto,  no 
prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência;

3.1.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência; 

3.1.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

3.1.9 Explicitamente emitir  decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução  contratual,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  impertinentes,  meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

3.1.9.1.  A  Administração  terá  o  prazo  de 30  (trinta)  dias,  a  contar  da  data  do  protocolo  do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

3.1.10 Responder  eventuais  pedidos  de  reestabelecimento  do  equilíbrio  econômico-financeiro 
feitos pelo Contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

3.1.11 Notificar  os  emitentes  das  garantias  quanto  ao  início  de  processo  administrativo  para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

3.1.12 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

3.1.13 Fornecer  por  escrito  as  informações  necessárias  para  o  desenvolvimento  dos  serviços 
objeto do contrato.

3.1.14 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

3.1.15 (SUPRESSÃO)  Exigir  do  Contratado  que  providencie  a  seguinte  documentação  como 
condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

3.1.15.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;

3.1.15.2. comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;

3.1.15.3. laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;

3.1.15.4. carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e

3.1.15.5. certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis;
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3.1.16 Arquivar,  entre  outros  documentos,  de  projetos,  "as  built",  especificações  técnicas, 
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o 
recebimento do serviço e notificações expedidas.

3.1.17 Assegurar  que  o  ambiente  de  trabalho,  inclusive  seus  equipamentos  e  instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde 
no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

3.1.18 Previamente  à  expedição da ordem de serviço,  verificar  pendências,  liberar  áreas e/ou 
adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

3.2. A Administração não responderá por  quaisquer  compromissos assumidos pelo  Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratual, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

4.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e deste Anexo, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

4.1.1 Manter  preposto  aceito  pela  Administração  no  local  do  serviço  para  representá-lo  na 
execução contratual.

4.1.2 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade.

4.1.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal contratual ou autoridade superior e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

4.1.4 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das disposições do Termo de 
Referência  e  deste  Anexo,  com  habilitação  e  conhecimento  adequados,  fornecendo  os  materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

4.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no  prazo  fixado  pelo  fiscal,  os  serviços  nos  quais  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

4.1.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei  nº  8.078,  de 1990),  bem como por todo e qualquer  dano 
causado  à  Administração  ou  terceiros,  não  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  o 
acompanhamento  da  execução  contratual  pelo  Contratante,  que  ficará  autorizado  a  descontar  dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

4.1.7 Efetuar  comunicação  ao  Contratante,  assim  que  tiver  ciência  da  impossibilidade  de 
realização  ou  finalização do serviço  no prazo  estabelecido,  para  adoção de  ações de contingência 
cabíveis. 

4.1.8 Não contratar,  durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante ou do fiscal ou 
gestor contratuais, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

4.1.9 Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de  Cadastro  de 
Fornecedores – SICAF, o Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização contratual, 
até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

4.1.9.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
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4.1.9.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

4.1.9.3. certidões  que  comprovem  a  regularidade  perante  a  Fazenda  Municipal  ou  Distrital  do 
domicílio ou sede do Contratado;

4.1.9.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

4.1.9.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

4.1.10 Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  obrigações previstas  em Acordo,  Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pela contratação, por todas as 
obrigações  trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias  e  as  demais  previstas  em  legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

4.1.11 Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços.

4.1.12 Prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  solicitada  pelo  Contratante  ou  por  seus 
prepostos,  garantindo-lhes  o  acesso,  a  qualquer  tempo,  ao  local  dos  trabalhos,  bem  como  aos 
documentos relativos à execução do empreendimento.

4.1.13 Paralisar,  por  determinação  do  Contratante,  qualquer  atividade  que  não  esteja  sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros.

4.1.14 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência contratual.

4.1.15 Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação  pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

4.1.16 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere.

4.1.17 Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à 
saúde no trabalho;

4.1.18 Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, 
servidão por dívida ou trabalhos forçados;

4.1.19 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação;

4.1.20 Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em 
condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de 
Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

4.1.21 Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no 
ambiente de trabalho;

4.1.22 Manter,  durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas,  todas  as  condições  exigidas  para  habilitação  na  licitação,  ou  para  a  qualificação,  na 
contratação direta; 

4.1.23 Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação;
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4.1.24 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela 
fiscalização contratual, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

4.1.25 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto;

4.1.26 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de  sua  proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de  fatores  futuros  e  incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,  
II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

4.1.27 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante;

4.1.28 (SUPRESSÃO) Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no(s) seguinte(s) 
local(is) ... (inserir endereço(s));

4.1.28.1. O técnico deverá se deslocar ao local da repartição, salvo se o Contratado tiver unidade de 
prestação de serviços em distância de [....]  (inserir  distância conforme avaliação técnica) do local  
demandado. 

4.1.29 Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 
empregadas,  sem perda  de  informações,  podendo  exigir,  inclusive,  a  capacitação  dos  técnicos  do 
Contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços;

4.1.30 Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual 
poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização 
do Contratado.

4.1.30.1. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter tecnológico, 
insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima inclui o fornecimento 
de todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção,  
desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra.

4.1.31 Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

4.1.32 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

4.1.33 Apresentar  ao Contratante,  quando for  o caso,  a relação nominal  dos empregados que 
adentrarão no órgão para a execução do serviço.

4.1.34 Observar  os preceitos da legislação sobre a  jornada de trabalho,  conforme a categoria 
profissional.

4.1.35 Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo  fixado  pela  fiscalização  contratual,  nos  casos  em  que  ficar  constatado  descumprimento  das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.

4.1.36 Instruir  seus  empregados  quanto  à  necessidade  de  acatar  as  Normas  Internas  do 
Contratante.

4.1.37 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os 
a  não  executarem  atividades  não  abrangidas  na  contratação,  devendo  o  Contratado  relatar  ao 
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

4.1.38 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.

4.1.39 Adotar  as  providências  e  precauções  necessárias,  inclusive  consulta  nos  respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas 
e de comunicação.
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4.1.40 Estar registrado ou inscrito no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de 
atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.

4.1.41 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

4.1.42 (SUPRESSÃO) Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável,  as  informações  sobre  o  andamento  do  empreendimento,  tais  como,  número  de 
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, 
registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação 
das atividades em relação ao cronograma previsto.

4.1.43 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 
especificações,  bem como substituir  aqueles  realizados com materiais  defeituosos  ou com vício  de 
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo.

4.1.44 Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 
5.975, de 2006, de: 

4.1.44.1. manejo  florestal,  realizado por  meio de Plano de Manejo  Florestal  Sustentável  -  PMFS 
devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;

4.1.44.2. supressão  da  vegetação  natural,  devidamente  autorizada  pelo  órgão  competente  do 
Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 

4.1.44.3. florestas plantadas; e 

4.1.44.4. outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental 
competente.

4.1.45 Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada 
etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, 
de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, 
conforme o caso: 

4.1.45.1. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais; 

4.1.45.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou 
subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 
Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, 
acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da 
Lei n° 6.938, de 1981, e legislação correlata;

4.1.45.3. Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do 
Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de 
produtos  ou  subprodutos  florestais  de  origem nativa  cujo  transporte  e  armazenamento  exijam a 
emissão de tal licença obrigatória; e

4.1.45.4. Caso  os  produtos  ou  subprodutos  florestais  utilizados  na  execução  contratual  tenham 
origem em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em 
complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos 
limites do território estadual.

4.1.46 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção 
civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho 
Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP 
n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:
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4.1.47 O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 
técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil,  
ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, 
conforme o caso.

4.1.48 Nos  termos  dos  artigos  3°  e  10°  da  Resolução  CONAMA  n°  307,  de  05/07/2002,  o 
Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil 
originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

4.1.48.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou 
reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação 
de material para usos futuros. 

4.1.48.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados 
ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua 
utilização ou reciclagem futura.

4.1.48.3. resíduos  Classe  C  (para  os  quais  não  foram desenvolvidas  tecnologias  ou  aplicações 
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.

4.1.48.4. resíduos  Classe  D  (perigosos,  contaminados  ou  prejudiciais  à  saúde):  deverão  ser 
armazenados,  transportados,  reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 
específicas.

4.1.49 Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação 
em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e 
áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

4.1.50 Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 
Resíduos  da  Construção  Civil,  ou  do  Projeto  de  Gerenciamento  de  Resíduos  da  Construção  Civil, 
conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão 
acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 
2004.

4.1.51 Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

4.1.51.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita 
matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá 
respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 
26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte.

4.1.51.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os 
níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas 
visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles 
estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas -  ABNT,  nos termos da Resolução CONAMA n° 01,  de 08/03/90,  e legislação 
correlata.

4.1.52 Nos  termos  do  artigo  4°,  §  3°,  da  Instrução  Normativa  SLTI/MP n°  1,  de  19/01/2010, 
deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais 
materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na 
planilha de formação de preços os custos correspondentes.

4.1.53 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido 
de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos 
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serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via 
pública junto ao serviço de engenharia.

4.1.54 Realizar,  conforme  o  caso,  por  meio  de  laboratórios  previamente  aprovados  pela 
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao 
controle  de  qualidade  dos  materiais,  serviços  e  equipamentos  a  serem  aplicados  nos  trabalhos, 
conforme procedimento previsto nas especificações.

4.1.55 Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto 
(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais 
e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos 
serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).

4.1.56 (SUPRESSÃO)  Fornecer  os  projetos  executivos  desenvolvidos  pelos  Contratados,  que 
formarão  um  conjunto  de  documentos  técnicos,  gráficos  e  descritivos  referentes  aos  segmentos 
especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas 
as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, 
à execução do empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa 
caracterização e entendimento de todas as suas especificações técnicas, para posterior execução e 
implantação do objeto garantindo a plena compreensão das informações prestadas,  bem como sua 
aplicação correta nos trabalhos:

4.1.56.1. A  elaboração  dos  projetos  executivos  deverá  partir  das  soluções  desenvolvidas  nos 
anteprojetos  constantes  no  Termo  de  Referência  e  seus  anexos  (Caderno  de  Encargos  e 
Especificações Técnicas) e apresentar o detalhamento dos elementos construtivos e especificações 
técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos.

4.1.57 Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após o aceite 
do instrumento equivalente, o Contratado deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada em 
Ata, para dar início à execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que 
estejam presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do termo de referência, o gestor, o fiscal 
técnico, o fiscal administrativo, se houver, os técnicos da área requisitante, o preposto da empresa e os 
gerentes das áreas que executarão os serviços contratados.

4.1.58 Na contratação integrada, após a elaboração do projeto básico pelo contratado, o conjunto 
de  desenhos,  especificações,  memoriais  e  cronograma  físico-financeiro  deverá  ser  submetido  à 
aprovação da Administração, que avaliará sua adequação em relação aos parâmetros definidos no edital 
e conformidade com as normas técnicas, vedadas alterações que reduzam a qualidade ou a vida útil do 
empreendimento e mantida a responsabilidade integral do contratado pelos riscos associados ao projeto 
básico

5. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

5.1.  As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados  pessoais  a  que  tenham  acesso  em  razão  da  licitação  ou  da  contratação,  a  partir  da 
apresentação da proposta no certame, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

5.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

5.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

5.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

5.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do Contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 
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guarda  de  documentação  para  fins  de  comprovação  do  cumprimento  de  obrigações  legais  ou 
contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

5.5.1É  dever  do  Contratado  orientar  e  treinar  seus  empregados  sobre  os  deveres,  requisitos  e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

5.5.2 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

5.5.3 O  Contratante  poderá  realizar  diligência  para  aferir  o  cumprimento  dessa  cláusula,  devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

5.5.4 O  Contratado  deverá  prestar,  no  prazo  fixado  pelo  Contratante,  prorrogável  justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. 

5.5.5 Bancos de dados formados a partir  de contratos administrativos,  notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art.  37),  com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos.

5.5.5.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

5.5.6O presente instrumento está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

5.5.7Os contratos e convênios de que trata o § 1º  do art.  26 da LGPD deverão ser comunicados à  
autoridade nacional.

6. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

6.1. A contratação será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto.

6.2. Se  as  obrigações  não  forem  cumpridas  no  prazo  estipulado,  a  vigência  ficará  prorrogada  até  a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para a contratação.

6.3. Quando a não conclusão do objeto referida no item anterior decorrer de culpa do Contratado:

6.3.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
e

6.3.2 poderá a Administração optar pela extinção contratual e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

OU

6.4. (SUPRESSÃO) A contratação será extinta quando vencido o prazo estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

6.5. A contratação poderá ser extinta antes do prazo fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que a contratação não 
mais lhe oferece vantagem.

6.6. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário da contratação, desde que haja a 
notificação  do  Contratado  pelo  Contratante  nesse  sentido  com  pelo  menos  2  (dois)  meses  de 
antecedência desse dia.
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6.7. Caso a notificação da não-continuidade da contratação de que trata este subitem ocorra com menos de 
2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação.

OU

6.8. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75, inciso VIII, da Lei n.º  
14.133/2021,  independentemente  de terem sido  cumpridas  ou não as  obrigações de ambas as  partes 
contraentes.

6.9. A contratação poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nela estipuladas, ou antes do 
prazo fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

6.9.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

6.9.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o objeto.

6.9.3 Se a operação  implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva.

6.10. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

6.10.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

6.10.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

6.10.3 Indenizações e multas.

6.11. A  extinção  contratual  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

6.12. A contratação poderá ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou na contratação direta, ou atue na 
fiscalização ou na gestão contratuais, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

7. DOS CASOS OMISSOS

7.1. Os casos  omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

8. ALTERAÇÕES

8.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.  124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021.

8.2. O  Contratado  é  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou 
supressões que se  fizerem necessários,  até  o  limite  de  25% (vinte  e  cinco por  cento)  do  valor  inicial 
atualizado da contratação e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos 
será de 50% (cinquenta por cento).

8.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

8.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
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antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de  
1 (um) mês.

8.5. Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

9. FORO

9.1. Fica definido o Foro da Justiça Federal em ......, Seção Judiciária de ...... para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução contratual que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 
da Lei nº 14.133, de 2021.
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ANEXO II
TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Por meio deste instrumento, ..................... (identificar o Contratado) declara que está ciente e 
concorda com as disposições e obrigações previstas no Edital  , no Termo de Referência e nos demais 
anexos a que se refere o Pregão nº 90015/2025, bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, 
pela  veracidade  e  legitimidade  das  informações  e  documentos  apresentados  durante  o  processo  de 
contratação.

Local-UF, ........ de ................... de 2025 .

__________________________________________
(Nome e Cargo do Representante Legal)
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                                 APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Aprovo,  em  06  de  outubro  de  2025  o  termo  de  referência  para  a  aquisição  de  filtros  e  
lubrificantes para o trecho. 

 

                      

                          __________________________________________

                           JOHN MAYCONN VIANA MARCIANO - Ten Cel

           COMANDANTE DO 7° BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE
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MODELO DE TERMO DE CONTRATO

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

SERVIÇOS SEM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA – LICITAÇÃO E 

CONTRATAÇÃO DIRETA

 MINISTÉRIO DA DEFESA

7º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE

(BATALHÃO DE ENGENHEIROS / 1855)

BATALHÃO VISCONDE DE TAUNAY

[PREGÃO ELETRÔNICO] Nº 90015/2025

(Processo Administrativo n° 64036.004052/2025-97)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº  xx/xxxx,  QUE FAZEM 

ENTRE  SI  A  UNIÃO,  POR  INTERMÉDIO  DO 

(A)  ......................................................... 

E ............................................................. 

A União , por intermédio do(a) 7º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE, com sede 
no(a) sediado(a) na Av. Djalma Maranhão, 641, Nova Descoberta, na cidade de [Natal]/[RN], inscrito(a) no 
CNPJ sob o nº [CNPJ], neste ato representado(a) pelo(a) [cargo e nome], nomeado(a) pela Portaria nº XX, 
de [dia] de [mês] de [ano], publicada no DOU de [dia] de [mês] de [ano], portador da Matrícula Funcional nº 
[nº matrícula],  doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)  [CONTRATADO], inscrito(a) no CNPJ/MF 
sob  o  nº  [CNPJ],  sediado(a)  na [endereço],  na  cidade  de  [cidade]/[UF],  doravante  designado 
CONTRATADO,  neste  ato  representado(a)  por  [nome  e  função  no  CONTRATADO],  conforme [atos 
constitutivos  da  empresa]  OU [procuração  apresentada  nos  autos],  tendo  em  vista  o  que  consta  no 
Processo nº  64036.004052/2025-97 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do(a) 
[Pregão Eletrônico] nº 90015/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de Contratação de serviços 
contínuos de hidrojateamento, coleta,  transporte,  tratamento e destinação ambientalmente adequada de 
efluente líquido classe II (não perigosos) oriundo de águas residuais e efluente líquido classe I (perigosos)  
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advindo de efluentes perigosos para atender as necessidades do 7° Batalhão de Engenharia de Combate 
(7º BE Cmb) e órgãos participantes, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 

DE 

MEDIDA

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO

VALOR 

TOTAL

1

2

3

...

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. [O Edital da Licitação] ;

1.3.3. A Proposta do CONTRATADO;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O  prazo  de  vigência  da  contratação  é  de  05  (cinco)  anos contados  do(a)  sua  assinatura, 
prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
CONTRATADO, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada;

2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que 
os serviços tenham sido prestados regularmente;  

2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço;  

2.2.4. Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação; 

2.2.5. Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação; e

2.2.6. Não haja registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal 
(Cadin).

2.3. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
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2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais,  os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição 
para a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções 
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. As regras  sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento  ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo 
com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar  o  CONTRATADO,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  incorreções,  imperfeições, 
falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto  contratual,  fixando prazo para que seja 
substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as 
soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

8.1.4. Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução do contrato  e  o  cumprimento  das obrigações pelo 
CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar  a  empresa para emissão de Nota Fiscal  relativa  à  parcela  incontroversa da 
execução  do  objeto,  para  efeito  de  liquidação  e  pagamento,  quando  houver  controvérsia  sobre  a 
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execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como:

8.1.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto 
contratado;

8.1.8.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo CONTRATADO;

8.1.8.3.  estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO;

8.1.8.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;

8.1.8.5. demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do objeto 
da contratação; e

8.1.8.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna 
do CONTRATADO.

8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.10. Explicitamente emitir  decisão sobre todas as solicitações e  reclamações relacionadas à 
execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

8.1.10.1.  A  Administração  terá  o  prazo  de 30  (trinta)  dias,  a  contar  da  data  do  protocolo  do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.11. Responder  eventuais  pedidos  de  reestabelecimento  do  equilíbrio  econômico-financeiro 
feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias;

8.1.12. Notificar  os  emitentes  das  garantias  quanto  ao  início  de  processo  administrativo  para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais;

8.1.13. Comunicar  o  CONTRATADO  na  hipótese  de  posterior  alteração  do  projeto  pelo 
CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,  
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Atender  às determinações  regulares  emitidas  pelo  fiscal  ou  gestor  do  contrato  ou  autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.3. Reparar, corrigir,  remover, reconstruir ou substituir,  às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  os  bens  e  serviços  nos  quais  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
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9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

9.5.3. certidões  que  comprovem  a  regularidade  perante  a  Fazenda  Municipal  ou  Distrital  do 
domicílio ou sede do CONTRATADO;

9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias,  fiscais,  comerciais e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o 
objeto do contrato;

9.7. Comunicar ao Fiscal  do contrato tempestivamente,  observada a urgência da situação,  qualquer 
ocorrência  anormal  ou  acidente  que  se  verifique  no  local  da  execução  do  objeto  contratual,  não 
ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

9.8. Paralisar,  por  determinação  do  CONTRATANTE,  qualquer  atividade  que  não  esteja  sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros;

9.9. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta;

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação;

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de  fatores  futuros  e  incertos,  devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.  124, II,  d, da Lei nº  
14.133, de 2021;

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do CONTRATANTE;

9.15. Alocar  os  empregados necessários  ao perfeito  cumprimento  das cláusulas  deste  contrato,  com 
habilitação e conhecimento adequados;

9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;
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9.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade, 
qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas 
e legislação de regência;

9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações  dos  Poderes  Públicos,  mantendo  sempre  limpo  o  local  de  execução  do  objeto  e  nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

9.19. Submeter  previamente,  por  escrito,  ao  CONTRATANTE,  para  análise  e  aprovação,  quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial  descritivo ou instrumento 
congênere;

9.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no 
trabalho;

9.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão 
por dívida ou trabalhos forçados;

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente;

9.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições 
perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho 
Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

9.24. Receber  e  dar  o  tratamento  adequado  a  denúncias  de  discriminação,  violência  e  assédio  no 
ambiente de trabalho;

9.25. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato;

9.25.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade.

9.26. Não contratar,  durante a vigência do contrato,  cônjuge,  companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que  
tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do 
artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.27. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do contrato;

9.28. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência do contrato;

9.29. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições adequadas ao 
cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;

9.30. Fornecer  equipamentos  de  proteção  individual  (EPI)  e  equipamentos  de  proteção  coletiva 
(EPC),quando for o caso;

9.31. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do contrato;

9.32. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços,  de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no 
prazo determinado;
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9.33. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;

9.34. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE 
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

9.35. Realizar  os  serviços  de  manutenção  e  assistência  técnica  no(s)  seguinte(s)  local(is)  ...  (inserir 
endereço(s));

9.36. O técnico deverá se deslocar ao local da repartição, salvo se o CONTRATADO tiver unidade de 
prestação  de  serviços  em  distância  de  [....]  (inserir  distância  conforme  avaliação  técnica)  do  local 
demandado. 

9.37. Realizar  a  transição  contratual  com  transferência  de  conhecimento,  tecnologia  e  técnicas 
empregadas,  sem  perda  de  informações,  podendo  exigir,  inclusive,  a  capacitação  dos  técnicos  do 
CONTRATANTE ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços;

9.38. Ceder  ao  CONTRATANTE todos os  direitos  patrimoniais  relativos ao objeto  contratado,  o  qual 
poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização do 
CONTRATADO.

9.38.1. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter tecnológico, 
insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima inclui o fornecimento de  
todos  os  dados,  documentos  e  elementos  de  informação  pertinentes  à  tecnologia  de  concepção, 
desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a 
que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser 
firmado, a partir  da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade 
de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 
e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6. É dever  do CONTRATADO orientar  e  treinar  seus  empregados sobre  os  deveres,  requisitos  e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. O  CONTRATADO  deverá  prestar,  no  prazo  fixado  pelo  CONTRATANTE,  prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive 
quanto a eventual descarte realizado. 
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10.10. Bancos de  dados formados a  partir  de  contratos  administrativos,  notadamente  aqueles  que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato  está  sujeito  a  ser  alterado  nos  procedimentos  pertinentes  ao  tratamento  de  dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 
ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art.  26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são 
aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:

13.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
e

13.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

13.4. e terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele  fixado,  por  algum  dos  motivos  previstos  no  artigo  137  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  bem  como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.7. A alteração social  ou a  modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.8. Se  a  operação implicar  mudança  da  pessoa  jurídica  contratada,  deverá  ser  formalizado  termo 
aditivo para alteração subjetiva.

13.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.9.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.9.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
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13.9.3. Das indenizações e multas.

13.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

13.11. O CONTRATANTE poderá ainda:

13.11.1.  nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia 
prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e

13.11.2. nos  casos  em  que  houver  necessidade  de  ressarcimento  de  prejuízos  causados  à 
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos  
existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.

13.12. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou na contratação direta, ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.  124 e seguintes da Lei  nº 
14.133, de 2021.

14.2. O CONTRATADO é  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas condições  contratuais,  os  acréscimos  ou 
supressões que se  fizerem necessários,  até  o  limite  de  25% (vinte  e  cinco por  cento)  do  valor  inicial 
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade 
de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês.

14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1. As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos  específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I) Gestão/unidade: [...];
II) Fonte de recursos: [...];
III) Programa de trabalho: [...];
IV) Elemento de despesa: [...]; e
V) Plano interno: [...]; e
VI) Nota de empenho: [...];

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº  14.133,  de 2021,  e  demais normas federais  aplicáveis  e,  subsidiariamente,  segundo as disposições 
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contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em  Natal-RN, Seção Judiciária de  Natal-RN para dirimir os 
litígios  que  decorrerem da  execução  deste  Termo de  Contrato  que  não  puderem ser  compostos  pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

_________________________

Representante legal do CONTRATANTE

_________________________

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2- 
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ANEXO III - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

7º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE

(Batalhão de Engenheiros /1855)

BATALHÃO VISCONDE DE TAUNAY

Processo Administrativo n° 64036.004052/2025-97

Ata de Registro de Preços nº XX/XXXX

O(A7º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE, com sede no(a) Av. Djalma 
Maranhão, 641, Nova Descoberta, na cidade de Natal /Estado RN, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 
nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... 
de  ......  de  202...,  publicada  no  .......  de  .....  de  .......  de  .....,  portador  da  matrícula  funcional  
nº  ...................,,  considerando  o  julgamento  da  licitação  na  modalidade  de  pregão,  na  forma 
eletrônica,  para  REGISTRO  DE  PREÇOS  nº  ......./202...,  publicada  no  ......  de  ...../...../202.....,  
processo  administrativo  n.º  ........,  RESOLVE registrar  os  preços  da(s)   empresa(s)  indicada(s)  e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 
cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e 
em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  eventual  contratação  de 
Contratação de serviços contínuos de hidrojateamento, coleta, transporte, tratamento e destinação 
ambientalmente adequada de efluente líquido classe II (não perigosos) oriundo de águas residuais e 
efluente líquido classe I (perigosos) advindo de efluentes perigosos para atender as necessidades do 
7° Batalhão de Engenharia de Combate (7º BE Cmb),e demais órgãos participantes, especificado(s) 
no(s) item(ns) XX do Termo de Referência, anexo I do [edital de licitação] n.º 90015/2025, que é parte 
integrante  desta  Ata,  assim  como  as  propostas  cujos  preços  tenham  sido  registrados, 
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item Fornecedor [razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante]
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do
TR

X

Especificação Marca
(se exigida no 

edital)

Modelo
(se exigido no edital)

Unidade Quantidade
Máxima

Quantidade
Mínima

Valor
Unitário

Prazo 
garantia ou 

validade

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o(a) 7° BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE.

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

3.2.1. Base Administrativa de Natal.

3.2.2. Hospital de Guarnição de Natal.

Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

4.2. A adesão à  ata  de registro  de  preços  por  órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando 
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de 
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  E  CADASTRO 
RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir  do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. Em caso de prorrogação da ata,  [poderá]  ser renovado o quantitativo originalmente 
registrado.

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio  instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da  contratação  e  a  cada  exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
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5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por  intermédio de instrumento contratual,  emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021.

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após  a  homologação  da  licitação  ou  da  contratação  direta,  deverão  ser  observadas  as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a  possibilidade  de  o  licitante  oferecer  ou  não  proposta  em quantitativo  inferior  ao 
máximo previsto no [edital] e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que:

5.4.2.1. Aceitarem  cotar  os  bens,  as  obras  ou  os  serviços  com  preços  iguais  aos  do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no [edital] ; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual  período, 
mediante  solicitação  do  licitante  ou fornecedor  convocado,  desde que apresentada dentro  do 
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços.
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5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item Erro: Origem da
referência não encontrada, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1,  aceitar  a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do [edital] , poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços  foram  registrados  sem  redução,  observada  a  ordem  de  classificação,  com  vistas  à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,  quando  frustrada  a  negociação  de  melhor 
condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas,  mas não obrigará  a  Administração a  contratar,  facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços  registrados  poderão ser  alterados ou atualizados em decorrência  de  eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de  
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com  comprovada  repercussão  sobre  os  preços 
registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento,  deverá ser  respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No caso da repactuação,  poderá  ser  a  pedido do interessado,  conforme critérios 
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior  ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
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valores  de  mercado  e  não  convocará  os  licitantes  ou  fornecedores  que  tiveram seu  registro 
cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
às entidades que  tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao 
gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso,  o fornecedor  encaminhará,  juntamente com o pedido de alteração,  a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item  9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,  
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item  9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE  REGISTRO  DE 
PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas  para os itens com preços registrados nas atas  de registro  de 
preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  entre  os  órgãos  ou  as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento.
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8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou  de  Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DO  LICITANTE  VENCEDOR  E  DOS  PREÇOS 
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.  O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  no  item  9.1 será  formalizado  por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem  o  cadastro  de  reserva,  observada  a  ordem  de 
classificação.

9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos 
do Decreto nº 11.462, de 2023. 
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10. DAS PENALIDADES

10.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades 
estabelecidas no [edital].

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, XIV, do Decreto nº 11.462, de 
2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 
ou  entidade  participante,  caso  no  qual  caberá  ao  respectivo  órgão  participante  a  aplicação  da 
penalidade (art. 8º, IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O  órgão  ou  entidade  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das 
ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de  instauração  de  procedimento  para 
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor  registrado,  penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao [edital].

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 
para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai  assinada pelas partes  e encaminhada cópia aos demais 
órgãos participantes (se houver). 

Local e data

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s)
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Anexo

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário:

Item
do
TR

Fornecedor [razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante]

X

Especificação Marca
(se exigida no 

edital)

Modelo
(se exigido no edital)

Unidade Quantidade
Máxima

Quantidade
Mínima

Valor
Unitário

Prazo 
garantia ou 

validade

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original:

Item
do
TR

Fornecedor [razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante]

X

Especificação Marca
(se exigida no 

edital)

Modelo
(se exigido no edital)

Unidade Quantidade
Máxima

Quantidade
Mínima

Valor
Unitário

Prazo 
garantia ou 

validade
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO
(alínea c) do Item 2.4 do Anexo V da IN nº 5/2017-SEGES/MPDG)

EM PAPEL TIMBRADO

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO

Ao 7º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90015/2025
Processo NUP 64036.004052/2025-97

- Razão Social:

- CNPJ:

A empresa acima qualificada, por meio de seu representante legal, em cumprimento ao Edital da  
Licitação  indicada,  DECLARA  que  tem  PLENO conhecimento  das  condições  e  peculiaridades 
inerentes à natureza dos serviços, está em PLENO acordo com todas as condições estabelecidas no 
Edital  e  seus  anexos,  por  ter  avaliado  previamente  as  dificuldades  envolvidas  e  os  esforços  e 
investimentos necessários, assumindo total responsabilidade por este fato, e que não utilizará deste 
para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a 
contratante.

Local e data

Representante Legal
Idt / CPF

OBSERVAÇÃO:
- a Licitante deverá apresentar esta declaração junto à Proposta Final de Preços.
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ANEXO V - PROPOSTA DE PREÇO  

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

7º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE
(Batalhão de Engenheiros /1855)

BATALHÃO VISCONDE DE TAUNAY

PREGÃO Nº 90015/2025
(Processo Administrativo NUP (64036.004052/2025-97)

RAZÃO SOCIAL / CNPJ / ENDEREÇO COMPLETO / TELEFONE / FAX / E-MAIL

BANCO / AGÊNCIA / NÚMERO DA CONTA-CORRENTE

OPTANTE PELO SIMPLES (   ) SIM  (    ) NÃO

ME/EPP (   ) SIM (    ) NÃO

1.  Propomos  prestar  ao  (XXXXXXXXX),  pelo  preço  a  seguir  indicado,  os  serviços  abaixo, 
conforme especificações constantes do Anexo I do Edital do Pregão nº 90015/2025 do 7º BE Cmb:

ITEM
DESCRIÇÃO DETALHADA

QTD UND
VALOR 

UNITÁRIO
(R$) 

VALOR 
TOTAL

(R$)

VALOR TOTAL POR EXTENSO: R$ ( )

2. Preços unitário e total  com duas casas decimais,  em moeda corrente nacional,  expressos em 
algarismos, e total por extenso, prevalecendo este último, em caso de discordância.

3. Nos preços estão incluídos todos os custos que se fizerem indispensáveis à perfeita execução 
objeto da licitação.

4. Estão computados nos preços todos os tributos incidentes sobre os serviços a serem fornecidos, 
bem como os custos referentes à utilização de materiais, remuneração dos empregados, transporte 
para as visitas e todos os tributos empregatícios, correndo tais operações única e exclusivamente 
por conta, risco e responsabilidade da licitante vencedora.

5. Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da abertura da sessão pública.
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6. Proposta para formalização de Ata de Registro de Preços com vigência de 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua assinatura.

Local e data

Assinatura
Nome do proprietário ou representante legal

CPF/Identidade e função
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ANEXO VI- DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO ENQUADRAMENTO 

SINDICAL

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

7º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE
(Batalhão de Engenheiros / 1855)

BATALHÃO VISCONDE DE TAUNAY

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90015/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO NUP:     n°   64036.004052/2025-97  

DECLARO  que  a  empresa________________________________________,  inscrita  no  CNPJ 

(MF) nº ____________________, inscrição estadual nº ________________________, estabelecida 

em  ,  ________________________,  está  regulamente  filiada  ao  Sindicado 

_________________________________,conforme  Carta  de  Registro  Sindical  anexo,  e  é 

integralmente  responsável  pela  veracidade  das  informações  prestadas  quanto  ao  seu  regular 

enquadramento  sindical,  por  eventuais  erros  ou  fraude  pela  utilização  de  instrumento  coletivo 

incompatível  com  o  enquadramento  sindical  declarado,  e  por  qualquer  ônus  decorrente  de 

reenquadramentos que ocorram durante a vigência contratual, aplicando-se às sanções previstas no 

art. 156, incisos III e IV, da Lei nº 14.133, 1º de abril de de 2021 em caso de irregularidades.

(Cidade)-(UF), ____ de _____________ de 2025.

_____________________________________
(Nome do Representante Legal da Empresa)

(Função)
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

7º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE
(Batalhão de Engenheiros/1855)

BATALHÃO VISCONDE DE TAUNAY

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 007/2025 - Processo 64036.004730/2025-11

Em 07/10/2025 às 16:07, faço anexar ao presente processo 64036.004730/2025-11, o(s)
documento(s): 17.BI 034 Equipe de Planejamento da Contratação.pdf, 19. edital 15-2025.pdf, 20.
Anexo I- termo-de-referencia-servicos-e-obras-lei-no-14-133-set-25 Final.pdf, 20.1.Aprovação do
termo de referência.pdf, 21. Anexo II modelo-de-termo-de-contrato-servico-sem-mao-de-obra-
exclusiva-lei-no-14-133-set-25.pdf, 22._Anexo III - ata_registro_de_precos_lei_14-133_v-
maio23.pdf, 23. ANEXO IV - Declaração de pleno conhecimento.pdf, 24. ANEXO V PROPOSTA
DE PREÇOS.pdf, 25. ANEXO VI - Declaração de responsabilidade pelo enquadramento
sindical.pdf.

JOÃO GABRIEL DOS SANTOS SILVA - 1º Sgt
Adjunto da SALC
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

7º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE

(Batalhão de Engenheiros /1855)

BATALHÃO VISCONDE DE TAUNAY

LISTA DE VERIFICAÇÃO1

(Licitação para Compras e Serviços, exceto engenharia e TIC)

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES Atende 
plenamente a 

exigência?

Indicação do 
local do 

processo em 
que foi atendida 
a exigência (doc. 

/ fls. / SEI )
Houve abertura de processo administrativo?2 Sim 01

Foi  adotada  a  forma  eletrônica  para  o  processo 
administrativo  ou,  caso  adotada  forma  em  papel, 
houve a devida justificativa?3

Sim

A  autoridade  competente  designou  os  agentes 
públicos responsáveis  pelo desempenho das funções 
essenciais à contratação?4

Sim 161-162

Foi  certificado  o  atendimento  do  princípio  da 
segregação de funções? 5

Sim

Consta documento de formalização de demanda?6 Sim 3-6
Foi  certificado  que  objeto  da  contratação  está 
contemplado no Plano de Contratações Anual?7

Sim 19

Foi  certificado  que  objeto  da  contratação  está 
compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?8

Sim 100
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Há Estudo Técnico Preliminar?9 Sim 16-21
O Estudo Técnico  Preliminar  contempla  ao  menos  a 
descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo, 
a  estimativa  do  valor,  a  manifestação  sobre  o 
parcelamento e a manifestação sobre a viabilidade da 
contratação?10

Sim 16-21

Há Análise de Riscos?11 Sim 29-32
Consta  justificativa  para  a  ausência  dos  itens  não 
obrigatórios dos Estudos Técnicos Preliminares?12

Não se aplica

Houve  manifestação  justificando  as  exigências  de 
práticas  e/ou  critérios  de  sustentabilidade  ou  sua 
dispensa no caso concreto?13

Sim 20,41,117,119,1
95

Foi  consultado  o  Guia  Nacional  de  Contratações 
Sustentáveis  da  Consultoria  Geral  da  União  para 
inserção dos critérios de sustentabilidade?14

Sim 41

Há termo de referência?15 Sim 191-239
Foi certificada a utilização do Sistema TR Digital ou o 
atendimento  das  regras  e  procedimentos  da  IN  ME 
81/2022? 16

Sim 191-239

Foi  certificada  a  utilização  de  modelos  de  minutas 
padronizados de Termos de Referência da Advocacia-
Geral União, ou as contidas no catálogo eletrônico de 
padronização,  ou  houve  justificativa  para  sua  não 
utilização?17

Sim 191-239

Sendo  adotado  modelo  padronizado  de  termo  de 
referência,  foram  justificadas  e  destacadas 
visualmente, no processo, eventuais alterações?

Sim 191-239

Foi certificado que o TR está alinhado com o Plano de 
Contratações Anual e com o Plano Diretor de Logística 
Sustentável,  além  de  outros  instrumentos  de 
planejamento da Administração? 18

Sim 191-239

O TR contempla definição do objeto, fundamentação 
da  contratação,  descrição  da  solução,  requisitos  da 
contratação, modelo de execução, modelo de gestão, 
critérios  de  medição  e  de  pagamento,  forma  de 
seleção  do  fornecedor,  estimativas  do  valor  da 
contratação e, não se tratando de registro de preços, 
adequação orçamentária? 19

Sim 191-239

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica 
ou econômica, elas foram justificadas no processo20?

Sim 223-225

Caso  o  TR  contemple  exigências  de  qualificação 
técnica, elas são específicas e objetivas?

Sim 223-225

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica 
ou  econômica  e  o  objeto  licitatório  refira-se  a 
contratações  para:  a)  entrega  imediata;  b) 
contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) 
do limite para dispensa de licitação para compras em 

Não se aplica
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geral, ou; c) contratações de produto para pesquisa e 
desenvolvimento até o valor  de R$324.122,46 (valor 
atualizado  anualmente),  houve  justificativa  para  não 
dispensá-las?21

Ao final da elaboração do TR, houve avaliação quanto 
à  necessidade  de  classificá-lo  nos  termos  da  Lei  nº 
12.527, de 18 de novembro de 2011? 22

Sim 226

Foram  utilizados  os  modelos  padronizados  de 
instrumentos  contratuais  da  Advocacia-Geral  da 
União,  com  eventuais  alterações  destacadas  e 
justificadas, ou as contidas no catálogo eletrônico de 
padronização?23

Sim 241-250

Os autos estão instruídos com o edital da licitação? 24 Sim
Caso seja adotado o critério de julgamento por maior 
desconto,  o  preço  estimado  ou  o  máximo  aceitável 
consta do edital da licitação? 25

Não se aplica

Foi  utilizado  modelo  padronizado  de  edital  ou 
justificada sua não utilização?26

Sim 166-263

Caso o objeto contemple itens com valores inferiores a 
R$80.000,00,  eles  foram  destinados  às  ME/EPPs  e 
entidades  equiparadas  ou  foi  justificada  a  não 
exclusividade?

Sim 167

Foi  mantida  no  edital  cláusula  com  índice  de 
reajustamento de preços, com data-base vinculada à 
data do orçamento estimado? 27

Sim 210

Caso  tenha  sido  vedada  a  participação  de 
cooperativas, consta justificativa nos autos? 28

Não se aplica

Caso tenha sido vedada a participação de consórcios, 
consta justificativa nos autos? 29

Sim 102-104

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE PREÇOS E ÀS 
QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA COMPRAS E 

SERVIÇOS EM GERAL

Atende 
plenamente a 

exigência?

Indicação do 
local do 

processo em 
que foi atendida 
a exigência (doc. 

/ fls. / SEI )
Consta  orçamento  estimado  com  as  composições 
detalhadas dos preços utilizados para sua formação?30

Sim 18-19

Foi certificado que o valor previamente estimado da 
contratação está compatível com os valores praticados 
pelo mercado, considerados os preços constantes de 
bancos de dados públicos e as quantidades a serem 
contratadas,  observadas  a  potencial  economia  de 
escala  e  as  peculiaridades  do  local  de  execução  do 
objeto? 31

Sim 22-225

Foi certificado que o estimado preço foi  obtido com 
base em pelo menos três preços ou houve justificativa 

Sim 33-38
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pelo  gestor  responsável  e  aprovada  pela  autoridade 
competente para a hipótese excepcional em que não 
for respeitado referido número mínimo? 32

Caso o preço tenha sido obtido unicamente com base 
nos  sistemas  oficiais  de  governo,  como  Painel  de 
Preços ou banco de preços em saúde, foi certificado 
que  o  valor  estimado não  é  superior  à  mediana  do 
item nos sistemas consultados? 33

Não se aplica 33-38

A pesquisa de preços contém, no mínimo, I - descrição 
do  objeto  a  ser  contratado;  II  -  identificação  do(s) 
agente(s)  responsável(is)  pela  pesquisa  ou,  se  for  o 
caso, da equipe de planejamento; III  -  caracterização 
das fontes consultadas; IV - série de preços coletados; 
V  -  método  estatístico  aplicado  para  a  definição  do 
valor estimado; VI -  justificativas para a metodologia 
utilizada,  em  especial  para  a  desconsideração  de 
valores  inconsistentes,  inexequíveis  ou 
excessivamente elevados, se aplicável;  VII  -  memória 
de cálculo do valor  estimado e documentos que lhe 
dão  suporte;  e  VIII  -  justificativa  da  escolha  dos 
fornecedores,  no  caso  da  pesquisa  direta  de  que 
dispõe o inciso IV do art. 5º da IN Seges 65/2021? 34

Sim 22-25

Foi certificado que foram priorizados na pesquisa de 
preços os sistemas oficiais de governo, como Painel de 
Preços ou banco de preços em saúde, e contratações 
similares  feitas  pela  Administração  Pública,  ou 
justificada  a  impossibilidade  de  utilização  dessas 
fontes? 35

Sim 90-100

Caso  a  pesquisa  tenha  se  baseado  em  contratações 
similares  feitas  pela  Administração  Pública  e  já 
concluídas, a conclusão ocorreu em prazo inferior a 1 
(um) ano à  data da pesquisa  de preços  ou houve a 
devida  justificativa  para  a  utilização  excepcional  de 
preços de contratação concluída há mais de um ano? 36

Sim 90-100

Nos  casos  de  utilização  de  pesquisa  direta  com 
fornecedores, na hipótese em que ela for cabível, foi 
observado  o  número  mínimo  de  consulta  a  três 
fornecedores  ou  foram  instruídos  os  autos  com  as 
devidas justificativas? 37

Sim 90-100

Nos casos de utilização de pesquisa direta com 
fornecedores,  foi  certificada a observância de 
os  orçamentos  obtidos  serem  datados  no 
máximo com 6 meses de antecedência da data 
prevista  para  divulgação  do  edital  ou 
certificado  que  haverá  a  devida  atualização 
caso ultrapassado esse prazo? 38

Sim 90-100

Caso  realizada  pesquisa  direta  com Sim 90-100
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fornecedores,  foi  certificado que que o prazo 
de  resposta  concedido  foi  compatível  com  a 
complexidade do objeto da licitação?39

Caso  realizada  pesquisa  direta  com 
fornecedores,  foi  certificado  que  os 
orçamentos  contêm:  a)  descrição  do  objeto, 
valor unitário e total;  b)  número do Cadastro 
de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional 
de  Pessoa  Jurídica  -  CNPJ  do  proponente;  c) 
endereços  físico  e  eletrônico  e  telefone  de 
contato;  d)  data  de  emissão;  e  e)  nome 
completo e identificação do responsável?40

Sim 90-100

Caso  realizada  pesquisa  direta  com 
fornecedores,  foi  certificado  que  a  consulta 
conteve  informação  das  características  da 
contratação  contidas  no  art.  4º  da  IN  Seges 
65/2021,  com  vistas  à  melhor  caracterização 
das  condições  comerciais  praticadas  para  o 
objeto a ser contratado?41

Sim 90-100

Caso  realizada  pesquisa  direta  com 
fornecedores,  consta  dos  autos  a  relação  de 
fornecedores  que  foram  consultados  e  não 
enviaram  propostas  como  resposta  à 
solicitação feita?42

Não -

Consta dos autos a motivação sobre o momento da 
divulgação do orçamento da licitação?43

Sim 169

Tratando-se de atividade de custeio, foi certificada a 
observância do art. 3º do Decreto 10.193/19? 44

Sim 102-103

Tratando-se  de  contratação  que  envolva  a  criação, 
expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental 
que acarrete aumento da despesa, constam dos autos 
estimativa  do  impacto  orçamentário-financeiro  e 
declaração  sobre  adequação  orçamentária  e 
financeira?45

Sim 100

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA AQUISIÇÕES Atende 
plenamente a 

exigência?

Indicação do 
local do 

processo em 
que foi atendida 
a exigência (doc. 
/ fls. / SEI etc.)

Se o objeto a ser contratado for bem de consumo, foi 
certificado que não se enquadra como bem de luxo? 46

Não se aplica -

Foi  certificado  que  a  aquisição  e  pagamento 
observarão  condições  semelhantes  às  do  setor 
privado ou houve justificativa para não observância 
dessas condições? 47

Sim 206-209
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Há  justificativa  para  não  utilização  de  sistema  de 
registro de preços?48

Não se aplica -

Foi certificado que a determinação do quantitativo a 
ser adquirido considerou a estimativa de consumo e 
utilização  prováveis,  com  base  em  técnica 
adequada?49

Sim 38

Há manifestação sobre o atendimento do princípio da 
padronização?50

Não

Há manifestação sobre o atendimento do princípio do 
parcelamento?51

Não se aplica

Caso o objeto contemple item de aquisição de bens 
de  natureza  divisível,  com  valor  superior  a 
R$80.000,00,  foi  prevista  a  cota  reservada  ou 
justificada sua não previsão?

Não se aplica

No  caso  da  cota  reservada,  a  divisão  do 
quantitativo  destinado  à  cota  procurou 
observar  o  limite  percentual  de  até  25%  do 
total, independentemente do valor da cota?

Não se aplica

Há manifestação sobre a compatibilidade da despesa 
estimada com a prevista nas leis orçamentárias?52

Sim 100

Consta  informação  do  uso  ou  justificativa  para  não 
utilização de catálogo eletrônico de padronização?53

Não

Caso  haja  indicação  de  marca  ou  modelo,  consta 
justificativa para a indicação?54

Não se aplica

Havendo vedação de determinada marca ou produto, 
foi  indicada a  existência  de processo administrativo 
em  que  esteja  comprovado  que  não  atendem  às 
necessidades da Administração?55

Não se aplica

Há certificação no ETP ou nos autos de que a opção 
pela  aquisição  é  mais  vantajosa  do  que  eventuais 
alternativas, como a locação de bens?56

Resposta

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS EM GERAL

Atende 
plenamente a 

exigência?

Indicação do 
local do 

processo em 
que foi atendida 
a exigência (doc. 
/ fls. / SEI etc.)

Houve  manifestação  quanto  à  observância  do 
princípio da padronização?57

Sim 148-150

Houve  manifestação  quanto  à  observância  do 
princípio do parcelamento?58

sim 126

Consta  informação  do  uso  ou  justificativa  para  não 
utilização de catálogo eletrônico de padronização?59

Não

Foi certificado que os serviços a serem contratados se 
enquadram como as atividades materiais acessórias, 
instrumentais  ou complementares aos assuntos que 

Não se aplica
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constituam área de competência legal do órgão ou da 
entidade?60

Tratando-se de serviços de manutenção e assistência 
técnica,  o  edital  definiu  o  local  da  realização  dos 
serviços? 61

Não se aplica

Caso  o  edital  tenha  previsto  valores  mínimos  de 
salário, foi certificado que não houve fixação em valor 
inferior ao definido em lei ou ato normativo? 62

Não se aplica

Foi  observada  a  vedação  de  definir  forma  de 
pagamento  mediante  exclusivo  reembolso  dos 
salários pagos? 63

Não se aplica

Foi observada a vedação de exigência que constitua 
intervenção  indevida  da  Administração  na  gestão 
interna do contratado? 64

Não se aplica

Consta do edital que durante a vigência do contrato é 
vedado  ao  contratado  contratar  cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por  afinidade,  até  o  terceiro  grau,  de  dirigente  do 
órgão ou entidade contratante ou de agente público 
que  desempenhe  função  na  licitação  ou  atue  na 
fiscalização ou na gestão do contrato? 65

Sim 167

Caso a Administração pretenda contratar mais de uma 
empresa  para  a  execução  do  objeto,  está  atestado 
nos autos que (i) não há perda de economia de escala, 
(ii) é possível e conveniente a execução simultânea e 
(iii)  há  controle  individualizado  para  a  execução  de 
cada contratado?66

Não se aplica

61 Art. 47, §2º, da Lei 14133/21.

60 Art. 48 da Lei 14133/21.

59 Art. 19, §2º, e art. 40, §1º, da Lei 14133/21.

58 Art. 47, II, da Lei 14133/21.

57 Art. 47, I, da Lei 14133/21.

49 Art. 40, III, da Lei 14133/21.

48 Art. 40, II, da Lei 14133/21.

47 Art. 40, I, da Lei 14133/21.

46 Art. 20 da Lei 14133/21. Decreto nº 10818/21.

40 Art. 5º e §2º, inc. II, da IN Seges 65/21.

39 Art. 5º e §2º, inc. I, da IN Seges 65/21.
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38 Art. 5º, IV, da IN Seges 65/21.

37 Art. 5º, IV, e art. 6º, §5º, da IN Seges 65/21.

36 Art. 5º, II, da IN Seges 65/21.

35 Art. 5º e §1º da IN Seges nº 65/21. 

34 Art. 3º da IN Seges 65/21. 

33 Art. 6º, §6º, da IN Seges nº 65/21. 

32 Art. 6º, §5º, da IN Seges nº 65/21. 

31 Art. 23 da Lei 14133/21. 

30 Art. 18, IV, da Lei 14133/21. Art. 9º da IN Seges 65/21, c.c. art. 30, X, da IN Seges 5/2017;

29 Art. 9º, I, “a”, e art. 15 da Lei nº 14.133/21.

28 Art. 9º, I, “a”, e art. 16 da Lei nº 14.133/21.

27 Art. 25, §7º, da Lei nº 14.133/21. Embora os modelos de editais devam trazer essa cláusula, o item da Lista é uma 
cautela para confirmar que a versão final manteve essa cláusula obrigatória.

26 Art. 19, IV e §2º, e art. 25, §1º, da Lei nº 14.133/21.

25 Art. 24, par. ún., da Lei 14133/21.

24 Art. 18, V, da Lei 14133/21.

23 Art. 19, IV e § 2º, da Lei 14133/21; Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas.

22 Art. 10 da IN ME nº 81/2022.

1 A presente lista de verificação foi elaborada com base na disciplina conferida pela Lei nº 14.133/21 para aquisições  
e serviços comuns.
A presente lista pressupõe a utilização dos modelos de editais, contratos e termos de referência elaborados pela 
CNMLC  em  conjunto  com  a  Seges/ME,  uma  vez  que  tais  modelos  cumprem  os  requisitos  legais  essenciais,  
dispensando sua verificação específica .
A lista deve ser preenchida pelo órgão contratante como instrumento de transparência e eficiência durante a fase de 
instrução do processo para permitir a conferência das exigências mínimas nela contidas, devendo ser juntada ao 
processo antes da remessa ao órgão de assessoramento jurídico. 
A lista foi dividida em quatro seções. A primeira trata de requisitos gerais de todas as contratações. A segunda seção  
abrange  aspectos  específicos  da  pesquisa  de  preços  e  das  questões  orçamentárias.  A  terceira  seção  abrange  
aspectos relativos a aquisições. A última seção abrange aspectos específicos para contratação de serviços em geral.
A  coluna  “Atende  plenamente  a  exigência?”  deverá  ser  preenchida  apenas  com as  respostas  pré-definidas  no 
formulário, sendo:
Sim: atende plenamente a exigência
Não: não atende plenamente a exigência
Não se aplica: a exigência não é feita para o caso analisado
Na utilização das listas deverão ser analisadas as consequências para cada negativa, se pode ser suprida mediante 
justificativa ou enquadramentos específicos, ou se deve haver complementação da instrução.
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Eventuais  sugestões  de  alteração  de  texto  desta  lista  poderão  ser  encaminhadas  ao  e-mail:  
cgu.modeloscontratacao@agu.gov.br.
2 Obs.:  Dispõe  a  ON-AGU 2/2009:  “os  instrumentos  dos  contratos,  convênios  e  demais  ajustes,  bem como os  
respectivos  aditivos,  devem  integrar  um  único  processo  administrativo,  devidamente  autuado  em  sequência 
cronológica, numerado, rubricado, contendo cada volume os respectivos termos de abertura e encerramento.” 
3 Decreto nº 8.539/2015 e art. 12, VI, da Lei 14133/21
4 Art. 7º, caput, da Lei 14133/21
5 Art. 7º, §1º, da Lei 14133/21. Art. 12 do Decreto 11246/22.
6 O DFD é documento obrigatório que deve constar em qualquer processo de contratação, conforme art. 12, VII, e  
art. 72, I, da Lei 14133/21. A regra é que o DFD já tenha sido elaborado para os fins do PCA. Neste caso, é salutar que 
haja a juntada de sua cópia nos autos. Entretanto, nos casos previstos no art. 7º do Decreto nº 10.947/22, há a  
dispensa do registro da contratação no plano anual, o que implica na não elaboração, naquela oportunidade, do  
DFD. Então, nesta hipótese, o DFD constará apenas do processo de contratação direta, conforme art. 12, VII e §1º,  
da Lei 14133/21 e art. 7º do Decreto 10947/22, já citados.
7. Destaque-se que, para as contratações da Lei nº 14133/21, aplica-se, quanto ao Plano de Contratações Anual,  
apenas o Decreto nº 10947/22 e não a IN SEGES/ME nº 1/2019, conforme Nota n. 00001/2021/CNMLC/CGU/AGU. 
Quanto  a  esse  Decreto,  atentar  para  as  exceções  da  obrigatoriedade  de  registro  dispostas  no  seu  art.  7º,  
informações classificadas como sigilosas, as contratações feitas por suprimento de fundos e pequenas compras e  
serviços de pronto pagamento do art. 95, §2º, todos da Lei nº 14133/21.
8 Art. 18 da Lei 14133/21
9 Art. 18, §1º, da Lei 14133/21
10 Art. 18, §§ 1º e 2º, da Lei 14133/21.
Obs.: os incisos obrigatórios são:
“I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse 
público;
[...]
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que  
lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de  
escala;
[...]
 VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e  
dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por 
preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;
[...]
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
[...]
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se 
destina.”
11 Art. 18, X, da Lei nº 14133/21. Cabe ressaltar que a análise de riscos não se confunde com a matriz de alocação de  
riscos,  já  que  aquela  é  ato  interno  de  planejamento  da  contratação,  enquanto  esta  é  cláusula  contratual  de 
pactuação de riscos com o contratado.
12 Art. 18, §2º, da Lei 14133/21
13 Art. 5º e art. 11, I e IV, da Lei 14133/21
Obs.:  Recomenda-se  a  consulta  ao  “Guia  Nacional  de  Licitações  Sustentáveis”,  da  CGU/AGU,  que  contém 
orientações indispensáveis para a contratação de determinados objetos.
14 Disponível em https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-
set-2023.pdf.
15 Art. 18, II, da Lei 14133/21; IN ME nº 81/2022.
16 Art. 4º da IN ME nº 81/2022.
17 Art. 19, IV e § 2º, da Lei 14133/21; Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas; art. 9º, §3º, da IN ME 
nº 81/2022.
18 Art. 7º da IN ME nº 81/2022.
19 Art. 9º da IN ME nº 81/2022.  Embora os modelos devam contemplar todos esses elementos, é recomendável 
conferir se eles estão presentes na versão final.
20 art. 18, inciso IX, da Lei nº 14.133, de 2021.
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21 O artigo art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, preceitua que “o processo de licitação pública... somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações”. Já o art. 70, III estabelece que as exigências de habilitação poderão ser dispensadas nos casos 
especificados no item da lista de verificação. A combinação da disposição constitucional com a disposição legal 
resulta que as exigências de qualificação técnica e econômica nas situações retratadas no art. 70, III, deve ser 
excepcional e justificada.
41 Art. 5º e §2º, inc. III, da IN Seges 65/21. Prevê o art. 4º da IN Seges 65/21, referido no item: “Art. 4º Na pesquisa 
de preços, sempre que possível,  deverão ser observadas as condições comerciais praticadas, incluindo prazos e  
locais de entrega, instalação e montagem do bem ou execução do serviço, quantidade contratada, formas e prazos 
de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia  
de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.”
42 Art. 5º e §2º, inc. IV, da IN Seges 65/21.
43 Art. 18, XI, da Lei 14133/21. Art. 10 da IN Seges 65/2021.
44 Prevê o art. 3º do referido Decreto: “Art. 3º A celebração de novos contratos administrativos e a prorrogação de  
contratos administrativos em vigor relativos a atividades de custeio serão autorizadas em ato do Ministro de Estado 
ou do titular de órgão diretamente subordinado ao Presidente da República. § 1º  Para os contratos de qualquer  
valor, a competência de que trata o caput poderá ser delegada às seguintes autoridades, permitida a subdelegação  
na forma do § 2º: I - titulares de cargos de natureza especial; II - dirigentes máximos das unidades diretamente 
subordinadas aos Ministros de Estado; e III - dirigentes máximos das entidades vinculadas. § 2º  Para os contratos 
com valor  inferior  a  R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais),  a  competência de que trata  o caput poderá ser  
delegada  ou  subdelegada  aos  subsecretários  de  planejamento,  orçamento  e  administração  ou  à  autoridade 
equivalente, permitida a subdelegação nos termos do disposto no § 3º. § 3º  Para os contratos com valor igual ou 
inferior  a  R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais),  a  competência de que trata  o caput  poderá ser  delegada ou 
subdelegada aos coordenadores ou aos chefes das unidades administrativas dos órgãos ou das entidades, vedada a 
subdelegação.”
45 Art. 16, I e II, da LC 101/2000. Obs. 1: ON AGU 52/2014: “As despesas ordinárias e rotineiras da administração, já  
previstas  no  orçamento  e  destinadas  à  manutenção  das  ações  governamentais  preexistentes,  dispensam  as 
exigências previstas nos incisos I e II do art. 16 da Lei Complementar 101, de 2000”.
50 Art. 40, V, “a”, da Lei 14133/21.
51 Art. 40, V, “b”, da Lei 14133/21.
52 Art. 40, V, “c”, da Lei 14133/21.
53 Art. 19, §2º, e art. 40, §1º, da Lei 14133/21.
54 Art. 41, I, da Lei 14133/21.
55 Art. 41, III, da Lei 14133/21.
56 Art. 44 da Lei 14133/21.
62 Art. 48, II, da Lei 14133/21.
63 Art. 48, III, da Lei 14133/21.
64 Art. 48, VI, da Lei 14133/21.
65 Art. 48, parágrafo único, da Lei 14133/21.
66 Art. 49 da Lei 14133/21.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

7º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE
(Batalhão de Engenheiros/1855)

BATALHÃO VISCONDE DE TAUNAY

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 008/2025 - Processo 64036.004730/2025-11

Em 08/10/2025 às 10:57, faço anexar ao presente processo 64036.004730/2025-11, o(s)
documento(s): 26.contratacao_de_servicos__salvo_de_engenharia_e_de_tic__set_2024.pdf.

JOÃO GABRIEL DOS SANTOS SILVA - 1º Sgt
Adjunto da SALC
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

7º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE
(Batalhão de Engenheiros/1855)

BATALHÃO VISCONDE DE TAUNAY

Despacho Nº 90-SALC/7º BECmb

Natal, RN, 21 de outubro de 2025.

Assunto: Aprovação e encaminhamento de Edital Nr 90015/2025

1. Aprovo o processo licitatório em questão e determino o encaminhamento à consultoria
Jurídica da União (CJU) para análise jurídica, conforme Art. 53 da Lei nº 14.133/21.

JOHN MAYCONN VIANA MARCIANO - TC
Comandante do 7º Batalhão de Engenharia de Combate

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) TC
John Mayconn Viana Marciano, em 21/10/2025, às 17:04 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: JKYp-T1k5-Cfrp-qph5

Despacho Nº 90-SALC/7º BECmb
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